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Partidos vão ao STF 
por autonomia sobre 

vacinação BRASIL/A7

COVID-19

Busca por empréstimo 
aumenta no Estado 

durante pandemia ESTADO/A5

CRISE  ECONÔMICA

 Anitta leiloa look 
de clipe para ajudar 
Pantanal LEILÃO&NEGÓCIOS/C1

‘ME GUSTA’

Vereador propõe lei para 
pressionar empresas 
de app    DE OLHO NO PODER/A2
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Luiza Ambiel explica 
que música não foi 
para ela ANEXO/B8

FÁBIO GARCIA

Luiza Ambiel explica Luiza Ambiel explica Luiza Ambiel explica Luiza Ambiel explica 
que música não foi que música não foi que música não foi que música não foi que música não foi 
para elapara elapara elapara elapara ela
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O contato com a natureza contras-
ta com a quarentena nas cidades e, 
para viajar com segurança em tem-
pos de pandemia, os acampamen-
tos se reinventaram para atender 
toda a família. TURISMO/B1

Camping
para família

O grande SUV da Chevrolet chega ao Bra-
sil com con� guração para todo terreno, 
sem abrir mão do conforto e tecnolo-
gias para auxiliar o motorista na direção, 
como sistema contra acidentes e sensor 
de estacionamento. AUTOMOTOR/B2

Trailblazer vem com 
novas tecnologias

ASTUR/ VALE DAS PEDRAS

O grande SUV da Chevrolet chega ao Bra-
sil com con� guração para todo terreno, 
sem abrir mão do conforto e tecnolo-
gias para auxiliar o motorista na direção, 
como sistema contra acidentes e sensor 

AUTOMOTOR/B2

Trailblazer vem com 
novas tecnologiasnovas tecnologias

LUIZA KREITLON/AUTOMOTRIX

A cidade de São Paulo tem 14 can-
didatos para as eleições municipais 
deste ano. Quem vencer a disputa 
terá que encarar desa� os do ta-
manho da maior cidade do Brasil, 
quando a pandemia da Covid-19 

ainda deverá ter alto impacto eco-
nômico e social. A Gazeta sepa-
rou seis temas prioritários a serem 
enfrentados pelo próximo gestor, 
como geração de emprego, saúde, 
educação e mobilidade.   CAPITAL/A3

Os desa� os 
do nosso

próximo prefeito

MONTAGEM SOBRE FOTOS DE LECO VIANA / THENEWS FOLHAPRESS E  IOFOTO

Saúde  
A próxima gestão 
precisa se preparar 

para o risco de uma segunda 
onda de casos da Covid-19 e 
diminuir a fi la por atendimento 
no sistema público.

Mobilidade  
O gestor  terá o 
papel de comandar 
a discussão sobre o 

futuro do Minhocão, após a Câmara 
Municipal defi nir a realização de um 
plebiscito sobre o tema.

Segurança  

Entre as propostas 
para a GCM estão o 

aumento de efetivo, a capacitação 
para inibição de violência contra a 
mulher e a fi scalização de alunos 
faltosos.

Emprego  
Mais da metade da 
população da cidade 

perdeu renda durante a pandemia 
da Covid-19. Todos os candidatos 
colocaram a geração de emprego 
como prioridade.

Por vacina, Doria diz que 
pode ir à Justiça contra 
Bolsonaro EM DESTAQUE/A2

PEDRO NASTRI
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

A vacina contra a Covid-19 tem sido alvo 
de uma queda de braço entre o Planalto 
e o governo de São Paulo. Esta semana a 
compra da Coronavc – imunizante que 
está sendo desenvolvido por um labora-

tório chinês em parceria com o Instituto Butan-
tan – pelo Ministério da Saúde foi barrada pelo 
presidente Jair Bolsonaro (sem partido).
     Um dia antes do presidente vetar a vacina, 
o ministro da Saúde, Eduardo Pazzuello, tinha 
apresentado durante uma reunião virtual com 
27 governadores a assinatura de protocolo de 
intenções para a compra de 46 milhões de do-
ses da Coronavac ainda este ano. Porém, após a 
pressão de Bolsonaro o Ministério da Saúde veio 
a público e negou o compromisso para compra 
de vacina chinesa com o governador João Doria 
(PSDB).
     A Pasta ainda afirmou que houve uma “inter-
pretação equivocada” da fala de Pazuello, sobre a 
aquisição das doses da Coronavac. 
      Ao desautorizar o chefe da Saúde, Bolsona-
ro falou em “traição” e disse que não acredita 
que a vacina transmita credibilidade “pela sua 
origem”. Em resposta ao presidente, Doria disse 
que, em meio a uma crise sanitária, “não é hora 
de fazer discussão de caráter político ou ideoló-
gico” e ressaltou que a guerra é contra o vírus. 
      No entanto, a decisão de Bolsonaro estaria 
ligada ao desacordo com o governador de São 

Paulo, que é visto pelo presidente como um poten-
cial concorrente na disputa pela Presidência em 
2022. 
     Além do embate politizado entre Bolsonaro e Do-
ria, a produção da Coronavac no Brasil também tem 
causado desentendimento entre o Instituto Butan-
tan e a Anvisa. 
       O diretor-geral do Institu-
to, Dimas Covas, declarou que 
a agência reguladora está retar-
dando a autorização para a im-
portação da matéria-prima da 
farmacêutica Sinovac, que vai pos-
sibilitar a fabricação da vacina no 
País. O pedido formal de libera-
ção excepcional da importação 
do produto, segundo Dimas, teria 
sido enviado em setembro, mas foi 
informado que o assunto só será 
tratado em uma reunião marcada 
para o dia 11 de novembro.  A Anvi-
sa nega qualquer interferência po-
lítica do governo. 
     No meio dessa batalha, enquanto a ciência cum-
pre seu papel e está cada vez mais próximo do imu-
nizante, está a população que aguarda ansiosamente 
uma vacina segura e eficiente contra o coronavírus,  
que já infectou milhões e matou mais de 155 mil pes-
soas no País em sete meses de pandemia. O povo 
precisa da cura, não importa a origem da vacina.

Batalha pela vacina 

No meio dessa 
batalha, está 
a população 
que aguarda 
ansiosamente uma 
vacina segura e 
e� ciente contra o 
coronavírus

EDITORIAL

Aulas. O prefeito de São Paulo, Bruno Covas, anunciou que 
apenas as atividades extracurriculares para os ensinos in-
fantil e fundamental serão mantidas e que está autorizado 
o retorno das aulas presenciais para o ensino médio no dia 
3 de novembro. A decisão vale para a rede municipal, esta-
dual e privada, mas é voluntária. Isto é, cabe aos pais decidir 
se vão enviar os filhos às escolas. É necessário, no entanto, 
que as unidades sigam os protocolos sanitários contra o 
novo coronavírus. A retomada integral das aulas presen-
ciais nas escolas foi mais uma vez adiada em virtude dos 
resultados da primeira fase do Censo Sorológico realizado 
pela prefeitura em professores e alunos da rede pública.

“Fala criminosa”. O governador João Doria, classificou 
a fala do presidente Jair Bolsonaro sobre não comprar a 
vacina chinesa mesma que ela seja aprovada pela Anvisa 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) como crimino-
sa. Doria afirmou ainda que se Bolsonaro confirmar suas 
falas irá judicializar a questão. “Se o absurdo já era grande, 
agora beira a situação criminal. Um Presidente da Repúbli-
ca negar o acesso a uma vacina aprovada pela Anvisa em 
meio a uma pandemia que já vitimou 155 mil brasileiros é 
criminoso”. Jair Bolsonaro afirmou durante uma entrevista 
que o Brasil não comprará a vacina Coronavac, da empre-
sa chinesa Sinovac e que está sendo testada no Brasil pelo 
Instituto Butantan, porque o medicamento não transmite 
segurança “pela sua origem” e não tem credibilidade.

Sabará. A Comissão de Ética do Novo informou que deci-
diu expulsar, por unanimidade, o candidato à Prefeitura de 
São Paulo Filipe Sabará por “inconsistências em seu currí-
culo”. O Diretório Nacional do partido enviou o comunica-
do aos filiados da capital paulista. O candidato tem 10 dias 
para apresentar recurso. Segundo a sigla, a apreciação do 
recurso não suspende a decisão da comissão de ética. “Fi-
lipe Sabará está oficialmente expulso”, diz o comunicado. 
Amoêdo disse: “Sabará tem uma postura arrogante, incoe-
rente e vai cair no ostracismo”.

Festa. Desde o dia 23 de março, quando começou a qua-
rentena na Capital, até o dia 18 de outubro, o serviço de so-
licitações por telefone da prefeitura recebeu 3.050 queixas 
que tinham o termo “festa” e se referiam a eventos nesse 
período. As denúncias feitas no serviço 156 referiam-se a es-
tabelecimentos que ficaram abertos durante a pandemia, 
apesar das restrições, e também a reclamações sobre per-
turbação de sossego ou poluição sonora. A Secretaria Mu-
nicipal das Subprefeituras informou ter interditado 1.244 
estabelecimentos que descumpriram as ordens vigentes 
durante a pandemia. Desse total, 829 estabelecimentos 
eram bares, restaurantes, lanchonetes e cafeterias.

EM 
DESTAQUE

Por Pedro Nastri 

O vereador Mario Covas Neto (Podemos) apresentou um projeto de lei para 
proibir propaganda das empresas de aplicativos de entrega nas mochi-
las, motocicletas e bicicletas dos entregadores na Capital, dentro da Lei 

Cidade Limpa. À coluna, o vereador explicou que os aplicativos deixam de pagar 
até R$ 226 milhões por ano com esse tipo de publicidade e, por isso, teriam a 
possibilidade de negociar com o poder público a criação de planos de saúde e 
seguro contra acidentes aos entregadores. “Estou criando uma dificuldade para 
chamá-los para a mesa de negociação”, disse Covas Neto. “Só vou seguir com 
esse projeto se continuarem irredutíveis”, completou. O Projeto de Lei foi apro-
vado pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) nesta semana, e segue para 
outras comissões da Câmara Municipal.

PUBLICIDADE
Projeto mira apps de entrega

Os ideais que 
fundaram o Novo são 
incompatíveis com o 

presidente
Heni Ozi Cukier, deputado estadual, 

ao sugerir que o presidente Jair Bolso-
naro não defende temas como livre 

mercado e democracia.

Represália. O deputado esta-
dual Danilo Balas (PSL) lamentou 
o veto do governador João Doria 
(PSDB) ao seu projeto que assegu-
ra proteção aos agentes públicos 
que denunciem atos de corrupção 
e improbidade. A iniciativa havia 
sido aprovada em 9 de setembro na 
Alesp. Segundo Balas, o veto foi uma 
represália por ter votado contra a re-
forma administrativa proposta pelo 
governador. “Com certeza, o meu 
projeto foi vetado por eu não apoiar 
atos de monstruosidade praticados 
por ele contra a população do Esta-
do”, disse o parlamentar.

60%. O setor de vestuário da 
Capital não chegou a 60% do fatura-
mento em comparação ao mesmo 
período do ano passado, segundo 
estimativa de Aldo Macri, diretor do 
Sindilojas-SP (Sindicato dos Lojis-
tas do Comércio de São Paulo). “O 
faturamento por 90 dias foi a zero 
e, depois, foi sendo retomado. Mas, 
em média, não passa de 60% ao que 
era no ano anterior”, explicou. A sua 
expectativa, porém, é que haja um 
crescimento a partir de novembro.

Renda básica. O prefeito 
Bruno Covas (PSDB) conseguiu nesta 
semana a aprovação da Renda Básica 
Emergencial de R$ 100 a famílias 
cadastradas no Bolsa Família e a tra-
balhadores ambulantes da Capital, 
uma proposta do vereador Eduardo 
Suplicy (PT) que o tucano resolveu 
encampar às vésperas das eleições. 
“Não podemos deixar as pessoas 
reduzirem esse projeto a uma ques-
tão eleitoral”, minimizou o vereador 
Fabio Riva (PSDB), líder do governo 
na Câmara.

DIVULGAÇÃO/ALESP REPRODUÇÃO/FACEBOOK

Eleições 2020. O progra-
ma Metrópole em Foco, da Rádio 
Trianon, e a Gazeta seguem na série 
de entrevistas com os candidatos 
à Prefeitura de São Paulo. Nesta 
semana, já estão confirmadas as 
participações de Andrea Matarazzo 
(PSD, foto acima), na segunda-fei-
ra, Orlando Silva (PCdoB), na terça, 
Arthur do Val (Patriota), na quarta, 
Filipe Sabará (Novo), na quinta, e 
Joice Hasselmann (PSL), na próxima 
sexta-feira. O programa vai ao ar 
pela Rádio Trianon AM 740 e pela 
Rádio Universal de Santos AM 810 a 
partir das 9h.

De olho no Poder
Por Bruno Ho� mann
bruno@gazetasp.com.br 

De olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no Poder

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEGUNDA:AMANHÃ: TERÇA:

20° 26°
19° 27°

19° 29°

17° 27°

17° 25°

19° 28°

21° 31°

20° 28°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com muitas 
nuvens durante 
o dia. Chuva a 
qualquer hora.

Sol com aumento 
de nuvens ao longo 
do dia. Chuva a 
qualquer hora.

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

17º 25° 17º 29° 18º 26°

SEGUNDA-FEIRA:

1 e 2
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

A vacina contra a Covid-19 tem sido alvo 
de uma queda de braço entre o Planalto 
e o governo de São Paulo. Esta semana a 
compra da Coronavc – imunizante que 
está sendo desenvolvido por um labora-

tório chinês em parceria com o Instituto Butan-
tan – pelo Ministério da Saúde foi barrada pelo 
presidente Jair Bolsonaro (sem partido).
     Um dia antes do presidente vetar a vacina, 
o ministro da Saúde, Eduardo Pazzuello, tinha 
apresentado durante uma reunião virtual com 
27 governadores a assinatura de protocolo de 
intenções para a compra de 46 milhões de do-
ses da Coronavac ainda este ano. Porém, após a 
pressão de Bolsonaro o Ministério da Saúde veio 
a público e negou o compromisso para compra 
de vacina chinesa com o governador João Doria 
(PSDB).
     A Pasta ainda afirmou que houve uma “inter-
pretação equivocada” da fala de Pazuello, sobre a 
aquisição das doses da Coronavac. 
      Ao desautorizar o chefe da Saúde, Bolsona-
ro falou em “traição” e disse que não acredita 
que a vacina transmita credibilidade “pela sua 
origem”. Em resposta ao presidente, Doria disse 
que, em meio a uma crise sanitária, “não é hora 
de fazer discussão de caráter político ou ideoló-
gico” e ressaltou que a guerra é contra o vírus. 
      No entanto, a decisão de Bolsonaro estaria 
ligada ao desacordo com o governador de São 

Paulo, que é visto pelo presidente como um poten-
cial concorrente na disputa pela Presidência em 
2022. 
     Além do embate politizado entre Bolsonaro e Do-
ria, a produção da Coronavac no Brasil também tem 
causado desentendimento entre o Instituto Butan-
tan e a Anvisa. 
       O diretor-geral do Institu-
to, Dimas Covas, declarou que 
a agência reguladora está retar-
dando a autorização para a im-
portação da matéria-prima da 
farmacêutica Sinovac, que vai pos-
sibilitar a fabricação da vacina no 
País. O pedido formal de libera-
ção excepcional da importação 
do produto, segundo Dimas, teria 
sido enviado em setembro, mas foi 
informado que o assunto só será 
tratado em uma reunião marcada 
para o dia 11 de novembro.  A Anvi-
sa nega qualquer interferência po-
lítica do governo. 
     No meio dessa batalha, enquanto a ciência cum-
pre seu papel e está cada vez mais próximo do imu-
nizante, está a população que aguarda ansiosamente 
uma vacina segura e eficiente contra o coronavírus,  
que já infectou milhões e matou mais de 155 mil pes-
soas no País em sete meses de pandemia. O povo 
precisa da cura, não importa a origem da vacina.

Batalha pela vacina 

No meio dessa 
batalha, está 
a população 
que aguarda 
ansiosamente uma 
vacina segura e 
e� ciente contra o 
coronavírus

EDITORIAL

Aulas. O prefeito de São Paulo, Bruno Covas, anunciou que 
apenas as atividades extracurriculares para os ensinos in-
fantil e fundamental serão mantidas e que está autorizado 
o retorno das aulas presenciais para o ensino médio no dia 
3 de novembro. A decisão vale para a rede municipal, esta-
dual e privada, mas é voluntária. Isto é, cabe aos pais decidir 
se vão enviar os filhos às escolas. É necessário, no entanto, 
que as unidades sigam os protocolos sanitários contra o 
novo coronavírus. A retomada integral das aulas presen-
ciais nas escolas foi mais uma vez adiada em virtude dos 
resultados da primeira fase do Censo Sorológico realizado 
pela prefeitura em professores e alunos da rede pública.

“Fala criminosa”. O governador João Doria, classificou 
a fala do presidente Jair Bolsonaro sobre não comprar a 
vacina chinesa mesma que ela seja aprovada pela Anvisa 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) como crimino-
sa. Doria afirmou ainda que se Bolsonaro confirmar suas 
falas irá judicializar a questão. “Se o absurdo já era grande, 
agora beira a situação criminal. Um Presidente da Repúbli-
ca negar o acesso a uma vacina aprovada pela Anvisa em 
meio a uma pandemia que já vitimou 155 mil brasileiros é 
criminoso”. Jair Bolsonaro afirmou durante uma entrevista 
que o Brasil não comprará a vacina Coronavac, da empre-
sa chinesa Sinovac e que está sendo testada no Brasil pelo 
Instituto Butantan, porque o medicamento não transmite 
segurança “pela sua origem” e não tem credibilidade.

Sabará. A Comissão de Ética do Novo informou que deci-
diu expulsar, por unanimidade, o candidato à Prefeitura de 
São Paulo Filipe Sabará por “inconsistências em seu currí-
culo”. O Diretório Nacional do partido enviou o comunica-
do aos filiados da capital paulista. O candidato tem 10 dias 
para apresentar recurso. Segundo a sigla, a apreciação do 
recurso não suspende a decisão da comissão de ética. “Fi-
lipe Sabará está oficialmente expulso”, diz o comunicado. 
Amoêdo disse: “Sabará tem uma postura arrogante, incoe-
rente e vai cair no ostracismo”.

Festa. Desde o dia 23 de março, quando começou a qua-
rentena na Capital, até o dia 18 de outubro, o serviço de so-
licitações por telefone da prefeitura recebeu 3.050 queixas 
que tinham o termo “festa” e se referiam a eventos nesse 
período. As denúncias feitas no serviço 156 referiam-se a es-
tabelecimentos que ficaram abertos durante a pandemia, 
apesar das restrições, e também a reclamações sobre per-
turbação de sossego ou poluição sonora. A Secretaria Mu-
nicipal das Subprefeituras informou ter interditado 1.244 
estabelecimentos que descumpriram as ordens vigentes 
durante a pandemia. Desse total, 829 estabelecimentos 
eram bares, restaurantes, lanchonetes e cafeterias.

EM 
DESTAQUE

Por Pedro Nastri 

O vereador Mario Covas Neto (Podemos) apresentou um projeto de lei para 
proibir propaganda das empresas de aplicativos de entrega nas mochi-
las, motocicletas e bicicletas dos entregadores na Capital, dentro da Lei 

Cidade Limpa. À coluna, o vereador explicou que os aplicativos deixam de pagar 
até R$ 226 milhões por ano com esse tipo de publicidade e, por isso, teriam a 
possibilidade de negociar com o poder público a criação de planos de saúde e 
seguro contra acidentes aos entregadores. “Estou criando uma dificuldade para 
chamá-los para a mesa de negociação”, disse Covas Neto. “Só vou seguir com 
esse projeto se continuarem irredutíveis”, completou. O Projeto de Lei foi apro-
vado pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) nesta semana, e segue para 
outras comissões da Câmara Municipal.

PUBLICIDADE
Projeto mira apps de entrega

Os ideais que 
fundaram o Novo são 
incompatíveis com o 

presidente
Heni Ozi Cukier, deputado estadual, 

ao sugerir que o presidente Jair Bolso-
naro não defende temas como livre 

mercado e democracia.

Represália. O deputado esta-
dual Danilo Balas (PSL) lamentou 
o veto do governador João Doria 
(PSDB) ao seu projeto que assegu-
ra proteção aos agentes públicos 
que denunciem atos de corrupção 
e improbidade. A iniciativa havia 
sido aprovada em 9 de setembro na 
Alesp. Segundo Balas, o veto foi uma 
represália por ter votado contra a re-
forma administrativa proposta pelo 
governador. “Com certeza, o meu 
projeto foi vetado por eu não apoiar 
atos de monstruosidade praticados 
por ele contra a população do Esta-
do”, disse o parlamentar.

60%. O setor de vestuário da 
Capital não chegou a 60% do fatura-
mento em comparação ao mesmo 
período do ano passado, segundo 
estimativa de Aldo Macri, diretor do 
Sindilojas-SP (Sindicato dos Lojis-
tas do Comércio de São Paulo). “O 
faturamento por 90 dias foi a zero 
e, depois, foi sendo retomado. Mas, 
em média, não passa de 60% ao que 
era no ano anterior”, explicou. A sua 
expectativa, porém, é que haja um 
crescimento a partir de novembro.

Renda básica. O prefeito 
Bruno Covas (PSDB) conseguiu nesta 
semana a aprovação da Renda Básica 
Emergencial de R$ 100 a famílias 
cadastradas no Bolsa Família e a tra-
balhadores ambulantes da Capital, 
uma proposta do vereador Eduardo 
Suplicy (PT) que o tucano resolveu 
encampar às vésperas das eleições. 
“Não podemos deixar as pessoas 
reduzirem esse projeto a uma ques-
tão eleitoral”, minimizou o vereador 
Fabio Riva (PSDB), líder do governo 
na Câmara.

DIVULGAÇÃO/ALESP REPRODUÇÃO/FACEBOOK

Eleições 2020. O progra-
ma Metrópole em Foco, da Rádio 
Trianon, e a Gazeta seguem na série 
de entrevistas com os candidatos 
à Prefeitura de São Paulo. Nesta 
semana, já estão confirmadas as 
participações de Andrea Matarazzo 
(PSD, foto acima), na segunda-fei-
ra, Orlando Silva (PCdoB), na terça, 
Arthur do Val (Patriota), na quarta, 
Filipe Sabará (Novo), na quinta, e 
Joice Hasselmann (PSL), na próxima 
sexta-feira. O programa vai ao ar 
pela Rádio Trianon AM 740 e pela 
Rádio Universal de Santos AM 810 a 
partir das 9h.

De olho no Poder
Por Bruno Ho� mann
bruno@gazetasp.com.br 

De olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no Poder

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEGUNDA:AMANHÃ: TERÇA:

20° 26°
19° 27°

19° 29°

17° 27°

17° 25°

19° 28°

21° 31°

20° 28°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com muitas 
nuvens durante 
o dia. Chuva a 
qualquer hora.

Sol com aumento 
de nuvens ao longo 
do dia. Chuva a 
qualquer hora.

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

17º 25° 17º 29° 18º 26°

SEGUNDA-FEIRA:

1 e 2
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 A A cidade de São Paulo tem 
14 candidatos para as eleições 
municipais deste ano. Quem 
vencer a disputa terá que en-
carar desafios do tamanho da 
maior cidade do Brasil, quando 
a pandemia da Covid-19 ainda 
deverá ter alto impacto econô-
mico e social no cotidiano da 
capital paulista.

“O próximo prefeito terá de 
lidar com problemas graves, a 
maioria derivada do desem-
prego e do empobrecimento 
da população. Questões ha-
bitacionais, comércio irregu-
lar, violência estarão na lista 
de consequências”, analisou 
o doutor em sociologia pela 
Unesp e professor da Universi-
dade Mackenzie, Rogério Bap-
tistini, em entrevista ao “R7”.

Há uma fragmentação polí-
tica evidente nesta campanha. 
Segundo o Datafolha, Bruno 
Covas (PSDB, com 23% da in-
tenção de votos), está na lide-
rança, e tem o apoio do go-
vernador João Doria. Já Celso 
Russomanno (Republicanos, 
20%) tenta chegar à prefeitura 
com o apoio do presidente Jair 
Bolsonaro.

Na sequência, Guilherme 
Boulos (Psol, 14%) se mostra 
como o nome mais forte da 
esquerda, à frente de Márcio 
França (PSB, 10%). Depois, se-
guem Arthur do Val (Patriota, 
4%), Jilmar Tatto (PT, 4%), Joice 
Hasselmann (PSL, 3%), Andrea 
Matarazzo (PSD, 2%), Levy Fi-
delix (PRTB, 1%), Marina He-
lou (Rede, 1%), Orlando Silva 
(PCdoB, 1%), Vera Lúcia (PSTU, 
1%), Filipe Sabará (Novo) e An-
tônio Carlos (PCO, esses dois 
últimos com menos de 1% da 
preferência).

Um deles será o próximo 
prefeito de São Paulo. A deci-
são, agora, é com o eleitor em 15 
de novembro. (Bruno Hoffmann)

Os desa� os 
à espera do

ELEIÇÕES 2020. A Capital tem 14 candidatos a prefeito, 
com diferentes visões políticas, mas que terão de oferecer 
soluções para os problemas mais sérios da metrópole; veja 
quais são os principais desafi os a serem enfrentados

próximo 
prefeito

O próximo prefeito terá que lidar 
com problemas graves, a maioria 
derivada do desemprego e do 
empobrecimento da população

*Rogério Baptistini, doutor em sociologia

2021 também 
não será fácil
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Saúde 

O próximo prefeito precisa 
se preparar para o risco de 
uma segunda onda de casos 
da Covid-19 – os hospitais de 

campanha municipais foram todos desmontados 
por falta de demanda, como o do Pacaembu e 
o do Anhembi. Além disso, também precisa se 
preparar para receber a população que está na fi la 
por atendimento. De acordo com levantamento 
do “Estadão”, quase 1,3 milhão de paulistanos já 
aguardavam para realizar um exame, cirurgia ou 
passar por uma consulta com especialista antes da 
pandemia, ou cerca de 10% da população. 

Moradia 

Há um longo debate político 
sobre transformar prédios 
abandonados da região 

central de São Paulo em moradias populares, e, 
em diferentes níveis, boa parte dos candidatos 
defende a proposta. De acordo com um estudo 
da Fundação Getulio Vargas (FGV) de 2019, 
seriam necessárias 474 mil moradias para zerar 
o défi cit habitacional na Capital. Contudo, a fi la 
da moradia popular no município supera 1 milhão 
de inscritos. Além disso, há também a questão 
dos sem-teto. Estudo da prefeitura mostra que a 
população de rua da capital paulista é de mais de 
24 mil pessoas. 

Educação 

Com a pandemia, há o risco de 
haver um aumento da evasão 
escolar na cidade, e um dos 

desafi os do próximo prefeito da Capital é o de 
criar políticas para impedir esse movimento, 
principalmente entre a parcela mais pobre da 
população. Além disso, precisará também criar ao 
menos 22 mil vagas para crianças que aguardam 
na fi la das creches públicas da Capital. Está no 
plano de governo de parte dos candidatos a criação 
de novos CEUs (Centros Educacionais Unifi cados) 
e intenção de modernizar os ambientes escolares 
com equipamentos digitais. 

Mobilidade
 
Em 2016, a Capital instituiu um 
plano de mobilidade priorizando o 
transporte coletivo, público e não 

motorizado, em detrimento do particular, individual 
e motorizado. Os desafi os da próxima gestão são 
ampliar e articular de maneira mais efi ciente as 
ciclovias e as linhas de ônibus da Capital. Além disso, 
também terá o papel de comandar a discussão sobre 
o futuro do Minhocão. No mês passado, a Câmara 
aprovou um plebiscito para defi nir o futuro do 
elevado, com as opções do desmonte ou da criação 
de um parque no local. 

Segurança 

A Guarda Civil Metropolitana 
(GCM) é também assunto de 
boa parte dos candidatos à 

prefeitura, com propostas como aumento de 
efetivo, capacitação para inibição de violência 
contra a mulher e até transformar os agentes 
em uma espécie de fi scal de alunos faltosos 
da rede pública de ensino. Na questão da 
cracolândia, local de concentração de usuários 
de crack na região central da cidade de São 
Paulo, as propostas dos candidatos se dividem 
entre o aumento da repressão policial e o 
maior acolhimento e olhar humanizado aos 
dependentes químicos. 

Geração de emprego 

De acordo com o Datafolha, mais 
da metade da população (52%) 
da cidade perdeu renda durante 

a pandemia. Boa parte, 41%, diz que a renda se 
manteve, e apenas 7% registraram aumento 
de rendimento. Em nível estadual, houve pelo 
menos 800 mil novos desempregados. Todos 
os candidatos colocaram a geração de emprego 
como prioridade para uma eventual gestão, 
com propostas como programas de incentivo ao 
empreendedorismo, criação de frentes de trabalho 
e refi nanciamento de impostos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2020 - Processo Administrativo n.º 
072/2020 - OBJETO: Aquisição de Kits Escolares para os estudantes da rede municipal, conforme 
Lei Municipal 1750/2010, conforme Anexo I.Após analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) 
e sua Equipe de Apoio, acolho suas razões pelas quais optaram em seu julgamento pelas propostas 
das licitantes: COTA.COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP nos itens 01 e 03 perfazendo um 
valor total de R$188.465,00 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais);DZ7 
COMERCIAL EIRELI EPP no item 02 perfazendo um valor total de R$171.644,00 (cento e setenta e 
um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais);ON LINE COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI EPP no item 
04 perfazendo um valor total de R$223.391,00 (duzentos e vinte e três mil, trezentos e noventa e um 
reais);E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a presente licitação em favor das 
mesmas proponentes vencedoras. Proceda-se ao empenho e contrato.Araçoiaba da Serra, 23 de outubro 
de 2020.Dirlei Salas Ortega-Prefeito Municipal-Ordenador de Despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru-SP. Contratada: Silvão Transporte 
e Terraplanagem Ltda - CNPJ: 11.396.293/0001-94. Objeto: Locação de Caminhão 
Truck Basculante por 06 horas. Valor Hora - R$ 800,00. Valor Total - R$ 4.800,00. 
Dotação Orçamentária - 07.01.00.15.451.5001.2041.33.90.39.00. Foro Cajuru. Assi-
natura: 23/10/2020.

João Batista Ruggeri Ré - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 35/2020
Objeto: Registro de preço para fornecimento de material de asseio, higiene pessoal, 
limpeza e descartáveis. À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, e em especial, a decisão do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de 
julgar e processar o Pregão nº 35/2020 e despacho da coordenadoria de assuntos 
jurídicos homologo e adjudico a licitação com o objeto o Registro de preço para forne-
cimento de material de asseio, higiene pessoal, limpeza e descartáveis.

Cajuru/SP, 23 de outubro de 2020. João Batista Ruggeri Ré - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 165/2020-Contratação de empresa para aquisição de equipamento de 
informática (Storge 40TB, bandeja para servidor 19" em formato rack, HD SSF-240 GB A400 e 
HD de 4 TB SATE 3).  Encaminhar proposta: até às 09h00 do dia 11/11/2020. 
O edital estará disponível, nos sites: www.gov.br/compras (UASG 986.589), www.jacarei.sp.gov.
br ou poderá ser retirado na Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, 
nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” 
novo.  (a) Carlos Felipe Sepinho Apparecido-Secretário de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO PRESENCIAL 94/20 

Edital 126/20, Tipo Menor Preço Global.
Obj: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e fornecimento do 
sistema de auxílio alimentação. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão 
recebidos dia 11/11/20, das 9hs às 9h30min., na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd. 
de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. 
Tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020
Inicio: 22/10/2020 - Encerramento: 09/11/2020 - Horário: 08h00min. Abertura: 
09/11/2020 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor unitário. Objeto: Contratação de 
empresa para organização, elaboração e execução total de processo seletivo destinado 
à secretaria municipal de educação. Processo Licitatório de Acordo com a Lei 
Complementar 123/2006.  A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna 
público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, 
cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro Fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) 
Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça 
Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para 
gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de Segunda Feira 
à Sexta feira ou através do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 22 de outubro de 2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 378/2020
Aquisição de Material Hospitalar ou Ambulatorial (EPI)

Comunicamos que, a pedido da Unidade Requisitante, folha 62, houve alteração no 
descritivo técnico do item 02, conforme segue:

“Avental descartável TNT(...) na cor VERDE, AZUL OU BRANCA
 
As demais informações do edital permanecem inalteradas.

Diante do exposto, informamos que fica alterada a data de abertura e disputa do 
presente Pregão para o dia 10/11/2020 às 08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 23 de outubro de 2020.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2020 – Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de construção de bases para reservatórios. Entrega 
dos envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS”: até as 14:00 (catorze) horas do dia 
13 de novembro de 2020. LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: 
Setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas-SP. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no Departamento de Administração de Materiais e Licitações, no endereço 
supramencionado. Informações através do telefone: (14) 3653-9900, em dias de expediente.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020 – Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de construção de abrigos de pontos de ônibus, mediante 
fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária à 
execução dos trabalhos. Entrega dos envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS”: até as 
09:00 (nove) horas do dia 16 de novembro de 2020. LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DAS 
SESSÕES PÚBLICAS: Setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas-SP. 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no Departamento de Administração de Materiais e Licitações, no 
endereço supramencionado. Informações através do telefone: (14) 3653-9900, em dias de expediente.
Brotas, 23 de outubro de 2020 - MARCIA FERNANDES CHECCO - Administradora de Materiais, Licitações e Contratos.

PMMG. Suprimentos. Ratificação e Extrato de Pedido de Compra 4.895/20. Disp. Emergen-
cial Licit. 28/2020. Objeto: aquisição emergencial de 30.000 env. Acetilcisteína em pó e 60.000 
comp. Azitromicina 500mg, p/ enfrentamento do Covid-19 (Coronavírus), através do Processo 
Disp. Emergencial Licit. 12905/20, Art. 26 da LF 8666/93. Contratada: Inovamed Com. Med. 

Ltda, CNPJ 12.889.035/0001-02, Erechim/RS, Art. 24 Inc. IV da mesma lei e art. 4º da LF 13979/20, altera-
da p/ LF 14035/20 e 14065/20. Valor Global: R$ 130.500,00. 13.01 (2904) 3.3.90.30.00 10.301.1001.2001.

M. Guaçu, 23.10.2020. Engº. Walter Caveanha. Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
“Processo Licitatório do Pregão Presencial para Registro de Preços N.º 057/2020”

HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto na 
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente com o Inciso VI do Artigo 43 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, com a Lei Complementar Federal n.º 123, 
de 14-12-2006 e suas alterações e com os Decretos Municipais n.º 1.805, de 01.04.2008, 1.852, de 
07.07.2008 e 4.013 de 27.04.2018, HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços n.º 057/2020, que tem por objeto “AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO 
DE KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, em face da Adjudicação da Pregoeira com a empresa: 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.528.442/0001-17, 
no valor total de R$ 158.625,00 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  
Ante as competências a mim conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contrato e despesas decor-
rentes, observadas as normas legais e regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações 
de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas Notas de Empenho e/ou Sub-Empenhos 
conforme Artigo 61 da Lei Federal n.° 4.320, de 17-03-1964. Ao responsável do setor competente 
para as devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes. Fica a empresa acima devidamente convocada para em até 03 (três) 
dias úteis assinar o contrato, nos termos do Edital de Licitação do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.º 057/2020. Publica-se.

Buritama – SP, 23 de outubro de 2020.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de licitação

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
22/2020, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS PARA PESSOAS EM ESTADO DE VUNERABILIDADE DEVIDO AO 
COVID-19. Que será realizado às 10h00min do dia 03/11/2020. O Edital poderá ser retirado nos 
links: http://www.comprasnet.gov.br e www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou na Central de Compras 
– 2º andar, localizada no Centro Administrativo Municipal à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo 
Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 12h00min, e das 14h00min às 
17h00min, devendo os interessados comparecer munidos de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para 
que seja copiado o arquivo referente ao Edital de seu interesse, sem qualquer ônus. Itu, 23/10/2020. 
César Benedito Calixto – Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIUVA 
AVISO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 

Objeto: Contratação de instituição financeira pública ou privada, autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, para a prestação de serviços de gerenciamento e processamento da folha de pagamento 
dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Taiuva, Estado de São Paulo, inclusive aqueles 
que venham a ser contratados na vigência do contrato administrativo; Data da Sessão Pública: 
10/11/2020, às 13h, na sede da Prefeitura, na Rua 21 de Abril, nº 334. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3246-1207 ou pelo e-mail licitacao@taiuva.sp.gov.br. O 
Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no site www.taiuva.sp.gov.br ou no Setor de 
Licitações, através de gravação removível (pendrive) fornecido pelo interessado  

Taiuva, 23 de outubro de 2020. 
Francisco Sergio Clapis - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2020
EDITAL Nº 191/2020

Objeto: Prestação de serviços no ramo de transporte de passageiros, para locação de veículos tipo 
ônibus, microônibus e van’s, para atendimento de diversas atividades da Prefeitura Municipal de In-
daiatuba, através do Sistema de Registro de Preços, com a prestação de serviços parcelados, durante 
o prazo de 12 (doze) meses, conforme a descrição constante no Anexo I. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes de-
verão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do De-
partamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada 
II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 09 de novembro de 2020. Informações através dos telefones 
nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 23 de outubro de 2020
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020
EDITAL Nº 194/2020

Objeto: Aquisição de microchips, para ser utilizado pelo CRA – Centro de Reabilitação Animal, através 
do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com pra-
zo de cada entrega em até 10 (dez) dias, conforme as descrições constantes no Anexo I. O edital está 
disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.
br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercado-
ria, na data de 09 de novembro de 2020, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de 
Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 23 de outubro de 2020
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2020
EDITAL Nº 195/2020

Objeto: Aquisição de medicamento “ivermectina”, para tratamento de pacientes com suspeita ou po-
sitivo de Corona Vírus (COVID-19), sendo prazo entrega única, com entrega em até 10 (dez) dias, 
urgente, de acordo com a descrição constante do Anexo I. 
O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaia-
tuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 10 de novembro de 2020, às 09:00 horas. Maiores informações, no Depar-
tamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 23 de outubro de 2020
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE QUADRO BRANCO ES-
COLAR E QUADRO DE PLANEJAMENTO.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 09/11/2020 às 08h59
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2020 ÀS 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 56/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVE HORIZONTAL HOSPITALAR COM CAPACIDADE DE 
100 LITROS.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 09/11/2020 às 08h59
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2020 ÀS 09h00.

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao Setor de Suprimentos, em CD-ROM a ser retirado no 
seguinte endereço: sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, Prefeitura Municipal de Cabreúva, 
mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez 
reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, atra-
vés de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://
www.cabreuva.sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com.br <http://www.bbmnetlicitacoes.com.br>.

Cabreúva, 23 de outubro de 2020 - Henrique Martin

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000442-53.2016.8.26.0271. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). DÉBORA 
CUSTÓDIO SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA JOSÉ DE BRITO LIMA, 
Brasileira, Sem Profissão Definida, CPF 011.835.023-46, com endereço à Rua Imperador 
Montezuma, 11, Jardim Roberto, CEP 06124-160, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Monitória por parte de Fieo - Fundação Instituto de Ensino para Osasco - Unifieo, para o 
recebimento de R$ 6.920,39 devidamente atualizada oriundo das mensalidades vencidas e não 
pagas do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as partes. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague o débito atualizado, (ficando isenta de custas e honorários) ou 
embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-
se curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 13 de outubro de 2020. 

 
 
 

 
 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1124396-04.2015.8.26.0100/01. A Dra. Luciana 
Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a 
Anderson Clayton Pires (CPF 055.955.971-27), que nos autos da ação de Cumprimento de 
Sentença ajuizada por ROHR S.A. Estruturas Tubulares, foi determinado, nos termos do art. 513, 
§2º, incisos II e IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 23.935,48 
(valor em 10/08/2020 fls.67), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10%, ficando ainda ADVERTIDO que, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias uteis, independentemente de 
penhora ou nova intimação, para que apresente nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de setembro de 2020. 

 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0066002-50.2017.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, FAZ SABER a ELISABETH BECKMAN, norte 
americana, com documento “Social Security” nº 057-40-3518 e RONALD HUBERT BECKMAN, 
norte americano, com documento “Social Security” nº 092-24-6615, que nos autos da ação de 
Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARAPUAN, foi determinada, nos 
termos do art. 513, §2º, IV do CPC, a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 530.283,95 (valor em 
24/06/2019 fls. 362), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDOS que, independentemente de nova 
intimação, terão o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias supra, para oferecerem suas 
impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1035567-29.2016.8.26.0224. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz 
de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EMBALAGENS UBATUBA LTDA, CNPJ. 
43.383.686/0001-50, na pessoa de seu sócio JOCELIN BATISTA SOUZA, CPF. 111.803.908-49, 
que CIBRAPEL S/A INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS, ajuizou-lhes uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial, para o recebimento da quantia de R$88.351,05 (Out/2016), 
decorrentes das duplicatas mercantis vencidas, protestadas e não pagas descritas as fls. 96 dos 
autos. Encontrando-se os executados em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, 
para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias embarguem, ou reconheçam o 
crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais 
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias supra, sob pena de penhora e 
avaliação, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia(art. 257, IV, do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2020. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019902-52.2019.8.26.0002. A MMª 
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. 
CLÁUDIA CARNEIRO CALBUCCI RENAUX, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CICERO 
APARECIDO DA SILVA, brasileiro, CPF. 321.841.808-90, que EUZEBIO BENTO TICIANELLI, lhe 
ajuizou, e também contra a Casa Nova Imóveis Com. Ltda, uma ação de Procedimento Comum, 
objetivando seja a mesma julgada procedente, com a condenação dos Requeridos a repassarem ao 
Requerente os valores apropriados indevidamente de R$ 12.583,70 (fev/2019), e ainda a 
condenação dos requeridos ao pagamento de indenização pelos danos morais causados, custas 
processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se o requerido em 
lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob 
pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador(a) 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005435-64.2020.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELA LAGRECA, Brasileira, CPF 087.294.018-79, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundação de Rotarianos de São Paulo. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 53.586,36, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 15 de outubro de 2020.

PARA MAIS INFORM AÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN .COM.BR 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023488-24.2015.8.26.0007. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRIADE SPE 001 
NOVA UTINGA LTDA, CNPJ 13.457.041/0001-53 – NA PESSOA DE JOSÉ MENDES P. JÚNIOR, 
RG. 9.433.807, CPF. 032.778.828-37, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Moises dos Santos e outro, alegando a inadimplência dos réus referente ao 
contrato descrito como Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda da Unidade 
Residencial firmado em 23/10/2012 no valor R$ 105.437,97. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002023-85.2013.8.26.0020 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cotafer 
Comércio de Ferro e Aço Ltda (CNPJ 72.872.153/0001-30), na pessoa de seu representante legal, 
Mauricio Carlos de Camargo Coelho (CPF 086.639.688-84) e Valter Husek Coelho (CPF 
047.200.448-40), que Banco Bradesco S/A. lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia 
de R$ 335.100,07 (01/2013), decorrente do Contrato Global de Empréstimos e Financiamentos Giro 
Fácil/Conta Empresarial para Pessoa Jurídica. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi 
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito e 
os honorários advocatícios em 5% (ficando isento apenas do pagamento de custas), ou no mesmo 
prazo ofereçam embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo apresentados os embargos a 
ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2020. 

 

GAZETA DE SÃO PAULO  ‐ 26 E 27/10/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publique 
em jornal de 
grande 
circulação.

ANUNCIE: 
(11) 3729-6600

DocuSign Envelope ID: 1E9BD579-D59E-4DF0-8C5B-F47CFE4684C9



A4gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2020 - Processo Administrativo n.º 
072/2020 - OBJETO: Aquisição de Kits Escolares para os estudantes da rede municipal, conforme 
Lei Municipal 1750/2010, conforme Anexo I.Após analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) 
e sua Equipe de Apoio, acolho suas razões pelas quais optaram em seu julgamento pelas propostas 
das licitantes: COTA.COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP nos itens 01 e 03 perfazendo um 
valor total de R$188.465,00 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais);DZ7 
COMERCIAL EIRELI EPP no item 02 perfazendo um valor total de R$171.644,00 (cento e setenta e 
um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais);ON LINE COMÉRCIO DE BOLSAS EIRELI EPP no item 
04 perfazendo um valor total de R$223.391,00 (duzentos e vinte e três mil, trezentos e noventa e um 
reais);E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a presente licitação em favor das 
mesmas proponentes vencedoras. Proceda-se ao empenho e contrato.Araçoiaba da Serra, 23 de outubro 
de 2020.Dirlei Salas Ortega-Prefeito Municipal-Ordenador de Despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru-SP. Contratada: Silvão Transporte 
e Terraplanagem Ltda - CNPJ: 11.396.293/0001-94. Objeto: Locação de Caminhão 
Truck Basculante por 06 horas. Valor Hora - R$ 800,00. Valor Total - R$ 4.800,00. 
Dotação Orçamentária - 07.01.00.15.451.5001.2041.33.90.39.00. Foro Cajuru. Assi-
natura: 23/10/2020.

João Batista Ruggeri Ré - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 35/2020
Objeto: Registro de preço para fornecimento de material de asseio, higiene pessoal, 
limpeza e descartáveis. À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, e em especial, a decisão do pregoeiro e equipe de apoio encarregada de 
julgar e processar o Pregão nº 35/2020 e despacho da coordenadoria de assuntos 
jurídicos homologo e adjudico a licitação com o objeto o Registro de preço para forne-
cimento de material de asseio, higiene pessoal, limpeza e descartáveis.

Cajuru/SP, 23 de outubro de 2020. João Batista Ruggeri Ré - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 165/2020-Contratação de empresa para aquisição de equipamento de 
informática (Storge 40TB, bandeja para servidor 19" em formato rack, HD SSF-240 GB A400 e 
HD de 4 TB SATE 3).  Encaminhar proposta: até às 09h00 do dia 11/11/2020. 
O edital estará disponível, nos sites: www.gov.br/compras (UASG 986.589), www.jacarei.sp.gov.
br ou poderá ser retirado na Unidade de Licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, 
nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “CD-R” 
novo.  (a) Carlos Felipe Sepinho Apparecido-Secretário de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO PRESENCIAL 94/20 

Edital 126/20, Tipo Menor Preço Global.
Obj: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e fornecimento do 
sistema de auxílio alimentação. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão 
recebidos dia 11/11/20, das 9hs às 9h30min., na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd. 
de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. 
Tel. (11) 3183-0655. Adriana Stocco – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020
Inicio: 22/10/2020 - Encerramento: 09/11/2020 - Horário: 08h00min. Abertura: 
09/11/2020 - Horário: 08h00min. Tipo: Menor Valor unitário. Objeto: Contratação de 
empresa para organização, elaboração e execução total de processo seletivo destinado 
à secretaria municipal de educação. Processo Licitatório de Acordo com a Lei 
Complementar 123/2006.  A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna 
público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, 
cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro Fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) 
Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça 
Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para 
gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de Segunda Feira 
à Sexta feira ou através do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 22 de outubro de 2020. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 378/2020
Aquisição de Material Hospitalar ou Ambulatorial (EPI)

Comunicamos que, a pedido da Unidade Requisitante, folha 62, houve alteração no 
descritivo técnico do item 02, conforme segue:

“Avental descartável TNT(...) na cor VERDE, AZUL OU BRANCA
 
As demais informações do edital permanecem inalteradas.

Diante do exposto, informamos que fica alterada a data de abertura e disputa do 
presente Pregão para o dia 10/11/2020 às 08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 23 de outubro de 2020.
Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2020 – Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de construção de bases para reservatórios. Entrega 
dos envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS”: até as 14:00 (catorze) horas do dia 
13 de novembro de 2020. LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DAS SESSÕES PÚBLICAS: 
Setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas-SP. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no Departamento de Administração de Materiais e Licitações, no endereço 
supramencionado. Informações através do telefone: (14) 3653-9900, em dias de expediente.

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2020 – Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de construção de abrigos de pontos de ônibus, mediante 
fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, acessórios e infraestrutura necessária à 
execução dos trabalhos. Entrega dos envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS”: até as 
09:00 (nove) horas do dia 16 de novembro de 2020. LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E REALIZAÇÃO DAS 
SESSÕES PÚBLICAS: Setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas-SP. 
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no Departamento de Administração de Materiais e Licitações, no 
endereço supramencionado. Informações através do telefone: (14) 3653-9900, em dias de expediente.
Brotas, 23 de outubro de 2020 - MARCIA FERNANDES CHECCO - Administradora de Materiais, Licitações e Contratos.

PMMG. Suprimentos. Ratificação e Extrato de Pedido de Compra 4.895/20. Disp. Emergen-
cial Licit. 28/2020. Objeto: aquisição emergencial de 30.000 env. Acetilcisteína em pó e 60.000 
comp. Azitromicina 500mg, p/ enfrentamento do Covid-19 (Coronavírus), através do Processo 
Disp. Emergencial Licit. 12905/20, Art. 26 da LF 8666/93. Contratada: Inovamed Com. Med. 

Ltda, CNPJ 12.889.035/0001-02, Erechim/RS, Art. 24 Inc. IV da mesma lei e art. 4º da LF 13979/20, altera-
da p/ LF 14035/20 e 14065/20. Valor Global: R$ 130.500,00. 13.01 (2904) 3.3.90.30.00 10.301.1001.2001.

M. Guaçu, 23.10.2020. Engº. Walter Caveanha. Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
“Processo Licitatório do Pregão Presencial para Registro de Preços N.º 057/2020”

HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto na 
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente com o Inciso VI do Artigo 43 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, com a Lei Complementar Federal n.º 123, 
de 14-12-2006 e suas alterações e com os Decretos Municipais n.º 1.805, de 01.04.2008, 1.852, de 
07.07.2008 e 4.013 de 27.04.2018, HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços n.º 057/2020, que tem por objeto “AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO 
DE KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, em face da Adjudicação da Pregoeira com a empresa: 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.528.442/0001-17, 
no valor total de R$ 158.625,00 (cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  
Ante as competências a mim conferidas, AUTORIZO à assinatura do Contrato e despesas decor-
rentes, observadas as normas legais e regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações 
de Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas Notas de Empenho e/ou Sub-Empenhos 
conforme Artigo 61 da Lei Federal n.° 4.320, de 17-03-1964. Ao responsável do setor competente 
para as devidas providências sequenciais necessárias. Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes. Fica a empresa acima devidamente convocada para em até 03 (três) 
dias úteis assinar o contrato, nos termos do Edital de Licitação do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.º 057/2020. Publica-se.

Buritama – SP, 23 de outubro de 2020.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de licitação

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
22/2020, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 

DE CESTAS BÁSICAS PARA PESSOAS EM ESTADO DE VUNERABILIDADE DEVIDO AO 
COVID-19. Que será realizado às 10h00min do dia 03/11/2020. O Edital poderá ser retirado nos 
links: http://www.comprasnet.gov.br e www.itu.sp.gov.br no link licitações e/ou na Central de Compras 
– 2º andar, localizada no Centro Administrativo Municipal à Av. Itu 400 anos, 111 – Bairro Itu Novo 
Centro, Itu/SP, de segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 12h00min, e das 14h00min às 
17h00min, devendo os interessados comparecer munidos de PEN-DRIVE ou mídia eletrônica para 
que seja copiado o arquivo referente ao Edital de seu interesse, sem qualquer ônus. Itu, 23/10/2020. 
César Benedito Calixto – Secretário Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIUVA 
AVISO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020 

Objeto: Contratação de instituição financeira pública ou privada, autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, para a prestação de serviços de gerenciamento e processamento da folha de pagamento 
dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Taiuva, Estado de São Paulo, inclusive aqueles 
que venham a ser contratados na vigência do contrato administrativo; Data da Sessão Pública: 
10/11/2020, às 13h, na sede da Prefeitura, na Rua 21 de Abril, nº 334. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3246-1207 ou pelo e-mail licitacao@taiuva.sp.gov.br. O 
Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos no site www.taiuva.sp.gov.br ou no Setor de 
Licitações, através de gravação removível (pendrive) fornecido pelo interessado  

Taiuva, 23 de outubro de 2020. 
Francisco Sergio Clapis - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2020
EDITAL Nº 191/2020

Objeto: Prestação de serviços no ramo de transporte de passageiros, para locação de veículos tipo 
ônibus, microônibus e van’s, para atendimento de diversas atividades da Prefeitura Municipal de In-
daiatuba, através do Sistema de Registro de Preços, com a prestação de serviços parcelados, durante 
o prazo de 12 (doze) meses, conforme a descrição constante no Anexo I. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes de-
verão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro Marcos Roberto Monaro, na sala de reunião do De-
partamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada 
II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 09 de novembro de 2020. Informações através dos telefones 
nºs.: (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 23 de outubro de 2020
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020
EDITAL Nº 194/2020

Objeto: Aquisição de microchips, para ser utilizado pelo CRA – Centro de Reabilitação Animal, através 
do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com pra-
zo de cada entrega em até 10 (dez) dias, conforme as descrições constantes no Anexo I. O edital está 
disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.
br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercado-
ria, na data de 09 de novembro de 2020, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de 
Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 23 de outubro de 2020
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2020
EDITAL Nº 195/2020

Objeto: Aquisição de medicamento “ivermectina”, para tratamento de pacientes com suspeita ou po-
sitivo de Corona Vírus (COVID-19), sendo prazo entrega única, com entrega em até 10 (dez) dias, 
urgente, de acordo com a descrição constante do Anexo I. 
O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaia-
tuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 10 de novembro de 2020, às 09:00 horas. Maiores informações, no Depar-
tamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 23 de outubro de 2020
NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 55/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE QUADRO BRANCO ES-
COLAR E QUADRO DE PLANEJAMENTO.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 09/11/2020 às 08h59
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2020 ÀS 09h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 56/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVE HORIZONTAL HOSPITALAR COM CAPACIDADE DE 
100 LITROS.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 09/11/2020 às 08h59
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 09/11/2020 ÀS 09h00.

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao Setor de Suprimentos, em CD-ROM a ser retirado no 
seguinte endereço: sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, Prefeitura Municipal de Cabreúva, 
mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez 
reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, atra-
vés de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://
www.cabreuva.sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com.br <http://www.bbmnetlicitacoes.com.br>.

Cabreúva, 23 de outubro de 2020 - Henrique Martin

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000442-53.2016.8.26.0271. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). DÉBORA 
CUSTÓDIO SANTOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA JOSÉ DE BRITO LIMA, 
Brasileira, Sem Profissão Definida, CPF 011.835.023-46, com endereço à Rua Imperador 
Montezuma, 11, Jardim Roberto, CEP 06124-160, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Monitória por parte de Fieo - Fundação Instituto de Ensino para Osasco - Unifieo, para o 
recebimento de R$ 6.920,39 devidamente atualizada oriundo das mensalidades vencidas e não 
pagas do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as partes. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague o débito atualizado, (ficando isenta de custas e honorários) ou 
embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-
se curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 13 de outubro de 2020. 

 
 
 

 
 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1124396-04.2015.8.26.0100/01. A Dra. Luciana 
Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a 
Anderson Clayton Pires (CPF 055.955.971-27), que nos autos da ação de Cumprimento de 
Sentença ajuizada por ROHR S.A. Estruturas Tubulares, foi determinado, nos termos do art. 513, 
§2º, incisos II e IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 23.935,48 
(valor em 10/08/2020 fls.67), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10%, ficando ainda ADVERTIDO que, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias uteis, independentemente de 
penhora ou nova intimação, para que apresente nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de setembro de 2020. 

 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0066002-50.2017.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo 
Cesar Fernandes Marinho, na forma da Lei, FAZ SABER a ELISABETH BECKMAN, norte 
americana, com documento “Social Security” nº 057-40-3518 e RONALD HUBERT BECKMAN, 
norte americano, com documento “Social Security” nº 092-24-6615, que nos autos da ação de 
Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARAPUAN, foi determinada, nos 
termos do art. 513, §2º, IV do CPC, a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 530.283,95 (valor em 
24/06/2019 fls. 362), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDOS que, independentemente de nova 
intimação, terão o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias supra, para oferecerem suas 
impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1035567-29.2016.8.26.0224. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz 
de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EMBALAGENS UBATUBA LTDA, CNPJ. 
43.383.686/0001-50, na pessoa de seu sócio JOCELIN BATISTA SOUZA, CPF. 111.803.908-49, 
que CIBRAPEL S/A INDÚSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS, ajuizou-lhes uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial, para o recebimento da quantia de R$88.351,05 (Out/2016), 
decorrentes das duplicatas mercantis vencidas, protestadas e não pagas descritas as fls. 96 dos 
autos. Encontrando-se os executados em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, 
para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias embarguem, ou reconheçam o 
crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais 
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias supra, sob pena de penhora e 
avaliação, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia(art. 257, IV, do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de setembro de 2020. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019902-52.2019.8.26.0002. A MMª 
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. 
CLÁUDIA CARNEIRO CALBUCCI RENAUX, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CICERO 
APARECIDO DA SILVA, brasileiro, CPF. 321.841.808-90, que EUZEBIO BENTO TICIANELLI, lhe 
ajuizou, e também contra a Casa Nova Imóveis Com. Ltda, uma ação de Procedimento Comum, 
objetivando seja a mesma julgada procedente, com a condenação dos Requeridos a repassarem ao 
Requerente os valores apropriados indevidamente de R$ 12.583,70 (fev/2019), e ainda a 
condenação dos requeridos ao pagamento de indenização pelos danos morais causados, custas 
processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se o requerido em 
lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob 
pena de confissão e revelia, ficando advertida, nesta última hipótese, da nomeação de curador(a) 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005435-64.2020.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELA LAGRECA, Brasileira, CPF 087.294.018-79, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Fundação de Rotarianos de São Paulo. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 53.586,36, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 15 de outubro de 2020.

PARA MAIS INFORM AÇÕES: 300 3-0 67 7 | WWW.ZUKERMAN .COM.BR 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023488-24.2015.8.26.0007. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRIADE SPE 001 
NOVA UTINGA LTDA, CNPJ 13.457.041/0001-53 – NA PESSOA DE JOSÉ MENDES P. JÚNIOR, 
RG. 9.433.807, CPF. 032.778.828-37, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Moises dos Santos e outro, alegando a inadimplência dos réus referente ao 
contrato descrito como Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda da Unidade 
Residencial firmado em 23/10/2012 no valor R$ 105.437,97. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002023-85.2013.8.26.0020 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cotafer 
Comércio de Ferro e Aço Ltda (CNPJ 72.872.153/0001-30), na pessoa de seu representante legal, 
Mauricio Carlos de Camargo Coelho (CPF 086.639.688-84) e Valter Husek Coelho (CPF 
047.200.448-40), que Banco Bradesco S/A. lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia 
de R$ 335.100,07 (01/2013), decorrente do Contrato Global de Empréstimos e Financiamentos Giro 
Fácil/Conta Empresarial para Pessoa Jurídica. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi 
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito e 
os honorários advocatícios em 5% (ficando isento apenas do pagamento de custas), ou no mesmo 
prazo ofereçam embargos monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo apresentados os embargos a 
ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2020. 
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 A A piora no cenário econô-
mico provocada pela pande-
mia levou muitas empresas a 
suspenderem contratos de tra-
balhos ou recorrerem à redu-
ção temporária de salários para 
manter os empregos de seus 
colaboradores. Como resulta-
do, mesmo empregadas, mais 
pessoas recorreram a emprés-
timos em 2020.

De acordo com levanta-
mento realizado pelo Grupo H, 
fintech de crédito para funcio-
nários de empresas privadas, 
este ano, o número de contra-
tos de crédito consignado pri-
vado (descontado diretamente 
da folha de pagamento), exclu-
sivo para CLTs, cresceu 24% no 
estado de São Paulo, na com-
paração com igual período de 
2019.

O valor emprestado tam-
bém aumentou, atingindo a 
média de R$ 4.826, o que repre-
senta um acréscimo de aproxi-
madamente 7,2% sobre a mé-
dia do valor de crédito ofertado 
no ano passado.

“Parte majoritária dos em- Pandemia fez os pedidos de empréstimos consignados por trabalhadores CLTs aumentarem em SP

DIVULGAÇÃO PSDB

Busca por empréstimo cresce 
durante a pandemia no Estado

préstimos foi solicitada por 
pessoas solteiras, com pendên-
cias em seu nome e da Classe 
E. Além disso, os homens es-
tão mais propensos a solicita-
rem empréstimos, e com va-
lores aproximadamente 17,2% 
maiores do que os solicitados 
por mulheres. Durante a pan-
demia, o maior percentual de 
solicitações de empréstimos 
está relacionado à quitação de 
contas e carnês, representan-
do 19% do total entre março 
e setembro de 2020, seguido 
por reforma do lar (11,5%) e re-

gularização do nome (9,3%)”, 
esclarece o CEO do Grupo H, 
Fernando Ferraz.

BRASIL.
A tendência observada pelo 
Grupo H é a mesma verifica-
da pela fintech de emprésti-
mo pessoal Bom pra Crédito, 
que com mais de 1 milhão de 
pessoas em todo o Brasil, viu 
que 53% dos brasileiros que pe-
diram empréstimos durante 
a pandemia foi para pagar dí-
vidas.

O número é seguido de 
18,6% que pegaram emprés-
timo para abrir um negócio e 
7% para comprar um veículo.

CUIDADOS. 
Muitos brasileiros não estavam 
preparados para a instabilidade 
econômica causada pelo novo 
coronavírus em suas finanças 
pessoais, o que explica, em par-
te, a maior procura por em-
préstimo durante o período. 
Ainda assim, alerta Fernando, 
é preciso ter alguns cuidados 
para que o crédito de solução 
não passe a problema.

“É importante ter em men-
te, antes mesmo de pegar 
qualquer empréstimo, para 
qual objetivo ele será destina-
do. Será para pagar uma dívi-
da? Será para pagar uma via-
gem? Para ambas as respostas 
é necessário que a pessoa colo-
que na balança o que é priori-
dade naquele momento, e na 
maioria das vezes, a prioridade 
sempre é pagar alguma dívida”, 
alerta. (Gladys Magalhães)

O valor 
emprestado 
também 
aumentou, 
atingindo a média 
de R$ 4.826, o que 
representa um 
acréscimo de cerca 
de 7,2% sobre a 
média do valor do 
ano passado 

AUMENTO. Pedidos de empréstimos consignados por trabalhadores CLTs cresceram 24% em São Paulo

 A O diretor do Sindilojas- 
SP (Sindicato dos Lojistas 
do Comércio de São Paulo), 
Aldo Macri, estima que o se-
tor de vestuário da cidade de 
São Paulo esteja neste mês 
com 60% do faturamento 
em comparação a outubro 
do ano passado. As lojas es-
tão autorizadas a funcionar 
desde 9 de junho na cidade.

Segundo ele, no ano passa-
do os números já não foram 
satisfatórios porque o País es-
tava saindo de uma crise, mas 
que a taxa atual já é um alen-
to após os comerciantes te-
rem fechado as portas por até 
90 dias devido à pandemia do 
novo coronavírus.

Setor do vestuário tem faturamento de 60% em relação a 2019
temente não vai cobrir o ne-
gativo”, salientou.

O presidente do Sindilo-
jas-SP também disse ter ha-
vido 57 mil demissões no co-
mércio na Capital causadas 
pela pandemia e que o setor 
também está penando para 
se adaptar aos custos dos pro-
tocolos de segurança indica-
dos pelo poder público. “Faz 
parte, é necessário, mas esse 
impacto foi grande”.

Macri também ainda afir-
mou que em janeiro e feve-
reiro deve haver um aumen-
to do desemprego no setor, 
por serem meses historica-
mente fracos do comércio, 
mas que está esperançoso 
em relação ao ano que vem. 
“Gradualmente, a gente vai 
crescer para no próximo ano 
ter uma retomada bem mais 
equilibrada”, acredita o diri-
gente. (Bruno Hoffmann)Comércio com as portas fechadas na rua José Paulino, na região central da cidade de São Paulo

  RONNY SANTOS/FOLHAPRESS

“Este ano foi quase com-
pletamente negativo. Espera-
mos uma retomada. Na aber-
tura [do comércio] teve uma 
boa retomada, as pessoas se 
adaptaram a essa nova reali-
dade, e a ajuda do governo fe-
deral foi um incentivo muito 
importante para a retomada 
da economia. Estamos numa 
crescente”, disse, em entrevis-
ta à Gazeta.

Segundo Macris, há uma 
expectativa de que a aproxi-
mação do Natal ajude a mi-
nimizar os danos causados 
neste ano. “A gente tem uma 
expectativa muito positiva 
que este fim de ano tenha 
um crescimento, que eviden-

Para presidente do Sindilojas-SP, taxa 
atual é um alento após os comerciantes 
terem fechado as portas por até 90 dias

 A A cidade de São Caetano 
do Sul, no ABC Paulista, já tes-
tou 50,7% da população (con-
siderando estimativa popu-
lacional do IBGE em 2019, de 
161.127 habitantes). Os testes 
foram realizados em progra-
mas como drive-thru, disque 
coronavírus, bloqueios sani-
tários e habitações coletivas, 
além de profissionais da saúde 
e inquéritos epidemiológicos.

O inquérito epidemioló-
gico na comunidade escolar, 
que realizou testes em alunos 
e funcionários do ensino in-
fantil ao médio, apontou uma 
baixa prevalência entre estu-
dantes - variando de 1,9% no 
ensino superior a 6,7% no en-
sino infantil. Houve baixa pre-
valência entre funcionários, 
que ficou em torno de 4,4%.

“Após a conclusão do in-
quérito adotamos outra ação: 
testagem de todos os funcio-

São Caetano do Sul já testou 
mais de 50% da população

Município de São Caetano do Sul, no ABC Paulista, também  
testou os profissionais da Saúde e agentes das forças de Segurança

DIVULGAÇÃO/PREFEITURA DE SÃO CAETANO

nários da rede pública, muni-
cipal e estadual, que juntos so-
mam mais de 4 mil pessoas”, 
disse a secretária de Saúde, Re-
gina Maura Zetone.

A testagem dos profissio-

nais da educação começou no 
dia 29 de setembro e, até o 
momento, foram realizados 
mais de 2.800 testes. “Toda 
nossa testagem obedece uma 
lógica. O teste rápido precisa 

estar dentro de uma estraté-
gia de amostragens, não tem 
valor individual. São Caetano 
adotou a testagem por seg-
mentos e faixas etárias para 
conhecer a expansão do co-
ronavírus em cada parcela da 
população. A partir disso, defi-
nimos estratégias de combate 
ao vírus.”, afirmou a secretária.

Além disso, mais de 6 mil 
testes foram realizados em 
Instituições de Longa Perma-
nência para Idosos (ILPI), tan-
to em instituições privadas 
quanto filantrópicas, desde 
março. O município possui 8 
instituições. Dessas, cinco são 
filantrópicas e as demais pri-
vadas, e 690 funcionários e 
residentes. 

“Acompanhando dados da 
pandemia e os óbitos na Euro-
pa percebemos que o avanço 
da contaminação em lares de 
idosos poderia ser catastró-
fica. Por isso, decidimos por 
acompanhar de perto todos 
os residentes e funcionários 
testando e retestando quan-
tas vezes fossem necessá-
rias”, destacou Regina Maura.  
(GSP)

 A O projeto de lei que obri-
ga o governo de São Paulo a 
divulgar a localização e o ho-
rário de funcionamento dos 
radares móveis e fixos nas ro-
dovias estaduais foi sancio-
nado pelo governador João 
Doria (PSDB) e publicado no 
Diário Oficial desta sexta-fei-
ra (23). A determinação vai 
começar a valer em 90 dias.

“A Administração Pública 
Estadual fica obrigada a man-
ter disponível em seu site 
institucional a localização e 
o horário de funcionamento 
de todos radares, fixos, mó-
veis, estáticos ou portáteis, 
de fiscalização de velocida-
de em todo o Estado, além 
da velocidade limite de cada 
um”, diz a publicação.

O projeto, do deputado Ri-
cardo Madalena (PL), foi pro-
tocolado em 2016 e aprovado 
em setembro deste ano pela 
Assembleia Legislativa.

Localização de radares 
será divulgado em SP

VETO. 
A proposta foi sancionada 
com veto ao dispositivo que 
exigia que o governo de São 
Paulo informasse o local nos 
quais os novos radares se-
riam instalados com pelo 
menos 20 dias de antecedên-
cia. (GSP)

O projeto de lei 
que obriga o 
governo de São 
Paulo a divulgar 
a localização 
e o horário de 
funcionamento 
dos radares 
móveis e fixos 
nas rodovias 
estaduais foi 
sancionado por 
João Doria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

PERÍODO: 3º TRIMESTRE                  EXERCÍCIO: 2020

Acumulado Acumulado

42.357.688,52  0,00
1.959.128,82 91.956.082,43

29.048.530,32 49.640.392,75
19.052.723,74 1.437.919,06

5.086.850,90 4.897.595,79
Multa/Juros provenientes de impostos 661.853,60 ( = ) 147.931.990,03
Juros e multas de Dívida Ativa de Impostos 2.871.555,53
Fundo de Participação dos Municípios 54.094.932,50 ( - ) 113.397.180,14
Imposto Territorial Rural 483,88 ( - ) 0,00
Desoneração de Exportações (LC-87/96) 0,00 ( - ) 0,00
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 216.234.121,49 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 34.534.809,89
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 26.461.577,67 Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 85.615.053,12

1.497.581,45 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 58.213.785,63
( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 92.748.595,52

399.327.028,42 APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 23,23%

15.124.498,67
10.861,28

0,00
86.239.628,24 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 99,21%

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 56.963,69 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 83,24%
101.431.951,88

500.758.980,30 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 42.241.575,41TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

Recursos de Operações de Crédito FUNDEB
Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros
Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos
Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial

Total da Despesa do Ensino

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL) 

MUNICÍPIO: EMBU DAS ARTES

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Dedini S/A Equipamentos e Sistemas 
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF nº 67.541.961/0001-84 - NIRE nº 35300133226 - Barueri/SP
Aviso aos Acionistas

Encontra-se à disposição dos senhores acionistas da Dedini S/A Equipamentos e 
Sistemas, em sua sede social na Avenida Andrômeda, nº 885, sala 2306 do sub Con-
domínio Office, em Barueri, Estado de São Paulo, os documentos a que se refere o 
artigo 133, da Lei 6.404/76, referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2.019, conforme aplicável. Barueri, 23 de outubro de 2.020. Giuliano Dedini Ometto 
Duarte - Diretor.   (23-24-27)

ICOMM GROUP S.A. - CNPJ n.º 10.495.757/0001-57 - NIRE 35.300.389.930
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da ICOMM GROUP S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 de outubro 
de 2020, às 11:00 horas, de forma digital, por meio do link do aplicativo de videoconferência a ser 
disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 
(“Lei 14.030/2020”) e regulamentado pela Instrução Normativa nº 79 do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, datada de 14 de abril de 2020 (“IN DREI nº 79”), sendo que, para 
todos os fins legais, a assembleia será considerada como realizada na sede da Companhia, confor-
me disposto no art. 1º, § 3º da IN DREI nº 79/2020, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) a alteração do endereço da sede social da Companhia e a consequente alteração do caput 
do artigo 2º do Estatuto Social; (ii) a atualização do endereço da filial da Companhia localizada na 
Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, conforme aprovada em reunião do Conselho de Admi-
nistração realizada em 27.04.2020, e a consequente alteração do §2º do artigo 2º do Estatuto Social; 
(iii) a homologação do aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), mediante emissão de 133.640.691 (cento e trinta e três milhões, seiscentas 
e quarenta mil, seiscentas e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com 
preço de emissão de R$ 0,149655017871 por ação, fixado nos termos do artigo 170, §1º da Lei n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações) e da Cláusula 5.6.7 do Acordo de 
Acionistas, celebrado em 20 de janeiro de 2017 e arquivado na sede da Companhia, conforme apro-
vado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 13 de dezembro de 2019, tendo 
em vista a subscrição e integralização da totalidade das ações emitidas no aumento de capital pelos 
acionistas da Companhia, e a consequente alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; (iv) a 
renúncia de membro do Conselho de Administração e a eleição dos novos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir o 
quanto deliberado nos itens “i” e “iii” acima; e (vi) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar 
todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Tendo em vista que a Assembleia 
será realizada de forma digital, por meio do link a ser disponibilizado pela Companhia, a participa-
ção dos Acionistas e os votos serão computados mediante log in e manifestação na reunião digital, 
conforme instruções detalhadas a serem enviadas pelo jurídico da Companhia aos Acionistas. Nos 
termos do Art. 3º, Parágrafo 2º da IN DREI 79/2020, o acionista pode participar da assembleia digital 
desde que apresente os documentos até 30 minutos antes do horário estipulado para a abertura dos 
trabalhos. Nos termos do Art. 6º, inciso VII, da IN DREI 79/2020, a Assembleia será gravada. Nos 
termos da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, 
cópias dos documentos referentes à Ordem do Dia, bem como serão disponibilizados por meio digital 
seguro, nos termos do Art. 2º, Parágrafo Primeiro da IN DREI 79/2020. São Paulo/SP, 22 de outubro 
de 2020. Eduardo Kyrillos - Presidente do Conselho de Administração

A Bio Saúde Serviços Médicos, diante do que dispõe o art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.656/98, que trata das 
rescisões de contrato de plano de saúde, diante das tentativas frustradas de notificação por via postal e pessoal de alguns 
de seus beneficiários nos endereços tidos como atualizados, fornecidos pelos mesmos, vem, por meio do presente edital, 
em observância a Súmula Normativa nº 28, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), de 30.11.15, NOTIFICAR 
os consumidores contratantes abaixo listados, ora identificados pelos respectivos números de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas, sem os dígitos de verificação, e pelo número do cartão do beneficiário junto a esta operadora, para 
que no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, contate essa operadora pelo telefone 11.3469-3100, 
a fim de regularizar a pendência financeira/inadimplência de seu plano de saúde. Tudo para garantir a manutenção dos 
serviços contratados. Ficam V. Sas., notificadas de que a não quitação dos débitos existentes, acarretará a rescisão do 
seu contrato de plano de saúde, medida prevista na legislação ora indicada. 322020 AFR 15.988.887/0001-XX, 34646 
MAS 069.764.587-XX, 26948 RMS 26.146.772/0001-XX, 125803 FMFM 338.319.668-XX, 137012 ESO 185.571.908-XX, 
107065 RNPM 015.337.243-XX, 150097 VCS 028.680.015-XX, 146281 MSS 350.615.558-XX, 132724 VMB 310.615.778-
XX, 151413 SFR 172.675.948-XX, 153928 JMFO 388.660.608-XX, 149839 DOS 382.997.708-XX, 113851 NSJ 
066.842.605-XX, 146819 ZRCS 260.739.508-XX, 152953 MTSV 409.888.558-XX, 133856 MLA 156.298.907-XX, 152788 
CSS 170.881.818-XX, 92967 MVTA 481.230.658-XX, 26431 WSJ 24.116.823/0001-XX, 120951 RNC 364.997.538-XX, 
132093 EBS 466.952.508-XX, 26667 RBCVCI 01.519.707/0001-XX, 29674 LALS 27.833.316/0001-XX, 144276 MRMG 
954.147.208-XX, 137282 JMMCO 386.028.008-XX, 137282 SCPP 554.251.208-XX, 116306 AJSL 317.169.288-XX, 150522 
AJSL 367.557.748-XX, 148995 RLC 187.740.348-XX, 37483 USC 16.770.295/0001-XX, 132382 JLS 346.965.678-XX, 
140294 GMS 412.181.478-XX, 112934 EASC 433.698.428-XX, 151765 MF 308.935.078-XX, 1457570 LAC 158.331.187-
XX, 32895 PHNT 13.236.231/0001-XX, 32360 VJT 33.058.428/0001-XX, 96635 EMA 357.340.618-XX, 32309 RPS 
18.029.651/0001-XX, 134830 CJI 359.094.348-XX, 207352 HFM 451.347.498-XX, 1010750 ACL 303.580.408-XX, 34295 
LLHLD 25.336.383/0001-XX, 125721 RCC 303.270.858-XX, 139240 CAFA 228.047.628-XX, 136182 JLN 389.981.688-XX, 
147727 PLR 323.462.958-XX, 115380 FBSF 274.308.438-XX, 27189 CRPC 09.131.420/0001-XX.

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL No 78/2020 
EDITAL No 107/2020 

PROCESSO No 112/2020
Objeto: Objeto contratação de empresa 
especializada em revisão e manutenção de 
sopradores do SAAE de Indaiatuba, com 
fornecimento de mão de obra especializada, 
equipamentos e materiais, conforme 
descrições constantes do ANEXO I deste 
edital. O Edital, em seu inteiro teor, está 
disponível em: http://www.saae.sp.gov.br/
pregao-presencial/. Os envelopes deverão 
ser entregues no Auditório da Estação de 
Tratamento de Água I do SAAE, localizado 
na Rua Tangará, 540, Vila Avaí, Indaiatuba/
SP, às 13 h30 do dia 10 de novembro de 
2020. Telefone: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 
23 de outubro de 2020. ENGº SANDRO DE A. 
LOPES CORAL – Superintendente.

SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTOS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2020 
PROCESSO N° 3232/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Sulfato de Alumínio Ferroso 
Líquido, para utilização no tratamento de água da ETA Vila Pureza e ETA CEAT, 
conforme edital e seus anexos. O edital na íntegra poderá ser examinado pelos sites 
www.bb.com.br e www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações. Abertura das 
propostas às 09h do dia 10/11/2020 e início da sessão de disputa às 10h do dia 
10/11/2020 (horário de Brasília).

São Carlos, 23 de outubro de 2020.
Setor de Contratos e Licitações

Aos quatro dias do mês de março do ano de 2010, às 11:00 horas, na Rua Pamplona nº 818, 9° andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista,
CEP 01405-001, São Paulo/ SP, reuniram-se os subscritores da totalidade do capital social da V.T.L.S.P.E. Empreendimentos e Participações
S.A., conforme se constatou pelas assinaturas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Escolhida por unanimidade, assumiu a
Presidência dos trabalhos a Sra. Sueli De Fátima Ferretti, brasileira, solteira, analista, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São
Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista,  CEP 01405-001, portadora da cédula
de identidade RG nº 7.743.932, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 764.868.778-04, que convidou a mim, Cleber Faria Fernandes,
brasileiro, casado, técnico em contabilidade, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua
Pamplona, 818, 7º andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, portador da cédula de identidade RG nº 23.360.684-1, expedida
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 192.212.358-74, para Secretário. Assim composta a mesa, a Sra. Presidente declarou instalada a Assembléia
e, iniciando os trabalhos, informou que seu objetivo era constituir a V.T.L.S.P.E. Empreen-dimentos e Participações  S.A., cujo projeto de
Estatuto Social e Boletim de Subscrição, devidamente assinados em duplicata por todos os subscritores, encontravam-se sobre a mesa.
Declarou, ainda, a Sra. Presidente, que, de conformidade com o Boletim de Subscrição, o capital social subscrito é de R$ 500,00 (quinhentos
reais) em moeda corrente do país, dividido em 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. A seguir, foi
colocado em discussão o Projeto do Estatuto Social, o qual foi aprovado por unanimidade, declarando a Sra. Presidente constituída a Sociedade,
a reger-se segundo o Estatuto Social. Estatuto Social - Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo Primeiro: A V.T.L.S.P.E.
Empreendimentos e Participações  S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais
que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo: A companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona
n° 818, 9º Andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo abrir filiais,
agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro: A Companhia tem por objeto social a participação em outras Sociedades,
como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo Quarto: A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II: Do
Capital: Artigo Quinto: O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias
nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As
ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembléia que
deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a
companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social,
para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembléia Geral: Artigo Sexto: A
Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato,
que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembléias
Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas
por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. Capítulo IV: Da Administração: Artigo Sétimo: A administração da
Companhia será exercida por uma diretoria, composta por 2 (dois) ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores
continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar
caução e seus honorários serão fixados pela Assembléia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A investidura dos diretores nos cargos
far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo: No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e  posse do substituto
pela Assembléia Geral. Artigo Nono: A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos
os atos necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade
pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais: exercer os poderes normais de gerência: assinar documentos, escrituras,
contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias: contratar empréstimos, concedendo
garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo: A representação da Companhia
em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou
a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela
assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem
outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por
prazo indeterminado. Parágrafo Único: Dependerão da aprovação de acionistas representando a maioria do capital social a prestação de
avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro: Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios
da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo Décimo Segundo: A
companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3(tres)
e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único: Os membros do Conselho Fiscal
serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais -
Artigo Décimo Terceiro: O exercício social da Sociedade coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando
do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei.
Artigo Décimo Quarto: Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembléia Geral lhes der, conforme recomendação da
diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo
Décimo Quinto: Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balanços intercalares
a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Sexto: A Sociedade distribuirá,
como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo
Décimo Sétimo: A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembléia Geral, com o quorum de
acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua
remuneração. Artigo Décimo Oitavo: Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste estatuto social, será
proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Em seguida, a Sra. Presidente procedeu à eleição dos membros da
diretoria da Sociedade, com mandato até a realização da primeira Assembléia Geral Ordinária, passando a Sociedade a ter os seguintes
Diretores, sem designação específica: 1) Sueli De Fátima Ferretti, brasileira, solteira, analista, residente e domiciliada na Cidade e Estado de
São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001, portadora da cédula de
identidade RG nº 7.743.932, expedida pela SSP/SP,  e no CPF/MF nº 764.868.778-04. 2) Cleber Faria Fernandes, brasileiro, casado, técnico
em contabilidade, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar,
conjunto 71, Jardim Paulista, CEP 01405-001, portador da cédula de identidade RG nº 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, e no CPF/MF nº
192.212.358-74. Os diretores declaram, sob as penas da Lei, que não há nada que os impeça de exercer a atividade mercantil. Com referência
à remuneração dos administradores, foi fixada a quantia global de até R$ 1.000,00 (mil reais), a ser distribuída entre os administradores. Nada
mais havendo a tratar, a Sra. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembléia pelo tempo necessário à lavratura da
presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Sueli de Fátima Ferretti e Cleber Faria Fernandes.
São Paulo, 04/03/2010. Sueli de Fátima Ferretti - Presidente - Cleber Faria Fernandes - Secretário - Visto da Advogada:  Adriana Vechies
Salvini - OAB/SP 218.549. Jucesp nº 35300377583 em 17/03/2010.

V.T.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.725.354/0001-10

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA  EM 04 DE MARÇO DE 2010

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO – CIS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial 
nº 60/2020 para a Contratação de Empre-
sa Prestadora de Serviços de Engenharia 
Devidamente Qualificada para execução 
de rede de água e rede coletora de esgoto 
no trecho da Rua da Convenção com a Av. 
Moysés Leis. Os envelopes deverão ser en-
tregues até às 08:50h do dia 10/11/2020.
O Edital completo está à disposição para con-
sulta e impressão no site da Companhia Ituana 
de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.br/lici-
tacoes, ou diretamente na CIS no qual o inte-
ressado deverá trazer um CD para cópia junto 
ao Depto. de Compras e Licitações, sito na 
Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 08h00 às 
11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 23/10/2020. 
Vincent Robert Roland Menu – Diretor Supe-
rintendente – CIS.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2020
EDITAL Nº 110/2020

PROCESSO Nº 115/2020
OBJETO: Aquisição de camisetas do projeto 
Educa Água, através do Sistema de Registro 
de Preços, conforme descrição constante no 
ANEXO I – Termo de Referência. O Edital está 
disponível no site: http://www.saae.sp.gov.br/
pregao-presencial/. Os envelopes deverão ser 
entregues no Auditório do SAAE - ETA I, lo-
calizado na rua Tangará, 540, Vila Avaí, Indaia-
tuba/SP, às 09h00 do dia 17 de novembro de 
2020. Telefone: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 23 
de outubro de 2020. Engº Sandro de A. Lopes 
Coral - Superintendente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

KOTHE LOGISTICA LTDA | CNPJ/MF 04.972.349/0014-60 | NIRE 35.920.049.124 | ATO Nº 01 DE 07 DE MAIO DE 2020: O 
Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL em ANEXO. 
MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL: Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 
1.102/1903: Rua José Capretz, nº 320, armazém 2, sala 3, Loteamento Parque Industrial, Jundiaí - SP, CEP 13.213-095. CAPITAL 
SOCIAL: R$ R$ 3.000.000,00. CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados em área coberta e 
descoberta é de 11.846,75m², área de Escritórios é de 539,45m², área de carga e descarga e movimentação  é de 12.038,00m² 
e a capacidade de armazenagem é de 85.744,15m³. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo 
profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 
das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico 
de vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e 
secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de 
precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de 
natureza agropecuária. EQUIPAMENTOS: Os equipamentos do armazém são 2 empilhadeiras a combustão Still RC 44-25 C 
4775 (triplex) com capacidade de 2.500 KG, 2 empilhadeiras Still FM-X 17 NG com capacidade de 1.700 KG e 5 Transpaleteiras 
Manuais Still TX 25 com capacidade de 2.500 KG. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, 
paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, conferência 
de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO: 1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O 
Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos 
e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção 
das licenças necessárias para o armazenamento de tais produtos, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. 
Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a 
sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. OPERAÇÕES E 
SERVIÇOS: 2.1. Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento 
específico a sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa 
emitirá recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a quantidade e 
peso. 2.1.3. As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação 
pelo armazém. 2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, 
denominamos conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações nos 
termos da legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa 
depositária, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 meses a contar 
da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o 
prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 
dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que 
correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, 
em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 
6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, 
e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de 
mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes 
a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação 
sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no 
horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, 
obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido 
durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 meses, contados do dia em 
que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para garantia 
do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às 
mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias 
lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o 
vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste 
regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA

Serviço Descrição Base de Cálculo Tarifa R$
Armazenagem Armazenagem por período de 30 dias ou fração. Tonelada 54,60

M² 49,14
Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “Ad Valorem” 0,20%
Movimentação Mercadoria Paletizada Tonelada 35,15

Mercadoria não paletizada M³ 75,92
Tonelada 70,13

Paletização Paletização de mercadorias M³ 13,50
Tonelada 30,00

Outros Serviços Embalagem ou reebalagem Por Milheiro 780,00
Lonamento e deslonamento de veículos Por Milheiro 115,00

Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do expediente de funcionamento
 (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira)

Conferência Conferência de Mercadorias Hora 23,20
Movimentação Operação de Empilhadeira Hora 25,40

Jundiaí - SP, 07 de Maio de 2020.  JUCESP nº de registro: 437.708/20-2, secretária geral: Gisela Simiema Ceschin, 20/10/2020.

LOTUFO E GONZAGA ARMAZENS GERAIS LTDA | CNPJ/MF 08.772.471/0001-20 | NIRE 35.221.368.778 | ATO Nº 01 DE 30 DE 
AGOSTO DE 2020: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM 
GERAL, REGULAMENTO INTERNO E TARIFA REMUNERATÓRIA em ANEXO. MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | MEMORIAL 
DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL: Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903: Av. José Horácio Mellão, nº 1.705, 
Vila Ipiranga, São Manuel-SP, CEP 18650-000. CAPITAL SOCIAL: R$ 205.000,00. CAPACIDADE: A área para estocagem 
e movimentação de produtos acabados é de 6.562,92m²; em galpão coberto; a área recepção e escritório é de 624m², a 
capacidade de armazenagem é de 13.860 toneladas. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo 
profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 
das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de 
vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, 
nacionais e ou nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução 
especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza 
agropecuária. EQUIPAMENTOS: Os equipamentos do armazém são: 09 Elevadores de madeira; 01 Pré Limpeza; 01 Costuradeira 
de boca de saco; 02 Tapi transportador de sacos; 11 Balanças de 300kg; 01 Máquina de remendar saco; 03 Levantador de 
saco; 02 Empilhadeira de ferro; 03 Empilhadeira de borracha e ferro. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e 
saída de mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento 
de veículos, conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO: 1. DAS 
MERCADORIAS: 1.1. O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e ou nacionalizadas, 
inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade 
responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos 
poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação 
e/ou se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1. 
Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento específico a 
sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá 
recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a quantidade e peso. 2.1.3. 
As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 
2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos 
conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações nos termos da 
legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa depositária, 
podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 meses a contar da data 
da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo 
de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 dias 
improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que 
correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, 
em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 
6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, 
e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de 
mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes 
a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação 
sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no 
horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, 
obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido 
durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 meses, contados do dia em 
que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para garantia 
do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às 
mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias 
lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o 
vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste 
regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA

Serviço Descrição Base de Cálculo Tarifa R$
Armazenagem Armazenagem por período de 30 dias ou fração. Tonelada 54,60

M² 49,14
Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “Ad Valorem” 0,20%
Movimentação Mercadoria Paletizada Tonelada 35,15

Mercadoria não Paletizada M³ 75,92
Tonelada 70,13

Paletização Paletização de Mercadorias M³ 13,50
Tonelada 30,00

Outros Serviços Embalagem uu Reebalagem Por Milheiro 780,00
Lonamento e deslonamento de veículos Por Milheiro 115,00

Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do 
expediente de funcionamento (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira)

Conferência Conferência de Mercadorias Hora 23,20
Movimentação Operação de Empilhadeira Hora 25,40

JUCESP Nº de registro: 444.071/20-9, secretária geral: Gisela Simiema Ceschin, 20/10/2020.

Pregão Eletrônico nº 18/20
Processo 10306/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos 
hospitalares
Disputa: 09/11/20 Lotes: 1,2,3 e 4 10h00m, 5,6 e 7 11h00m
Informações: www.licitacoes-e.com.br e www.carapicuiba.
sp.gov.br. Tel.11-4164-5500, rammal 5443 

Pregão Presencial n° 113/20
Processo n° 21742/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de 
proteção individual E.P.I.
Recebimento e abertura dos envelopes: 10/11/20 às 
14h00min

Pregão Presencial n° 114/20
Processo n° 21661/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de madeiras
Recebimento e abertura dos envelopes: 11/11/20 às 
10h00min

Pregão Presencial n° 115/20
Processo n° 7108/2020

OBJETO: Aquisição de aparelho de ar condicionado e 
aquecedor portátil
Recebimento e abertura dos envelopes: 11/11/20 às 
14h00min

Pregão Presencial n° 116/20
Processo n° 19265/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de smart TV
Recebimento e abertura dos envelopes: 12/11/20 às 
10h00min

Republicação
Pregão Presencial n° 107/20

Processo n° 13953/2020
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 
odontológicos
Recebimento e abertura dos envelopes: 03/11/20 às 
14h00min
Editais disponíveis no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e no 
depto. de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de CD 
gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 23 de outubro de 2020
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal 
de Carapicuíba

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta Prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o PREGÃO ELETRÔNICO n° 420/2020, PRO-
CESSO 13.514/2020, objetivando o registro de 
preços para aquisição de materiais pedagógicos 
em atendimento ás unidades escolares. Secretaria 
Municipal de Educação. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 12/11/2020, às 08:30h. 
e abertura a partir das 08:32h. O edital na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2.020. 
OBJETO: Aquisição de dois conjuntos motobombas centrífu-
ga horizontal re-autoescorvantes, para bombeamento de es-
goto bruto e acessórios, para atender as necessidades da Se-
cretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos da Prefeitura 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo. DATA DA 
REALIZAÇÃO: Dia 06 de novembro de 2.020, às 13h30min, 
no Anfiteatro da Prefeitura do Município de Descalvado, São 
Paulo, localizado à Rua José Quirino Ribeiro nº 55, Centro. RE-
TIRADA DO EDITAL: O Edital completo poderá ser retirado 
na Seção de Licitação, à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Des-
calvado - SP, no horário das 10 às 16 horas, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira e, também, encontrar-se-á disponível 
para download no site: www.descalvado.sp.gov.br “Licitações 
– Pregão Presencial”. INFORMAÇÕES: Fone: (19) 3583-9316, 
e/ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 23 
de outubro de 2.020. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES DA FDE
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico nº 77/00108/20/05, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESGOTAMENTO, LIMPEZA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE EFLUENTES DE FOSSAS 
SÉPTICAS PARA SANEAMENTO BÁSICO DAS UNIDADES  ESCOLARES DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-
se-á no dia  09/11/2020, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 081101080462020OC00201, ou 
através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda na sede da FDE, na Gerência de 
Licitações na Av. São Luis, 99 - República - CEP: 01046-001 - São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 
26/10/2020, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos 
telefones (11) 3158-4334 / 4123. ROBERTO POMPEI GOUVEIA, Gerente de Licitações

LOCRIS – LOCAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA
CPNJ 47.411.434/0001-48

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na qualidade de administradora da sociedade, MARIA HELENA LEONEL GANDOLFO, CPF nº 000.092.458-04,
RG nº 1.206.697-SSP/SP e sócia majoritária, com fulcro nos artigos 1.072 e 1.152, § 3º, ambos do Código Civil,
convoca todos os demais sócios para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 04 de novembro
de 2020, às 13h, na sede da empresa, localizada à Rua Dos Três Irmãos, nº 160, Apto 132, Morumbi – São
Paulo/SP, CEP 05615-190, para deliberarem sobre a seguinte ordem: 1- DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E
APURAÇÃO DOS HAVERES DOS SÓCIOS. Em obediência ao art. 1.074 do Código Civil, na falta de quórum
necessário, a Assembleia instala-se às, 14h, em segunda chamada, independente do número de sócios presentes.
São Paulo, 14 de outubro de 2020. MARIA HELENA LEONEL GANDOLFO Sócia Majoritária

Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Refeições Rápidas (Fast Food) de São Paulo
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Refeições Rápidas (Fast Food) de São Paulo, no uso de
seus direitos legais e estatutários, convoca a todos os trabalhadores associados ou não ao sindicato, que atuam no segmento de
Refeições Rápidas (Fast Food) no Município de São Paulo, para: A) Participarem de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada
no dia 29 de outubro de 2020, às 10h00min em primeira convocação e às 11h00min em segunda convocação, com qualquer
número de trabalhadores, e que fica aberta em caráter permanente, autorizando os integrantes da categoria a apresentarem suas
reivindicações, acompanhadas da respectiva lista de presença, para serem discutidas e inseridas, se aprovadas, na pauta
reivindicatória - para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Ratificação da convenção coletiva e ratificação do 1°, 2°
e 3° termo aditivo da convenção coletiva do período 2019/2021. 2) Aprovação do 4° termo aditivo da convenção coletiva do
período de 2019/2021. 3) Autorizar a Diretoria do Sindicato a entabular as negociações coletivas e celebrar acordos com as
empresas do setor e/ou convenção coletiva de trabalho com o Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São Paulo
e, na hipótese de malogro das negociações, recorrer à arbitragem ou instaurar dissídio coletivo. A assembleia será realizada na
sede da Entidade na Rua Grajaú, 662 – Sumaré – São Paulo - SP.  São Paulo, 26 de outubro de 2020.

Ataíde Francisco de Morais Junior – Diretor Presidente.

Audac Serviços Especializados de Atendimento ao Cliente S.A.
CNPJ/MF nº 47.679.824/0001-01 – NIRE 35.300.446.712

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2019
Data, Hora e Local: Aos 16/12/2019, às 12 horas, na sede social. Convocação: Dispensada em razão da presença de 
acionistas detentores da totalidade do capital social. Mesa: Sr. José Roberto Romeu Roque – Presidente e Sr. Emannuel José 
Romeu Gomes Roque – Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) aumento do capital social, mediante a emissão de 
novas ações ordinárias com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social. Deliberações tomadas por 
unanimidade de votos: i) Aumentar o Capital Social da Companhia de R$ 4.235.865,00 para R$ 9.190.842,00 mediante 
a incorporação das seguintes contas: Reserva de Capital no valor de R$ 1.759.356,00; Reserva de Lucros no valor de 
R$ 2.215.621,00; Integralização ao Ativo Imobilizado conforme Laudo de Avaliação (Anexo) no valor de R$ 980.000,00 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, conforme o Boletim de Subscrição que integra a presente ata na 
forma do Anexo I, com a expressa renúncia dos demais acionistas ao direito de preferência a que fazem jus. Em decor-
rência de tal deliberação, os acionistas aprovaram a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional é de R$ 9.190.842,00, dividido em 9.190.842 ações, sendo 4.235.865 ações ordinárias e 4.954.977 
ações preferenciais classe A, todas nominativas e sem valor nominal.” § Único: Os acionistas declaram para os devidos 
fins que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal. Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi a presente lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Poá, 16/12/2019. Assinaturas: Mesa: José Roberto Romeu Roque – Presidente; Emannuel José Romeu Gomes Roque – 
Secretário. Acionistas: José Roberto Romeu Roque; Emannuel José Romeu Gomes Roque. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – Registrado sob nº 323.168/20-6 em 21/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Audac Serviços Especializados de Atendimento ao Cliente S.A.
CNPJ/MF nº 47.679.824/0001-01 – NIRE 35.300.446.712

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de julho de 2020
Data, Hora e Local: Aos 31/07/2020, às 08 horas, na sede social da Companhia. Convocação: Dispensada em razão da 
presença de acionistas detentores da totalidade do capital social. Presenças: Acionistas representando 100% do capital 
social. Mesa: Sr. José Roberto Romeu Roque – Presidente e Sr. Emannuel José Romeu Gomes Roque – Secretário. Ordem do 
Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31/12/2019. Deliberações aprovadas por unanimidade de votos: (i) as contas dos administradores, 
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31/12/2019. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Poá, 31/07/2020. 
Assinaturas: Mesa: José Roberto Romeu Roque – Presidente; Emannuel José Romeu Gomes Roque – Secretário. Acio-
nistas: José Roberto Romeu Roque; Emannuel José Romeu Gomes Roque. JUCESP – Registrado sob o nº 402.771/20-5 
em 29/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

w w w. g a z e t a s p.co m . b r

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PORTO FELIZ
Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PORTO FELIZ, CONCOR-
RENCIA PUBLICA Nº 01/2020, Processo nº 09902/2020 para a execução de contratação de empresa 
para realizar o serviço de obra e reforma de parte do Centro de Progressão Penitenciária de Porto 
Feliz. A realização da sessão será no dia 26/11/2020 às 10h00min, o edital poderá ser solicitado atra-
vés do e-mail samia.oliveira@sap.sp.gov.br e anibal.godoy@sap.sp.gov.br. Endereço Estrada Vicinal 
Porto Feliz a Rafard, KM 5 – Jd. Conceição – Porto Feliz/SP - CEP: 18.540-000 - Fone: (15) 3262-
6900, onde se dará a realização da Sessão Pública.

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL - Av.  Nações Unidas nº
22.939 - 10º andar - Torre Br igadeiro - Santo Amaro - CEP 04795-100 -  Fone:
5548-3199 - R.230 - São Paulo-SP - E-mail :stoamaro5cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0015696-75.2020.8.26.0002. A
MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dra. REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a CARLOS ANDRE BROCKHOF, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF
sob o nº 134.632.918-43, que por este Juízo tramita de uma ação de CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA movida por CLUBE ESTÂNCIA MIRIM. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que f lu i rá após o decurso do prazo do presente edi tal ,  PAGUE a
quantia de R$44.116,26, devidamente atualizada, SOB PENA de MULTA de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
IMPUGNAÇÃO. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
ESTADO DE SÃO PAULO

PERÍODO: 3º TRIMESTRE                  EXERCÍCIO: 2020

Acumulado Acumulado

42.357.688,52  0,00
1.959.128,82 91.956.082,43

29.048.530,32 49.640.392,75
19.052.723,74 1.437.919,06

5.086.850,90 4.897.595,79
Multa/Juros provenientes de impostos 661.853,60 ( = ) 147.931.990,03
Juros e multas de Dívida Ativa de Impostos 2.871.555,53
Fundo de Participação dos Municípios 54.094.932,50 ( - ) 113.397.180,14
Imposto Territorial Rural 483,88 ( - ) 0,00
Desoneração de Exportações (LC-87/96) 0,00 ( - ) 0,00
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 216.234.121,49 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 34.534.809,89
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 26.461.577,67 Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 85.615.053,12

1.497.581,45 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 58.213.785,63
( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 92.748.595,52

399.327.028,42 APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 23,23%

15.124.498,67
10.861,28

0,00
86.239.628,24 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 99,21%

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 56.963,69 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 83,24%
101.431.951,88

500.758.980,30 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 42.241.575,41TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

Recursos de Operações de Crédito FUNDEB
Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros
Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos
Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial

Total da Despesa do Ensino

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL) 

MUNICÍPIO: EMBU DAS ARTES

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Dedini S/A Equipamentos e Sistemas 
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF nº 67.541.961/0001-84 - NIRE nº 35300133226 - Barueri/SP
Aviso aos Acionistas

Encontra-se à disposição dos senhores acionistas da Dedini S/A Equipamentos e 
Sistemas, em sua sede social na Avenida Andrômeda, nº 885, sala 2306 do sub Con-
domínio Office, em Barueri, Estado de São Paulo, os documentos a que se refere o 
artigo 133, da Lei 6.404/76, referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2.019, conforme aplicável. Barueri, 23 de outubro de 2.020. Giuliano Dedini Ometto 
Duarte - Diretor.   (23-24-27)

ICOMM GROUP S.A. - CNPJ n.º 10.495.757/0001-57 - NIRE 35.300.389.930
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da ICOMM GROUP S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 de outubro 
de 2020, às 11:00 horas, de forma digital, por meio do link do aplicativo de videoconferência a ser 
disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 
(“Lei 14.030/2020”) e regulamentado pela Instrução Normativa nº 79 do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração, datada de 14 de abril de 2020 (“IN DREI nº 79”), sendo que, para 
todos os fins legais, a assembleia será considerada como realizada na sede da Companhia, confor-
me disposto no art. 1º, § 3º da IN DREI nº 79/2020, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) a alteração do endereço da sede social da Companhia e a consequente alteração do caput 
do artigo 2º do Estatuto Social; (ii) a atualização do endereço da filial da Companhia localizada na 
Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, conforme aprovada em reunião do Conselho de Admi-
nistração realizada em 27.04.2020, e a consequente alteração do §2º do artigo 2º do Estatuto Social; 
(iii) a homologação do aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), mediante emissão de 133.640.691 (cento e trinta e três milhões, seiscentas 
e quarenta mil, seiscentas e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com 
preço de emissão de R$ 0,149655017871 por ação, fixado nos termos do artigo 170, §1º da Lei n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações) e da Cláusula 5.6.7 do Acordo de 
Acionistas, celebrado em 20 de janeiro de 2017 e arquivado na sede da Companhia, conforme apro-
vado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 13 de dezembro de 2019, tendo 
em vista a subscrição e integralização da totalidade das ações emitidas no aumento de capital pelos 
acionistas da Companhia, e a consequente alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; (iv) a 
renúncia de membro do Conselho de Administração e a eleição dos novos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir o 
quanto deliberado nos itens “i” e “iii” acima; e (vi) a autorização para a Diretoria da Companhia praticar 
todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Tendo em vista que a Assembleia 
será realizada de forma digital, por meio do link a ser disponibilizado pela Companhia, a participa-
ção dos Acionistas e os votos serão computados mediante log in e manifestação na reunião digital, 
conforme instruções detalhadas a serem enviadas pelo jurídico da Companhia aos Acionistas. Nos 
termos do Art. 3º, Parágrafo 2º da IN DREI 79/2020, o acionista pode participar da assembleia digital 
desde que apresente os documentos até 30 minutos antes do horário estipulado para a abertura dos 
trabalhos. Nos termos do Art. 6º, inciso VII, da IN DREI 79/2020, a Assembleia será gravada. Nos 
termos da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia, 
cópias dos documentos referentes à Ordem do Dia, bem como serão disponibilizados por meio digital 
seguro, nos termos do Art. 2º, Parágrafo Primeiro da IN DREI 79/2020. São Paulo/SP, 22 de outubro 
de 2020. Eduardo Kyrillos - Presidente do Conselho de Administração

A Bio Saúde Serviços Médicos, diante do que dispõe o art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.656/98, que trata das 
rescisões de contrato de plano de saúde, diante das tentativas frustradas de notificação por via postal e pessoal de alguns 
de seus beneficiários nos endereços tidos como atualizados, fornecidos pelos mesmos, vem, por meio do presente edital, 
em observância a Súmula Normativa nº 28, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), de 30.11.15, NOTIFICAR 
os consumidores contratantes abaixo listados, ora identificados pelos respectivos números de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas, sem os dígitos de verificação, e pelo número do cartão do beneficiário junto a esta operadora, para 
que no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, contate essa operadora pelo telefone 11.3469-3100, 
a fim de regularizar a pendência financeira/inadimplência de seu plano de saúde. Tudo para garantir a manutenção dos 
serviços contratados. Ficam V. Sas., notificadas de que a não quitação dos débitos existentes, acarretará a rescisão do 
seu contrato de plano de saúde, medida prevista na legislação ora indicada. 322020 AFR 15.988.887/0001-XX, 34646 
MAS 069.764.587-XX, 26948 RMS 26.146.772/0001-XX, 125803 FMFM 338.319.668-XX, 137012 ESO 185.571.908-XX, 
107065 RNPM 015.337.243-XX, 150097 VCS 028.680.015-XX, 146281 MSS 350.615.558-XX, 132724 VMB 310.615.778-
XX, 151413 SFR 172.675.948-XX, 153928 JMFO 388.660.608-XX, 149839 DOS 382.997.708-XX, 113851 NSJ 
066.842.605-XX, 146819 ZRCS 260.739.508-XX, 152953 MTSV 409.888.558-XX, 133856 MLA 156.298.907-XX, 152788 
CSS 170.881.818-XX, 92967 MVTA 481.230.658-XX, 26431 WSJ 24.116.823/0001-XX, 120951 RNC 364.997.538-XX, 
132093 EBS 466.952.508-XX, 26667 RBCVCI 01.519.707/0001-XX, 29674 LALS 27.833.316/0001-XX, 144276 MRMG 
954.147.208-XX, 137282 JMMCO 386.028.008-XX, 137282 SCPP 554.251.208-XX, 116306 AJSL 317.169.288-XX, 150522 
AJSL 367.557.748-XX, 148995 RLC 187.740.348-XX, 37483 USC 16.770.295/0001-XX, 132382 JLS 346.965.678-XX, 
140294 GMS 412.181.478-XX, 112934 EASC 433.698.428-XX, 151765 MF 308.935.078-XX, 1457570 LAC 158.331.187-
XX, 32895 PHNT 13.236.231/0001-XX, 32360 VJT 33.058.428/0001-XX, 96635 EMA 357.340.618-XX, 32309 RPS 
18.029.651/0001-XX, 134830 CJI 359.094.348-XX, 207352 HFM 451.347.498-XX, 1010750 ACL 303.580.408-XX, 34295 
LLHLD 25.336.383/0001-XX, 125721 RCC 303.270.858-XX, 139240 CAFA 228.047.628-XX, 136182 JLN 389.981.688-XX, 
147727 PLR 323.462.958-XX, 115380 FBSF 274.308.438-XX, 27189 CRPC 09.131.420/0001-XX.

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL No 78/2020 
EDITAL No 107/2020 

PROCESSO No 112/2020
Objeto: Objeto contratação de empresa 
especializada em revisão e manutenção de 
sopradores do SAAE de Indaiatuba, com 
fornecimento de mão de obra especializada, 
equipamentos e materiais, conforme 
descrições constantes do ANEXO I deste 
edital. O Edital, em seu inteiro teor, está 
disponível em: http://www.saae.sp.gov.br/
pregao-presencial/. Os envelopes deverão 
ser entregues no Auditório da Estação de 
Tratamento de Água I do SAAE, localizado 
na Rua Tangará, 540, Vila Avaí, Indaiatuba/
SP, às 13 h30 do dia 10 de novembro de 
2020. Telefone: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 
23 de outubro de 2020. ENGº SANDRO DE A. 
LOPES CORAL – Superintendente.

SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTOS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2020 
PROCESSO N° 3232/2020

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Sulfato de Alumínio Ferroso 
Líquido, para utilização no tratamento de água da ETA Vila Pureza e ETA CEAT, 
conforme edital e seus anexos. O edital na íntegra poderá ser examinado pelos sites 
www.bb.com.br e www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações. Abertura das 
propostas às 09h do dia 10/11/2020 e início da sessão de disputa às 10h do dia 
10/11/2020 (horário de Brasília).

São Carlos, 23 de outubro de 2020.
Setor de Contratos e Licitações

Aos quatro dias do mês de março do ano de 2010, às 11:00 horas, na Rua Pamplona nº 818, 9° andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista,
CEP 01405-001, São Paulo/ SP, reuniram-se os subscritores da totalidade do capital social da V.T.L.S.P.E. Empreendimentos e Participações
S.A., conforme se constatou pelas assinaturas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Escolhida por unanimidade, assumiu a
Presidência dos trabalhos a Sra. Sueli De Fátima Ferretti, brasileira, solteira, analista, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São
Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista,  CEP 01405-001, portadora da cédula
de identidade RG nº 7.743.932, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 764.868.778-04, que convidou a mim, Cleber Faria Fernandes,
brasileiro, casado, técnico em contabilidade, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua
Pamplona, 818, 7º andar, conjunto 71, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, portador da cédula de identidade RG nº 23.360.684-1, expedida
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 192.212.358-74, para Secretário. Assim composta a mesa, a Sra. Presidente declarou instalada a Assembléia
e, iniciando os trabalhos, informou que seu objetivo era constituir a V.T.L.S.P.E. Empreen-dimentos e Participações  S.A., cujo projeto de
Estatuto Social e Boletim de Subscrição, devidamente assinados em duplicata por todos os subscritores, encontravam-se sobre a mesa.
Declarou, ainda, a Sra. Presidente, que, de conformidade com o Boletim de Subscrição, o capital social subscrito é de R$ 500,00 (quinhentos
reais) em moeda corrente do país, dividido em 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. A seguir, foi
colocado em discussão o Projeto do Estatuto Social, o qual foi aprovado por unanimidade, declarando a Sra. Presidente constituída a Sociedade,
a reger-se segundo o Estatuto Social. Estatuto Social - Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo Primeiro: A V.T.L.S.P.E.
Empreendimentos e Participações  S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais
que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo: A companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona
n° 818, 9º Andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo abrir filiais,
agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro: A Companhia tem por objeto social a participação em outras Sociedades,
como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo Quarto: A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II: Do
Capital: Artigo Quinto: O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias
nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As
ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembléia que
deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a
companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social,
para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembléia Geral: Artigo Sexto: A
Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato,
que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembléias
Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas
por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. Capítulo IV: Da Administração: Artigo Sétimo: A administração da
Companhia será exercida por uma diretoria, composta por 2 (dois) ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores
continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar
caução e seus honorários serão fixados pela Assembléia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A investidura dos diretores nos cargos
far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo: No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por
qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e  posse do substituto
pela Assembléia Geral. Artigo Nono: A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos
os atos necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade
pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais: exercer os poderes normais de gerência: assinar documentos, escrituras,
contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias: contratar empréstimos, concedendo
garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo: A representação da Companhia
em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou
a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela
assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem
outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por
prazo indeterminado. Parágrafo Único: Dependerão da aprovação de acionistas representando a maioria do capital social a prestação de
avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro: Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios
da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo Décimo Segundo: A
companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3(tres)
e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único: Os membros do Conselho Fiscal
serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais -
Artigo Décimo Terceiro: O exercício social da Sociedade coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando
do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei.
Artigo Décimo Quarto: Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembléia Geral lhes der, conforme recomendação da
diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo
Décimo Quinto: Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balanços intercalares
a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Sexto: A Sociedade distribuirá,
como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo
Décimo Sétimo: A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembléia Geral, com o quorum de
acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua
remuneração. Artigo Décimo Oitavo: Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste estatuto social, será
proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Em seguida, a Sra. Presidente procedeu à eleição dos membros da
diretoria da Sociedade, com mandato até a realização da primeira Assembléia Geral Ordinária, passando a Sociedade a ter os seguintes
Diretores, sem designação específica: 1) Sueli De Fátima Ferretti, brasileira, solteira, analista, residente e domiciliada na Cidade e Estado de
São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-001, portadora da cédula de
identidade RG nº 7.743.932, expedida pela SSP/SP,  e no CPF/MF nº 764.868.778-04. 2) Cleber Faria Fernandes, brasileiro, casado, técnico
em contabilidade, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 7° andar,
conjunto 71, Jardim Paulista, CEP 01405-001, portador da cédula de identidade RG nº 23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, e no CPF/MF nº
192.212.358-74. Os diretores declaram, sob as penas da Lei, que não há nada que os impeça de exercer a atividade mercantil. Com referência
à remuneração dos administradores, foi fixada a quantia global de até R$ 1.000,00 (mil reais), a ser distribuída entre os administradores. Nada
mais havendo a tratar, a Sra. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembléia pelo tempo necessário à lavratura da
presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Sueli de Fátima Ferretti e Cleber Faria Fernandes.
São Paulo, 04/03/2010. Sueli de Fátima Ferretti - Presidente - Cleber Faria Fernandes - Secretário - Visto da Advogada:  Adriana Vechies
Salvini - OAB/SP 218.549. Jucesp nº 35300377583 em 17/03/2010.

V.T.L.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.725.354/0001-10

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA  EM 04 DE MARÇO DE 2010

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO – CIS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial 
nº 60/2020 para a Contratação de Empre-
sa Prestadora de Serviços de Engenharia 
Devidamente Qualificada para execução 
de rede de água e rede coletora de esgoto 
no trecho da Rua da Convenção com a Av. 
Moysés Leis. Os envelopes deverão ser en-
tregues até às 08:50h do dia 10/11/2020.
O Edital completo está à disposição para con-
sulta e impressão no site da Companhia Ituana 
de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.br/lici-
tacoes, ou diretamente na CIS no qual o inte-
ressado deverá trazer um CD para cópia junto 
ao Depto. de Compras e Licitações, sito na 
Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 08h00 às 
11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 23/10/2020. 
Vincent Robert Roland Menu – Diretor Supe-
rintendente – CIS.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2020
EDITAL Nº 110/2020

PROCESSO Nº 115/2020
OBJETO: Aquisição de camisetas do projeto 
Educa Água, através do Sistema de Registro 
de Preços, conforme descrição constante no 
ANEXO I – Termo de Referência. O Edital está 
disponível no site: http://www.saae.sp.gov.br/
pregao-presencial/. Os envelopes deverão ser 
entregues no Auditório do SAAE - ETA I, lo-
calizado na rua Tangará, 540, Vila Avaí, Indaia-
tuba/SP, às 09h00 do dia 17 de novembro de 
2020. Telefone: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 23 
de outubro de 2020. Engº Sandro de A. Lopes 
Coral - Superintendente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

KOTHE LOGISTICA LTDA | CNPJ/MF 04.972.349/0014-60 | NIRE 35.920.049.124 | ATO Nº 01 DE 07 DE MAIO DE 2020: O 
Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL em ANEXO. 
MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL: Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 
1.102/1903: Rua José Capretz, nº 320, armazém 2, sala 3, Loteamento Parque Industrial, Jundiaí - SP, CEP 13.213-095. CAPITAL 
SOCIAL: R$ R$ 3.000.000,00. CAPACIDADE: A área para estocagem e movimentação de produtos acabados em área coberta e 
descoberta é de 11.846,75m², área de Escritórios é de 539,45m², área de carga e descarga e movimentação  é de 12.038,00m² 
e a capacidade de armazenagem é de 85.744,15m³. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo 
profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 
das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico 
de vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e 
secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de 
precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de 
natureza agropecuária. EQUIPAMENTOS: Os equipamentos do armazém são 2 empilhadeiras a combustão Still RC 44-25 C 
4775 (triplex) com capacidade de 2.500 KG, 2 empilhadeiras Still FM-X 17 NG com capacidade de 1.700 KG e 5 Transpaleteiras 
Manuais Still TX 25 com capacidade de 2.500 KG. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e saída de mercadorias, 
paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento de veículos, conferência 
de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO: 1. DAS MERCADORIAS: 1.1. O 
Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e/ou já nacionalizadas, inclusive medicamentos 
e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção 
das licenças necessárias para o armazenamento de tais produtos, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. 
Os depósitos poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a 
sua acomodação e/ou se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. OPERAÇÕES E 
SERVIÇOS: 2.1. Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento 
específico a sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa 
emitirá recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a quantidade e 
peso. 2.1.3. As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação 
pelo armazém. 2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, 
denominamos conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações nos 
termos da legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa 
depositária, podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 meses a contar 
da data da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o 
prazo de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 
dias improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que 
correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, 
em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 
6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, 
e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de 
mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes 
a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação 
sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no 
horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, 
obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido 
durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 meses, contados do dia em 
que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para garantia 
do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às 
mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias 
lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o 
vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste 
regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA

Serviço Descrição Base de Cálculo Tarifa R$
Armazenagem Armazenagem por período de 30 dias ou fração. Tonelada 54,60

M² 49,14
Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “Ad Valorem” 0,20%
Movimentação Mercadoria Paletizada Tonelada 35,15

Mercadoria não paletizada M³ 75,92
Tonelada 70,13

Paletização Paletização de mercadorias M³ 13,50
Tonelada 30,00

Outros Serviços Embalagem ou reebalagem Por Milheiro 780,00
Lonamento e deslonamento de veículos Por Milheiro 115,00

Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do expediente de funcionamento
 (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira)

Conferência Conferência de Mercadorias Hora 23,20
Movimentação Operação de Empilhadeira Hora 25,40

Jundiaí - SP, 07 de Maio de 2020.  JUCESP nº de registro: 437.708/20-2, secretária geral: Gisela Simiema Ceschin, 20/10/2020.

LOTUFO E GONZAGA ARMAZENS GERAIS LTDA | CNPJ/MF 08.772.471/0001-20 | NIRE 35.221.368.778 | ATO Nº 01 DE 30 DE 
AGOSTO DE 2020: O Procurador - MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS torna público o MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM 
GERAL, REGULAMENTO INTERNO E TARIFA REMUNERATÓRIA em ANEXO. MARCOS ALEXANDRE PINTO VARELAS | MEMORIAL 
DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL: Declarações do Artigo 1º Decreto Lei 1.102/1903: Av. José Horácio Mellão, nº 1.705, 
Vila Ipiranga, São Manuel-SP, CEP 18650-000. CAPITAL SOCIAL: R$ 205.000,00. CAPACIDADE: A área para estocagem 
e movimentação de produtos acabados é de 6.562,92m²; em galpão coberto; a área recepção e escritório é de 624m², a 
capacidade de armazenagem é de 13.860 toneladas. COMODIDADE: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias 
no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato, segundo o laudo técnico aprovado pelo 
profissional competente. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza 
das mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico de 
vistoria. NATUREZA E DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, 
nacionais e ou nacionalizadas, inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução 
especial, ficando a sociedade responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza 
agropecuária. EQUIPAMENTOS: Os equipamentos do armazém são: 09 Elevadores de madeira; 01 Pré Limpeza; 01 Costuradeira 
de boca de saco; 02 Tapi transportador de sacos; 11 Balanças de 300kg; 01 Máquina de remendar saco; 03 Levantador de 
saco; 02 Empilhadeira de ferro; 03 Empilhadeira de borracha e ferro. SERVIÇOS: Armazenagem, movimentação de entrada e 
saída de mercadorias, paletização de mercadorias, embalagem e reembalagem de mercadorias, lonamento e deslonamento 
de veículos, conferência de mercadorias, emissão de conhecimento de depósito e warrants. REGULAMENTO INTERNO: 1. DAS 
MERCADORIAS: 1.1. O Armazém Geral se destina à guarda de mercadorias gerais e secas, nacionais e ou nacionalizadas, 
inclusive medicamentos e mercadorias perigosas, inflamáveis ou que necessitem de precaução especial, ficando a sociedade 
responsável pela obtenção das licenças necessárias, excluem-se as mercadorias de natureza agropecuária. 1.2. Os depósitos 
poderão ser recusados se a mercadoria não for tolerada pelo regulamento interno, se não houver espaço para a sua acomodação 
e/ou se, em virtude das condições em que ela se achar, puder danificar as já depositadas. 2. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 2.1. 
Procedimento: 2.1.1. No recebimento a empresa fará contar e pesar a mercadoria, registrando em documento específico a 
sua quantidade e peso, bem como os serviços a serem efetuados para seu perfeito armazenamento. 2.1.2. A empresa emitirá 
recibo de depósito, especificando os dados do depositante e da mercadoria depositada, bem como a quantidade e peso. 2.1.3. 
As saídas ou devoluções de mercadorias somente serão efetuadas quando for reconhecido o pedido de liberação pelo armazém. 
2.1.4. Quando solicitado pelo depositante a empresa emitirá dois títulos unidos, mas separáveis à vontade, denominamos 
conhecimento de depósito e warrant, em que constarão as designações, para sua validade, e identificações nos termos da 
legislação vigente, devendo, ambos, serem assinados por um fiel depositário do armazém e por sócio da empresa depositária, 
podendo este último ser representado por procurador. 2.2. Prazo: 2.2.1. O prazo de depósito será de 6 meses a contar da data 
da entrada da mercadoria no armazém, podendo ser prorrogado livremente por acordo entre as partes. 2.2.2. Vencido o prazo 
de depósito, a mercadoria reputar-se-á abandonada e o armazém geral dará aviso ao depositante, marcando o prazo de 8 dias 
improrrogáveis para a retirada da mercadoria contra a entrega do recibo ou dos títulos emitidos. 2.2.3. Findo este prazo, que 
correrá do dia em que o aviso for registrado no correio, o armazém geral mandará vender a mercadoria por corretor ou leiloeiro, 
em leilão público, anunciado com antecedência de três dias pelo menos, observando-se as disposições do art. 28, §§ 3º, 4º, 
6º e 7º do decreto lei 1.102 de 1.903. 2.3. Seguro: 2.3.1. O Armazém fará em seu nome seguro das mercadorias depositadas, 
e em caso de sinistro será indenizado pelo valor declarado na apólice, tendo que ressarcir o depositante conforme preço de 
mercado na data de sinistro. 2.4. Restrições Legais: 2.4.1. O Armazém não pode estabelecer preferência entre os depositantes 
a respeito de qualquer serviço. 2.4.2. O Armazém não pode emprestar ou fazer, por conta própria ou alheia, qualquer negociação 
sobre os títulos que emitir. 2.5. Horário de funcionamento: 2.5.1. As mercadorias deverão ser manuseadas em dias úteis no 
horário comercial das 8h00m às 17h00m. 2.6. Responsabilidade: 2.6.1. O Armazém é responsável pela mercadoria depositada, 
obrigando-se ao ressarcimento indenizatório caso ocorram danos inerentes à má conservação, manipulação e sinistro ocorrido 
durante a vigência do contrato de armazenagem. 2.6.2. O direito de indenização prescreve em 3 meses, contados do dia em 
que a mercadoria foi ou devia ser entregue. 2.7. Inadimplência: 2.7.1. O Armazém tem o direito de retenção para garantia 
do pagamento das armazenagens e despesas com a conservação e com as operações, benefícios e serviços prestados às 
mercadorias, a pedido do dono; dos adiantamentos feitos com fretes e seguro, e das comissões e juros, quando as mercadorias 
lhes tenham sido remetidas em consignação. 2.7.2. O Inadimplemento do pagamento da armazenagem ou serviços acarretará o 
vencimento antecipado do prazo de depósito e se adotarão os procedimentos previstos nos itens 2.2.2. e 2.2.3. 3. DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 3.1. Os seguros e emissões, circulação e extinção dos títulos emitidos pela empresa, bem como os casos omissos neste 
regulamento, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102 de 21/11/1903. TARIFA REMUNERATÓRIA

Serviço Descrição Base de Cálculo Tarifa R$
Armazenagem Armazenagem por período de 30 dias ou fração. Tonelada 54,60

M² 49,14
Seguro Seguro contra danos às mercadorias (período de 15 dias) “Ad Valorem” 0,20%
Movimentação Mercadoria Paletizada Tonelada 35,15

Mercadoria não Paletizada M³ 75,92
Tonelada 70,13

Paletização Paletização de Mercadorias M³ 13,50
Tonelada 30,00

Outros Serviços Embalagem uu Reebalagem Por Milheiro 780,00
Lonamento e deslonamento de veículos Por Milheiro 115,00

Valores extraordinários a serem cobrados para operações realizadas fora do 
expediente de funcionamento (08h00m às 17h00m de segunda a sexta feira)

Conferência Conferência de Mercadorias Hora 23,20
Movimentação Operação de Empilhadeira Hora 25,40

JUCESP Nº de registro: 444.071/20-9, secretária geral: Gisela Simiema Ceschin, 20/10/2020.

Pregão Eletrônico nº 18/20
Processo 10306/2020

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos 
hospitalares
Disputa: 09/11/20 Lotes: 1,2,3 e 4 10h00m, 5,6 e 7 11h00m
Informações: www.licitacoes-e.com.br e www.carapicuiba.
sp.gov.br. Tel.11-4164-5500, rammal 5443 

Pregão Presencial n° 113/20
Processo n° 21742/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de 
proteção individual E.P.I.
Recebimento e abertura dos envelopes: 10/11/20 às 
14h00min

Pregão Presencial n° 114/20
Processo n° 21661/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de madeiras
Recebimento e abertura dos envelopes: 11/11/20 às 
10h00min

Pregão Presencial n° 115/20
Processo n° 7108/2020

OBJETO: Aquisição de aparelho de ar condicionado e 
aquecedor portátil
Recebimento e abertura dos envelopes: 11/11/20 às 
14h00min

Pregão Presencial n° 116/20
Processo n° 19265/2020

OBJETO: Registro de preços para aquisição de smart TV
Recebimento e abertura dos envelopes: 12/11/20 às 
10h00min

Republicação
Pregão Presencial n° 107/20

Processo n° 13953/2020
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 
odontológicos
Recebimento e abertura dos envelopes: 03/11/20 às 
14h00min
Editais disponíveis no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e no 
depto. de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de CD 
gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 23 de outubro de 2020
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal 
de Carapicuíba

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta Prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o PREGÃO ELETRÔNICO n° 420/2020, PRO-
CESSO 13.514/2020, objetivando o registro de 
preços para aquisição de materiais pedagógicos 
em atendimento ás unidades escolares. Secretaria 
Municipal de Educação. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 12/11/2020, às 08:30h. 
e abertura a partir das 08:32h. O edital na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2.020. 
OBJETO: Aquisição de dois conjuntos motobombas centrífu-
ga horizontal re-autoescorvantes, para bombeamento de es-
goto bruto e acessórios, para atender as necessidades da Se-
cretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos da Prefeitura 
do Município de Descalvado, Estado de São Paulo. DATA DA 
REALIZAÇÃO: Dia 06 de novembro de 2.020, às 13h30min, 
no Anfiteatro da Prefeitura do Município de Descalvado, São 
Paulo, localizado à Rua José Quirino Ribeiro nº 55, Centro. RE-
TIRADA DO EDITAL: O Edital completo poderá ser retirado 
na Seção de Licitação, à Rua José Quirino Ribeiro, n° 55, Des-
calvado - SP, no horário das 10 às 16 horas, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira e, também, encontrar-se-á disponível 
para download no site: www.descalvado.sp.gov.br “Licitações 
– Pregão Presencial”. INFORMAÇÕES: Fone: (19) 3583-9316, 
e/ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 23 
de outubro de 2.020. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES DA FDE
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico nº 77/00108/20/05, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESGOTAMENTO, LIMPEZA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE EFLUENTES DE FOSSAS 
SÉPTICAS PARA SANEAMENTO BÁSICO DAS UNIDADES  ESCOLARES DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-
se-á no dia  09/11/2020, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados 
poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 081101080462020OC00201, ou 
através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda na sede da FDE, na Gerência de 
Licitações na Av. São Luis, 99 - República - CEP: 01046-001 - São Paulo/SP, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 
26/10/2020, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos 
telefones (11) 3158-4334 / 4123. ROBERTO POMPEI GOUVEIA, Gerente de Licitações

LOCRIS – LOCAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA
CPNJ 47.411.434/0001-48

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na qualidade de administradora da sociedade, MARIA HELENA LEONEL GANDOLFO, CPF nº 000.092.458-04,
RG nº 1.206.697-SSP/SP e sócia majoritária, com fulcro nos artigos 1.072 e 1.152, § 3º, ambos do Código Civil,
convoca todos os demais sócios para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 04 de novembro
de 2020, às 13h, na sede da empresa, localizada à Rua Dos Três Irmãos, nº 160, Apto 132, Morumbi – São
Paulo/SP, CEP 05615-190, para deliberarem sobre a seguinte ordem: 1- DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E
APURAÇÃO DOS HAVERES DOS SÓCIOS. Em obediência ao art. 1.074 do Código Civil, na falta de quórum
necessário, a Assembleia instala-se às, 14h, em segunda chamada, independente do número de sócios presentes.
São Paulo, 14 de outubro de 2020. MARIA HELENA LEONEL GANDOLFO Sócia Majoritária

Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Refeições Rápidas (Fast Food) de São Paulo
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Refeições Rápidas (Fast Food) de São Paulo, no uso de
seus direitos legais e estatutários, convoca a todos os trabalhadores associados ou não ao sindicato, que atuam no segmento de
Refeições Rápidas (Fast Food) no Município de São Paulo, para: A) Participarem de Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada
no dia 29 de outubro de 2020, às 10h00min em primeira convocação e às 11h00min em segunda convocação, com qualquer
número de trabalhadores, e que fica aberta em caráter permanente, autorizando os integrantes da categoria a apresentarem suas
reivindicações, acompanhadas da respectiva lista de presença, para serem discutidas e inseridas, se aprovadas, na pauta
reivindicatória - para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Ratificação da convenção coletiva e ratificação do 1°, 2°
e 3° termo aditivo da convenção coletiva do período 2019/2021. 2) Aprovação do 4° termo aditivo da convenção coletiva do
período de 2019/2021. 3) Autorizar a Diretoria do Sindicato a entabular as negociações coletivas e celebrar acordos com as
empresas do setor e/ou convenção coletiva de trabalho com o Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São Paulo
e, na hipótese de malogro das negociações, recorrer à arbitragem ou instaurar dissídio coletivo. A assembleia será realizada na
sede da Entidade na Rua Grajaú, 662 – Sumaré – São Paulo - SP.  São Paulo, 26 de outubro de 2020.

Ataíde Francisco de Morais Junior – Diretor Presidente.

Audac Serviços Especializados de Atendimento ao Cliente S.A.
CNPJ/MF nº 47.679.824/0001-01 – NIRE 35.300.446.712

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2019
Data, Hora e Local: Aos 16/12/2019, às 12 horas, na sede social. Convocação: Dispensada em razão da presença de 
acionistas detentores da totalidade do capital social. Mesa: Sr. José Roberto Romeu Roque – Presidente e Sr. Emannuel José 
Romeu Gomes Roque – Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) aumento do capital social, mediante a emissão de 
novas ações ordinárias com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social. Deliberações tomadas por 
unanimidade de votos: i) Aumentar o Capital Social da Companhia de R$ 4.235.865,00 para R$ 9.190.842,00 mediante 
a incorporação das seguintes contas: Reserva de Capital no valor de R$ 1.759.356,00; Reserva de Lucros no valor de 
R$ 2.215.621,00; Integralização ao Ativo Imobilizado conforme Laudo de Avaliação (Anexo) no valor de R$ 980.000,00 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, conforme o Boletim de Subscrição que integra a presente ata na 
forma do Anexo I, com a expressa renúncia dos demais acionistas ao direito de preferência a que fazem jus. Em decor-
rência de tal deliberação, os acionistas aprovaram a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional é de R$ 9.190.842,00, dividido em 9.190.842 ações, sendo 4.235.865 ações ordinárias e 4.954.977 
ações preferenciais classe A, todas nominativas e sem valor nominal.” § Único: Os acionistas declaram para os devidos 
fins que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal. Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi a presente lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Poá, 16/12/2019. Assinaturas: Mesa: José Roberto Romeu Roque – Presidente; Emannuel José Romeu Gomes Roque – 
Secretário. Acionistas: José Roberto Romeu Roque; Emannuel José Romeu Gomes Roque. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – Registrado sob nº 323.168/20-6 em 21/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Audac Serviços Especializados de Atendimento ao Cliente S.A.
CNPJ/MF nº 47.679.824/0001-01 – NIRE 35.300.446.712

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de julho de 2020
Data, Hora e Local: Aos 31/07/2020, às 08 horas, na sede social da Companhia. Convocação: Dispensada em razão da 
presença de acionistas detentores da totalidade do capital social. Presenças: Acionistas representando 100% do capital 
social. Mesa: Sr. José Roberto Romeu Roque – Presidente e Sr. Emannuel José Romeu Gomes Roque – Secretário. Ordem do 
Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31/12/2019. Deliberações aprovadas por unanimidade de votos: (i) as contas dos administradores, 
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31/12/2019. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Poá, 31/07/2020. 
Assinaturas: Mesa: José Roberto Romeu Roque – Presidente; Emannuel José Romeu Gomes Roque – Secretário. Acio-
nistas: José Roberto Romeu Roque; Emannuel José Romeu Gomes Roque. JUCESP – Registrado sob o nº 402.771/20-5 
em 29/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PORTO FELIZ
Encontra-se aberto no CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PORTO FELIZ, CONCOR-
RENCIA PUBLICA Nº 01/2020, Processo nº 09902/2020 para a execução de contratação de empresa 
para realizar o serviço de obra e reforma de parte do Centro de Progressão Penitenciária de Porto 
Feliz. A realização da sessão será no dia 26/11/2020 às 10h00min, o edital poderá ser solicitado atra-
vés do e-mail samia.oliveira@sap.sp.gov.br e anibal.godoy@sap.sp.gov.br. Endereço Estrada Vicinal 
Porto Feliz a Rafard, KM 5 – Jd. Conceição – Porto Feliz/SP - CEP: 18.540-000 - Fone: (15) 3262-
6900, onde se dará a realização da Sessão Pública.

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL - Av.  Nações Unidas nº
22.939 - 10º andar - Torre Br igadeiro - Santo Amaro - CEP 04795-100 -  Fone:
5548-3199 - R.230 - São Paulo-SP - E-mail :stoamaro5cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de INTIMAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0015696-75.2020.8.26.0002. A
MMª Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dra. REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, na forma da Lei, etc. FAZ
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réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que f lu i rá após o decurso do prazo do presente edi tal ,  PAGUE a
quantia de R$44.116,26, devidamente atualizada, SOB PENA de MULTA de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
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Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2020
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 A A Rede Sustentabilidade 
e o PDT entraram com ações 
no Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) pedindo autonomia 
para estados e municípios 
decidirem sobre a vacinação 
contra a Covid-19. Eles tam-
bém questionam o plano do 
governo federal de aquisição 
de vacinas sobre a parceria 
do Instituto Butantan com 
a empresa chinesa Sinovac.

O pedido da Rede é uma 
alegação fundada no des-
cumprimento de preceito 
fundamental (ADPF), que 
quer obrigar o governo a 
apresentar, em 48 horas, pla-
nos de aquisição de vacinas 
contemplando todas as alter-
nativas viáveis. O partido ale-
ga que a ADPF foi motivada 
pela decisão de Jair Bolsona-
ro de vetar a compra da vaci-
na da parceria Sinovac-Bu-
tantan. “Bolsonaro, ao vetar 
a compra da vacina, pretende 
privar a população de uma 
possibilidade de prevenção 
da covid-19 por preconcei-
to ideológico ou, até pior, 
por motivações políticas. 
A compra das vacinas deve 
se pautar por critérios téc-
nicos de eficácia, rechaçan-
do escolhas políticas”, diz o 
partido.

O líder do partido no Se-
nado, Randolfe Rodrigues 
(AP), escreveu em uma rede 
social sobre o assunto. “Ne-
gar o direito à população 
de se imunizar contra o co-
ronavírus é um atentado à 
vida, à saúde pública. O mo-
mento é de união de esforços 
para que o país consiga sair o 
mais rapidamente desta cri-
se. Nossa luta é em defesa da 
vida! Estamos trabalhando 
para que não somente seja 
produzida vacina em grande 

Líder da Rede, Randolfe Rodrigues (à esq.), e líder do PDT, Weverton, são a favor da vacinação 

PEDRO FRANÇA/AGÊNCIA SENADO

Partidos vão ao STF por 
autonomia sobre vacina

COVID-19. Partidos questionam o plano do governo de aquisição de vacinas e alegam 
que entes federados possuem a autonomia para promover a vacinação obrigatória

escala, como seja distribuída 
de forma rápida em todo o 
país. A vida das pessoas não 
pode ficar à mercê de ques-
tões ideológicas ou políticas”, 
afirma o líder. De acordo com 
a Rede, o governo se move 
por uma “ideologia política 
vazia”, e que as vacinas da As-
traZeneca e da Covax estão 
em estágio menos adianta-
do que a vacina do Butantan.

AÇÃO DO PDT
O PDT pede que os entes fe-
derados (estados, municípios 
e o Distrito Federal) tenham 
autonomia para promover 
a vacinação obrigatória das 
populações. Em nota oficial, 
o PDT diz que a ação foi mo-
tivada por recente declaração 
do presidente Jair Bolsonaro 
contra a obrigatoriedade da 
vacinação.

“A declaração textual do 

presidente Bolsonaro foi 
dada no dia 19. Disse o presi-
dente: ‘Meu ministro da Saú-
de já disse claramente que 
não será obrigatória esta va-
cina e ponto final’. A fala do 
presidente, mais uma vez, 
fere o direito à saúde, pre-
visto na Constituição, e reto-
ma o impasse entre União e 
entes federativos vivido no 
início da pandemia”, alega o 
partido. 

O líder do PDT no Sena-
do, Weverton (MA), tam-
bém escreveu sobre o as-
sunto em uma rede social. 
“Temos que priorizar a saú-
de das pessoas. Precisamos 
garantir que estados e mu-
nicípios tenham autono-
mia para estabelecer maior 
proteção a seus habitan-
tes. Contem comigo! O mo-
mento pede racionalismo”. 
(GSP e Agência Senado)

De acordo com a 
Rede, o governo 
se move por 
uma “ideologia 
política vazia”, e 
que as vacinas da 
AstraZeneca e da 
Covax estão em 
estágio menos 
adiantado que 
a vacina do 
Butantan

A   polêmica da semana foi a discussão entre o 
presidente Jair Bolsonaro e o governador de São 
Paulo, João Doria, a respeito da vacina contra 

o coronavírus, que será produzida pelo estado de São 
Paulo. O presidente se recusa a comprar as vacinas e 
distribuir pelo Brasil inteiro, tendo sido firme inclu-
sive contra seu ministro da Saúde, que foi favorável a 
compra pelo governo federal das vacinas produzidas 
em São Paulo. Doria esteve em Brasília essa semana e 
conta com o apoio de diversos parlamentares para que 
a vacina produzida em São Paulo seja a vacina brasilei-
ra. Um parlamentar comentou que caso a vacina seja 
comprovada eficaz, Doria faz um golaço e se torna um 
nome forte para as eleições presidenciais de 2022. 

POLÊMICA 
sobre vacina

O Estado brasileiro tem que 
garantir vacina a todos os 

brasileiros. Não cabe a mim 
discutir se tem de ser obrigatória 

ou não.

Rodrigo Maia sobre o direito à vacina do Instituto 
Butantan ou qualquer outra vacina aprovada pela Anvisa.

Ministro 
confirmado
Essa semana foi confirmado no 
Senado Federal, por 57 votos 
favoráveis e 10 contrários, 
a indicação do Des. Kassio 
Marques como novo ministro 
do Supremo Tribunal Federal  
(STF). Kassio foi sabatinado 
pelo Senado e apenas os 

senadores Major Olimpio, Alessandro Vieira, Eduardo 
Girão, Lasier Martins e Jorge Kajuru fizeram perguntas 
mais diretas ao novo ministro - os demais fizeram mais 
elogios do que questionamentos. 

Derretendo
A equipe de campanha do candidato a prefeito em São 
Paulo, Celso Russomano, já se preocupa com as quedas 
do candidato nas pesquisas eleitorais. Alguns atribuem 
esses resultados em razão da rejeição do presidente 
Bolsonaro em São Paulo. Já pensam, inclusive, em não 
utilizar mais a imagem do presidente na campanha 
eleitoral. 

Articulador político
Os parlamentares já dizem que o grande articulador po-
lítico do governo federal é o senador e filho do presiden-
te, Flávio Bolsonaro. Ele é sempre procurado por parla-
mentes para intermediar diversas situações perante o 
governo.  Inclusive, o ministro Rogério Marinho, que 
corre o risco de ser demitido após as desavenças com 
Paulo Guedes, foi ao plenário do Senado Federal nesta 
semana para especialmente conversar com Flávio.

Descanse em paz
Com grande tristeza os congressistas receberam a notí-
cia da morte do senador Arolde de Oliveira na noite da 
última quarta-feira, 21, em decorrência de complicações 
da Covid-19. O senador gaúcho, eleito pelo Rio de Janei-
ro, desempenhou um brilhante trabalho no estado flu-
minense. O parlamentar era adorado no meio político, e 
angariava respeito tanto na base do Governo quanto na 
oposição. Essa coluna deseja força aos familiares.

Dinheiro na cueca 2
O líder do PSD na Câmara dos Deputados, Diego An-
drade, se reuniu em Brasília às pressas com outros 
parlamentares da sigla para pedir urgentemente o 
desligamento do vereador Edivan Messias dos Santos, 
preso com mais de R$ 15 mil em sacola dentro da própria 
cueca.  A expulsão foi acatada pelo diretório municipal 
de Carira nessa última sexta-feira, 23.

Direto 
de Brasília

Por Guri do Planalto
editor@gazetasp.com.br 

MARCOS OLIVEIRA /AGÊNCIA SENADO

Brasil 

O  debate sobre plano diretor da 
cidade São Paulo advém da dé-
cada de 60, com o Prefeito Faria 
Lima que declarava a necessida-
de de um planejamento urba-

no, e que a capital já havia crescido de modo 
desordenado, sendo isso, um dos maiores 
problemas do município. Só para comparar, 
Nova York debateu sobre planejamento ur-
bano e lei de zoneamento no início do séc. 
XX. Efetivamente o plano diretor é uma das 
formas de política urbana retratado no Esta-
tuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001), 
sendo apresentado como  um instrumen-
to básico de política de desenvolvimento e 
expansão urbana. Tem como primazia para 
sua formação, além do próprio projeto em si, 
a participação popular com audiências pú-
blicas e debates. É uma laboração que desde 
seu início até a sua aprovação demandará 
muito tempo. Sua composição, além de ca-
pítulos conceituais, atualiza o atual e retifica 
toda a ocupação do sol. Lembrando que isso 

já ocorrerá  em 2021, ou seja, a nova admi-
nistração, bem como os vereadores, deverão 
confeccionar e aprovar o projeto de atualiza-
ção da Lei. É uma norma complexa, deman-
dará vários estudos técnicos, que, com cer-
teza, os gestores eleitos valerão, além de seu 
quadro de arquitetos, urbanistas, juristas, 
também de professores das universidades e 
cientistas. O Plano Diretor interfere direta-
mente no direito de propriedade e seu uso, 
além de estipular como serão todos espaços 
públicos da região mais cosmopolita do Bra-
sil. Em 2021, os termos “macrozoneamento”, 
“alterações de zoneamento”, “zonas de in-
teresse social e histórico”, “outorga”, “tama-
nho de lotes”, “laje”, entre outros, estarão no 
vocabulário do quotidiano das pessoas. En-
tão, mais uma responsabilidade recai sobre 
o eleitor de 2020, pois no dia 15, com certeza, 
e talvez, no dia 29 de novembro teremos as 
eleições. Lembrando que somos nós que da-
remos aval para os candidatos eleitos con-
duzirem São Paulo. 

A nova 
administração, 
bem como os 
vereadores, 
deverão 
confeccionar e 
aprovar o projeto 
de atualização da 
Lei

Célio Egidio
celio@cursospremium.com.br
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 A A posse do novo ministro 
do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), Kassio Nunes Mar-
ques, está marcada para o 
dia 5 de novembro, às 16h. A 
data foi definida nesta quin-
ta-feira (22) durante uma au-
diência entre o presidente do 
STF, ministro Luiz Fux, e o 
magistrado.

De acordo com o Supre-
mo, será uma “solenidade es-
tritamente virtual”. O novo 
ministro vai substituir o mi-
nistro Celso de Mello, que 
se aposentou no dia 13 de 
outubro.

Marques, desembargador 
do Tribunal Regional Fede-
ral da 1º Região, teve a indica-
ção aprovada pelo Senado na 
quarta-feira (21) por 57 votos 
a 10. É o primeiro nome indi-
cado à Corte pelo presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido).

Antes da aprovação, Mar-
ques foi sabatinado pela Co-
missão de Constituição e Jus-
tiça (CCJ) do Senado por quase 
dez horas.

KASSIO NUNES MARQUES.
Marques, de 48 anos, pode-
rá permanecer no Supremo 
Tribunal Federal até 2047, 
quando completará 75 anos 
- idade em que os minis-
tros se aposentam de forma 
compulsória.

Ele nasceu em Teresina, 
no Paraná, e foi advogado 

 D O novo ministro, Kassio Nunes Marques, durante encontro com o presidente do STF, Luiz Fux

FELLIPE SAMPAIO/STF

Kassio Marques toma 
posse em 5 de novembro

MINISTRO DO STF. Segundo o Supremo, será uma ‘solenidade estritamente virtual’

por 15 anos. Marques parte 
da Comissão Nacional de Di-
reito Eleitoral e Reforma Po-
lítica da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB) do Piauí 
e também foi juiz do Tri-
bunal Regional Eleitoral do  
estado.

Marques é um dos desem-
bargadores do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região 
(TRF-1) desde 2011. 

Marques não figurava en-

tre os cotados para a vaga, 
aberta com a aposentadoria 
do decano da Corte, Celso de 
Mello. 

Para o ministro Marco Au-
rélio Mello, que se tornará o 
mais antigo com a saída de 
Celso, o perfil de Kassio Mar-
ques, considerado da linha 
mais “garantista”. “É sempre 
bom ter garantistas na Cor-
te pois nossa atuação é vin-
culada e os direitos e fran-

quias constitucionais e legais 
eles são acionados por quem 
cometer desvio de conduta”, 
afirmou o ministro. Em en-
trevista ao site jurídico “Con-
jur” em 2018, o desembar-
gador também já tratou de 
outro tema polêmico discu-
tido recentemente pela Cor-
te: defendeu a possibilidade 
de prisão em segunda ins-
tância quando há decisões  
fundamentadas. (GSP)

 A Dos R$ 587,49 bilhões 
autorizados para as ações 
emergenciais de combate à 
Covid-19, R$ 451,69 bilhões 
(76,9%) chegaram a seu desti-
no. No entanto, nenhum real 
foi encaminhado para as ins-
tituições de longa permanên-
cia para os idosos (llpis). Os 
dados foram resgatados des-
de o início da pandemia até 
o dia 15 de outubro pela Con-
sultoria de Orçamento da Câ-
mara dos Deputados. 

De acordo com a Lei 
14.018, de 2020, ao menos R$ 
160 milhões deveriam ser re-
servados para os lares de cui-
dados aos idosos e desampa-
rados. Segundo a legislação, 
o valor deveria ser usado em 
ações de prevenção e de con-
trole da infecção dentro das 
Ilpis; compra de insumos e 
de equipamentos básicos 
para segurança e higiene dos 
residentes e funcionários; 
compra de medicamentos e; 
adequação dos espaços para 
isolar casos suspeitos e leves.

 Das 3.360 llpis que se re-
gistraram para receber o au-
xílio, 1.965 foram habilitadas, 
segundo informações do Mi-
nistério da Mulher, da Famí-
lia e dos Direitos Humanos. 
O prazo para aquelas que não 
foram contempladas termi-
nou no dia 19 de outubro. 

 As instituições são uma 
espécie de residência coleti-
va para os idosos carentes, 
locais em que eles recebem 
cuidados, alimentação e ves-
tuário. Parte das instituições 
é mantida com doações e pa-
gamentos de mensalidades 
que se somam ao orçamento 
dos serviços de saúde e assis-

Abrigos de idosos 
não recebem verba

tência social.  O líder do go-
verno no Congresso, senador 
Fernando Bezerra (MDB-PE), 
acredita ser necessário espe-
rar um pouco antes de apon-
tar o atraso na execução do 
orçamento para os cuidados 
com os idosos.

 “É cedo para se fazer um 
balanço sobre os recursos 
não gastos na área de saúde 
e assistência. Recentemente, 
saíram publicações de que 
ainda teria em disponibili-
dade junto aos municípios e 
estados mais de R$ 20 bilhões 
dos recursos para o enfren-
tamento da covid-19, porque 
tem muito contratos que es-
tão sendo suplementados em 
seus empenhamentos e cujas 
execuções irão ocorrer até o 
fim do ano”, afirmou o par-
lamentar à Agência Senado. 

 Bezerra ressaltou o com-
prometimento com outras 
ações emergenciais sociais, 
como a isenção da tarifa de 
energia elétrica. Além dis-
so, destacou uma propos-
ta aprovada no Senado que 
vai permitir a utilização dos 
recursos federais repassa-
dos a estados e municípios 
não aplicados este ano até 
31 de dezembro de 2021, des-
de que se destinem ao com-
bate da pandemia do novo 
coronavírus e seus efeitos.  
“Acho que o Senado já deu 
sua contribuição, a matéria 
está na Câmara dos Depu-
tados e acredito que seja vo-
tada durante o mês de no-
vembro. Teremos condições 
de utilizar todos os recursos 
que foram transferidos para 
estados e municípios”, disse.  
(GSP e Agência Senado)

Brasil
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dos recursos para o enfren-
tamento da covid-19, porque 
tem muito contratos que es-
tão sendo suplementados em 
seus empenhamentos e cujas 
execuções irão ocorrer até o 
fim do ano”, afirmou o par-
lamentar à Agência Senado. 

 Bezerra ressaltou o com-
prometimento com outras 
ações emergenciais sociais, 
como a isenção da tarifa de 
energia elétrica. Além dis-
so, destacou uma propos-
ta aprovada no Senado que 
vai permitir a utilização dos 
recursos federais repassa-
dos a estados e municípios 
não aplicados este ano até 
31 de dezembro de 2021, des-
de que se destinem ao com-
bate da pandemia do novo 
coronavírus e seus efeitos.  
“Acho que o Senado já deu 
sua contribuição, a matéria 
está na Câmara dos Depu-
tados e acredito que seja vo-
tada durante o mês de no-
vembro. Teremos condições 
de utilizar todos os recursos 
que foram transferidos para 
estados e municípios”, disse.  
(GSP e Agência Senado)
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 A Se há um lugar que pais e filhos se dão 
bem para viajar, esses locais são os acampa-
mentos, ou campings. Com hospedagens 
mais simples e em contato direto com a na-
tureza, o passeio promete muitas atividades 
ao ar livre, o silêncio do interior e uma pai-
sagem cheia de verde.

Acampamentos são, via de regra, locais 
para onde crianças e adolescentes costumam 
viajar nas férias. Sob a vigilância constante 
de monitores, baixinhos – e nem tanto – se 
divertem à vontade. Mas com pandemia e 
o distanciamento social, essas viagens fica-
ram suspensas.

É aí que acontece o pulo do gato: os acam-
pamentos se adaptaram à nova realidade e 
abrigam, agora, famílias inteiras, que po-
dem aproveitar esse momento juntos para 
terem experiências bem diversas das que 
enfrentaram na quarentena, quando mui-
tas delas conviveram meses dentro de casa 
sem poder sair.

Aliás, a ideia do camping é essa: de ter 
alojamentos (tanto em forma de barracas 
ou de quartos) bem perto de árvores e mata 
mais fechada, mas com conforto como chu-
veiros aquecidos, tomadas elétricas, estacio-
namento e um local para as refeições. 

No interior de São Paulo, a cidade de So-
corro, perto da divisa com Minas Gerais, é 
conhecida pela produção de malhas, e ba-
nhada por três grandes rios – o local faz par-
te do Circuito das Águas Paulista – e famosa 
também pelo ecoturismo, especialmente o 
rafting (descer por corredeiras em botes in-
fláveis), canoagem, trilhas, rapel e escalada. 

Um desses acampamentos é o Valle das 
Águas, que fica a cinco minutos do centro 
de Socorro, e está dentro de uma área de 
1200 metros quadrados. O Valle tem uma 
nascente de água mineral, responsável pelo 
abastecimento do camping. Podem levantar 
acampamento – literalmente – quem tem 

barraca, ou quem vem de trailer ou motorho-
me. Mas quem não tem nada disso e quer 
aproveitar esse clima mais rústico não tem 
problema: o camping tem também barracas, 
colchões, iluminação e piso feito com pallet. 
O café da manhã está incluso na estadia, e 
ele é servido em uma cesta de piquenique.

Outro camping de Socorro é o Parque Vale 
das Pedras, bem no meio da Mata Atlânti-
ca. Por conta dessa localização, o local conta 
com várias quedas d’agua e trilhas ecológi-
cas no meio do mato. De qualquer lugar dá 
para ver as montanhas da Serra da Manti-
queira, uma paisagem difícil de esquecer, 
e um clima bem ameno. Há infraestrutura 
para acampar com barracas, como chuvei-
ros aquecidos, tomadas e estacionamento, 
além de turismo de aventura, como caval-
gada, trilhas, caminhadas e arco e flecha.

Também na Serra da Mantiqueira, a cida-
de de São Bento do Sapucaí guarda um dos 
acampamentos mais antigos em atividade 
no Brasil, o Paiol Grande. É um dos mais 
tradicionais: gerações de famílias vão para 
lá para passar feriados e finais de semana. 
A hospedagem é feita em chalés, que aco-
modam até dez pessoas, com cama de ca-
sal e beliches. Com a pandemia, os horários 
das atividades (cavalgada, piscina, caiaque, 
patinação, gincanas) são agendados, assim 
como as trilhas. Na hora das refeições, há 
uma mesa reservada para cada chalé.

Em Juquitiba, perto da região metropoli-
tana, tem o Acampamento de Aventura Go 
Outside, com barracas que já estão mon-
tadas. Atualmente, a estadia é de dois dias, 
repletos de atividades para os pequenos e 
os grandinhos. Canoagem, passeios na ca-
choeira, fogueira, churrasco no estilo fogo 
de chão, e até trilhas noturnas estão no ro-
teiro, além de chuveiros, refeitório e toma-
das. Tudo para uma temporada inesquecí-
vel no meio da natureza! (Vanessa Zampronho)

Natureza 
em família
JUNTOS. Os acampamentos que antes recebiam 
adolescentes no verão se reinventaram; em locais cheios 
de verde, eles se tornaram opções para bons passeios 

ÍCARO/GO OUTSIDE

NÃO DEIXE DE CONHECER 

PAIOL GRANDE. O acampamento fi ca em São Bento do Sapucaí, na serra da Mantiqueira. 
É um dos mais antigos em atividade no Brasil -e é interessante que gerações de famílias 
frequentam o local ao longo dos anos. A hospedagem é feita em chalés que acomodam até 
dez pessoas, e fi cam bem perto da mata. Há excursões para conhecer a cidade e o Complexo da 
Pedra do Baú (foto), uma das grandes atrações da região.

DIVULGAÇÃO PAIOL GRANDE

VALLE DAS ÁGUAS. Também 
em Socorro, possui uma 
nascente de água mineral, 
que abastece todo o local. 
O visitante pode trazer sua 
barraca ou usar as do camping. 
São permitidos motorhomes e 
trailers. O café da manhã vem 
em cestas de piquenique.

SHANE GLEN ©SOULPICS PHOTOGRAPHY / SOULPICS FOTOGRAFIA

VALE DAS PEDRAS. 
Fica em Socorro e, por 
estar em meio à Mata 
Atlântica, o camping 
conta com várias 
quedas d’água e trilhas 
ecológicas. Há chuveiros 
aquecidos, tomadas 
e estacionamento. 
No roteiro, cavalgada, 
caminhadas, arco e 
fl echa e turismo de 
aventura.

ASTUR - VALE DAS PEDRAS

GO OUTSIDE. Em 
Juquitiba, o local 
já tem as barracas 
montadas, basta 
chegar e se instalar. 
Tem atividades 
como trilhas 
noturnas, passeios 
na cachoeira, 
canoagem e 
churrasco fogo de 
chão. A estadia é de 
dois dias, começa na 
sexta-feira a partir 
das 17h e vai até o 
domingo.
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 A CHEVROLET 
TRAILBLAZER 2.8 
DIESEL PREMIER

Motor: dianteiro, 
longitudinal, 4 cilindros 
em linha, 2,8 litros, 16 
válvulas, injeção direta, 
turbodiesel

Potência: 200 cavalos 
a 3.600 rpm 

Torque: 51 kgfm a 2 mil 
rpm

Câmbio: automático 
de 6 marchas. Opção de 
tração traseira, tração 
integral ou tração 
integral com reduzida 

Direção: elétrica

Suspensão: 
independente com 
braços articulados na 
dianteira e traseira com 
molas helicoidais

Freios: discos 
ventilados na frente 
e atrás. Oferece ABS 
com EBD.

Rodas e pneus: liga 
leve aro 18” com pneus 
265/60 R18

Carroceria: utilitário 
esportivo montado em 
longarinas, com quatro 
portas e sete lugares. 
Com 4,88 metros de 
comprimento, 1,90 
metro de largura, 1,84 
metro de altura e 2,85 
metros de entre-eixos. 
Oferece airbags frontais, 
laterais e de cortina de 
série

Peso: 2.161 kg.

Capacidade do porta-
malas: 205 (com sete 
lugares) e 554 litros 
com a última fi leira de 
bancos rebaixada

Tanque de 
combustível: 76 litros

Produção: São José 
dos Campos (SP)

Lançamento: 2012. 
Lançamento da atual 
versão: julho de 2020

Preço: R$ 275.290 na 
cor metálica Vermelho 
Edible Berries. Preço da 
versão na cor Branco 
Summit do modelo 
testado: R$ 276.090. 
Não há equipamentos 
opcionais

FICHA TÉCNICA

 A De um lado, os utilitários 
esportivos atendem à cres-
cente demanda do consumi-
dor por veículos com algum 
charme off-road, do tipo que 
ultrapassa sem dificuldades 
os eventuais obstáculos do 
caminho. Do outro, seguem 
a lógica capitalista das fabri-
cantes, já que normalmente 
são modelos mais equipados, 
com maior valor agregado e 
oferecem margens de lucro 
maiores em comparação aos 
hatches e sedãs. 

Embora o motor 2.8 Die-
sel não seja nenhum primor 
de modernidade, a transmis-
são automática de 6 marchas 
é eficiente para levar os giros 
rapidamente à faixa na qual 
o torque máximo aparece, re-
duzindo as marchas na hora 
certa para garantir mais força 
em ultrapassagens e retoma-
das. O chamado “turbo-leg’ 

está mais sutil. As dimensões 
avantajadas poderiam dar a 
impressão de que seria um 
carro desajeitado em altas ve-
locidades. Porém, não é. A car-
roceria oscila em vias muito 
esburacadas, mas sem “rebo-
ladas” inconvenientes. Even-
tuais excessos são gerencia-
dos pelo controle eletrônico 
de estabilidade. 

Um comando no conso-
le central determina a tração 
a ser adotada – pode ser 4x2, 
4x4 ou 4x4 com reduzida. Os 
tipos de tração, a suspensão 
elevada e o “powertrain” ro-
busto ajudam o Trailblazer 
a “se virar” bem no off-road. 
No uso urbano, o tamanho 
avantajado às vezes atrapa-
lha. Vagas pequenas são sem-
pre complicadas, apesar de a 
câmera de ré e os sensores de 
estacionamento ajudarem a 
reduzir o inconveniente.

IMPRESSÕES AO DIRIGIR

Sem vacilações

E
m agosto deste ano, 
um mês após a linha 
2021 da picape S10, o 
Chevrolet Trailblazer 
apresentou sua linha 

2021 para o mercado brasilei-
ro. O SUV grande derivado da 
S10 continua a ser oferecido 
exclusivamente na configu-
ração Premier, mas a versão 
com motor 3.6 V6 SIDI a ga-
solina com 279 cavalos de po-
tência e torque de 35,7 kgfm foi 
abolida. Resta somente a co-
nhecida motorização 2.8 tur-
bodiesel com opção de 4x4 
e reduzida. A transmissão é 
sempre automática de 6 ve-
locidades. Com preço a partir 
de R$ 275.290 e espaço para 
até sete pessoas, além de no-
vos itens de segurança e co-
nectividade utilizáveis tanto 
no asfalto quanto no fora-de-
-estrada, o Trailblazer 2.8 Die-
sel Premier 2021 se posiciona 
como um modelo para pou-
cos, com um preço muito se-
letivo e uma proposta bem 
singular. 

O grande SUV da Chevro-
let preserva os 4,88 metros de 
comprimento, 1,90 metro de 
largura e generosos 2,85 me-
tros de entre-eixos do mode-
lo anterior. O compartimen-
to de carga varia de 205 litros 
a 1.830 litros, dependendo da 
configuração dos bancos. São 
três fileiras de assentos em di-
ferentes níveis de altura, com 
ar-condicionado traseiro com 
controle de intensidade e difu-
sores no teto. Segundo a Che-
vrolet, o SUV ganhou refor-
ços estruturais na carroceria 
e oferece maior proteção aos 
ocupantes.

O Trailblazer 2021 ganhou 
um design frontal que segue 
o visual da atual linha de uti-
litários globais da marca nor-
te-americana e também é ado-
tado na versão High Country 
da S10. Agora, a grade é toda 
escura e traz o nome “Chevro-
let” em alto relevo sobre uma 
barra central. Porém, o que 
mais chama atenção é o fato 
de o SUV ter imitado a confi-
guração “top” da picape mé-
dia e literalmente ter “coloca-
do a gravata de lado” – o logo 
da clássica forma de gravati-
nha dourada deixa de vir ao 
centro e aparece lateralizado, 
à esquerda, sobre uma trama 
tipo colmeia emoldurada pe-
los faróis com led e o para-cho-
que. Esse ganhou um aplique 
central em cor prateada e uma 
moldura na parte inferior. Na 
lateral, chama a atenção as 
novas rodas de 18 polegadas. 
Na traseira, o SUV é equipado 

Tradições
e vanguardas

FOTOS: LUIZA KREITLON/AUTOMOTRIX 

No interior, são três fi leiras de assentos em diferentes níveis 
de altura, e vem com ar-condicionado traseiro 

O motor da Chevrolet Trailblazer Premier é um 2.8 diesel, 
com transmissão automática de seis velocidades

NOVIDADE. O Trailblazer 
Premier vem com requintes 
e tecnologias dos utilitários 

esportivos modernos

O SUV da Chevrolet tem 4,88 m de comprimento, 1,90 m de largura, 2,85 m de entre-eixos; o 
compartimento de carga varia de 205 a 1.830 litros, dependendo da confi guração dos bancos

com câmera de ré com ima-
gens de alta definição.

Entre os itens de série, o 
Trailblazer traz controles ele-
trônicos de tração e de esta-
bilidade, assistentes de parti-
da em rampas e de descida, 
airbags frontais, laterais e de 
cortina, sistema Isofix para fi-
xação de cadeirinhas infantis, 
acabamento premium da ca-
bine, acendimento automá-
tico dos faróis por meio de 
sensor crepuscular, luz de con-
dução diurna em led (DRL), 
sensor de chuva, direção com 
assistência elétrica progressi-
va, retrovisor interno eletro-
crômico, partida remota do 
motor, câmera de ré com grá-
ficos para auxílio em mano-
bras, sensor de estacionamen-
to dianteiro, vidros laterais 
com mecanismo de abertu-
ra e fechamento pela chave e 
sistema de áudio premium. 
Lá estão ainda o sistema mul-
timídia MyLink 2 com tela de 
9 polegadas, com GPS e com-
patível com Android Auto e 
Apple CarPlay, e o OnStar, sis-
tema de telemática que ofere-
ce serviços de emergência, se-
gurança, navegação, concierge 
e diagnóstico do automóvel. 

Além dos equipamentos 
já tradicionais, a linha 2021 do 
Trailblazer incorpora itens de 
segurança mais contemporâ-
neos, como o serviço de noti-
ficação automática em caso de 
acidente e os alertas de desvio 
de faixa, de colisão frontal, de 
ponto cego e de movimenta-
ção traseira. O dispositivo de 

desvio de faixa tem uma câ-
mera na parte superior do pa-
ra-brisa que “lê” a via e emi-
te um aviso toda a vez que o 
veículo sai involuntariamen-
te da pista. Se o pisca estiver 
acionado, o sistema entende 
que a manobra é intencional 
e não entra em ação. Por meio 
do alerta de colisão frontal, 
o motorista pode estabelecer 
eletronicamente uma distân-
cia mínima em relação ao veí-
culo à frente e ser avisado caso 
o outro automóvel sofra uma 
redução de velocidade repen-
tina. Luzes vermelhas piscam 
na base do para-brisa e um 
alarme soa pelos alto-falantes. 

O preço sugerido do Trail-
blazer Premier na cor metá-
lica Vermelho Edible Berries 
é de R$ 275.290 e não há op-
cionais. É um valor exagera-
do, esperável apenas em SUVs 
de marcas de luxo. Contudo, 
está abaixo de concorrentes 
generalistas como o Toyota 
SW4 Diamond e o Mitsubishi 
Pajero Sport. Se a opção for 
pela cor sólida Branco Sum-
mit (como o modelo testado), 
o preço encarece R$ 800. Já se 
vier nas outras cores disponí-
veis (Preto Ouro Negro, Cin-
za Topázio, Azul Eclipse, Prata 
Switchblade ou Cinza Graphi-
te, todas metálicas), acrescen-
ta R$ 1.800 à fatura. (Luiz Hum-
berto Monteiro  Pereira/AutoMotrix)
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válvulas, injeção direta, 
turbodiesel
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a 3.600 rpm 
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integral ou tração 
integral com reduzida 
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independente com 
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Freios: discos 
ventilados na frente 
e atrás. Oferece ABS 
com EBD.
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265/60 R18

Carroceria: utilitário 
esportivo montado em 
longarinas, com quatro 
portas e sete lugares. 
Com 4,88 metros de 
comprimento, 1,90 
metro de largura, 1,84 
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metros de entre-eixos. 
Oferece airbags frontais, 
laterais e de cortina de 
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testado: R$ 276.090. 
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esportivos atendem à cres-
cente demanda do consumi-
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charme off-road, do tipo que 
ultrapassa sem dificuldades 
os eventuais obstáculos do 
caminho. Do outro, seguem 
a lógica capitalista das fabri-
cantes, já que normalmente 
são modelos mais equipados, 
com maior valor agregado e 
oferecem margens de lucro 
maiores em comparação aos 
hatches e sedãs. 

Embora o motor 2.8 Die-
sel não seja nenhum primor 
de modernidade, a transmis-
são automática de 6 marchas 
é eficiente para levar os giros 
rapidamente à faixa na qual 
o torque máximo aparece, re-
duzindo as marchas na hora 
certa para garantir mais força 
em ultrapassagens e retoma-
das. O chamado “turbo-leg’ 

está mais sutil. As dimensões 
avantajadas poderiam dar a 
impressão de que seria um 
carro desajeitado em altas ve-
locidades. Porém, não é. A car-
roceria oscila em vias muito 
esburacadas, mas sem “rebo-
ladas” inconvenientes. Even-
tuais excessos são gerencia-
dos pelo controle eletrônico 
de estabilidade. 

Um comando no conso-
le central determina a tração 
a ser adotada – pode ser 4x2, 
4x4 ou 4x4 com reduzida. Os 
tipos de tração, a suspensão 
elevada e o “powertrain” ro-
busto ajudam o Trailblazer 
a “se virar” bem no off-road. 
No uso urbano, o tamanho 
avantajado às vezes atrapa-
lha. Vagas pequenas são sem-
pre complicadas, apesar de a 
câmera de ré e os sensores de 
estacionamento ajudarem a 
reduzir o inconveniente.
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apresentou sua linha 

2021 para o mercado brasilei-
ro. O SUV grande derivado da 
S10 continua a ser oferecido 
exclusivamente na configu-
ração Premier, mas a versão 
com motor 3.6 V6 SIDI a ga-
solina com 279 cavalos de po-
tência e torque de 35,7 kgfm foi 
abolida. Resta somente a co-
nhecida motorização 2.8 tur-
bodiesel com opção de 4x4 
e reduzida. A transmissão é 
sempre automática de 6 ve-
locidades. Com preço a partir 
de R$ 275.290 e espaço para 
até sete pessoas, além de no-
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nectividade utilizáveis tanto 
no asfalto quanto no fora-de-
-estrada, o Trailblazer 2.8 Die-
sel Premier 2021 se posiciona 
como um modelo para pou-
cos, com um preço muito se-
letivo e uma proposta bem 
singular. 

O grande SUV da Chevro-
let preserva os 4,88 metros de 
comprimento, 1,90 metro de 
largura e generosos 2,85 me-
tros de entre-eixos do mode-
lo anterior. O compartimen-
to de carga varia de 205 litros 
a 1.830 litros, dependendo da 
configuração dos bancos. São 
três fileiras de assentos em di-
ferentes níveis de altura, com 
ar-condicionado traseiro com 
controle de intensidade e difu-
sores no teto. Segundo a Che-
vrolet, o SUV ganhou refor-
ços estruturais na carroceria 
e oferece maior proteção aos 
ocupantes.

O Trailblazer 2021 ganhou 
um design frontal que segue 
o visual da atual linha de uti-
litários globais da marca nor-
te-americana e também é ado-
tado na versão High Country 
da S10. Agora, a grade é toda 
escura e traz o nome “Chevro-
let” em alto relevo sobre uma 
barra central. Porém, o que 
mais chama atenção é o fato 
de o SUV ter imitado a confi-
guração “top” da picape mé-
dia e literalmente ter “coloca-
do a gravata de lado” – o logo 
da clássica forma de gravati-
nha dourada deixa de vir ao 
centro e aparece lateralizado, 
à esquerda, sobre uma trama 
tipo colmeia emoldurada pe-
los faróis com led e o para-cho-
que. Esse ganhou um aplique 
central em cor prateada e uma 
moldura na parte inferior. Na 
lateral, chama a atenção as 
novas rodas de 18 polegadas. 
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O motor da Chevrolet Trailblazer Premier é um 2.8 diesel, 
com transmissão automática de seis velocidades
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e tecnologias dos utilitários 

esportivos modernos

O SUV da Chevrolet tem 4,88 m de comprimento, 1,90 m de largura, 2,85 m de entre-eixos; o 
compartimento de carga varia de 205 a 1.830 litros, dependendo da confi guração dos bancos

com câmera de ré com ima-
gens de alta definição.

Entre os itens de série, o 
Trailblazer traz controles ele-
trônicos de tração e de esta-
bilidade, assistentes de parti-
da em rampas e de descida, 
airbags frontais, laterais e de 
cortina, sistema Isofix para fi-
xação de cadeirinhas infantis, 
acabamento premium da ca-
bine, acendimento automá-
tico dos faróis por meio de 
sensor crepuscular, luz de con-
dução diurna em led (DRL), 
sensor de chuva, direção com 
assistência elétrica progressi-
va, retrovisor interno eletro-
crômico, partida remota do 
motor, câmera de ré com grá-
ficos para auxílio em mano-
bras, sensor de estacionamen-
to dianteiro, vidros laterais 
com mecanismo de abertu-
ra e fechamento pela chave e 
sistema de áudio premium. 
Lá estão ainda o sistema mul-
timídia MyLink 2 com tela de 
9 polegadas, com GPS e com-
patível com Android Auto e 
Apple CarPlay, e o OnStar, sis-
tema de telemática que ofere-
ce serviços de emergência, se-
gurança, navegação, concierge 
e diagnóstico do automóvel. 

Além dos equipamentos 
já tradicionais, a linha 2021 do 
Trailblazer incorpora itens de 
segurança mais contemporâ-
neos, como o serviço de noti-
ficação automática em caso de 
acidente e os alertas de desvio 
de faixa, de colisão frontal, de 
ponto cego e de movimenta-
ção traseira. O dispositivo de 

desvio de faixa tem uma câ-
mera na parte superior do pa-
ra-brisa que “lê” a via e emi-
te um aviso toda a vez que o 
veículo sai involuntariamen-
te da pista. Se o pisca estiver 
acionado, o sistema entende 
que a manobra é intencional 
e não entra em ação. Por meio 
do alerta de colisão frontal, 
o motorista pode estabelecer 
eletronicamente uma distân-
cia mínima em relação ao veí-
culo à frente e ser avisado caso 
o outro automóvel sofra uma 
redução de velocidade repen-
tina. Luzes vermelhas piscam 
na base do para-brisa e um 
alarme soa pelos alto-falantes. 

O preço sugerido do Trail-
blazer Premier na cor metá-
lica Vermelho Edible Berries 
é de R$ 275.290 e não há op-
cionais. É um valor exagera-
do, esperável apenas em SUVs 
de marcas de luxo. Contudo, 
está abaixo de concorrentes 
generalistas como o Toyota 
SW4 Diamond e o Mitsubishi 
Pajero Sport. Se a opção for 
pela cor sólida Branco Sum-
mit (como o modelo testado), 
o preço encarece R$ 800. Já se 
vier nas outras cores disponí-
veis (Preto Ouro Negro, Cin-
za Topázio, Azul Eclipse, Prata 
Switchblade ou Cinza Graphi-
te, todas metálicas), acrescen-
ta R$ 1.800 à fatura. (Luiz Hum-
berto Monteiro  Pereira/AutoMotrix)
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PANORAMA

 A O Fiat Mobi é um subcom-
pacto derivado do Uno de se-
gunda geração - para a linha 
2021, o menor modelo da Fiat 
acaba de receber pequenas al-
terações e ganhou uma nova 
versão, a Trekking. Agora, par-
te de R$ 38.990 na configura-
ção Easy, de R$ 46.490 na Like 
e de R$ 47.390 na Trekking. 

A renovação visual do 
Mobi se revela em linhas 
mais modernas no para-cho-
que dianteiro, nas molduras 
de caixa das rodas, na pintu-
ra lateral inferior e nas calotas 
para a versão Like. A sensação 
de robustez é ampliada com 
a altura livre em relação ao 
solo entre os eixos, agora de 
19 centímetros, e o maior ân-
gulo de entrada (o da frente) 
da categoria, com 24 graus.

A configuração Trekking 
incorpora as mudanças da 
versão Like e investe em esti-
lo e funcionalidade, como nas 
barras longitudinais de teto, 
que ampliam a altura e dei-
xam o carro mais imponen-
te, no teto bicolor com logo 
alusivo à versão e adesivo no 
capô, nas calotas escurecidas 
ou rodas de liga leve de 14 po-
legadas, nos retrovisores com 
pintura “black piano”, nas fai-
xas laterais e maçanetas pin-
tadas na cor do veículo e nos 

Pequena aventura
ROBUSTO. A Fiat promove alterações na linha 2021 do 
subcompacto Mobi e acrescenta uma nova versão “top”, a Trekking

O Fiat Mobi 2021 Trekking pesa apenas 907 quilos

As barras no teto do Mobi deixam o carro mais imponente

O novo visual vem nas linhas modernas do para-choque

Ele vem com a nova central multimídia UConnect 7”

A 
versão 2021 da Z650 de-
sembarca em novembro 
nas concessionárias da 
Kawasaki com um design 
discretamente revigora-

do. As mudanças incluíram uma 
sutil evolução no habitual estilo 
Sugomi, com suas linhas minima-
listas características, e novos farol e 
lanterna, que estão maiores e ago-
ra são em led. O modelo incorpora 
pneus Dunlop Sportmax Roads-
port 2, desenvolvidos para uma 
pilotagem mais esportiva. A Z650 
2021 está disponível em duas cores 
e preços. A Metallic Spark Black / 
Metallic Flat Spark Black tem pre-
ço sugerido de R$ 37.490 mais fre-
te. E a Candy Lime Green / Metallic 
Spark Black sai por R$ 37.990.

O motor tem dois cilindros pa-
ralelos e 650 cilindradas, que pro-
duz 68 cavalos a 8 mil rpm e en-
trega torque de 6,7 kgfm a 6.500 
giros. O duplo controle de válvulas 
do acelerador busca oferecer acele-
ração linear e suavizar as respostas 
do punho direito e contribui com 
a eficiência do consumo, mostra-
da no indicador “Eco” no painel. A 
posição de pilotagem da Z650 dei-
xa os braços relaxados e o controle 
ao alcance das mãos. As trocas de 
marchas são facilitadas pela em-
breagem assistida e deslizante. 

A naked traz novo painel TFT 
com conectividade via Bluetooth. 
Na tela, é possível visualizar infor-
mações como velocímetro e conta-
giros digitais, indicador de marcha, 
shift light – a barra de RPM muda 
de cor até ficar toda laranja -, nível 
de combustível, hodômetros, con-
sumo de combustível instantâneo 
e previsão de autonomia, veloci-
dade média, relógio, temperatura 
do líquido de arrefecimento e vol-
tagem da bateria. Os freios ABS da 
Z650 contam com disco duplo de 
300 milímetros na dianteira e disco 
simples de 220 milímetros na tra-
seira. Os manetes de freio e de em-
breagem são ajustáveis em até cin-
co níveis, para personalizar a moto 
à maneira de pilotar e ao tamanho 
das mãos do condutor. (Edmundo 
Dantas/AutoMotrix)

FOTOS: DIVULGAÇÃO

A Kawasaki Z650 2021 vem com um design revigorado, com evoluções 
no estilo Sugomi, de linhas minimalistas características da família Z

O motor da Z650 
tem dois cilindros 
paralelos, 650 
cilindradas e 
duplo controle de 
válvulas

O painel TFT tem 
conectividade 
com Bluetooth, 
e é possível 
visualizar várias 
informações úteis 
ao piloto

um equipamento opcional 
nas versões Like e Trekking. 
O pacote acrescenta quatro 
alto-falantes, dois tweeters 
e volante multifuncional. O 
consumidor pode optar pelo 
Pack Fit In a Like, composto 
por ajuste de altura do vo-
lante, do cinto de segurança 
e do banco do motorista e 
abertura interna da tampa de 
combustível. Para se ajustar à 
preferência do cliente, a confi-
guração Trekking traz exclusi-
vamente outros dois pacotes 
de opcionais: Style – rodas de 
liga leve de 14 polegadas e fa-
róis de neblina – e One – es-
pelhos elétricos com função 
tilt down, sensor de estacio-
namento traseiro, ajuste de 
altura do volante, do cinto de 
segurança e do banco do mo-
torista e abertura interna da 
tampa de combustível.

Com apenas 907 quilos de 
peso, é um dos carros mais 
leves do Brasil, o que traz be-
nefícios tanto na economia 
de combustível quanto no 
desempenho. Na prática, o 
compacto da Fiat tem preços 
competitivos, manutenção 
simples e com custos baixos. 
Com motor Fire Evo Flex 1.0, 
de até 75 cavalos de potência, 
associado ao câmbio manual 
de 5 marchas, o modelo ga-
nhou selo A no Inmetro, que 
aferiu 11,9 km/l com gasolina 
na cidade e de 13,3 km/l na 
estrada e de 8,4 km/h na ci-
dade e de 9,2 km/l na estra-
da abastecido com etanol. O 
Mobi pode acelerar de zero a 
100 km/h em 13,8 segundos 
e atingir a velocidade de 154 
km/h. (Daniel Dias/AutoMotrix)

tecidos com costura laranja. 
O Mobi 2021 vem com a 

nova geração da central mul-
timídia UConnect 7’’, com tela 
sensível ao toque de 7 pole-
gadas, recursos importantes 

como Apple CarPlay e An-
droid Auto com projeção sem 
fio (wireless), podendo parear 
dois smartphones ao mesmo 
momento. Desenvolvida no 
país, a central é intuitiva, fun-

cional e amigável, melhoran-
do a experiência do usuário 
com o veículo, por meio das 
funções navegação via Waze 
e Google Maps, música (Strea-
ming/MP3), reconhecimen-

to de voz (Siri/Google Voice), 
leitura e resposta de mensa-
gem “handsfree” para SMS e 
WhatsApp e integração com 
calendário.

A central multimídia é 

Elegância quase discreta

REVIGORADA. A versão 2021 da 
Kawasaki Z650 chega com atualizações 
no design e novos equipamentos de série

FOTOS: DIVULGAÇÃO
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11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS 
- 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o 
Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que 
foi prenotado sob o nº 1.280.351, em 23 de setembro de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinário – Art. 1.238, § úni-
co – Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por DAYANA GOMES DE ALMEIDA QUEIROZ, brasileira, empresaria portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 36.207.449-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 325.794.138-20, casada desde 01/11/2008, pelo 
regime da comunhão parcial de bens, com LEANDRO MATTOS QUEIROZ, brasileiro empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 36.206.875-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 334.476.198-64, ambos 
residentes e domiciliados na Rua Gregório Allegri, n° 100 – apto 83 do bloco Bahamas – Vila das Belezas, 
São Paulo/ SP, CEP: 05842-070, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 
11 de setembro de 2008, sobre o IMÓVEL correspondente ao APARTAMENTO n° 83, localizado no 8° andar 
do Bloco 02, designado Edifício Bahamas, integrante do Residencial Parque das Nações, com entrada pelo 
n°100 da Rua Gregório Allegri, na Vila das Belezas, Bairro Ibirapuera, 29° Subdistrito – Santo Amaro, cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº. 122.145.0234-2; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a Matrícula nº. 245.775, sob a titularidade dominial de José Pereira Gomes, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 27.436.916-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 303.802.878-97, e Marcos 
Abreu Pereira Gomes, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 45.952.468-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 322.101.208-02. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Proce-
dimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, JOSE PEREIRA GOMES, Espólio de MARCOS ABREU PEREIRA GOMES e MARIA 
REGINA LACERDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias a data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de outubro 
de 2020. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000023-30.2020.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luciana Antunes Ribeiro Crocomo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ricardo 
Cardoso Vieira Eletrônicos Ltda (CNPJ: 08.919.196/0001-24), na pessoa de seu representante 
legal, Ricardo Cardoso Vieira (CPF: 288.127.368-82), que a Ação de Cobrança, de Procedimento 
Comum ajuizada por Banco Bradesco S/A foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da 
quantia de R$ 107.528,41 (12/2019). Encontrando-se o feito em fase de cumprimento de sentença 
e estando as rés em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir 
após 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, 
sob pena de incidência de multa de 10%, e também de honorários advocatícios. Ficam cientes, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 31 de agosto de 2020. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 23 E 24/10/2020 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA CANDIDA DA 
SILVA NUNES, REQUERIDO POR ALESSANDRA SORAIA NUNES TORRES - PROCESSO Nº1006660-71.2020.8.26.0008. O 
MMº Juíz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. André Yukio Ogata, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 20/08/2020, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de MARIA CANDIDA DA SILVA NUNES, CPF 198.560.648-80, declarando-a, relativamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, na forma dos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, 
ambos do Código Civil, de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a 
Sra. Alessandra Soraia Nunes Torres. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na 
forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade, São Paulo, 28 de agosto de 2020. 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042288-56.2020.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 33ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIA 
HELENA MARÇAL FONSECA, RG nº 3.714.889 e do CPF/MF nº 596.690.636-04 que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de Sentença, movida por SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO LTDA, em função 
de condenação na ação Procedimento Comum, Processo nº 1041929-94.2017.8.26.0100, que versou sobre créditos 
educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 15.202,19 (Setembro/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,  
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de outubro de 2020,  

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014838-07.2005.8.26.0152 O MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Diogenes Luiz de Almeida Fontoura 
Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Qualimp Limpeza e Conservação Ltda CNPJ 
65.694.820/0001-76; Marcelo Vellutini Werner, RG 280619546, CPF 288.656.318-80; Celia Maria Vellutini 
Werner, RG 1949732, CPF 052.947.738-64; Gustavo Vellutini Werner, RG 280619558, CPF 275.011.818-
29; Leandro Vellutini Werner, RG 1321513, CPF 266.534.538-20, que lhes foi proposta uma ação de Exe-
cução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil Sa, alegando em síntese: que, conforme Contrato 
de Abertura de Crédito Fixo nº 335.500.359, celebrado em 27/11/2003, o exequente concedeu crédito ao 
executado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), disponibilizado na data do contrato, a ser pago em 11 
parcelas mensais e consecutivas, no montante de R$ 9.090,90, devidamente corrigidas nos termos do con-
trato. Ocorre que os executados inadimpliram com o pactuado, deixando de pagar o valor, o que gerou um 
débito atualizado de R$ 26.069,01 (atualizado até 16.12.2005). Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida no valor de R$ 26.069,01 (atualizado até 16.12.2005), que 
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, 
cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo 
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de 
Processo Civil). Conforme o §1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) di-
as seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos e, ha-
vendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorri-
do. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% 
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados 
poderão requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, 
corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês 
(art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o 
depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento 
de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, 
o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de 
Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do 
Código de Processo Civil). Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de 
justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma oportuni-
dade e efetivando-se o depósito na forma da lei. Os executados ficam ADVERTIDOS sobre o PRAZO de 
15 (quinze) dias PARA EMBARGOS, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Cotia, aos 26 de fevereiro de 2020. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002347-73.2017.8.26.0040 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula 
Comini Sinatura Asturiano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SABBIA COMÉRCIO DE AREIAS 
LTDA – EPP, CNPJ 09.144.070/0001- 98, RAFAEL CARRILHO SPREAFICO, Brasileiro, CPF 
294.127.688-26 e MARILIA SERVIDONI SPREAFICO, Brasileira, CPF 368.244.438-67, todos com en-
dereço à Avenida Sumaré, 215, Distrito Industrial II, CEP 14820-000, Americo Brasiliense - SP que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, alegando 
em síntese: que a primeira executada emitiu em favor do Exequente “Cédula de Crédito Bancário” para 
concessão de crédito com vencimento final em 15/11/2024. Consequentemente assumiu a obrigação 
de pagar o crédito concedido em 92 prestações mensais, ocorre que este não cumpriu com a obrigação 
assumida . A operação de crédito foi garantida por aval, tendo como avalistas o segundo e demais 
executados, sendo estes, portanto, solidariamente responsáveis com a sociedade empresária executa-
da pelo integral cumprimento de todos e quaisquer débitos da mesma para com o banco exequente. In-
controverso, portanto, a legitimidade para figurarem no polo passivo desta demanda. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edi-
tal, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americo Brasiliense, aos 09 de outubro de 2020. 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS 
- 11º REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe 
o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que 
foi prenotado sob o nº 1.289.543, em 04 de dezembro de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Art. 1.242 CC), Ata No-
tarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por HIDRÁULICA VITÓRIA 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 66.828.088/0001-42, com sede nesta Capital, na Avenida 
Nossa Senhora do Sabará, nº 1.200, Vila Isa – CEP. 04686-001, a qual alega deter a posse mansa e pacífica 
com animus domini, desde 08 de março de 1994, sobre o IMÓVEL situado na Rua Agostinho Gualda Martin, 
nº 159, com área construída de 92,21m² ,“Jardim Juá”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.346.0012-2, com área construída de 92,21m², 
encerrando uma área de superfície de 289,17m²; imóvel esse que se acha registrado conforme a Matrícula 
nº. 439.831, sob a titularidade dominial de JOSÉ VELASQUES VARGAS e sua mulher IRACEMA GUER-
RERO VELASQUES, FERNANDO PERES e sua mulher ADELAIDE CONCEIÇÃO PERES, FRANCISCO 
GOMES GARCIA ou FRANCISCO GOMEZ GARCIA e sua mulher MARIA AGUILERA DOS REIS GARCIA, 
MANOEL MAZORRA CONDE e sua mulher SARA LEONCINIO CONDE, ERICO CASANOVAS FRANÇOIS e 
sua mulher ELADIA GALDEANO FRANÇOIS, MAXIMINO GALDEANO e sua mulher PALMYRA GUERRERO 
GALDEANO, ALCIDES GUERRERO e ARLINDO GUERRERO GALDEANO. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, que-
rendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, JOSÉ VELASQUES VARGAS; IRACEMA 
GUERRERO VELASQUES; FERNANDO PERES; ADELAIDE CONCEIÇÃO PERES; FRANCISCO GOMES 
GARCIA ou FRANCISCO GOMEZ GARCIA; MARIA AGUILERA DOS REIS GARCIA; MANOEL MAZORRA 
CONDE; SARA LEONCINIO CONDE; ERICO CASANOVAS FRANÇOIS; ELADIA GALDEANO FRANÇOIS; 
MAXIMINO GALDEANO; PALMYRA GUERRERO GALDEANO; ALCIDES GUERRERO; ARLINDO GUER-
RERO GALDEANO; ADHEMAR ABRAHÃO; TEREZINHA DE JESUS COSTA ABRAHÃO; BENJAMIN DE 
MEDEIROS CORREA e AURORA BIANCHI MEDEIROS oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 22 de outubro de 2020. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013095-86.2013.8.26.0602 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). DANILO FADEL 
DE CASTRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DISTRIBUIDORA DE OVOS CHAGURI LTDA 
EPP, CNPJ 57.672.800/0001-76, com endereço à Viela Um, 300, Box C 5 6 7 10, Jardim Ipe, CEP 
18017-013, Sorocaba - SP ELIAS CHAGURI NETO, RG 5500188, com endereço à Rua Bartolomeu 
Bueno, 155, Ap 31, Jardim Ana Maria, CEP 18065-255, Sorocaba - SP ISABEL JUSTINA LIMA BENTO 
CHAGURI, CPF 075.877.698-54, com endereço à Avenida Santos Dumont, 284, Jardim Ana Maria, 
CEP 18065-290, Sorocaba - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do 
Brasil Sa, alegando em síntese: que a 1ª requerida apresentou à requerente o TERMO DE ADESÃO 
AO REGULAMENTO DO CARTÃO BNDES nº 151.205.530 operação 68992342 sendo que os demais 
requeridos assinaram como fiadores, por meio do qual propôs ingressar no sistema Banco do Brasil, 
nos termos e cláusulas e condições estabelecidas no regulamento de utilização do cartão BNDES, em 
razão do que foi concedido o cartão BNDES com um limite no valor de R$ 50.000,00, alegam ainda que 
conforme histórico de compras, a requerida fez uso do limite porém deixou de saldar o débito esponta-
neamente, dessa forma não restou alternativa a não ser propor a presente ação. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 13 de fevereiro de 2020. 

2ª VARA CÍVEL DE DIADEMA     -        EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 30 dias
-  Proc. nº 1014030-35.2017.8.26.0161. O Dr. ANDRÉ PASQUALE ROCCO
SCAVONE ,MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Diadema,
Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER que por par te de ANTONIA
MARIA DE JESUS REIS e ANANIAS GAMA DOS REIS foi ajuizada uma ação de
USUCAPIÃO tendo por objeto o imóvel situado na Rua Mozart, nº 307, lote 14-
B, quadra K, do Jardim Arco Iris, Diadema/SP, encerrando o terreno a 125,00m²,
alegando possuí-lo de forma mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição de
quem quer que seja; e que a posse, somada a dos antecessores, supera 20
anos. Estando em termos, expede-se o presente para CITAÇÃO de RÉUS
AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS e EVENTUAIS INTERESSADOS para
que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, CONTESTEM o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de que
não havendo manifestação lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente afixado e publicado na forma da lei.Diadema 24 de julho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009043-54.2016.8.26.0269 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr(a). Jairo 
Sampaio Incane Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO PEREIRA SALES, Brasi-
leiro, Solteiro, Ajudante Geral, RG 44282449, CPF 417.552.268-96, pai Joao Roberto Sales, mãe 
Patricia Nunes Pereira Sales, Nascido/Nascida 13/09/1993, de cor Branco, natural de Itapetininga - 
SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil 
S/A, alegando em síntese: Ser o exequente credor da quantia de R$ 219.531,20 (atualização: 
29/06/2018), decorrente de Cédula de Crédito Bancário n. 40029395, para concessão de crédito ao 
executado. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CI-
TAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Itapetininga, aos 08 de setembro de 2020. 

 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO 
DE JOICE CAVALHEIRO MUNTÉ, REQUERIDO POR ROSANA LIMA CAVALHEIRO MUNTÉ E 
OUTRO - PROCESSO Nº1002924-62.2018.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da 
Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata 
Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 27/01/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO 
de JOICE CAVALHEIRO MUNTÉ, CPF 360.355.078-16, portadora de Síndrome de Down, 
declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil somente em 
relação aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do artigo 85 da Lei 
13.146/2015, e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Rosana 
Lima Cavalheiro Munté e Otavio Cavalheiro Munté. O presente edital será publicado por três 
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2020. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002654-43.2020.8.26.0362. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr (a). ROGINER GARCIA CARNIEL, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)LILIANA RAMOS TAVARES DE LIRA, Brasileira, Solteira, Estudante, RG 49.039.088-2, CPF 
442.489.678-12, pai JOSE ROMILDO TAVARES DE LIRA, mãe MARIA APARECIDA RAMOS DE LIRA, Nascido/Nascida 
24/06/1993, natural de São Paulo - SP, com endereço à Rua Jose Cristino de Oliveira Campos, 319, Jardim Planalto, CEP 
13843-054,Mogi Guaçu - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA DE ENSINO SUPERIOR DO LITORAL NORTE LTDA, e nos termos da Decisão que segue "2 - Na forma do 
artigo 513, §2º do CPC, intime-se a parte executada por edital (art.513, § 2º, inciso IV, do CPC), para que no prazo de 15 
(quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. 
3 - Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo523 sem o pagamento voluntário, inicia- se 
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação nos 
próprios autos, que está cingida aos tópicos elencados no artigo 525, § 1º do CPC, sob pena de rejeição liminar. 4 - Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, 
também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento).”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da referida decisão, no prazo que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Mogi Guaçu, aos 13 de outubro de 2020. 

EDITAL DE 1º e 2º leilão dos bens imóveis abaixo descritos e para INTIMAÇÃO dos credores da SID SUPERMERCADO LTDA (CNPJ. nº 49.567.779/0001-10), expedido nos autos
da FALÊNCIA DE SID SUPERMERCADO LTDA, PROCESSO Nº 0001160-66.2002.8.26.0624. A Doutora Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful Kanawaty, Juíza de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, em condições que segue: BENS: 1) Um imóvel (mercado) e seu lote de terreno sob nº 5, da quadra A, na Vila
São Cristovão, subúrbios desta cidade de Tatuí, com a área de 350 metros quadrados, situado neste distrito, com frente para a Avenida Pompeo Reali, nº 1.209, antes estrada Tatuí
– Cesário Lange e que assim de descreve: frente para a Avenida Pompeo Reali, em dez metros, nos fundos em dez metros, divide-se com o lote 6, de um lado com o lote 7, em trinta
e cinco metros, e de outro lado também em trinta e cinco metros com os lotes 3 e 4, dos proprietários e Euchário Holtz ou sucessores, objeto da matricula 2056 do Cartório de Registro
de Imóveis de Tatuí/SP; Consta conforme Av.4, que sobre o referido lote de terreno foi construído um prédio à Av. Pompeu Reali, nº 1.209, com 270,00m2; Conforme AV.8, que
o imóvel foi dado em caução na concordata de Sid Supermercado Ltda, proc.158/02, em tramite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP; consta conforme AV.9, penhora
nos autos da ação de Execução Fiscal, proc.3340/07, promovida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP; conforme AV.10, penhora nos autos da ação de execução fiscal, proc.905/
2008, promovida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP; e conforme Av.11, penhora nos autos 1502118-79.2019.8.26.0624, execução fiscal, movida pelo Município de Tatuí, em
tramite no SAF de Tatuí/SP; AVALIAÇÃO: R$771.000,00 EM MARÇO DE 2017; 2) Um lote de terreno (galpão comercial) sob nº 11 da quadra A, com frente para a Avenida Pompeo
Reali, antes estrada de rodagem Tatuí, Cesário Lange, nesta cidade de Tatuí, medindo dez metros de frente, igual medida nos fundos, por trinta e cinco metros da frente aos fundos
e que se divide: pela frente com a referida Avenida, de um lado com o lote 13 dos proprietários, de outro lado com o lote 9 também dos proprietários e fundos e fundos com o lote
12 de sucessores de Euchário Holtz, objeto da matricula 1527 do Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí/SP; Consta conforme AV.2, que sobre o referido terreno foi construído
um prédio com a área construída de 53,87m2, que recebeu o numero 1243 da Av. Pompeu Reali, e também construiu a ampliação do referido imóvel com a área construída de 24,12m2;
conforme AV.4, que o imóvel foi dado em caução na concordata de Sid Supermercado Ltda, proc.158/02, em tramite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP; e conforme
AV-5, penhora nos autos da ação de execução fiscal nº 1.100/2003, promovida pela Prefeitura Municipal de Tatuí/SP; AVALIAÇÃO: R$513.000,00 EM MARÇO DE 2017; 3) Imóvel:
Uma casa e quintal sob nº 1.269 (habitação e ponto comercial) da Av. Pompeo Reali, antes estrada Tatuí – Cesário Lange, nesta cidade de Tatuí, no bairro Morro Grande, casa essa
para dentro do alinhamento, com um claro de frente entrada por um portão, medindo dez metros de frente, igual medida nos fundos, por trinta metros da frente aos fundos com a
área total de 300,00 metros quadrados e que se divide: frente com a referida Avenida, nos fundos com o lote 18, pertencente a Salomão Proença Camargo ou Sucessores, de um
lado com o lote 19 e de outro lado com o lote 15, de sucessores de Euchário Holtz, cujo terreno corresponde ao lote 17, da quadra A, onde o proprietário construiu a referida casa,
na época em que o terreno pertencia ao perímetro rural, objeto da matricula 1916 do Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí/SP; conforme AV.5, que o imóvel foi dado em
caução na concordata de Sid Supermercado Ltda, proc.158/02, em tramite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP; AVALIAÇÃO: R$429.000,00 EM MARÇO DE 2017;
4) 04 (Quatro) Terrenos adjacentes com a área aproximada de 709,00m2, formando um polígono, localizados na Av. Vice Prefeito Pompeo Reali, e Rua Alberto Vitale, devidamente
registrados nas matrículas 32.909; 16.310; 34.257 e 11.589 do Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí/SP; AVALIAÇÃO: R$590.000,00 em Maio/2019; Constam penhoras
no rosto dos autos, referente aos processos em trâmite perante o Anexo Fiscal local: PROCESSO 3010790-12.2013 (VALOR DA CAUSA - R$1.456,52); PROCESSO 0003722-72.2007
(VALOR DA CAUSA - R$218.405,36); PROCESSO 0013117-49.2011 (VALOR DA CAUSA - R$716.934,67); PROCESSO 0515192-43.2007 (VALOR DA CAUSA - R$556,03);
PROCESSO 0005101-04.2014 (VALOR DA CAUSA - R$10.328,71); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 06 de Novembro de 2020, às 15:00 horas,
encerrando-se no dia 11 de Novembro de 2020, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 01 de Dezembro
de 2020, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de
valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada,
necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão
sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art.891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). NÃO HAVENDO LICITANTES NO PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES,
SERÃO ANALISADAS PROPOSTAS DE ARREMATAÇÃO, DESDE QUE NÃO SEJAM INFERIORES A 40% DAS AVALIAÇÕES ATUALIZADAS. PAGAMENTO - O preço do bem
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga pelo Arrematante mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um)
dia útil a contar do encerramento do leilão na conta  a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o
reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
- Os imóveis serão apregoados sem quaisquer ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e Imposto Territorial Rural
- ITR (aquisição originária). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI – Imposto de transmissão de bens
imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. O(s) bem(ns) será(ão) apregoado(s) sem quaisquer ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações do devedor (“aquisição
originária”), exceto se o arrematante for: 1. sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 2. parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo
ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida, ou 3. identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (artigo 141, da Lei nº11.101/2.005). Os bens serão
alienados no estado de conservação em que se encontram, sendo a verificação documental, e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual
regularização que se façam necessária, bem como eventual desocupação. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os credores, seus representantes legais, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para
a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão dos bens imóveis abaixo descritos e para INTIMAÇÃO dos executados JOSÉ MAURO NUNES SOARES (RG nº 25.063.195-7, CPF nº 255.131.458-55), sua
esposa ROSANA CRISTINA GARCIA NUNES SOARES (CPF nº 247.316.648-02, RG nº 30.191.392-4-SSP/SP), CARLOS GARCIA (RG nº 5.103.043-3-SSP/SP, CPF nº 010.468.008-
33), e sua esposa DALVA GARCIA (RG nº 6.679.145-5, CPF nº 077.850.368-29); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – DIVISÃO DE EXECUÇÃO FISCAL; expedido nos autos
da ação de EXECUÇÃO, PROCESSO 1001137-89.2019.8.26.0048, movida por ANA EMILIA DE AGUIAR AVANCI (CPF. 076.081.188-14), MARIA JOSÉ MORGAN DE AGUIAR
AVANCI (CPF/MF nº 291.440.168-08), e RAFAEL AVANCI VILLAS BOAS (CPF nº 310.693.068-35). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da
Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BENS: 1) Lote de terreno nº 57-A do desmembramento do imóvel denominado “Atibaia-
Belvedere”, no Bairro do Mato Dentro, zona urbana deste município e comarca de Atibaia, com a área de 500,00m2, medindo 19m de frente para a Rua do Bosque; igual metragem
nos fundos para o lote 57-B; por 24,50m do lado direito confrontando com o lote C-1 e 29,10m do lado esquerdo confrontando com o lote 58-A, Inscrição Municipal 07.060.047.00-
0008359; matriculado sob nº 28.955 do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia/SP; Consta conforme Av.07, averbação para constar a distribuição da ação exequenda;
e conforme Av.08, registro da penhora exequenda; BENFEITORIAS: Construção inacabada, estando em aparente estado de abandono; AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL:
R$100.000,00 em Novembro/2019; Débitos Tributários: R$4.116,84, até 06/08/2020; 2) Um terreno, com a área de 320,10m2, designado como lote 17-B2, desdobrado do lote
nº 17-B, do desmembramento do imóvel denominado “Atibaia-Belvedere”, no bairro do Mato Dentro, perímetro urbano desta cidade e comarca de Atibaia, medindo 17,80 metros de
frente para a antiga Estrada Estadual; do lado direito, de quem da referida estrada olha, com 18,55 metros, confrontando com o lote 16-A, do lado esquerdo, de quem da referida
estrada olha, com 21,25 metros, confrontando com parte do lote 17-A, e nos fundos com 15,21 metros, confrontando com o lote 17-B1, Inscrição Municipal 07.064.004.01-0115015;
Matricula nº 86.837 do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia/SP; Consta Av.06, registro da penhora exequenda;  BENFEITORIAS: A construção é de padrão proletário,
sem acabamento no revestimento interno e sem execução do telhado sobre laje existente, com área de construção de 36,95m²; AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$32.000,00 em
Julho/2019; Débitos Tributários; R$735,08 até 06/08/2020; DÉBITO EXEQUENDO: R$92.536,40 em 01/04/2020; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 03
de Novembro de 2020, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 06 de Novembro de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção,
encerrando no dia 26 de Novembro de 2020, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem.
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora
previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se
trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante
a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar o
disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com
as normas administrativas do Tribunal. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus dos interessados verificarem suas
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - Os interessados em adquirirem os bens penhorados em prestações poderão apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta
por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada
no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso
no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada
pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto
da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra,
sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária.
Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”,
§ 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao
MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda,
pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados JOSÉ MAURO NUNES SOARES
(RG nº 25.063.195-7, CPF nº 255.131.458-55), ROSANA CRISTINA GARCIA NUNES SOARES (CPF nº 247.316.648-02, RG nº 30.191.392-SSP/SP), CARLOS GARCIA (RG nº
5.103.043-3-SSP/SP, CPF nº 010.468.008-33), e sua esposa DALVA GARCIA (RG nº 6.679.145-5, CPF nº 077.850.368-29); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – DIVISÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos
autos não constam recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados ESPÓLIO DE NELSON MOREIRA (CPF nº
033.431.518-23); ESPOLIO DE MALTA RODRIGUES MOREIRA (CPF. 029.836.978-86); na pessoa de seu DECIO
SANTOS FRANCA JUNIOR (CPF.287.500.138-82), bem como sua esposa, se casado for; e demais interessados,
expedido nos da ação de EXECUÇÃO, PROCESSO 1001911-29.2020.8.26.0099, movida por RESIDENCIAL PIAZZA
DI SIENA (CNPJ. nº 01.240.799/0001-56). O Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Bragança Paulista/SP, na forma da lei, etc., FAZ saber que nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER
levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em
condições que segue: BEM: IMÓVEL: UMA UNIDADE AUTÔNOMA, consistente de UM APARTAMNTO sob numero
92 (noventa e dois), localizado no 9º andar, do Edifício denominado “Residencial Piazza Di Siena”, situado na
Avenida Dom Pedro I, sob nº 118, no Bairro do Taboão, desta cidade e comarca de Bragança Paulista, contendo
uma suíte, dois dormitórios, sala de estar e jantar, hall, lavabo, terraço, floreira, cozinha, banheiro, área de serviço, W.C.
e depósito, com uma área útil de 157,83m2, área comum de 66,36m2, somando 224,19m2, cabendo-lhe uma fração ideal
no terreno de 71,79m2, ou 4,2993%, inclusos nessas áreas, os dois boxes de direito, confrontando pela frente com o
hall de serviços, escadarias e apartamento numero 91, nos fundos e de ambos os lados com terrenos do condomínio,
referido imóvel encontra-se matriculado sob nº 58.538 do Registro de Imóveis de Bragança Paulista/SP; Inscrição
Municipal 3050204000600600000; Consta conforme AV.4 – ARRESTO, do imóvel nos autos 1007285-
31.2017.8.26.0099, em tramite na 4ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista, ação de execução, movida por Renata
Souza de Mendonça, e Eduardo de Oliveira Severino; e conforme AV-5, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO:
R$900.000,00 (Setembro/2020); DÉBITO EXEQUENDO: R$21.546,80 até 01/03/2020; DATAS DOS LEILÕES – 1º
leilão, que terá início no dia 05 de Novembro de 2020, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 10 de Novembro de 2020,
às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 30 de Novembro
de 2020, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior
que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo
anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 50% à vista e o restante em 30 e 60 dias, ficando o próprio
bem arrematado como garantia do pagamento. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação
(não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01
(um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ
OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos condominiais, IPTU/ITR e demais taxas e
impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante
ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo
1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem
será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores
de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos
serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o
Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br.
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados ESPÓLIO DE NELSON MOREIRA (CPF
nº 033.431.518-23); ESPOLIO DE MALTA RODRIGUES MOREIRA (CPF. 029.836.978-86); na pessoa de seu inventariante
DECIO SANTOS FRANCA JUNIOR (CPF.287.500.138-82), bem como sua esposa, se casado for, e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para INTIMAÇÃO do executado CLAUDINEI CARDOSO (RG.26.757.467-8, CPF. nº 149.267.268-
82), bem como sua esposa e coproprietária ANA PAULA APARECIDA LUJAN CARDOSO (RG.26.711.752-8, CPF. nº 079.867.818-66);
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; demais interessados, expedido nos
autos do incidente de CUMPRIMENTO de SENTENÇA movida por WAGNER PEREIRA LUIZ (CPF nº 101.038.188-12), PROCESSO nº
0008268-39.2019.8.26.0564. A Dra. CAROLINA NABARRO MUNHOZ ROSSI, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo
do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do
portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM: IMÓVEL: “O terreno sem benfeitorias, designado como sendo o lote
nº 05, da quadra nº 06, localizado à Rua Rezende, nº 6 no “Jardim da Represa”, medindo 15,00ms. de frente para a referida rua; de um
lado mede 50,00ms. e divide com o lote nº 4; de outro lado mede 53,00ms. e divide com o lote nº 6; faz fundos com a faixa marginal da
Represa onde mede 15,20ms., encerrando esse perímetro com a área total de 772,50m2". Matrícula nº 3.989 do 2º Cartório de Registro
de São Bernardo do Campo/SP. Cadastro Imobiliário 524.103.005-000. Consta na Av. 9 que a Rua Rezende é a atua “Rua Niterói”.
Consta no laudo de fls. 144/169: áreas construída 360,55 m2 (Cadastro na PMSBC), 2 ( duas ) vagas de garagem (estimado pela área do
portão). DEPOSITÁRIO: CLAUDINEI CARDOSO. ONUS: Consta na CRI - Av. 12, registro da penhora exequenda. Não consta dos autos
recurso ou causa pendente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$640.000,00 – Julho/2020. DÉBITO EXEQUENDO: R$12.393,02 –
Fevereiro/2020. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$10.851,44 – Setembro/2020. DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia 05
de Novembro de 2020, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 10 de Novembro de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão,
que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 30 de Novembro de 2020, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro
pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão.
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20
(vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60%
da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o . A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça
para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas
após o término do leilão. PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar
propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil,
o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende
o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas
e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar
o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa
processual para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será
assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO: O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no
prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme disposto no Provimento CSM 1625/2009, com as alterações dadas pelo Provimento
CSM 2319/15. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do
leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa
gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do
acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto
no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos
decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do
arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro,
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio
onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado CLAUDINEI CARDOSO, bem como sua esposa e coproprietária ANA PAULA
APARECIDA LUJAN CARDOSO; A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS;
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado JOSE ROBERTO BEZERRA
DE LAVOR, (CPF nº 199.350.708-67), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, PROCESSO
1006891-40.2017.8.26.0223, requerida por DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A (CNPJ.10.663.610/0001-29). O Dr. Marcelo Machado da Silva, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/
SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através
do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – Veiculo CAVALO MECÂNICO
IVECO STRALIS – 530S36T – 6X2, ano 2013, placas ETU-4918, combustível Diesel, RENAVAM 526040548, Chassi
93ZS2SPH0D8822652, em regular estado de conservação, parado há aproximadamente um ano em frente à residência
do requerido, sem avarias aparentes; Avaliado em R$100.000,00 em maio/2019; ONUS: Conforme consulta realizada
no site da https://www.ipva.fazenda.sp.gov.br/IPVANET_Consulta/Pages/Aviso.aspx, constam débitos no valor de
R$R$6.921,03 em 04/09/2020; e conforme consulta realizada no site do https://www.detran.sp.gov.br/.VeiculosWeb/
ReportConsultaDebitosServlet, constam débitos de IPVA no valor de R$15.478,30 em 04/09/2020, e Multas no valor
de R$84,80 em 04/09/2020; Localização do Bem: Rua Maria Eugênia de Oliveira, nº 113, Morrinhos, Guarujá/SP;
Depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Jose Roberto Bezerra de Lavor, CPF nº 199.350.708-67. DÉBITO EXEQUENDO –
fls.159: R$325.074,08 em 31/03/2020; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 04 de Novembro de
2020, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 09 de Novembro de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 30 de Novembro de 2020, às 14:00 horas; CONDIÇÕES
DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que
der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um
e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o
valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de
área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos
serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o
Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado, e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Eu freio para 
animais

475 MILHÕES 
DE ANIMAIS 
são atropelados 
por ano nas rodovias 
brasileiras.

15 ANIMAIS 
POR SEGUNDO.
A pesquisa foi feita pelo 
Centro Brasileiro de 
Estudos em Ecologia 
de Estradas (CBEE), 
com base em 14 estudos 
científi cos em todas 
as regiões do país. 

VAMOS MUDAR 
ESSA REALIDADE

Edital de Citação e Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 
nº 1001633-68.2013.8.26.0068, A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. 
Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Rodrigo Lazerotti, CPF nº 213.302.068-35, RG nº 
331910494 SSP/SP, que lhe foi proposta uma Ação Monitória 
por parte de Robemar Distribuidora de máquinas Ltda., 
alegando em síntese, o não pagamento de débito por parte do 
requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua citação e intimação, por edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia 
especificada na inicial no valor de R$75.391,00 (Fev/2013), 
referente aos cheques nº 000387, 000388, 000499 e 000500 
do Banco Bradesco S.A, não honrados pelo réu, devidamente 
atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente 
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do 
CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1009935-06.2017.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, 
Dra. Mariana Horta Greenhalgh, na forma da Lei, Faz 
saber a Viviane Cristina Lemos, Brasileira, Solteira, 
Comerciante, RG 26.698.917-2, CPF 187.088.158- 36, 
José Willian Lemos, brasileiro, casado, motorista, RG 
8.091.977-7 SSP/SP, e CPF n. 836.947.818-20, e sua 
esposa Benedita Elizete Parre Lemos, brasileira, do lar, 
RG n. 15.398.516-1-SSPSP, e CPF n. 250.247.478-79, 
que lhes foi proposta uma Ação de Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de 
Comercial, Construções e Serviços Blanchard Ltda., 
alegando, em síntese, que firmou contrato de locação 
com a ré Viviane, tendo por objeto imóvel comercial que 
descreve, figurando José e Benedita como fiadores. 
Afirma que a ré se encontra em débito com o pagamento 
de sete parcelas do aluguel vencidas entre 10.06.2016 e 
10.04.2017. Requer o despejo e a condenação dos réus 
ao pagamento dos débitos vencidos e vincendos no curso 
da lide. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a 
ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1042458-21.2014.8.26.0100 . O MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr. Pedro Luiz Fernandes Nery Rafael, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a Osiel Pedrosa Cordeiro 
(CPF: 603.397.561-87), que Cooperativa de Economia e 
Crédito Mútuo dos Funcionários da Cargill Ltda., 
ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial  para 
cobrança de R$ 6.250,58 (maio/20), referente ao 
instrumento de confissão de dívida, firmado em 29.05.2013 
e não honrado pelo executado. Estando em lugar ignorado, 
foi deferida sua citação por edital, para que em 03 dias 
(úteis), pague o débito corrigido ou, em 15 dias (úteis) 
embargue ou reconheça o crédito cobrado, depositando 
30% do valor exigido, com custas e honorários, propondo o 
pagamento restante em 6 parcelas mensais. Os prazos 
fluirão após os 20 dias supra, sob pena de penhora. Sendo 
revel, será nomeado curador. Será o presente edital, por 
ex t ra to ,  a f i xado e pub l i cado na fo rma da le i . 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. 
PROCESSO Nº 1057398-25.2013.8.26.0100  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BO YOUNG GOTO, Sul-
Coreana, CPF 231.600.138-63, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Sumário por parte de ESTHER 
LOWCZYK, para cobrança de R$25.241,57 (fls.91), oriunda 
de alugueres e danos ao imóvel na Rua da Graça, 362, apto. 
02, Bom Retiro. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital, para que em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e a condenação 
nas cominações pedidas. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2020.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0015595-51.2020.8.26.0224, O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a WM Comércio de Revistas e Materiais 
Periódicos Ltda., CNPJ: 11.500.035/0001-06,na pessoa de 
s e u  r e p r e s e n t a n t e  l e g a l  M i g u e l  F r a n c i s c o 
Duarte(CPF:085.171.759-48)  e Walter Pinto da Silva 
(CPF:416.751.118-55) que Associação Comercial e 
Empresarial de Guarulhos ajuizou o Cumprimento de 
Sentença , e que, pelo presente edital fica intimado a pagar 
R$18.922,26 (Junho/2020) que será devidamente atualizado, 
no prazo de 15 dias (úteis), após o prazo supra ;não pagando 
será aplicado multa e honorários de 10%, com expedição de 
mandado de penhora e avaliação, seguidos de expropriação. 
Fica ciente ainda que no prazo de 15 dias (úteis) poderá 
apresentar impugnação , independente de penhora ou nova 
intimação. Será o presente edital, publicado na forma da lei. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1001575-50.2019.8.26.0005, A MM. Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, 
Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Carolina Fernandes 
Ferrari, na forma da Lei, etc. Faz saber a Sueli Henrique 
Pereira Confecções ME, CNPJ 00.484.421/0001-35, com 
endereço à Av. Nagib Farah Maluf, 622, Conjunto 
Residencial José Bonifácio, CEP 08255-000, São 
Paulo/SP, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Bluasas Comércio de 
Tecidos Ltda EPP, alegando em síntese: cobrança da 
quantia de R$ 16.999,62  representada pela nota fiscal nº 
000.002.475, compra de tecidos efetuada em 28/09/2017. 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido 
foi determinada a sua citação, por edital, para os atos e 
termos da ação proposta e para o pagamento integral do 
débito no prazo de 03 dias ou no prazo de 15 dias oferecer 
embargos à execução podendo no mesmo prazo firmar 
p e d i d o  d e  p a r c e l a m e n t o  d o  d é b i t o  m e d i a n te 
reconhecimento da dívida e depósito judicial de 30% do 
valor da execução, incidente também sobre custas e 
honorários e pagamento do saldo de 70% em seis parcelas 
mensais, corrigidas monetariamente e acrescida de juros 
de mora de 1% ao mês (art. 916, CPC). Não havendo 
manifestação nos autos, o executado será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0018966-23.2020.8.26.0224  O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Hugo Eduardo Medeiros Filho ME 
(Choco Show), (CNPJ: 22.149.756/0001-30) na pessoa do 
seu representante legal, que Puratos Brasil Ltda. ajuizou 
a presente Ação em fase de Cumprimento de Sentença, 
e que, pelo presente edital fica intimado a pagar R$ 
36.424,21 (Agosto/2020) no prazo de 15 dias (úteis), após o 
prazo supra; não pagando, será aplicado multa e 
honorários de 10%, com expedição de mandado de 
penhora e avaliação, seguidos de expropriação. Fica ciente 
ainda que no prazo de 15 dias (úteis) poderá apresentar 
impugnação, independente de penhora ou nova intimação. 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

PREFEITURA M. DE MACATUBA. AVISO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 65-2020. 
EDITAL Nº 89-2020. PROCESSO Nº 1.229-2020. 
OBJETO: Aquisição emergencial de kit alimentação 
escolar, por meio do sistema de registro de 
preços, que serão destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, sendo, creche, pré-escola, 
ensino fundamental anos iniciais e EJA, enquanto 
as aulas presenciais estiverem suspensas 
por determinação municipal, como medida de 
enfrentamento a pandemia COVID-19. A entrega 
será parcelada mensal, conforme necessidade, 
pelo período de até 03 (três) meses. ENTREGA E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 11/11/2020 
às 08h30min. O edital, na íntegra, poderá ser lido 
e obtido na Divisão de Licitação, Rua 09 de Julho, 
15-20, Centro, Macatuba, das 08h00 às 16h30min, 
nos dias úteis, ou pelo site www.macatuba.sp.gov.
br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
endereço acima ou pelo telefone: (14) 3298-9846. 
Macatuba, 23 de outubro de 2020. Marcos Donizeti 
Olivatto. Prefeito Municipal.

Anuncie: 
(13) 3301-9777 

publicidade@diariodolitoral.com.br

PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2020
PROCESSO nº 9.650/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES, VEÍCULO DO TIPO VAN COM 
ACESSIBILIDADE, COM VAGA PARA DOIS 
CADEIRANTES, COM MOTORISTA PARA 
TRANSPORTE NO MUNICÍPIO DE FERRAZ 
DE VASCONCELOS E DENTRO DO ESTA-
DO DE SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. O encerramento dar-se-á em 09 de 
Novembro de 2020, às 09:30horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessa-
dos, a partir do dia 26/10/2020, sem custos, no 
endereço eletrônico www.ferrazdevasconcelos.
sp.gov.br ou no Departamento de Compras e Li-
citações na Avenida Rui Barbosa, nº 315 – Vila 
Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP, 
mediante a entrega de mídia digital para grava-
ção dos arquivos do Edital e seus anexos. Con-
tato: (11) 4674-7877.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS

PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2020
PROCESSO nº 3.350/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE INSUMOS PARA DIS-
TRIBUIÇÃO DOS MATERIAIS DE LIMPEZA, 
ESCRITÓRIO ENTRE OUTROS QUE ESTÃO 
NO ALMOXARIFADO/SME  E  CENTRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR (CEDAE) PARA ENTREGA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS  PARA AS UNIDADES ESCO-
LARES MUNICIPAIS COM 02 VEÍCULOS DO 
TIPO FECHADO, COM MOTORISTA, AJUDAN-
TE E COMBUSTÍVEL. COM APROXIMADA-
MENTE 10M³. O encerramento dar-se-á em 12 
de Novembro de 2020, às 09:30horas. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interes-
sados, a partir do dia 29/10/2020, sem custos, 
no endereço eletrônico www.ferrazdevasconce-
los.sp.gov.br ou no Departamento de Compras 
e Licitações na Avenida Rui Barbosa, nº 315 
– Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos 
– SP, mediante a entrega de mídia digital para 
gravação dos arquivos do Edital e seus anexos. 
Contato: (11) 4674-7877.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS

PREGÃO PRESENCIAL nº 041/2020
PROCESSO nº 10.347/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RO-
DAS, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. O encerramento dar-se-á em 13 de 
Novembro de 2020, às 09:30horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessa-
dos, a partir do dia 03/11/2020, sem custos, no 
endereço eletrônico www.ferrazdevasconcelos.
sp.gov.br ou no Departamento de Compras e Li-
citações na Avenida Rui Barbosa, nº 315 – Vila 
Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP, 
mediante a entrega de mídia digital para grava-
ção dos arquivos do Edital e seus anexos. Con-
tato: (11) 4674-7877.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS
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sados, a partir do dia 29/10/2020, sem custos, 
no endereço eletrônico www.ferrazdevasconce-
los.sp.gov.br ou no Departamento de Compras 
e Licitações na Avenida Rui Barbosa, nº 315 
– Vila Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos 
– SP, mediante a entrega de mídia digital para 
gravação dos arquivos do Edital e seus anexos. 
Contato: (11) 4674-7877.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS

PREGÃO PRESENCIAL nº 041/2020
PROCESSO nº 10.347/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RO-
DAS, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. O encerramento dar-se-á em 13 de 
Novembro de 2020, às 09:30horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessa-
dos, a partir do dia 03/11/2020, sem custos, no 
endereço eletrônico www.ferrazdevasconcelos.
sp.gov.br ou no Departamento de Compras e Li-
citações na Avenida Rui Barbosa, nº 315 – Vila 
Romanópolis – Ferraz de Vasconcelos – SP, 
mediante a entrega de mídia digital para grava-
ção dos arquivos do Edital e seus anexos. Con-
tato: (11) 4674-7877.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON
Prefeito Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERRAZ DE VASCONCELOS

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.032/2020
Processo nº 16505/2020-40
Requisitante: Secretaria Municipal de Gestão
OBJETO: Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao
fornecimento de canecas de porcelana e garrafas para água, necessárias para uso
de todos os servidores das unidades da Prefeitura Municipal de Santos, conforme
descrição constante no Anexo I - Termo de Referência, do Edital.
A Coordenadoria de Licitações, situada na Rua D. Pedro II, nº 24 – 4ª andar –
Centro – Santos/SP, comunica que, tendo em vista alterações efetuadas no Edital
do Pregão Eletrônico supramencionado, de acordo com o Artigo 21, parágrafo 4º,
da Lei Federal nº 8.666/93, fica designada nova data de encerramento do
recebimento das propostas para o dia 09/11/2020, às 09:30h e a disputa de lances
em 09/11/2020, às 10:30h. O Edital retificado está à disposição dos interessados a
partir de 26/10/2020, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do
aplicativo “Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefones
(13) 3201-5011 / 3201-5741 ou e-mail: comlic4@santos.sp.gov.br
Santos, 23 de outubro de 2020
FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS 
COORDENADOR DE LICITAÇÕES - COLIC (em substituição)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.052/2020
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº
16.052/2020 – Processo n.º 38.356/2020-15, que tem como objeto a seleção de
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao fornecimento de ventiladores,
incluindo montagem/instalação, para serem utilizados nas diversas unidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDS, Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC, Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, Secretaria
Municipal de Governo - SEGOV e Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O encerramento
do recebimento das propostas dar-se-á em 10/11/2020, às 09h30 e a disputa de
lances ocorrerá em 10/11/2020, às 10h30. O Edital, na íntegra, encontra-se
disponível a partir de 26/10/2020, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br,
através do aplicativo “Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, entrar em
contato: telefones (13) 3201-5011/ 3201-5741 ou e-mail: comlic4@santos.sp.gov.br.
Santos, 23 de outubro de 2020.
FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS
COORDENADOR DE LICITAÇÕES – COLIC (em substituição)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO  
ABERTURAS  

Pregão Eletrônico nº 47/2020  
 Processo nº 18.589/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MONITOR 
MULTIPARAMÉTRICO
Abertura: 13/11/2020 às 09h00min.
Realização: www.bll.org.br
Edital e informações: www.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

Pregão Presencial nº 32/2020  
 Processo nº 20.699/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO PRONTA
Abertura: 11/11/2020 às 09h00min.
Edital e informações: www.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

CHAMAMENTO PÚBLICO 
n° 07/2020  

 PROCESSO nº 23097/2020
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
EM REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DE ÁREAS URBANAS 
CONSOLIDADAS NO MUNICÍPIO 
DE CARAGUATATUBA, conforme 
descrito no Anexo I, que integra o 
presente Edital em todos os seus 
termos e condições.
ABERTURA: 10/11/2020-HORÁRIO: 
10:00HRS
Edital, informações e local de 
realização: www.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/

Pregão Presencial nº 35/2020  
 Processo nº 20.702/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES PARA USO DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
MARCEL LUIZ GIORGETI SANTOS. 
Assinatura: 22/10/2020.
Abertura: 12/11/2020 às 09h00min. 
Edital e informações: www.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

Pregão Eletrônico nº 53/2020  
 Processo nº 20.698/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
DE GLICEMIA.
Abertura: 10/11/2020 às 09h00min. 
AMAURI BARBOZA TOLEDO. 
Assinatura: 22/10/2020
Realização: www.bll.org.br
Edital e informações: www.
caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/.

PREFEITURA MUNICÍPAL DE QUINTANA 
Comunica aos interessados a realização do Pregão Eletrônico Nº 15/2020 – Processo Nº 47/2020 – SCM – ORDEM 
DE SERVIÇO Nº 47/2020 – ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Quintana. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EPI E MATERIAIS E INSUMOS – COVID, PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUINTANA/SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES. MODALIDADE: Pregão Eletrônico: 09/11/2020 às 
9:00horas. ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/11/2020 às 9:15horas. Edital completo e demais informações no Setor 
de Compras e Material na Prefeitura Municipal de Quintana de segunda à sexta-feira das 9:00 ás 11:00 horas e das 
13:30 horas às 16:00 horas. Quintana – SP 23 de outubro de 2020 - José Nilton dos Santos – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Chamamento Público 005/2020, Processo 
10705/2020. Objeto: seleção de 20 agentes 
culturais (personalidades, grupos ou 
entidades) que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico 
e cultural do município, para premiação no 
valor individual de R$5.000,00 (cinco mil 
reais), de acordo com critérios estabelecidos 
no edital. O edital na integra poderá ser 
obtido a partir do dia 26/10/2020 junto à 
Coordenadoria de Compras, Licitações 
e Contratos, da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço 
Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, 
Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP, 
ou ainda pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Os interessados poderão cadastrar 
seus projetos de acordo com os critérios e 
disposições contidas no edital, do dia 27 de 
Outubro de 2020 ao dia 25 de Novembro 
de 2020, conforme as regras e parâmetros 
definidos pelo Edital. Maiores informações 
através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo 
e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Andrea 
Figueira Barreto Vilas Boas, Secretária 
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer em 
substituição.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Chamamento Público 006/2020, Processo 
10707/2020. Objeto: seleção e premiação 
de 19 (ou mais) propostas, com o limite 
de 01 (uma) proposta por proponente, 
de atividades artísticas e culturais que 
possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais 
e outras plataformas digitais, com duração 
mínima de 10 minutos e, no máximo, de 
60 minutos, com uma premiação de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por proposta. O 
edital na integra poderá ser obtido a partir 
do dia 26/10/2020 junto à Coordenadoria 
de Compras, Licitações e Contratos, da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, 
situada no térreo do Paço Municipal, na 
Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 
07.600-000, Mairiporã/SP, ou ainda pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Os interessados 
poderão cadastrar seus projetos de acordo 
com os critérios e disposições contidas no 
edital, do dia 27 de Outubro de 2020 ao 
dia 25 de Novembro de 2020, conforme as 
regras e parâmetros definidos pelo Edital. 
Maiores informações através do telefone 
(11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@
mairipora.sp.gov.br. Andrea Figueira Barreto 
Vilas Boas, Secretária Municipal de Esportes, 
Cultura e Lazer em substituição.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Chamamento Público 005/2020, Processo 
10705/2020. Objeto: seleção de 20 agentes 
culturais (personalidades, grupos ou 
entidades) que tenham prestado relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico 
e cultural do município, para premiação no 
valor individual de R$5.000,00 (cinco mil 
reais), de acordo com critérios estabelecidos 
no edital. O edital na integra poderá ser 
obtido a partir do dia 26/10/2020 junto à 
Coordenadoria de Compras, Licitações 
e Contratos, da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço 
Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, 
Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP, 
ou ainda pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Os interessados poderão cadastrar 
seus projetos de acordo com os critérios e 
disposições contidas no edital, do dia 27 de 
Outubro de 2020 ao dia 25 de Novembro 
de 2020, conforme as regras e parâmetros 
definidos pelo Edital. Maiores informações 
através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo 
e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Andrea 
Figueira Barreto Vilas Boas, Secretária 
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer em 
substituição.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Chamamento Público 006/2020, Processo 
10707/2020. Objeto: seleção e premiação 
de 19 (ou mais) propostas, com o limite 
de 01 (uma) proposta por proponente, 
de atividades artísticas e culturais que 
possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais 
e outras plataformas digitais, com duração 
mínima de 10 minutos e, no máximo, de 
60 minutos, com uma premiação de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por proposta. O 
edital na integra poderá ser obtido a partir 
do dia 26/10/2020 junto à Coordenadoria 
de Compras, Licitações e Contratos, da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, 
situada no térreo do Paço Municipal, na 
Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 
07.600-000, Mairiporã/SP, ou ainda pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Os interessados 
poderão cadastrar seus projetos de acordo 
com os critérios e disposições contidas no 
edital, do dia 27 de Outubro de 2020 ao 
dia 25 de Novembro de 2020, conforme as 
regras e parâmetros definidos pelo Edital. 
Maiores informações através do telefone 
(11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@
mairipora.sp.gov.br. Andrea Figueira Barreto 
Vilas Boas, Secretária Municipal de Esportes, 
Cultura e Lazer em substituição.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO Nº 90/2020 
– PROC. Nº 300.117/2020 - Oriunda do 
Processo: 7353/2020 - CONTRATADA: 
PRONTSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME - OBJETO: Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços 
Especializados para Limpeza de Caixas 
D’água das Unidades Escolares de 
Educação Infantil do Município de São 
Caetano do Sul – VALOR: R$ 11.000,00 
- DATA DA ASSINATURA: 05/10/2020 – 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
com vigência a partir do 05 de outubro de 
2020. Resp. p/Exp. da Secretaria Municipal 
de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO
DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS
“RESUMO: Processo 10280/2020 – 
Modalidade Pregão Presencial nº 48/2020 
– Registro de Preços para Fornecimento de 
Água Mineral acondicionada em: galão de 
20 litros com comodato, garrafa de 310 ml, 
garrafa de 350 ml, copo de 200 ml e entrega 
ponto a ponto. DECISÃO DA PREGOEIRA: 
ADJUDICO o objeto da licitação em epígrafe, 
conforme segue: Empresa: DC INFINITY 
COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA 
– CNPJ nº 32.727.217/0001-94 – Item 02 
- Qtde. 52.674 - Valor Unitário R$ 7,55. 
Empresa: EMPRESA DE MINERAÇÃO 
E ÁGUAS MINERAIS DI BELLO LTDA 
– CNPJ nº 74.253.261/0001-50 – Item 
01 - Qtde. 4.766 - Valor Unitário R$ 0,62; 
Item 03 - Qtde. 229.168 - Valor Unitário R$ 
0,30; Item 04 - Qtde. 2.000 - Valor Unitário 
R$ 0,74; Item 05 - Qtde. 12.000 - Valor 
Unitário R$ 0,74; Item 06 - Qtde. 21.000 
- Valor Unitário R$ 0,62. DESPACHO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
“À vista de todo processado, notadamente 
das Atas de fls. 314 a 319, e no uso da 
competência que me foi atribuída pelo 
inciso III do artigo 2º do Decreto Municipal 
11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 4º, 
da Lei 10.520/02, HOMOLOGO o presente 
procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial nº 48/2020.” Silvia de 
Campos – 23/10/2020. São Caetano do 
Sul, 23 de outubro de 2020. Caio Lessio 
Previato-Diretor do Departamento de 
Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO Nº 90/2020 
– PROC. Nº 300.117/2020 - Oriunda do 
Processo: 7353/2020 - CONTRATADA: 
PRONTSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME - OBJETO: Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços 
Especializados para Limpeza de Caixas 
D’água das Unidades Escolares de 
Educação Infantil do Município de São 
Caetano do Sul – VALOR: R$ 11.000,00 
- DATA DA ASSINATURA: 05/10/2020 – 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
com vigência a partir do 05 de outubro de 
2020. Resp. p/Exp. da Secretaria Municipal 
de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO
DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS
“RESUMO: Processo 10280/2020 – 
Modalidade Pregão Presencial nº 48/2020 
– Registro de Preços para Fornecimento de 
Água Mineral acondicionada em: galão de 
20 litros com comodato, garrafa de 310 ml, 
garrafa de 350 ml, copo de 200 ml e entrega 
ponto a ponto. DECISÃO DA PREGOEIRA: 
ADJUDICO o objeto da licitação em epígrafe, 
conforme segue: Empresa: DC INFINITY 
COMERCIALIZADORA E DISTRIBUIDORA 
– CNPJ nº 32.727.217/0001-94 – Item 02 
- Qtde. 52.674 - Valor Unitário R$ 7,55. 
Empresa: EMPRESA DE MINERAÇÃO 
E ÁGUAS MINERAIS DI BELLO LTDA 
– CNPJ nº 74.253.261/0001-50 – Item 
01 - Qtde. 4.766 - Valor Unitário R$ 0,62; 
Item 03 - Qtde. 229.168 - Valor Unitário R$ 
0,30; Item 04 - Qtde. 2.000 - Valor Unitário 
R$ 0,74; Item 05 - Qtde. 12.000 - Valor 
Unitário R$ 0,74; Item 06 - Qtde. 21.000 
- Valor Unitário R$ 0,62. DESPACHO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
“À vista de todo processado, notadamente 
das Atas de fls. 314 a 319, e no uso da 
competência que me foi atribuída pelo 
inciso III do artigo 2º do Decreto Municipal 
11.092/2017 e no inciso XXII, do artigo 4º, 
da Lei 10.520/02, HOMOLOGO o presente 
procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial nº 48/2020.” Silvia de 
Campos – 23/10/2020. São Caetano do 
Sul, 23 de outubro de 2020. Caio Lessio 
Previato-Diretor do Departamento de 
Licitações e Contratos.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.empro.
com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
55/2020, Processo SICOM 3305/2020 objeti-
vando a Registro de preços para fornecimen-
to de reagentes de laboratório para execução 
de análises físico-químicas e microbiológicas 
nos Laboratórios da ETA/Palácio das Águas 
e da ETE/Rio Preto do SeMAE de São José 
do Rio Preto-SP. Vigência da Ata: 12 meses. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
10.11.2020, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
portal de compras. S. J. Rio Preto, 23.10.2020 – 
Jaqueline Freitas Reis - Gerente de Operação e 
Manutenção – Água / Wagner Castilho Botaro 
- Gerente de Operação e Manutenção – Esgoto

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

 PREFEITURA MUNICÍPAL DE BARRETOS 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados que foram 
impetrados pelas empresas D CESAR DO NASCIMENTO MATERIAIS ELETRICOS e PREVINE INCENDIO – SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME os 
recursos sob Processos 16892 e 16836/2020 respectivamente, referente à habilitação relativa à Tomada de Preços nº 16/2020 – Edital n.º 
160/2020 – Contratação de empresa especializada para Projeto e Execução do Sistema de Proteção contra incêndio do CEMEI “Mãe Comerciária”, 
conforme Planilha Orçamentária Básica, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos em anexo. Barretos, 23 de outubro de 2020. 
Departamento de Licitações.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barretos – SP torna público para conhecimento de interessados que foi impetrado 
pela empresa PREVINE INCENDIO – SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME impugnação sob Processo 16695/2020 referente à Tomada de Preços 
nº 17/2020 – Edital n.º 170/2020 – Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de Sistema de Combate a Incêndio no Prédio 
SAMU, conforme Planilha Orçamentária Básica, Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos em anexo. A impugnação foi julgada 
improcedente. Portanto fica mantida data e horário limite para recebimento dos envelopes de habilitação e propostas será dia 28/10/2020 às 09h:00 
e o horário de abertura dos envelopes entregues será dia 28/10/2020 às 09h:30min. Barretos, 23 de outubro de 2020. Departamento de Licitações.

PROCESSO Nº 64764/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2020

OBJETO: A presente licitação tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de combustíveis de forma 
parcelada, em posto de serviço próprio 
e em caminhão tanque (comboio) para 
abastecimentos dos veículos pertencentes 
à frota municipal de Cajati - SP.

Recebimento do Credenciamento: 
10/11/2020 das 08 horas e 30 minutos às 09 
horas. Recebimento dos envelopes Propos-
ta, Documentação e Declaração de Pleno 
Atendimento aos requisitos de habilitação: 
10/11/2020 às 09 horas. O edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.
sp.gov.br ou na Divisão de Compras/Licita-
ções da Prefeitura do Município de Cajati, 
de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 
13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP, me-
diante o pagamento de R$ 14,52 (catorze 
reais e cinquenta e dois centavos). Informa-
ções poderão ser obtidas no endereço aci-
ma, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo 
e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati, 23 de outubro de 2020.

DIRNEY DE PONTES 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato Trimestral De Ata 
De Registro De  Preços

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços, Referente Ao 
Processo Nº 74/2020 – Pregão Presencial 
Nº 22/2020,Objeto: Registro de Preços de 
Materiais Elétricos destinados as Unidades 
do Consaúde, Assinada Em 22/07/2020, 
Prazo De Validade De 12 (doze) Meses, 
Em Seu 2º Trimestre De Vigência, 
Conforme Segue: (Detentora Da Ata, Nº 
Do Item, Descrição, Unidade De Medida, 
Preço Unitário Em Real) LEONARDO DI 
CRESCENZO ME Cnpj.07784928000153;, 
01-CABO SUPER FLEXIVEL 150MM- 1KV, 
MT, 85,50, 02-CABO SUPER FLEXIVEL 
185MM- 1KV, MT, 94,60, 03-CABO 
SUPER FLEXIVEL 95MM- 1KV, MT, 53,00, 
04-DISJUNTOR TRIFASICO 125A -, UND, 
339,58, 05-DISJUNTOR TRIFASICO 300A 
-, UND, 499,00, 06-DISJUNTOR TRIPOLAR 
150A - DISJ, UND, 382,66, 07- TERMINAL 
COMPRESSAO DE 185MM - UND, 18,86, 
09-TERMINAL DE COMPRESSAO DE 
95,UND, 9,48.

Pariquera-Açú, 23 De outubro De 2020

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL

Processo SUPRI 451/2020 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 69/2020 – Registro de preços 

para eventual aquisição de vergalhão e arame re-
cozido. – (Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, 
nos termos do Artigo 48, l, da Lei Complementar 
nº 123/2006). Edital disponível gratuitamente nas 
páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/ 
licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.com.br - CADAS-
TRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do 
dia 26/10/2020 até as 14h00min do dia 12/11/2020. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min do dia 
12/11/2020. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETI-
TIVA): às 14h10min do dia 12/11/2020. - Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
23/10/2020 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 708/19 
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2020

Registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada em limpeza, desobstrução, 
sucção, esgotamento e descarte de fossa séptica, 
caixa de gordura, limpeza de ralos e na tubulação 
dos componentes da Rede Municipal do Ensino de 
Itapevi. - Recebimento e abertura dos Envelopes às 
09h00 do dia 12/11/2020. Local: Rua Agostinho Fer-
reira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi 
– Itapevi/SP. – Retirar o edital excepcionalmente na 
página da Internet http: //www.itapevi.sp.gov.br - Fone: 
(11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 23/10/2020.
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 106/2020
PREGÃO PRESENCIAL nº 26/2020

Aquisição de kits uniforme escolar para 
educandos da Rede Municipal de Ensino. 
- Recebimento e abertura dos Envelopes às 
09h00 do dia 13/11/2020. Local: Rua Agosti-
nho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila 
Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital ex-
cepcionalmente na página da Internet http: //
www.itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 23/10/2020
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 506/2020
TOMADA DE PREÇOS nº 15/2020

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de levanta-
mento planialtimétrico e sondagem, elabora-
ção de projetos executivos e laudo técnico 
de geotecnia. - Recebimento e abertura dos En-
velopes às 14h00 do dia 11/11/2020. Local: Rua 
Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – 
Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital 
excepcionalmente na página da Internet http: //
www.itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 23/10/2020
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

O Prefeito de Embu das Artes TORNA 
PUBLICO: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020 
- Processo nº 10.983/2020 - Aquisi-
ção Estimada de Coletes a Prova 
de Balas para atender as necessida-
des da GCM de Embu das Artes, com 
sessão marcada para as 10h do dia 
10/11/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2020 
- Processo nº 11.714/2020 - Contrata-
ção de Empresa para Revisão e Ade-
quação dos Pontos de Oxigênio e Ar 
Comprimido Do Hospital Leito Irmã 
Anette, com sessão marcada para as 
10h do dia 11/11/2020.
Editais e informações poderão ser obti-
dos junto ao Depto. de Licitações, das 
09h às 16h, (11) 4785-3618/3475, su-
primentos@embudasartes.sp.gov.br e/
ou www.embudasartes.sp.gov.br. Em, 
23/10/20. Prefeito.v

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

“DELICO” – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-080/2020. 
Processo licitatório: 21657/2020. Objeto: 
RP - “Contratação de Comunidade 
Terapêutica para Internações Através de 
Determinação Judicial”, Sessão pública 
de processamento: dia 09/11/2020 às 
09:00 horas. Da sessão pública: O 
processamento eletrônico será realizado 
através do endereço eletrônico comprasbr.
com.br, no dia e hora mencionados e será 
conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da 
equipe de apoio. O edital está disponível no 
site: www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. 
Taboão da Serra, 23 de outubro de 2020. 
Takashi Suguino – Secretário Municipal de 
Administração.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 07/2020 – Processo 

de Compra nº 999.030/2020
Nos termos constantes do Processo de 
Compra nº 999.030/2020, Pregão Presen-
cial nº 07/2020, que tem por objeto o re-
gistro de preços para a aquisição de papel 
sulfite A-4  e papel para plotter, a Senhora 
Responsável pelo Expediente da Superin-
tendência do SAESA-SCS HOMOLOGOU 
o objeto do certame às empresas: T.S COU-
TINHO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA-EPP para o item: 01, no valor total 
de R$ 34.750,00, LARBAK SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS EIRELI-ME para o item 
02, no valor total de R$ 1.795,50; item 03, 
no valor total de R$ 769,50; item 04, no va-
lor total de R$ 2.200,00; item 05, no valor 
total de R$ 513,00, nos termos do artigo 7º, 
inciso IV, do Decreto 3.555/00. São Caeta-
no do Sul, 23 de outubro de 2020. Vanessa 
Rodriguez Belinchon Wengryn – Responsá-
vel pelo Expediente da Superintendência do 
SAESA-SCS.

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 011/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA  - JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, a vigorar por 12 (doze) MESES, ou seja, de 05.10.2020 à 04.10.2021, 
de acordo determinações estabelecidas pela Câmara Municipal da Estância de Cananéia  as necessi-
dades e quantidades determinadas pela Contratante, a saber, publicações legais em jornal por cen-
tímetro/coluna numa estimativa no interregno de 12 (doze) meses, de 05.10.2020 à 04.10.2021, no 
importe de 2.000 cm/coluna. 

CONTRATADO:  Jornal Gazeta de São Paulo – EPP, CNPJ 04.735.364/0001 – 70.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CANANÉIA – CNPJ Nº 
01.977.367/0001-22.

Prazo: 12 meses
Valor mensal R$ 8,00 (Oito) reais por centímetro de coluna.
Valor Global Estimado R$ R$ 16.000,00.

Cananéia, 05 de outubro  de 2020.

DR. EDSON TADEU BALBINO
PRESIDENTE

Câmara Municipal da Estância de Cananéia
Estado de São Paulo

Cananéia - Cidade Ilustre
1º Povoado do Brasil

SUSPENSÃO
PROCESSO Nº 64652/2020

CONCORRÊNCIA Nº 009/2020

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para administração de pátio 
incluindo as respectivas remoções dos 
veículos dentro dos municípios partici-
pantes do Convênio nº 41/2020 celebrado 
com o Departamento Estadual de Trânsito 
de São Paulo - DETRAN/SP – Processo 
3654272/2019, sendo o Município de Cajati 
– SP.

Em virtude da solicitação de impugnação 
ao edital pela empresa CW SOLAR PÁTIO 
TRANSPORTE E GUINCHO LTDA EPP  
fi ca suspensa a abertura do procedimento 
licitatório para alterações no edital que se 
fi zerem necessárias.

Cajati, 23 de outubro de 2020.

DIRNEY DE PONTES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Iguape, situada na Avenida Adhemar de Barros, 
n.º 1.070, Bairro Porto do Ribeira, Iguape/SP, CEP 
11.920-000 ,a TOMADA DE PREÇO nº.007/2020, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme es-
pecifi cações detalhadas no Edital.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA OBRA DE REFORMA DO SIS-
TEMA VIÁRIO DA AVENIDA JÂNIO QUADROS, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 073/2020 CELE-
BRADO ENTRE A PREFEITURA DE IGUAPE E 
O DETRAN –SP, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
RESPEITO Á VIDA.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de 
julho de 2002, ,Lei Complementar n.º 123 de 14 
de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.º 147 
de 07 de agosto de 2014.
DATA PARA A ENTREGA DO(S) DOCUMEN-
TO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLA-
RAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE DECLARA-
ÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE QUANDO FOR O CASO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ATÉ: 10 DE DE NOVEMBRO DE 
2020, AS 09h30m HORAS (HORÁRIO DE BRASI-
LIA) NO SETOR DE PROTOCOLO DESTA PRE-
FEITURA.
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SES-
SÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Auditório da Pre-
feitura Municipal de Iguape, situada na Avenida 
Adhemar de Barros n.º 1.070, Bairro Porto do Ri-
beira, Iguape/SP, CEP 11.920-00, no DIA 10 DE 
NOVEMBRO DE 2020, AS 10H00M  .
O edital em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados no site: www.iguape.sp.gov.br ou de 2ª 
a 6ª feira, das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas, na Avenida Adhemar de Barros, nº 1.070 
– Bairro Porto do Ribeira – Iguape – SP – CEP 
11.920-000. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@
iguape.sp.gov.br ou telefone 0(13) 3848-6810, 
Prefeitura Municipal de Iguape.

Wilson Almeida Lima
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 030/2020, Processo 
9912/2020. Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a execução de obras de 
Muro de Contenção e Calçada na Escola 
Municipal Divina Anastácio do Nascimento, 
em Mairiporã/SP. A sessão será aberta às 
09:00 horas do dia 11 de novembro de 2020, 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço 
Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, 
Bairro Centro, CEP 07.600-084, Mairiporã/
SP. O edital 143/2020 na integra poderá 
ser obtido a partir do dia 26/11/2020 junto 
à Coordenadoria de Compras, Licitações 
e Contratos, ou pelo site www.mairipora.
sp.gov.br. Maiores informações através 
do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail 
licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo 
Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

Proc. nº 020/2017 
Contratante: FUNDAÇÃO PRÓ-MEMÓRIA 
DE SÃO CAETANO DO SUL
Contratada: SAZIO COMÉRCIO DE SER-
VIÇOS DE MARKETING E TECNOLOGIA 
LTDA.-ME
3º Termo Aditivo – Objeto: Prestação de ser-
viços de criação, desenvolvimento, atuali-
zação e manutenção de novo portal – Web 
Site para a Fundação Pró-Memória de São 
Caetano do Sul. – Assinatura: 23 de outubro 
de 2020 – Vigência: 12 meses – Valor: R$ 
12.436,32.
São Caetano do Sul, 23 de Outubro de 2020.

Charly Farid Cury 
Presidente da Fundação Pró-Memória.
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Curtas

FOLLOW. Mateus Car-
rieri lamentou em A Fa-
zenda 12 não ter tantos 
seguidores quanto seus 
colegas de confina-
mento, e os fãs come-
çaram a seguir o artista 
no Instagram. Após 24 
horas, ele já havia ga-
nhado 700 mil inscri-
tos em sua rede social, 
um crescimento im-
pressionante. As redes 
têm refletido o com-
portamento na casa: 
MC Mirella, por exem-
plo, começou a perder 
seguidores desde o pla-
no para desestabilizar 
Raíssa Barbosa.

COVID. Mais um apre-
sentador do “SBT” foi 
diagnosticado com a 
Covid-19. Ratinho tes-
tou positivo para o 
novo coronavírus e fi-
cará de repouso. Ele 
pediu para seus haters 
não fazerem festa, por-
que se sente bem. O 
resultado veio alguns 
dias após o programa 
do apresentador ter 
voltado com a plateia.

FOFOCA. Marília Men-
donça voltou a prati-
car academia e contou 
uma história engraça-
da nas redes sociais. 
A cantora ouviu duas 
mulheres falando mal 
dela, e ambas se assus-
taram quando Marília 
começou a observá-las: 
“Não olhei para adver-
tir, só olhei porque es-
tava pensando que ain-
da bem que minha mãe 
me deu educação”.

“Eu não queria 
mais e ele 
aceitou”
Simone Abdelnur à co-
luna do Leo Dias sobre 
término com Marcelo 
de Carvalho

A 
passagem de Lui-
za Ambiel por 
A Fazenda 12 foi 
repleta de con-
fusões, mas seu 

melhor momento foi o bar-
raco por causa da música do 
Raça Negra. A peoa ficou fu-
riosa porque participantes 
cantaram “É Tarde Demais” 
e Luiza levou como provoca-
ção, pois teve um relaciona-
mento com o vocalista Luiz 
Carlos. A situação foi resolvi-
da dentro da casa, mas Luiza 
Ambiel teve a chance de ex-
plicar publicamente a con-
fusão após ser eliminada do 
reality. “Essa música não foi 
feita para mim. Essa música 
já era antes do nosso relacio-
namento na época, não tem 
nada a ver”, esclareceu Luiza 
Ambiel.

RAÇA NEGRA E LUIZA AMBIEL
Música não era para Luiza
Após sua eliminação 
em A Fazenda, Luiza 
Ambiel esclareceu 
que música do 
Raça Negra não foi 
composta para ela

Madrugada
Gloria Vanique provou que é gente como a gente  postando 
uma indireta ao antigo trabalho no Instagram. A ex-apre-
sentadora do Bom Dia SP compartilhou, através da ferra-
menta stories, um print do seu despertador enquanto tra-
balhava na “Rede Globo”: ela precisava acordar às 3h para 
apresentar o jornal. Essa não é a única jornalista seduzida 
pela promessa de um sono tranquilo, Monalisa Perrone fez 
o mesmo quando foi para a “CNN Brasil”.

Barreira
Flávia Alessandra fez ques-
tão de acabar com a ilusão 
que as pessoas têm da tele-
visão. Em uma foto do Ins-
tagram, a atriz mostrou os 
bastidores de Salve-Se Quem 
Puder ao lado de Felipe Si-
mas: nas cenas da dupla, 
existe uma barreira de acrí-
lico separando os dois por 
conta da pandemia do novo 
coronavírus.

Só para fãs
Enquanto alguns famosos 
no mundo todo têm usado 
a plataforma OnlyFans para 
oferecer fotos sensuais, o ra-
pper norte-americano Tyga 
tem mostrado um conteúdo 
bem mais pesado. Os fãs es-
tão surpresos que a conta do 
cantor possui vários vídeos 
bem explícitos de Tyga  pra-
ticando sexo com diversas 
mulheres, sem pudor.

Praia que faz bem
Mari Gonzalez compartilhou com seus seguidores uma foto curtindo uma praia. Deixando 
à mostra seu fio dental, a influenciadora declarou estar perto de quem a faz bem. Entre os 
famosos que comentaram a foto  estão seu namorado Jonas Sulzbach e a cantora Gabi Mar-
tins. Mari Gonzalez tinha uma fama moderada até o ano passado, tanto pelo lado influen-
cer como em suas participações no  extinto Pânico na Band, mas a bela teve sua carreira im-
pulsionada pela participação no BBB20. 

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

Frase

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

Por Fábio Garcia 
ESPECIAL PARA A GAZETA
anexo@gazetasp.com.br
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riosa porque participantes 
cantaram “É Tarde Demais” 
e Luiza levou como provoca-
ção, pois teve um relaciona-
mento com o vocalista Luiz 
Carlos. A situação foi resolvi-
da dentro da casa, mas Luiza 
Ambiel teve a chance de ex-
plicar publicamente a con-
fusão após ser eliminada do 
reality. “Essa música não foi 
feita para mim. Essa música 
já era antes do nosso relacio-
namento na época, não tem 
nada a ver”, esclareceu Luiza 
Ambiel.

RAÇA NEGRA E LUIZA AMBIEL
Música não era para Luiza
Após sua eliminação 
em A Fazenda, Luiza 
Ambiel esclareceu 
que música do 
Raça Negra não foi 
composta para ela

Madrugada
Gloria Vanique provou que é gente como a gente  postando 
uma indireta ao antigo trabalho no Instagram. A ex-apre-
sentadora do Bom Dia SP compartilhou, através da ferra-
menta stories, um print do seu despertador enquanto tra-
balhava na “Rede Globo”: ela precisava acordar às 3h para 
apresentar o jornal. Essa não é a única jornalista seduzida 
pela promessa de um sono tranquilo, Monalisa Perrone fez 
o mesmo quando foi para a “CNN Brasil”.

Barreira
Flávia Alessandra fez ques-
tão de acabar com a ilusão 
que as pessoas têm da tele-
visão. Em uma foto do Ins-
tagram, a atriz mostrou os 
bastidores de Salve-Se Quem 
Puder ao lado de Felipe Si-
mas: nas cenas da dupla, 
existe uma barreira de acrí-
lico separando os dois por 
conta da pandemia do novo 
coronavírus.

Só para fãs
Enquanto alguns famosos 
no mundo todo têm usado 
a plataforma OnlyFans para 
oferecer fotos sensuais, o ra-
pper norte-americano Tyga 
tem mostrado um conteúdo 
bem mais pesado. Os fãs es-
tão surpresos que a conta do 
cantor possui vários vídeos 
bem explícitos de Tyga  pra-
ticando sexo com diversas 
mulheres, sem pudor.

Praia que faz bem
Mari Gonzalez compartilhou com seus seguidores uma foto curtindo uma praia. Deixando 
à mostra seu fio dental, a influenciadora declarou estar perto de quem a faz bem. Entre os 
famosos que comentaram a foto  estão seu namorado Jonas Sulzbach e a cantora Gabi Mar-
tins. Mari Gonzalez tinha uma fama moderada até o ano passado, tanto pelo lado influen-
cer como em suas participações no  extinto Pânico na Band, mas a bela teve sua carreira im-
pulsionada pela participação no BBB20. 
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 A Até o dia 27 de outubro, o 
banco Santander realiza seu 
tradicional feirão de imóveis. 
Ao todo, estão disponíveis 121 
lotes, entre casas, apartamen-
tos e salas comerciais, com 
valores iniciais até 85% abai-
xo do valor de avaliação.  A 
disputa está sob responsabi-
lidade da Biasi Leilões (www.
biasileiloes.com.br).

Há lotes nos estados de 
São Paulo, Rio de Janeiro, Mi-
nas Gerais, Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, Paraná, Ceará, 
Pernambuco, Paraíba, Goiás, 
Mato Grosso do Sul, Pará e 
Maranhão. Na capital paulista 
estão à venda nove imóveis, 
com valores iniciais entre R$ 
220 mil e R$ 831 mil. Vale des-
tacar um apartamento de 289 
m² de área útil, com quatro 
vagas de garagem, localizado 
no bairro Vila Morumbi, que 

Santander realiza 
Feirão de Imóveis

pode ser arrematado a partir 
de R$ 640 mil, quase meta-
de do valor de avaliação, de  
R$ 1,2 milhão.  Outra boa ofer-
ta é uma casa de 320 m², no 
Brooklin Paulista, avaliada em 
mais de R$ 1,4 milhão, com 
lance inicial de R$ 798 mil. 

Além do feirão do Santan-
der, a Bisai Leilões também 
está organizando um pre-
gão do Itaú com 35 imóveis 
e condições facilitadas de pa-
gamento, como desconto de 
10% para pagamento à vista, 
ou 30% de sinal e 78 parcelas, 
com juros de 12% ao ano. 

Em São Paulo serão leiloa-
dos 15 lotes, como uma casa 
em Ribeirão Preto, que pos-
sui terreno de quase 600 m² e 
valor inicial de R$ 919 mil. Os 
interessados podem efetuar 
lances até o dia 30 de outubro, 
às 11h. (GM)

 A Na última terça-feira (20), 
a cantora Anitta anunciou o 
leilão de uma peça sua para 
ajudar instituições que atuam 
na proteção do Pantanal. 

A peça, disponível para 
compra até 19 de novem-
bro na plataforma iArremate 
(www.iarremate.com), foi usa-
da pela cantora na gravação 
do clipe de ‘Me Gusta’. 

O figurino, criado por Os-
car Utierre, é composto por 
chapéu, calça e bustiê, e, em 
dois dias, quase dobrou seu 
valor inicial, saindo de R$ 1 
mil para R$ 1.850,00. Além 
da roupa, quem arrematar 
o look levará um croqui da 
peça, uma carta e um vídeo 
gravado pela artista, no qual 
ela demonstra seu apoio às 
organizações que estão agin-
do em prol do bioma. 

Anitta leiloa look do clipe ‘Me Gusta’  
para ajudar a região do Pantanal

Figurino, criado 
por Oscar Utierre, 
está disponível 
na plataforma 
iArremate e, em 
dois dias, quase 
dobrou o valor 
inicial, saindo de 
R$ 1 mil para  
R$ 1,85 mil

“A devastação do Panta-
nal tem tomado proporções 
muito preocupantes. As nos-
sas fauna e flora precisam de 
nós! Toda ajuda é válida, en-
tão, além do leilão, é possível 
fazer doações em dinheiro.”, 
escreveu Anitta no post ao 
anunciar o pregão. (GM)

Figurino é composto por um chapéu, calça e bustiê, nas cores 
vermelha e em dois dias quase dobrou seu valor incial
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 A Durante o mês de outubro, 
o Banco do Brasil pretende ven-
der mais de 1 mil imóveis em 
todo o País. As ofertas incluem 
casas e apartamentos com até 
70% de desconto, que podem 
ser adquiridos por meio de ven-
da direta ou leilões.

Os imóveis possuem va-
lores entre R$ 25 mil e R$ 51,1 
milhões e estão 100% quita-
dos, sem dívidas a cargo do 
adquirente. 

As propriedades disponí-
veis para venda direta podem 
ser adquiridas pelo site www.
seuimovelbb.com.br. Para 
propostas completas (com 
documentos), pagamentos à 
vista, enviadas até o dia 31 de 
outubro, nesta modalidade, a 
instituição oferece escritura 
grátis. Por outro lado, o paga-
mento das despesas relativas 
a procurações, certidões, ITBI, 
laudêmio, Correios, serviços 
de courrier, taxas como Fun-
rejus e o registro do imóvel no 
RGI competente são por con-
ta do novo proprietário.

Sobre os leilões, estes so- As propriedades disponíveis para venda direta podem ser adquiridas pelo site www.seuimovelbb.com.br

DIVULGAÇÃO/BANCO DO BRASIL

Banco do Brasil vende imóveis 
com até 70% de desconto

CASA PRÓPRIA. Oferta inclui mais de 1 mil imóveis, que podem ser comprados por venda direta ou em leilões

mam 404 imóveis e são in-
termediados pelos leiloeiros 
Agostinho Leilões, Cravo Lei-
lões, CRleilões, Leiloei.com, 
Leiloeiro Público e Nordeste 
Leilões. 

No estado de São Paulo, 
no pregão organizado pela 
Leiloei.com, por exemplo, é 
possível adquirir pelo valor 
mínimo de R$ 102 mil, um 
apartamento de 98 m², com 
dois quartos e uma vaga de 
garagem, na cidade de São 
Carlos. Outra boa oferta, des-
sa vez em Marília, é um apar-
tamento de 43 m², com lance 
inicial de R$ 109 mil. Já no li-
toral, em Praia Grande, uma 
casa de 76 m², com dois quar-
tos, uma suíte, um banheiro e 
quatro vagas de garagem, sai 
a partir de R$ 123 mil.  

No site de cada leiloeira, 
bem como na página do Seu 
Imóvel BB, é possível ver fo-
tos das propriedades dispo-
níveis, saber se encontram-
se ocupadas ou não e ainda 
se informar das condições de 
pagamento. (Gladys Magalhães)

Kroton leiloa 
carros a 
partir de  
R$ 10,8 mil

 A A Kroton, um dos maiores 
grupos educacionais do Brasil, 
realiza leilões com mais de 30 
veículos para renovar a frota 
da empresa. Os pregões acon-
tecem nos dias 27 de outubro e 
4 de novembro e as ofertas po-
dem ser feitas no site da Sold 
Leilões (www.sold.com.br).

Entre os itens disponíveis 
há automóveis, a partir de  
R$ 10,8 mil, motocicletas, a 
partir de R$ 3,4 mil, e bicicle-
tas, a partir de R$ 42. Todos os 
bens estão disponíveis para 
visitação, mediante agenda-
mento prévio. 

Uma bicicleta do tipo tri-
ciclo, com assento para bebê, 
por exemplo, pode ser adqui-
rida a partir de R$ 200. Entre 
os automóveis, é possível ar-
rematar um Honda Fit EX Au-
tomático, modelo 2012, pelo 
lance inicial de R$ 16,6 mil. Já 
um Fiat Linea Absol, 1.8, mo-
delo 2015, recebe lances a par-
tir de R$ 18,6 mil. 

Os interessados em par-
ticipar dos leilões devem se 
inscrever no site da empre-
sa leiloeira e se habilitar para  
fazer ofertas. (GM)

AUTOMÓVEIS

 A Quem passou por algu-
mas estações de metrô da ci-
dade de São Paulo nas últimas 
semanas, passou a se deparar 
com máquinas de autoaten-
dimento que vendem roupas 
e produtos para animais de 
estimação. Isso porque Ren-
ner e Petz iniciaram suas ope-
rações de vending machines 
com o intuito de melhorar a 
experiência de seus respecti-
vos clientes. 

As iniciativas, contudo, 
não são inéditas, e se juntam 
às vendas da C&A, que des-
de setembro está disponibili-
zando no Extra Anchieta, por 
meio de máquinas de autoa-

Renner e Petz iniciam vendas 
em máquinas no metrô

Na máquina da Renner há camisetas, máscaras e acessórios 

DIVULGAÇÃO

C&A também aposta em vending machines para atrair 
consumidores em locais com grande fluxo de pessoas

tendimento, camisetas bási-
cas masculinas e femininas, 
em seis cores, e numeração 
do P ao GG. A varejista preten-
de instalar novos equipamen-
tos em estações do metrô nos 
próximos dias. 

Na máquina da Renner, 
instalada na área de embar-
que da Estação São Bento do 
Metrô de São Paulo, é possí-
vel adquirir camisetas básicas 
masculinas e femininas, más-
caras de tecidos, frascos de 
álcool em gel, além de aces-
sórios como lenços para o 
pescoço. 

Já no equipamento da 
Petz, que fica na estação Tria-
non Masp, os tutores encon-
tram snacks, coleiras, sham-
poos, dentre outras opções 
para cuidar do companhei-
ro de estimação. Segundo a 
empresa, inicialmente, as má-
quinas serão abastecidas com 
produtos de marca própria e, 
a partir da experiência ao lon-
go dos meses, a oferta pode 
ser ampliada. (GM)

 A O Atacadão, do grupo Car-
refour Brasil,  acaba de am-
pliar o seu serviço de e-com-
merce para o público B2B, ou 
seja, para outras empresas. 

A operação tem início em 
São Paulo, mas até o fim de 
2022, a empresa espera atin-
gir todo o Brasil, por meio de 
seus 29 atacados, que já aten-
dem 4.750 cidades com sua 
malha logística. 

A nova plataforma integra 
o canal de vendas online do 
próprio Atacadão (www.ataca-
dao.com.br) e inclui mais de 
300 sellers  de atacado. Com 
foco nos pequenos e médios 
comerciantes, o e-commer-
ce disponibilizará cerca de 
50 mil produtos, sendo 4 mil 
de operação própria da mar-
ca, e ainda oferecerá a possi-
bilidade do cliente construir 

Atacadão lança site 
para público B2B

uma lista de compras em que 
pode, semanalmente, receber 
a atualização com os preços 
mais competitivos.

Para acelerar o processo de 
inovação, a companhia adqui-
riu 51% da CotaBest, uma star-
tup especializada no mercado 
de atacado online. “A força do 
modelo do Atacadão, aliada 
aos avanços que estamos pro-
movendo na digitalização das 
nossas operações, e a tecnolo-
gia da CotaBest no marketpla-
ce, posiciona nosso negócio 
para acompanhar as tendên-
cias de consumo e consolida 
nosso plano de expansão no 
país. É mais um passo para 
conquistarmos novos clien-
tes, parceiros e ampliarmos 
nosso market share”,diz o 
CEO do Atacadão Roberto 
Müssnich. (GM)
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O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo 
grupo econômico serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 28 de outubro de 2020 a partir das 15h pelo 
site www.sold.com.br, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com escritório na Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 4º. Andar - Ed. Berrini 
One - São Paulo/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.com.br regido pelas normas e disposições (incluindo 
condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou 
ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, a desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse 
correrá por conta e risco dos arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados: LOTE 1: Casa Desocupada c/ 220 m² - Rua Nicolau Tolentino De 
Almeida, 1.496, Jd. Dos Ipês II - Ipuã/SP. Lance Inicial: R$156.310,00. LOTE 2: Casa Desocupada c/ 135 m² - Rua 72, 17, Conj. Marcos Freire - Marcos 
Freire II - Nossa Senhora Do Socorro/SE. Lance Inicial: R$120.890,00. LOTE 3: Casa c/ 144 m² - Rua Projetada F (Na Matrícula) E Rua Paulo Dos Santos 
(Na Prefeitura), 79, Jd. Universitário - Itabaiana/SE. Lance Inicial: R$66.885,00. LOTE 4: Casa Desocupada c/ 305.30 m - Alameda Pedro Américo, 930, 
Casa 02, Jd. Primavera - Duque De Caxias/RJ. Lance Inicial: R$55.440,00. LOTE 5: Casa Desocupada c/ 250 m - Rua Oswaldo Dornellas, 150 - Nogara 
- Mirandópolis/S Lance Inicial: R$126.052,50. LOTE 6: Casa c/ 5000 m² - Av. Pablo Neruda, 855, Recanto dos Palmares, Atibaia/SP. Lance Inicial: 
R$591.675,00. LOTE 8: Casa Desocupada c/ 175.79 m² - Av. Barão Do Rio Branco, S/N - Centro - Ribeirópolis/SE Lance Inicial: R$52.360,00. LOTE 9: 
Casa c/ 360 m² - Rua 74, 240 (In Loco), Lt. 25, Qd. 1.321, Praia Das Nymphas - Jaconé - Saquarema/RJ. Lance Inicial: R$151.851,00. LOTE 10: Casa c/ 
240 m² - Av. Rio Tocantins, 15 - Coqueiro, Conj. Paar - Ananindeua/PA. Lance Inicial: R$48.510,00. LOTE 11: Apto c/ 66.40 m² - Lt. 09, Qd 18 (Na 
Matrícula) / Rua Lugar Câmara (In Loco), S/Nº - apto 101, Bl. I - Residencial Camará - Centro - Aquiraz/CE. Lance Inicial: R$37.218,41. LOTE 12: Casa 
Desocupada c/ 180 m² - Rua Francisco Bernardes Costa, 427 - Acácio Ribeiro - Oliveira/MG. Lance Inicial: R$183.260,00. LOTE 13: Casa c/ 87.14 m² 
- Av. Mario Ybarra De Almeida, 1879, Bela Vista, Vila Progresso, Araraquara/SP. Lance Inicial: R$108.045,00. LOTE 14: Apto Desocupado c/ 171.45 
m² - Av. Silvio Teixeira, 260, Apto 1002, Ed. Mansão Benjamim De Carvalho - Jardins - Aracajú/SE. Lance Inicial: R$831.600,00. LOTE 15: Apto 
Desocupado c/ 126 m² - Rua Norma, 150, Apto 102, Ed. Normandi, Piratininga (Venda Nova), Belo Horizonte/MG. Lance Inicial: R$168.630,00. LOTE 
16: Casa Desocupada c/ 546.70 m² - Rua Fleming, 757, Jd. Aquarius - Limeira/SP. Lance Inicial: R$625.240,00. LOTE 17: Casa c/ 79.41 m - Rua C, 112 
- Casa 108 - Vale Verde Ville II - Lagoa Santa/MG. Lance Inicial: R$132.300,00. LOTE 18: Apto c/ 76.12 m - Rua Bom Jardim, 501, Apto 203, Bl. 02, 
Cond. Residencial Bom Jardim I - Marlea - Rio Das Ostras/RJ. Lance Inicial: R$75.550,65. LOTE 19: Casa c/ 204.95 m² - Rua Waldemiro Ferreira Dos 
Santos, 594, Duque de Caxias/RJ. Lance Inicial: R$85.995,00. LOTE 20: Apto c/ 202.45 m - Rua Voluntários Santistas, 11, Apto 62, Cond. Edifício 
Bungavilla, Boqueirão, Santos/SP. Lance Inicial: R$566.685,00. LOTE 21: Casa c/ 178.02 m - Rua Tristão Soares Da Silva, 230, Ipiranga - Cruzília/MG. 
Lance Inicial: R$127.890,00. LOTE 22: Apto c/ 44.30 m² - Rua Dos Borges, 1390, Apto 304, Bl 05, Cond. Residencial Oliveira - Belo Horizonte/MG. 
Lance Inicial: R$69.825,00. LOTE 23: Casa c/ 3104 m² - Rua Do Sol, 260 - Chácaras Bonanza - Suzano/SP. Lance Inicial: R$216.237,00. LOTE 24: Casa 
c/ 175 m² - Rua Jair Mariano De Mendonça, S/N - Centro - Monte Alegre de Sergipe/SE. Lance Inicial: R$80.850,00. LOTE 25: Casa c/ 200 m² - Rua 
Chuí, 520 - Vila Pires - Santo André/SP. Lance Inicial: R$388.447,50. LOTE 26: Casa Desocupada c/ 260.85 m² - Rua Benedito Rosa De Oliveira, Casa 
282, Resid. Village Santana - Guaratinguetá/SP. Lance Inicial: R$237.160,00. LOTE 27: Apto c/ 79.87 m² - Rua Piauí, 822 - Apto 23, Bl. 01, Resid. Canto 
Dos Pássaros - Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$108.045,00. LOTE 28: Casa c/ 200 m² - Rua José Bernardino Silveira, 16 - Centro - São João Del Rei/
MG. Lance Inicial: R$177.502,50. LOTE 29: Casa Desocupada c/ 290 m² - Rua Felipe Nery, 116, Auxiliadora, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: 
R$680.680,00. LOTE 30: Apto c/ 72.83 m - Rua Anselmo Costa, 150, Apto 09, Cond. Residencial Santa Helena, Braga, São José Dos Pinhais/PR. Lance 
Inicial: R$142.590,00. LOTE 31: Apto c/ 247.40 m² - Rua José De Cristo Moreira, 304, Apto 111, Ed. Palais Royal - Vila Morumbi - São Paulo/SP. Lance 
Inicial: R$679.875,00. LOTE 32: Apto c/ 146.34 m² - Av. Engenheiro Domingos Ferreira, 3405, Apto 102, Ed. Jerônimo Albuquerque - Boa Viagem - 
Recife/PE. Lance Inicial: R$186.690,00. LOTE 33: Casa c/ 300 m² - Rua Genilton Teles Dos Santos, 37, Conjunto Rosa Maria - Rosa Elze - São Cristóvão/
SE. Lance Inicial: R$101.981,25. LOTE 34: Apto c/ 219 m² - Rua Brasília, 94, Apto 202, Ed. Villa Lobos, Freguesia De Jacarepaguá - Rio De Janeiro/RJ. 
Lance Inicial: R$1.185.187,50. LOTE 35: Casa c/ 250 m² - Rua Antônio Lemos, 3779, Jd. Oriente - Altamira/PA. Lance Inicial: R$165.375,00. LOTE 36: 
Apto Desocupado c/ 75.14 m² - Av. Das Adenanteras, 311, Apto 2202, Torre A, Cond. Mont Blanc, Cidade 2000, Fortaleza/CE. Lance Inicial: 
R$238.000,00. LOTE 37: Apto c/ 82.89 m² - Rua Alexandre Freitas Barros, 428, Apto 401, Ed. Pince, Cond. Residencial Philadelphia, Coroa Do Meio, 
Aracaju/SE. Lance Inicial: R$131.565,00. LOTE 38: Casa c/ 120 m² - Rua Goiás, 451 - Campos Elíseos - Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$154.350,00. 
LOTE 39: Casa c/ 675 m² - Rua Triunfo, 3039 - Praia Do Laranjal - Pelotas/RS Lance Inicial: R$521.850,00. LOTE 40: Casa Desocupada c/ 270 m² - Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 1716 - Santa Izabel - Siqueira Campos/PR. Lance Inicial: R$238.700,00. LOTE 41: Casa c/ 435.80 m² - Rua Frederico 
Malesherbes Figueredo, 242, Casa 02, Estâncias De Pendotiba - Maria Paula - São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$120.907,50. LOTE 42: Apto Desocupado 
c/ 352.78 m² - Rua Sarmento De Beires, 113, Apto 31, Resid. Castanheira Centro - São Bernardo Do Campo/SP. Lance Inicial: R$471.240,00. LOTE 43: 
Casa c/ 158.03 m² - Rua Rio São Francisco, 210 - Agrovila - Santa Maria Da Boa Vista/PE. Lance Inicial: R$98.490,00. LOTE 44: Casa c/ 102 m² - Avenida 
José De Moura Leal, S/N - Centro - Marcolândia/PI. Lance Inicial: R$41.895,00. LOTE 45: Apto c/ 57.91 m² - Rua Montreal, 401, Apto 03, Cond. 
Residencial e Comercial Vieira Gama - Tibery - Uberlândia/MG. Lance Inicial: R$123.480,00. LOTE 46: Apto c/ 84.22 m² - Rodovia BR-316, S/N - Apto 
101, Bl. D, Torre Felicidade - Pleno Residencial - Centro - Ananindeua/PA. Lance Inicial: R$152.145,00. LOTE 47: Casa c/ 59.48 m² - Rua Açaí, S/N, 
Residência Uh-02, Cond. Fenix Residence, Estancia Feliz II, Canaã Dos Carajás/PA. Lance Inicial: R$49.245,00. LOTE 48: Casa c/ 337.31 m² - Travessa 
Manoel Piedade Neto, 30, Casa 03, Cond. Residencial Dos Bororos - Vila Rosa - Belo Horizonte/MG. Lance Inicial: R$254.310,00. LOTE 49: Apto 
Desocupado c/ 220.37 m² - Rua Newton Craveiro, 461, Apto 1401, Bl. Unique, Cond. Open Residence, Parque Iracema, Fortaleza/CE. Lance Inicial: 
R$479.500,00. LOTE 50: Apto Desocupado c/ 220.37 m² - Rua Newton Craveiro, 461, Apto 1402, Bl. Unique, Cond. Open Residence, Parque Iracema, 
Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$479.500,00. LOTE 51: Apto Desocupado c/ 104.88 m² - Rua Inácio Vasconcelos, 263, Apto 731, Bl. C, Cond. América Do 
Sul - Edifício Argentina, Messejana, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$143.220,00. LOTE 52: Apto c/ 119.97 m² - Estrada União e Indústria, 7299, Apto 
304, Bl. H, Cond. La Villete, Nogueira, Petrópolis/RJ. Lance Inicial: R$523.687,50. LOTE 53: Casa c/ 230.20 m² - Rua Cantigas De Saudade, 193, Jd. 
Amália, São Paulo/SP. Lance Inicial: R$353.535,00. LOTE 54: Apto c/ 90 m² - Rua Geminiano Gois, 659, Apto 403, Cond. Four Seasons Residencial, 
Freguesia (Jacarepaguá), Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$259.087,50. LOTE 55: Casa c/ 210 m² - Rua Isabel De Ávila Luiz, 2-50, Conj. Habitacional 
Presidente Eurico Gaspar Dutra, Bauru/SP. Lance Inicial: R$110.250,00. LOTE 56: Casa c/ 126 m² - Rua Padre Felício, 282, Centro, Pelotas/RS. Lance 
Inicial: R$191.100,00. LOTE 57: Apto c/ 70.28 m² - Rua Jose Brás Moscow, 978, Apto 607, Torre A, Cond. Alta Vista Piedade, Piedade, Jaboatão Dos 
Guararapes/PE. Lance Inicial: R$174.121,50. LOTE 58: Apto Desocupado c/ 82.17 m² - Rua Coronel Juca, 180, Apto 301, Ed. Raul Fontenelle Double 
Space, Meireles, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$289.520,00. LOTE 59: Casa c/ 124 m² - Av. Presidente Artur Bernardes, 3001, Casa A, Cond. Residencial 
Sapiranga, Sapiranga, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$235.200,00. LOTE 60: Apto c/ 85.93 m² - Rua 3, 101, Apto 222, Bl. B, Cond. Cervantes Residence, 
Messejana, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$208.740,00. LOTE 61: Apto Desocupado c/ 37.32 m² - Av. Salgado Filho, 2.120 e 2.150, Apto 308, Via 
Alameda Residencial, Centro, Guarulhos/SP. Lance Inicial: R$132.300,00. LOTE 62: Apto Desocupado c/ 37.96 m² - Av. Salgado Filho, 2.120 e 2.150, 
Apto 1902, Via Alameda Residencial, Centro, Guarulhos/SP. Lance Inicial: R$147.000,00. LOTE 63: Apto c/ 48.92 m² - Rua João Rossi, 378, Apto 17, 
Torre 02, Resid. Adresse, Jd. Rossi, Guarulhos/SP. Lance Inicial: R$136.710,00. LOTE 64: Casa c/ 378.66 m² - Rua São Nicolau, 736 e 740, Imóvel Misto, 
Pq. Residencial Jaguari, Americana/SP. Lance Inicial: R$468.195,00. LOTE 65: Casa c/ 111 m² - Rua Diogo Ribeiro, 321, Jd. Virginia Bianca, São Paulo/
SP. Lance Inicial: R$185.955,00. LOTE 66: Casa c/ 61.53 m² - Rua Georg Gotthilf Dressel, 255, Casa 03, Cond. Residencial Mirante Das Águas Claras, 
Primeiro De Maio, Brusque/SC. Lance Inicial: R$83.055,00. LOTE 67: Casa c/ 150 m² - Rua Aracua Do Pantanal, 242, Sobrado, Lt. 25/A, Qd. 04 - Jd. 
Santa Alice, Arapongas/PR. Lance Inicial: R$171.255,00. LOTE 68: Apto c/ 196.93 m² - Rua Maranhão, 235, Cond. Residencial Pacífico Sul, São 
Cristóvão, Timóteo/MG. Lance Inicial: R$170.520,00. LOTE 69: Apto c/ 58.66 m² - Rua Engenheiro Sadi Castro, 896, Apto 310, Ed. Porto Atlântico, 
Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$113.190,00. LOTE 70: Apto c/ 117.99 m² - Av. Barão De Studart, 3012, Apto 201, Ed. Rodrigo, Joaquim Távora, 
Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$142.590,00. LOTE 71: Apto Desocupado c/ 27.16 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 705, 
Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$163.240,00. LOTE 72: Apto Desocupado c/ 29.90 m² - Av. Coronel Fernando 
Ferreira Leite, 14026-282, Apto 602, Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$177.100,00. LOTE 73: Apto Desocupado c/ 
25.70 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 613, Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$156.310,00. 
LOTE 74: Apto Desocupado c/ 25.70 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 513, Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/
SP. Lance Inicial: R$156.310,00. LOTE 76: Apto c/ 52 m² - Rua Braga, 685, Apto 904, Ed. Mirante Classic, Rua Jorge Couceiro da Costa Eiras, Recife/PE. 
Lance Inicial: R$196.245,00. LOTE 77: Casa c/ 2000.00 m² - Rua Das Palmas, 42, Lt. 6, Qd. A, Embu-Guaçu/SP. Lance Inicial: R$180.810,00. LOTE 78: 
Casa c/ 500 m² - Avenida Doutor Hermínio Ometto, 2265, Lt. 15 e 16, Qd. B, Jd. São José, Leme/SP. Lance Inicial: R$330.750,00. LOTE 79: Casa c/ 
69.68 m² - Rua Marechal Floriano Peixoto, 686, Unida. 05, Cond. Residencial Marquês De Caravelas, Silva, Sapucaia Do Sul/RS. Lance Inicial: 
R$135.240,00. LOTE 80: Apto c/ 111.21 m² - Rua Benjamin Constant, 2438, Apto 806, Bl B, Ed. Key West, Vila Nova, Blumenau/SC. Lance Inicial: 
R$201.390,00. LOTE 81: Casa c/ 360 m² - Av. Washington Luiz, 887, Jd. Industrial, Guararapes/SP. Lance Inicial: R$210.210,00. LOTE 82: Casa c/ 300 
m² - Rua Portugal, 2727, Nações, Patrocínio/MG. Lance Inicial: R$238.875,00. LOTE 83: Casa c/ 224.77 m² - Rua Sensitiva, 20, Lt.11, Qd. 17, Campo 
Grande, Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$405.720,00. LOTE 84: Apto c/ 34.97 m² - Rua Morretes, 10, Apto 304, Ed. Veneza, Portão, Curitiba/PR. 
Lance Inicial: R$97.755,00. LOTE 85: Apto c/ 99.63 m² - Rua Conselheiro Lafaiete, 228, Apto 102, Ed. Maria Ignez Mialarett, Sagrada Família, Belo 
Horizonte/MG. Lance Inicial: R$470.400,00. LOTE 86: Apto c/ 83.08 m² - Rua Henrique Miers, 91, Ed. Porto Madero, Costa e Silva, Joinville/SC. Lance 
Inicial: R$199.920,00. LOTE 88: Casa c/ 72.72 m² - Rua Oswaldo Marchiori, 119, Jd. Esplanada, Mogi Guaçu/SP. Lance Inicial: R$102.900,00. LOTE 
89: Apto c/ 64.93 m² - Rua Wenceslau Evaristo da Silva, 65, Serraria, Serraria, São José/SC. Lance Inicial: R$105.840,00. LOTE 90: Casa c/ 54.93 m² - 
Rua Zezito Pinheiro, 300, Casa 101, Centro, Mateus Leme/MG. Lance Inicial: R$80.850,00. LOTE 91: Apto Desocupado c/ 70.48 m² - Rua Colômbia, 
480, Apto 12, Cond. Edifício Cabrália, Jd. Ana Maria, Guarujá/SP. Lance Inicial: R$124.740,00. LOTE 92: Casa c/ 133.20 m² - Rua Natalia Joana Alves, 
300a, Lt.05 e 06, Qd. K, Bella Vista, João De Deus, Petrolina/PE. Lance Inicial: R$64.680,00. LOTE 93: Apto Desocupado c/ 66.27 m² - Rua Conego Jose 
Luiz Pereira Ribeiro, 486, Apto 23, Bl. II, São Benedito, Pindamonhangaba/SP. Lance Inicial: R$115.885,00. LOTE 94: Apto Desocupado c/ 103.74 m² 
- Av. Presidente Vargas, 863, Apto 102, Ed. Riverside Guaratinguetá, Nova Guara, Guaratinguetá/SP. Lance Inicial: R$353.430,00. LOTE 95: Apto 
Desocupado c/ 103.73 m² - Av. Presidente Vargas, 863, Apto 192, Ed. Riverside Guaratinguetá, Nova Guara, Guaratinguetá/SP. Lance Inicial: 
R$366.520,00. LOTE 96: Casa c/ 150 m² - Rua São Francisco, 52 - Centro - Santa Cruz/PE. Lance Inicial: R$38.955,00. LOTE 97: Casa c/ 168.19 m² - Rua 
Lindolfo Cavalcante de Albuquerque, 107 - Centro, Buíque/PE. Lance Inicial: R$71.809,50. LOTE 98: Casa Desocupada c/ 215 m² - Rua Prefeito Elias 
Gomes De Souza, 587 - Nossa Senhora Do Carmo - Ouricuri/PE. Lance Inicial: R$62.370,00. LOTE 99: Casa Desocupada c/ 180 m² - Rua 06 - Lt 39, Qd 
16, Casa 39, Cond. Residencial José De Anchieta II - Vila Brasil - Itaboraí/RJ. Lance Inicial: R$181.335,00. LOTE 100: Casa c/ 300 m² - Rua Viena, 261 
- Padre Eustáquio - Divinópolis/MG. Lance Inicial: R$74.970,00. LOTE 101: Apto c/ 77 m² - Rua Jorge Rudge, 153, e 49.1.110 apto 201 - Vila Isabel- 
Andaraí, Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$185.220,00. LOTE 102: Apto Desocupado c/ 183.48 m²- Alameda Dos Heliotrópios, 50, Apto 31, Ed. 
Azaleia, Cond. Residencial Cidade Jardim - Cd. Jardim - Sorocaba/SP. Lance Inicial: R$247.940,00. LOTE 103: Apto Desocupado c/ 104.46 m² - Rua Rio 
De Janeiro 1769, Apto 302, Pq. Jardim Capitão Silva, Divinópolis/MG. Lance Inicial: R$173.250,00. LOTE 104: Casa Desocupada c/ 505.78 m² - Rua 
Nicolau Frederes, 490 - Centro - Barra Do Ribeiro/RS. Lance Inicial: R$61.600,00. LOTE 105: Sala Comercial Desocupada c/ 21.59 m² - Estrada Do Raul 
Veiga, 500, Sala 503, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$60.044,60. LOTE 106: Sala Comercial Desocupada c/ 28.48 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, 
Sala 514, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$46.030,60. LOTE 107: Sala Comercial Desocupada c/ 22.90 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 521, São 
Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$63.709,80. LOTE 108: Sala Comercial Desocupada c/ 18.38 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 818, São Gonçalo/RJ. 
Lance Inicial: R$52.660,30. LOTE 109: Sala Comercial Desocupada c/ 23.09 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 1008, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: 
R$69.746,60. LOTE 110: Sala Comercial Desocupada c/ 20.09 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 1016, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$67.159,40. 
LOTE 111: Casa c/ 320 m² - Av. Governador Hélio Da Mota, 120, Lt. 55 - Quarenta Horas - Ananindeua/PA. Lance Inicial: R$174.930,00. LOTE 112: 
Casa c/ 125 m² - Rua Doutor Adhemar De Barros, 314, Jd. Roberto - Osasco/SP. Lance Inicial: R$154.350,00. LOTE 113: Casa c/ 2500 m² - Rua A, Casa 
493 - Flores e Florestas, Betim/MG. Lance Inicial: R$127.155,00. LOTE 114: Casa c/ 180 m² - Rua Q, 61 - Promorar - Viamão/RS. Lance Inicial: 
R$44.100,00. LOTE 115: Casa Desocupada c/ 200 m² - Rua Lucas Eduardo Pique Zocca, 5500 - Resid. São Jerônimo - Franca/SP Lance Inicial: 
R$155.155,00. LOTE 116: Casa c/ 120 m² - Rua Domingos Goncalves Freitas, 89, Tancredo Neves, Montes Claros/MG. Lance Inicial: R$69.090,00. 
LOTE 117: Casa c/ 223.31 m² - Rua 10A, 1912, Vila São Miguel, Rio Claro/SP. Lance Inicial: R$236.670,00. LOTE 118: Apto Desocupado c/ 29.89 m² - Av. 
Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 701, Vilaboim Center, Residencial Florida, Ribeirao Preto/SP. Lance Inicial: R$177.100,00. LOTE 
119: Apto Desocupado c/ 27.16 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, apto. 621,Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. 
Lance Inicial: R$163.240,00. LOTE 120: Apto c/ 59.80 m² - Estrada Da Paciência, 2845, Apto 1004, Bl.01, Ed. Green Park, Cond. Residencial Eco Park 
- Maria Paula - São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$126.603,75. LOTE 121: Sala Comercial Desocupada c/ 19.27 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 
502, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$53.576,60. LOTE 122: Sala Comercial Desocupada c/ 23.99 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 508, São 
Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$66.728,20. LOTE 123: Casa c/ 98.98 m² - Praça Maria Conceição 16 , Qd. A, Lt. 18, Jd. Universitário - Porto - Itabaiana/
SE. Lance Inicial: R$59.718,75. LOTE 124: Casa Desocupada c/ 168 m² - Rua Ernesto Cortarelli, 20 - Promorar - Osvaldo Cruz/SP. Lance Inicial: 
R$111.650,00. LOTE 125: Casa c/ 127.50 m² - Alameda Dália, 159, Casa 01, Jd. Guanabara - Mongaguá/SP. Lance Inicial: R$95.182,50. LOTE 126: Casa 
Desocupada c/225 m² - Rua Beirute, Casa 277, Senador Câmara, Freguesia De Campo Grande, Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$204.050,00. LOTE 
127: Casa c/ 193.32 m² - Rua Deolinda Maria Pilon Romano, 535 - Maracanã - Praia Grande/SP. Lance Inicial: R$117.600,00. LOTE 128: Apto 
Desocupado c/ 88.97 m² - Rua Aricio Guimaraes Fortes, 321, apto 103, Ed. Verde Mare Residence - Atalaia - Aracaju/SE. Lance Inicial: R$251.790,00. 
LOTE 129: Apto Desocupado c/ 111.40 m² - Rua Terencio Sampaio, 197, apto 1201, Resid. Vita Plaza - Grageru - Aracaju/SE. Lance Inicial: R$356.510,00. 
LOTE 130: Casa c/ 153 m² - Rua Castro Alves, 312, Centro, Tramandaí/RS. Lance Inicial: R$268.275,00. LOTE 131: Casa c/ 59.48 m² - Rua Açaí, S/N, Lt. 
14, Qd. 16,Residencia Uh-03, Cond. Fenix Residence, Estancia Feliz II, Canaã Dos Carajás/PA. Lance Inicial: R$49.245,00. LOTE 132: Casa c/ 155 m² 
- Rua Luís Bruno De Oliveira, 350, Lt. 21, Qd. G, Taquara, Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$303.187,50. LOTE 133: Casa c/ 77.59 m² - Rua Heitor 
Kramer, 330, Casa 01, Guarujá, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$149.205,00. LOTE 134: Casa c/ 150.60 m² - Rua Gustavo Epperecht, 465, Esquina 
Com A Rua Doutor Moacir Do Amaral, Real Center, Cosmópolis/SP. Lance Inicial: R$110.985,00. LOTE 135: Casa c/ 160.25 n² - Rua Doutor Calil Rahal, 
1-6, Casa Térrea, Jardim América - Bauru/SP. Lance Inicial: R$175.665,00. LOTE 136: Casa c/ 206.75 m² - Rua Almirante Trindade, 230, Casa (Lt. 229, 
Qd. 26, Zona 12), Catalão, Divinópolis/MG. Lance Inicial: R$244.755,00. LOTE 137: Casa c/ 250 m² - Rua Pensilvânia, 55, Jd. Sun Valley, Mairiporã/SP. 
Lance Inicial: R$150.675,00. LOTE 138: Casa c/ 84.84 m² - Rua Tenente Ary Tarrago, 1720, Casa 84, Cond. Residencial Chácara Dos Cataventos, Jd. 
Itu, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$172.725,00. LOTE 139: Apto c/ 41 m² - Rua Bruno Felipe Ferreira, 170, apto 206, Bl. 3, Cond. Residencial Egeu, 
Solar Do Barreiro Belo Horizonte/MG. Lance Inicial: R$60.270,00. LOTE 140: Apto Desocupado c/ 51.20 m² - Rua Irmão Felix Roberto, 100, Apto 811, 
Torre B, Cond. Residencial Rossi Mais, Humaitá, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$149.380,00. LOTE 141: Apto c/ 88.50 m² - Rua Professor Cristiano 
Fischer, 74, apto 305, Ed. Canasvieira, Jd. Do Salso, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$135.975,00. LOTE 142: Sala Comercial c/ 33.30 m² - Av. Major 
Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Lj. 02, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$90.772,50. LOTE 143: 
Sala Comercial c/ 31.98 m² - Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Lj. 03, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. 
Lance Inicial: R$87.906,00. LOTE 144: Sala Comercial c/ 29.39 m² - Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Conj. 101, Bl. F - Cond. América 
Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$73.353,00. LOTE 145: Sala Comercial c/ 32.31 m² - Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 
5.200 - Conj. 104, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$79.159,50. LOTE 146: Sala Comercial c/ 29.64 m² 
- Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Conj. 108, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$73.867,50. 
LOTE 147: Casa Desocupada c/ 600 m² - Rua Cândido Portinari, S/Nº - Casa 50, Cond. Athenas Park Residence - Athenas Park - Campos Dos Goytacazes/
RJ. Lance Inicial: R$813.890,00. LOTE 148: Apto c/ 53.08 m² - Rua Antenor De Souza Melo, 700, Apto 14, Ed. Juri, Resid.l Passaredo De Itapaty, Jardim 
Maricá, Mogi Das Cruzes/SP. Lance Inicial: R$103.635,00. LOTE 149: Apto c/ 48.48 m² - Rua Manguari, 257, Apto 53, B-2, Conj. Residencial 
Tamanduateí, Jd. Andaraí, São Paulo/SP. Lance Inicial: R$112.455,00. 
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Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santa Fé do Sul/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)
(s) executado(a)(s) VILMA APARECIDA GONÇALVES, JOVENTINO GONÇALVES e MARIA ISABEL GONÇALVES. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) 
Alexandre Yuri Kiataqui da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo 
se processam os autos da Ação de Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem Despejo ajuizada por ANDREIA NAMI SATO 
GUARIENTE, CEZAR AUGUSTO GUARIENTE contra VILMA APARECIDA GONÇALVES, JOVENTINO GONÇALVES e MARIA ISABEL GONÇALVES - 
Processo nº 0000440-61.2019.8.26.0541 (Nº de Ordem 1908/2018) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.superbidjudicial.com.br. O 1º pregão 
terá início em 09/11/2020, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, em 12/11/2020, às 14:00 horas. Caso os lances 
ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 
02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.superbidjudicial.com.br. O leilão será 
conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento 
de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos 
de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de 
arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal 
www.superbidjudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será 
realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. 
RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Imóvel urbano inscrito na Matrícula nº 22.679 - Livro 02 do CRI de Santa Fé do Sul. DENOMINAÇÃO: 
LOTE Nº 01-02-03-C da Quadra 01. LOCALIZAÇÃO: Estrada Municipal nº RBN-359 - CHÁCARAS DE RECREIO OU LAZER. LOTEAMENTO BRISA 
D’OESTE, município de Rubinéia(SP). CARACTERÍSTICOS: Imóvel urbano de forma irregular dentro das seguintes características e confrontações: 
Começa em um ponto cravado na ESTRADA MUNICIPAL RBN-359; e daí segue por distância de 52,01 m confrontando com o Lote nº 01-02-03-
B; daí segue por uma distância de 20,00m confrontando com o lote nº 04. daí segue por uma distância de 52,01m confrontando ainda com o 
Lote nª 01-02-03-D; daí segue por uma distância de 20,00m. confrontando com a ESTRADA MUNICIPAL RBN-359; até encontrar o ponto onde 
teve início esta descrição, fechando assim o polígono, perfazendo uma área total de 1.036,88 m2, devidamente cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Rubinéia sob nº 001364-02.Valor da Avaliação em 01/07/19: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). Valor da Avaliação 
atualizado pela Tabela de Cálculos do Tribunal de Justiça de São Paulo em agosto/2020: R$ 174.754,79 (cento e setenta e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos). . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santa Fé do Sul/SP, aos 09 
de setembro de 2020. Alexandre Yuri Kiataqui Juiz(a) de Direito.
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1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
NORIVAL SERGIO MARQUES; do coproprietário deanteriormente averbada BRUNO MARTELLI MAZZO. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) 
MILTON COUTINHO GORDO da 1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo se processam os 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cheque ajuizada por THIAGO MAZZUTTI GUERRA contra NORIVAL SERGIO MARQUES - 
Processo nº 1009455-30.2017.8.26.0566 (Nº de Ordem 910/2017) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.majudicial.com.br. O 1º pregão 
terá início em 09/11/2020, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, em 12/11/2020, às 14:00 horas. Caso os lances 
ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 
02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.majudicial.com.br. O leilão será 
conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo 
pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo 
pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e 
no Portal www.majudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e 
será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. 
RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - 50% do imóvel de matrícula 106.818 do CRI da Comarca de São Carlos/SP, a seguir descrito: “IMÓVEL: 
UMA GLEBA DE TERRAS, RURAL, situada neste Município, comarca de circunscrição de São Carlos - SP, destacada da Fazenda Santa Mariazinha, 
parte das áreas designadas como Gleba “C” e “F”, constituída da GLEBA DESMEMBRADA (Matr. 37.207) e GLEBA REMANESCENTE (AV. 0/ Matr. 
37.210, denominada SÍTIO ELDORADO, ora DESIGNADA como “GLEBA REMANESCENTE”, com o seguinte roteiro perimétrico: Tem início no 
ponto no 5B, situado na divisa da Gleba Desmembrada; daí segue confrontando com a referida Gleba, com rumo 72°20 ́48”NE medindo 
253,80 metros até o ponto no 5A, cravado junto à margem do Córrego Cabeceira dos Negros; daí deflete à esquerda e segue pelo referido 
córrego, no sentido do seu curso natural, confrontando com o Sítio Alvorada, medindo em linha sinuosa 383,24 metros até o ponto no 36; 
daí deflete à esquerda e segue confrontando com a Gleba “G” com rumo 81°4 ́06”NW medindo 479,25 metros até o ponto no 35; daí deflete 
à esquerda e segue confrontando com a Gleba “D” com rumo 05°07 ́36”SE medindo 210,97 metros até o ponto n° 29, compreendido no 
centro da represa do córrego afluente do Córrego Cabeceira dos Negros; daí deflete à esquerda e segue pelo centro da represa, confrontando 
com a Gleba “C” (atual Sítio Cantagalo) medindo 36,25 metros até o ponto no 28; daí deflete à direita e segue com rumo 02°41 ́27”SE 
medindo 77,00 metros até o ponto no 28C; daí segue com rumo 21°56 ́27”SE medindo 210,00 metros até o ponto no 5B, início deste roteiro, 
encerrando uma área de 14,055 hectares, ou 5,808 alqueires. Valor da Avaliação da área correspondente a 3,808 alqueires em 24/07/2019: 
R$ 882.154,00 (oitocentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e quatro reais). Valor da Avaliação da parte ideal penhorada correspondente 
a 50% do imóvel (1,904 alqueires) em 24/07/2019: R$ 441.077,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e setenta e sete reais). Depositário: 
NORIVAL SERGIO MARQUES. Local do bem: Sitio Eldorado - Remanescente, próximo ao bairro Babilônia, São Carlos/SP. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Carlos/SP, aos 10 de setembro de 2020 MILTON COUTINHO GORDO Juiz(a) de Direito.

29/10/2020 A partir das 15h - MA Imóveis - Casas Sobrepostas. Complexos Aptos/Escritórios - Vila Madalena. Loc: SP. 29/10/2020 A partir 
das 15h - MA Imóveis - São Carlos/SP. Apartamento Desocupado - São Carlos. Loc: SP. 29/10/2020 A partir das 11h - Datec Engenharia. 
Cavalos Mecânicos, Caminhões, Ônibus, Tratores. Loc: SP. 29/10/2020 A partir das 13h - Compartilhado 1044 A. Pneus, Aparelhos de Ar 
Condicionado, Mobiliários. Loc: BA, MG, MT, RJ, RO, SP. 29/10/2020 A partir das 13h30 - FCA. Fiat Toro, Cronos, Jeep Regenade, Jeep 
Compass. Loc: PE, SP. 29/10/2020 A partir das 14h - Compartilhado 1044 B. Veículos de Passeios e Utilitários. Loc: AM, PR, SP. 29/10/2020 A 
partir das 15h - MA Imóveis - Nexa. Três Marias - Terrenos urbanos. Loc: MG. 29/10/2020 A partir das 15h30 - Suzano. MRO, Peças e 
Componentes Industriais, Telas. Loc: BA, MS, SP. 29/10/2020 A partir das 16h - PME 2046. MRO, EPIs, Peças Scania, Atuador Pneumático. Loc: 
SP. 29/10/2020 A partir das 16h10 - Mineração Usiminas. Mitsubishi L200, Caminhões Chassi e Basculantes. Loc: MG. 29/10/2020 A partir 
das 17h30 - CPFL. Fiat Uno, VW Saveiro, Amarok, Toyota Hilux, Caminhão. Loc: RS, SP. 29/10/2020 A partir das 17h - Ical. Caminhões Chassi, 
Caminhões Basculantes, Escavadeiras. Loc: MG. 30/10/2020 A partir das 10h30 - Dasa. Veículos de Passeio e Utilitários. Loc: BA, MS. 
30/10/2020 A partir das 11h10 - Cimento Itambé. Veiculos, Caminhões, Maquinas Pesadas, MRO, Peças. Loc: PR. 30/10/2020 A partir das 
11h45 - DOW. Transformador a Óleo TUSA, POT.: 90/100, 8 MVA. Loc: BA. 30/10/2020 A partir das 13h - Purac. VDU T-2723 E Condensador 
Lamellar HE-2753. Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 13h30 - Kinross. MRO, Peças e Componentes Industriais, MRO. Loc: MG. 30/10/2020 A 
partir das 14h - Usina Cerradinho. Fiat Strada, Caminhões Baú, Reboque, Quadriciclo. Loc: GO. 30/10/2020 A partir das 14h30 - CNH. 
Alavancas, Bombas, Chicotes, Peneiras de Limpeza. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 15h - MA imóveis - 1° Leilão - Alienação. Iguatemi/MS - 
Fazenda 2.666 hectares - 1° Leilão. Loc: MS. 30/10/2020 A partir das 15h15 - Concrelagos. Caminhões Betoneiras, Volkswagen e Ford Cargo. 
Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 15h30 - Pfizer. 05 Containers Com Equipamentos E Mobiliários. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 16h - PME 
Logar Import. Veículos de Passeio, Caminhões Basculantes e Comboio. Loc: SC. 30/10/2020 A partir das 16h30 - Baker Hughes. Colares de 
Aço, Kits de Reparação, Pedras Abrasivas. Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 17h - GPC Quimica. Reboques, Compressores, Aquecedores, Vasos 
Verticais. Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 17h - PME Sharks. Compressores, Fresas, Tornos, Filtros, Chillers. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 
17h45 - Formula Zero. VW Amarok, Toyotas Hilux, MB 415 Sprinter, Acessórios. Loc: PA. 03/11/2020 A partir das 11h - MRN. Veículos 
Utilitários, Tratores, Empilhadeiras, Caminhões. Loc: PA. 03/11/2020 A partir das 11h30 - São Martinho. Tratores de Pneus, Colhedoras, 
Motoniveladoras, Tratores. Loc: SP. 03/11/2020 A partir das 13h - Ativa Frota. Rolo Auto Pé de Carneiro, Tambor de Rolo, compressores. Loc: 
SP. 03/11/2020 A partir das 15h - MA imóveis - 2° Leilão - Iguatemi/MS - Fazenda 2.666 hectares - 2° Leilão. Loc: MS. 04/11/2020 A partir das 
11h - Saint Gobain. Agulhadeira Dilo DI-LOOM OUG-I, ANO 1996. Loc: SP. 04/11/2020 A partir das 11h30 - MIDEA CARRIER. SUCATA DE 
UNIDADE. Loc: AM. 04/11/2020 A partir das 13h - PME F Ramos. Bobinas de Cabos Diversas Medidas. Loc: RS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

29/10/2020 A partir das 14h30 - Luma. Veículos Blindados. Loc: SP. 29/10/2020 A partir das 14h45 - Tagh Tech. Empilhadeira, Tanque Inox, 
Empilhadeira, Chiler, Soldas. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 12h - Log Business. Cestos, Longarinas, Protetor, Prateleiras, Caixas Plásticas. 
Loc: SP. 03/11/2020 A partir das 14h30 - Tagh Tech. Prensa, Solda, Bobinadeira, Chiler, compressor. Loc: SP. 04/11/2020 A partir das 12h - Log 
Systems. Empilhadeira, Cestos, Caixas Plásticas, Protetores. Loc: SP. 04/11/2020 A partir das 13h30 - PME Megatrend. Empilhadeiras, Talhas, 
Roçadeiras, Carros de Ferramentas. Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452. 
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/10/2020 A partir das 19h - Corsage. Relógios Jaeger-LeCoultre, Rolex, Panerai e mais.. Loc: SP.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos JUCESP nº 951.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

03/11/2020 A partir das 10h - PM Vicente Dutra. Fiat Uno, Ônibus Urbano MB e Agrale, Fiat Doblo e Sucatas. Loc: RS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Servidora: Marli dos Santos Cavalheiro - Matrícula nº 345.0.01, nomeada pela Portaria 

Municipal nº 170/2020. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/11/2020 A partir das 10h - PM Ipumirim. Veículos de Passeio e Utilitários, Sucatas de Equipamentos. Loc: SC. 
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Servidor: LAUDECIR FRANCIO, matrícula nº 75, nomeado pela Portaria Municipal nº 484/2020.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

LEILÃO ONLINE 
Edital de leilão - 1) leiloeira ofi cial: Ana Clara de Mello e Silva, JUCESP n° 716. 2) Comi-
tente: Ateliê Thiago Ramasco, na cidade de Campinas, estado de São Paulo. Rua Ma-
jor Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 18.700.220.0001.93. 

3) O leilão será realizado online, através do site: www.anaclaraleiloes.lel.br, na segunda-feira dia 26/10/2020 
às 19h00. 4) Condições para participar do leilão: os interessados devem preencher o cadastro no site: www.
anaclaraleiloes.lel.br. estar com 18 anos completos, estar de acordo com este Edital e também com a condição 
de venda, além de estarem com seu CPF/CNPJ em situação regular junto a Receita Federal. 5) Bens: 300 
lotes, sendo: lotes de decoração, arte, antiguidades, canetas, joias, relógios, tapetes, pradarias, cristais, qua-
dros, móveis, pedras preciosas - As fotos e descrições dos bens (incluindo, material, cores, modelo, data da 
manufatura, medidas, etc) divulgadas no site: www.anaclaraleiloes.lel.br. Os bens serão vendidos no estado 
de conservação em que se encontram. 6) Visitação online via whatsapp (19)97408-0251 ou poderão ser vistos 
pelo site. Lances: será vendido pelo valor maior oferecido pelos interessados. Condições Gerais: as demais 
regras e condições do leilão estão disponíveis no portal www.anaclaraleiloes.lel.br e deverão ser aceitas pelo 
interessado em participar do leilão. Acesse: www.anaclaraleiloes.lel.br

jor Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 18.700.220.0001.93. 

ERRATAS: LEILÃO Nº 88234 - Mapfre. LOTE: 18556 - VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ST MB 1.6 (SINISTRADO MÉDIA MONTA), 
2014/2015, PL.: PUL4081 (SP), CH.: 9BWKB45U9FP072259 (Ref.: 4185) Loc.: Suzano/SP. DATA e HORÁRIO: 15 de Julho de 
2.020, a partir das 14:00h. LEILÃO Nº 88676 - Mapfre. LOTE 18677 - FORD FIESTA FLEX 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA), 
2010/2010, PL.: JSZ0H20 (SP), CH.: 9BFZF55A1A8025793 (Ref.: 4011) Loc.: Suzano/SP. DATA e HORÁRIO: 05 de Agosto de 
2.020, a partir das 14:00h. LEILÃO Nº 87691 - Mapfre. LOTE 10067 - CHEVROLET AGILE LTZ 1.4 (SINISTRADO PEQUENA 
MONTA), 2010/2011, PL.: EPT6669 (SP), CH.: 8AGCN48X0BR129842 (Ref.: 2700) Loc.: Suzano/SP. DATA e HORÁRIO: 
08 de Julho de 2.020, a partir das 14:00h.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Sra. Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

PRISCILA DA SILVA JORDÃO, Leiloeira Pública Oficial, JUCESP Nº 1.081, CPF Nº 363.569.769-02, e GLOBO
LEILÕES, Plataforma de Leilão on-line, CNPJ:37.750.249/0001-24, com endereço na Av. Paulista, n° 1079 - 7° e
8° Andar - Bela Vista, São Paulo - SP, 01311-200, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente autorizados
pelos comitentes, SUELY GUIMARÃES ASSUMPÇÃO, brasileira, viúva meeira, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 2.976.545-6, inscrita no CPF/MF sob o nº 220.059.398-89, residente e domiciliado na Rua Mário Augusto
Palmeiro, nº 345, Atibaia/SP, CEP: 12952-725, MARCELO GUIMARÃES DE ASSUMPÇÃO, brasileiro, divorciado,

portador da Cédula de Identidade RG nº 12.471.242-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.087.998-95 e EDUARDO GUIMARÃES DE ASSUMPÇÃO,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.147.073-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.014.798-03, procederão com o leilão do tipo “MAIOR
LANCE OU OFERTA”, para alienação do bem imóvel: Matrícula nº 15.883, perante o Cartório  de Registro de Imóveis de Atibaia, ora avaliado em
R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). A Praça única terá início em 12 de novembro 2020, às 16:00 horas, e se encerrará no dia
01 de fevereiro de 2021, às 16:00 horas. Para que eventuais interessados possam ter acesso a este leilão, é publicado o presente edital, cuja íntegra
pode ser consultada no site: www.globoleiloes.com.br. Leiloeiro Oficial: PRISCILA DA SILVA JORDÃO, JUCESP n ° 1.081.

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO
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O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo 
grupo econômico serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 28 de outubro de 2020 a partir das 15h pelo 
site www.sold.com.br, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com escritório na Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 4º. Andar - Ed. Berrini 
One - São Paulo/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.com.br regido pelas normas e disposições (incluindo 
condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou 
ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, a desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse 
correrá por conta e risco dos arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados: LOTE 1: Casa Desocupada c/ 220 m² - Rua Nicolau Tolentino De 
Almeida, 1.496, Jd. Dos Ipês II - Ipuã/SP. Lance Inicial: R$156.310,00. LOTE 2: Casa Desocupada c/ 135 m² - Rua 72, 17, Conj. Marcos Freire - Marcos 
Freire II - Nossa Senhora Do Socorro/SE. Lance Inicial: R$120.890,00. LOTE 3: Casa c/ 144 m² - Rua Projetada F (Na Matrícula) E Rua Paulo Dos Santos 
(Na Prefeitura), 79, Jd. Universitário - Itabaiana/SE. Lance Inicial: R$66.885,00. LOTE 4: Casa Desocupada c/ 305.30 m - Alameda Pedro Américo, 930, 
Casa 02, Jd. Primavera - Duque De Caxias/RJ. Lance Inicial: R$55.440,00. LOTE 5: Casa Desocupada c/ 250 m - Rua Oswaldo Dornellas, 150 - Nogara 
- Mirandópolis/S Lance Inicial: R$126.052,50. LOTE 6: Casa c/ 5000 m² - Av. Pablo Neruda, 855, Recanto dos Palmares, Atibaia/SP. Lance Inicial: 
R$591.675,00. LOTE 8: Casa Desocupada c/ 175.79 m² - Av. Barão Do Rio Branco, S/N - Centro - Ribeirópolis/SE Lance Inicial: R$52.360,00. LOTE 9: 
Casa c/ 360 m² - Rua 74, 240 (In Loco), Lt. 25, Qd. 1.321, Praia Das Nymphas - Jaconé - Saquarema/RJ. Lance Inicial: R$151.851,00. LOTE 10: Casa c/ 
240 m² - Av. Rio Tocantins, 15 - Coqueiro, Conj. Paar - Ananindeua/PA. Lance Inicial: R$48.510,00. LOTE 11: Apto c/ 66.40 m² - Lt. 09, Qd 18 (Na 
Matrícula) / Rua Lugar Câmara (In Loco), S/Nº - apto 101, Bl. I - Residencial Camará - Centro - Aquiraz/CE. Lance Inicial: R$37.218,41. LOTE 12: Casa 
Desocupada c/ 180 m² - Rua Francisco Bernardes Costa, 427 - Acácio Ribeiro - Oliveira/MG. Lance Inicial: R$183.260,00. LOTE 13: Casa c/ 87.14 m² 
- Av. Mario Ybarra De Almeida, 1879, Bela Vista, Vila Progresso, Araraquara/SP. Lance Inicial: R$108.045,00. LOTE 14: Apto Desocupado c/ 171.45 
m² - Av. Silvio Teixeira, 260, Apto 1002, Ed. Mansão Benjamim De Carvalho - Jardins - Aracajú/SE. Lance Inicial: R$831.600,00. LOTE 15: Apto 
Desocupado c/ 126 m² - Rua Norma, 150, Apto 102, Ed. Normandi, Piratininga (Venda Nova), Belo Horizonte/MG. Lance Inicial: R$168.630,00. LOTE 
16: Casa Desocupada c/ 546.70 m² - Rua Fleming, 757, Jd. Aquarius - Limeira/SP. Lance Inicial: R$625.240,00. LOTE 17: Casa c/ 79.41 m - Rua C, 112 
- Casa 108 - Vale Verde Ville II - Lagoa Santa/MG. Lance Inicial: R$132.300,00. LOTE 18: Apto c/ 76.12 m - Rua Bom Jardim, 501, Apto 203, Bl. 02, 
Cond. Residencial Bom Jardim I - Marlea - Rio Das Ostras/RJ. Lance Inicial: R$75.550,65. LOTE 19: Casa c/ 204.95 m² - Rua Waldemiro Ferreira Dos 
Santos, 594, Duque de Caxias/RJ. Lance Inicial: R$85.995,00. LOTE 20: Apto c/ 202.45 m - Rua Voluntários Santistas, 11, Apto 62, Cond. Edifício 
Bungavilla, Boqueirão, Santos/SP. Lance Inicial: R$566.685,00. LOTE 21: Casa c/ 178.02 m - Rua Tristão Soares Da Silva, 230, Ipiranga - Cruzília/MG. 
Lance Inicial: R$127.890,00. LOTE 22: Apto c/ 44.30 m² - Rua Dos Borges, 1390, Apto 304, Bl 05, Cond. Residencial Oliveira - Belo Horizonte/MG. 
Lance Inicial: R$69.825,00. LOTE 23: Casa c/ 3104 m² - Rua Do Sol, 260 - Chácaras Bonanza - Suzano/SP. Lance Inicial: R$216.237,00. LOTE 24: Casa 
c/ 175 m² - Rua Jair Mariano De Mendonça, S/N - Centro - Monte Alegre de Sergipe/SE. Lance Inicial: R$80.850,00. LOTE 25: Casa c/ 200 m² - Rua 
Chuí, 520 - Vila Pires - Santo André/SP. Lance Inicial: R$388.447,50. LOTE 26: Casa Desocupada c/ 260.85 m² - Rua Benedito Rosa De Oliveira, Casa 
282, Resid. Village Santana - Guaratinguetá/SP. Lance Inicial: R$237.160,00. LOTE 27: Apto c/ 79.87 m² - Rua Piauí, 822 - Apto 23, Bl. 01, Resid. Canto 
Dos Pássaros - Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$108.045,00. LOTE 28: Casa c/ 200 m² - Rua José Bernardino Silveira, 16 - Centro - São João Del Rei/
MG. Lance Inicial: R$177.502,50. LOTE 29: Casa Desocupada c/ 290 m² - Rua Felipe Nery, 116, Auxiliadora, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: 
R$680.680,00. LOTE 30: Apto c/ 72.83 m - Rua Anselmo Costa, 150, Apto 09, Cond. Residencial Santa Helena, Braga, São José Dos Pinhais/PR. Lance 
Inicial: R$142.590,00. LOTE 31: Apto c/ 247.40 m² - Rua José De Cristo Moreira, 304, Apto 111, Ed. Palais Royal - Vila Morumbi - São Paulo/SP. Lance 
Inicial: R$679.875,00. LOTE 32: Apto c/ 146.34 m² - Av. Engenheiro Domingos Ferreira, 3405, Apto 102, Ed. Jerônimo Albuquerque - Boa Viagem - 
Recife/PE. Lance Inicial: R$186.690,00. LOTE 33: Casa c/ 300 m² - Rua Genilton Teles Dos Santos, 37, Conjunto Rosa Maria - Rosa Elze - São Cristóvão/
SE. Lance Inicial: R$101.981,25. LOTE 34: Apto c/ 219 m² - Rua Brasília, 94, Apto 202, Ed. Villa Lobos, Freguesia De Jacarepaguá - Rio De Janeiro/RJ. 
Lance Inicial: R$1.185.187,50. LOTE 35: Casa c/ 250 m² - Rua Antônio Lemos, 3779, Jd. Oriente - Altamira/PA. Lance Inicial: R$165.375,00. LOTE 36: 
Apto Desocupado c/ 75.14 m² - Av. Das Adenanteras, 311, Apto 2202, Torre A, Cond. Mont Blanc, Cidade 2000, Fortaleza/CE. Lance Inicial: 
R$238.000,00. LOTE 37: Apto c/ 82.89 m² - Rua Alexandre Freitas Barros, 428, Apto 401, Ed. Pince, Cond. Residencial Philadelphia, Coroa Do Meio, 
Aracaju/SE. Lance Inicial: R$131.565,00. LOTE 38: Casa c/ 120 m² - Rua Goiás, 451 - Campos Elíseos - Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$154.350,00. 
LOTE 39: Casa c/ 675 m² - Rua Triunfo, 3039 - Praia Do Laranjal - Pelotas/RS Lance Inicial: R$521.850,00. LOTE 40: Casa Desocupada c/ 270 m² - Rua 
Marechal Floriano Peixoto, 1716 - Santa Izabel - Siqueira Campos/PR. Lance Inicial: R$238.700,00. LOTE 41: Casa c/ 435.80 m² - Rua Frederico 
Malesherbes Figueredo, 242, Casa 02, Estâncias De Pendotiba - Maria Paula - São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$120.907,50. LOTE 42: Apto Desocupado 
c/ 352.78 m² - Rua Sarmento De Beires, 113, Apto 31, Resid. Castanheira Centro - São Bernardo Do Campo/SP. Lance Inicial: R$471.240,00. LOTE 43: 
Casa c/ 158.03 m² - Rua Rio São Francisco, 210 - Agrovila - Santa Maria Da Boa Vista/PE. Lance Inicial: R$98.490,00. LOTE 44: Casa c/ 102 m² - Avenida 
José De Moura Leal, S/N - Centro - Marcolândia/PI. Lance Inicial: R$41.895,00. LOTE 45: Apto c/ 57.91 m² - Rua Montreal, 401, Apto 03, Cond. 
Residencial e Comercial Vieira Gama - Tibery - Uberlândia/MG. Lance Inicial: R$123.480,00. LOTE 46: Apto c/ 84.22 m² - Rodovia BR-316, S/N - Apto 
101, Bl. D, Torre Felicidade - Pleno Residencial - Centro - Ananindeua/PA. Lance Inicial: R$152.145,00. LOTE 47: Casa c/ 59.48 m² - Rua Açaí, S/N, 
Residência Uh-02, Cond. Fenix Residence, Estancia Feliz II, Canaã Dos Carajás/PA. Lance Inicial: R$49.245,00. LOTE 48: Casa c/ 337.31 m² - Travessa 
Manoel Piedade Neto, 30, Casa 03, Cond. Residencial Dos Bororos - Vila Rosa - Belo Horizonte/MG. Lance Inicial: R$254.310,00. LOTE 49: Apto 
Desocupado c/ 220.37 m² - Rua Newton Craveiro, 461, Apto 1401, Bl. Unique, Cond. Open Residence, Parque Iracema, Fortaleza/CE. Lance Inicial: 
R$479.500,00. LOTE 50: Apto Desocupado c/ 220.37 m² - Rua Newton Craveiro, 461, Apto 1402, Bl. Unique, Cond. Open Residence, Parque Iracema, 
Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$479.500,00. LOTE 51: Apto Desocupado c/ 104.88 m² - Rua Inácio Vasconcelos, 263, Apto 731, Bl. C, Cond. América Do 
Sul - Edifício Argentina, Messejana, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$143.220,00. LOTE 52: Apto c/ 119.97 m² - Estrada União e Indústria, 7299, Apto 
304, Bl. H, Cond. La Villete, Nogueira, Petrópolis/RJ. Lance Inicial: R$523.687,50. LOTE 53: Casa c/ 230.20 m² - Rua Cantigas De Saudade, 193, Jd. 
Amália, São Paulo/SP. Lance Inicial: R$353.535,00. LOTE 54: Apto c/ 90 m² - Rua Geminiano Gois, 659, Apto 403, Cond. Four Seasons Residencial, 
Freguesia (Jacarepaguá), Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$259.087,50. LOTE 55: Casa c/ 210 m² - Rua Isabel De Ávila Luiz, 2-50, Conj. Habitacional 
Presidente Eurico Gaspar Dutra, Bauru/SP. Lance Inicial: R$110.250,00. LOTE 56: Casa c/ 126 m² - Rua Padre Felício, 282, Centro, Pelotas/RS. Lance 
Inicial: R$191.100,00. LOTE 57: Apto c/ 70.28 m² - Rua Jose Brás Moscow, 978, Apto 607, Torre A, Cond. Alta Vista Piedade, Piedade, Jaboatão Dos 
Guararapes/PE. Lance Inicial: R$174.121,50. LOTE 58: Apto Desocupado c/ 82.17 m² - Rua Coronel Juca, 180, Apto 301, Ed. Raul Fontenelle Double 
Space, Meireles, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$289.520,00. LOTE 59: Casa c/ 124 m² - Av. Presidente Artur Bernardes, 3001, Casa A, Cond. Residencial 
Sapiranga, Sapiranga, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$235.200,00. LOTE 60: Apto c/ 85.93 m² - Rua 3, 101, Apto 222, Bl. B, Cond. Cervantes Residence, 
Messejana, Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$208.740,00. LOTE 61: Apto Desocupado c/ 37.32 m² - Av. Salgado Filho, 2.120 e 2.150, Apto 308, Via 
Alameda Residencial, Centro, Guarulhos/SP. Lance Inicial: R$132.300,00. LOTE 62: Apto Desocupado c/ 37.96 m² - Av. Salgado Filho, 2.120 e 2.150, 
Apto 1902, Via Alameda Residencial, Centro, Guarulhos/SP. Lance Inicial: R$147.000,00. LOTE 63: Apto c/ 48.92 m² - Rua João Rossi, 378, Apto 17, 
Torre 02, Resid. Adresse, Jd. Rossi, Guarulhos/SP. Lance Inicial: R$136.710,00. LOTE 64: Casa c/ 378.66 m² - Rua São Nicolau, 736 e 740, Imóvel Misto, 
Pq. Residencial Jaguari, Americana/SP. Lance Inicial: R$468.195,00. LOTE 65: Casa c/ 111 m² - Rua Diogo Ribeiro, 321, Jd. Virginia Bianca, São Paulo/
SP. Lance Inicial: R$185.955,00. LOTE 66: Casa c/ 61.53 m² - Rua Georg Gotthilf Dressel, 255, Casa 03, Cond. Residencial Mirante Das Águas Claras, 
Primeiro De Maio, Brusque/SC. Lance Inicial: R$83.055,00. LOTE 67: Casa c/ 150 m² - Rua Aracua Do Pantanal, 242, Sobrado, Lt. 25/A, Qd. 04 - Jd. 
Santa Alice, Arapongas/PR. Lance Inicial: R$171.255,00. LOTE 68: Apto c/ 196.93 m² - Rua Maranhão, 235, Cond. Residencial Pacífico Sul, São 
Cristóvão, Timóteo/MG. Lance Inicial: R$170.520,00. LOTE 69: Apto c/ 58.66 m² - Rua Engenheiro Sadi Castro, 896, Apto 310, Ed. Porto Atlântico, 
Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$113.190,00. LOTE 70: Apto c/ 117.99 m² - Av. Barão De Studart, 3012, Apto 201, Ed. Rodrigo, Joaquim Távora, 
Fortaleza/CE. Lance Inicial: R$142.590,00. LOTE 71: Apto Desocupado c/ 27.16 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 705, 
Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$163.240,00. LOTE 72: Apto Desocupado c/ 29.90 m² - Av. Coronel Fernando 
Ferreira Leite, 14026-282, Apto 602, Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$177.100,00. LOTE 73: Apto Desocupado c/ 
25.70 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 613, Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. Lance Inicial: R$156.310,00. 
LOTE 74: Apto Desocupado c/ 25.70 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 513, Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/
SP. Lance Inicial: R$156.310,00. LOTE 76: Apto c/ 52 m² - Rua Braga, 685, Apto 904, Ed. Mirante Classic, Rua Jorge Couceiro da Costa Eiras, Recife/PE. 
Lance Inicial: R$196.245,00. LOTE 77: Casa c/ 2000.00 m² - Rua Das Palmas, 42, Lt. 6, Qd. A, Embu-Guaçu/SP. Lance Inicial: R$180.810,00. LOTE 78: 
Casa c/ 500 m² - Avenida Doutor Hermínio Ometto, 2265, Lt. 15 e 16, Qd. B, Jd. São José, Leme/SP. Lance Inicial: R$330.750,00. LOTE 79: Casa c/ 
69.68 m² - Rua Marechal Floriano Peixoto, 686, Unida. 05, Cond. Residencial Marquês De Caravelas, Silva, Sapucaia Do Sul/RS. Lance Inicial: 
R$135.240,00. LOTE 80: Apto c/ 111.21 m² - Rua Benjamin Constant, 2438, Apto 806, Bl B, Ed. Key West, Vila Nova, Blumenau/SC. Lance Inicial: 
R$201.390,00. LOTE 81: Casa c/ 360 m² - Av. Washington Luiz, 887, Jd. Industrial, Guararapes/SP. Lance Inicial: R$210.210,00. LOTE 82: Casa c/ 300 
m² - Rua Portugal, 2727, Nações, Patrocínio/MG. Lance Inicial: R$238.875,00. LOTE 83: Casa c/ 224.77 m² - Rua Sensitiva, 20, Lt.11, Qd. 17, Campo 
Grande, Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$405.720,00. LOTE 84: Apto c/ 34.97 m² - Rua Morretes, 10, Apto 304, Ed. Veneza, Portão, Curitiba/PR. 
Lance Inicial: R$97.755,00. LOTE 85: Apto c/ 99.63 m² - Rua Conselheiro Lafaiete, 228, Apto 102, Ed. Maria Ignez Mialarett, Sagrada Família, Belo 
Horizonte/MG. Lance Inicial: R$470.400,00. LOTE 86: Apto c/ 83.08 m² - Rua Henrique Miers, 91, Ed. Porto Madero, Costa e Silva, Joinville/SC. Lance 
Inicial: R$199.920,00. LOTE 88: Casa c/ 72.72 m² - Rua Oswaldo Marchiori, 119, Jd. Esplanada, Mogi Guaçu/SP. Lance Inicial: R$102.900,00. LOTE 
89: Apto c/ 64.93 m² - Rua Wenceslau Evaristo da Silva, 65, Serraria, Serraria, São José/SC. Lance Inicial: R$105.840,00. LOTE 90: Casa c/ 54.93 m² - 
Rua Zezito Pinheiro, 300, Casa 101, Centro, Mateus Leme/MG. Lance Inicial: R$80.850,00. LOTE 91: Apto Desocupado c/ 70.48 m² - Rua Colômbia, 
480, Apto 12, Cond. Edifício Cabrália, Jd. Ana Maria, Guarujá/SP. Lance Inicial: R$124.740,00. LOTE 92: Casa c/ 133.20 m² - Rua Natalia Joana Alves, 
300a, Lt.05 e 06, Qd. K, Bella Vista, João De Deus, Petrolina/PE. Lance Inicial: R$64.680,00. LOTE 93: Apto Desocupado c/ 66.27 m² - Rua Conego Jose 
Luiz Pereira Ribeiro, 486, Apto 23, Bl. II, São Benedito, Pindamonhangaba/SP. Lance Inicial: R$115.885,00. LOTE 94: Apto Desocupado c/ 103.74 m² 
- Av. Presidente Vargas, 863, Apto 102, Ed. Riverside Guaratinguetá, Nova Guara, Guaratinguetá/SP. Lance Inicial: R$353.430,00. LOTE 95: Apto 
Desocupado c/ 103.73 m² - Av. Presidente Vargas, 863, Apto 192, Ed. Riverside Guaratinguetá, Nova Guara, Guaratinguetá/SP. Lance Inicial: 
R$366.520,00. LOTE 96: Casa c/ 150 m² - Rua São Francisco, 52 - Centro - Santa Cruz/PE. Lance Inicial: R$38.955,00. LOTE 97: Casa c/ 168.19 m² - Rua 
Lindolfo Cavalcante de Albuquerque, 107 - Centro, Buíque/PE. Lance Inicial: R$71.809,50. LOTE 98: Casa Desocupada c/ 215 m² - Rua Prefeito Elias 
Gomes De Souza, 587 - Nossa Senhora Do Carmo - Ouricuri/PE. Lance Inicial: R$62.370,00. LOTE 99: Casa Desocupada c/ 180 m² - Rua 06 - Lt 39, Qd 
16, Casa 39, Cond. Residencial José De Anchieta II - Vila Brasil - Itaboraí/RJ. Lance Inicial: R$181.335,00. LOTE 100: Casa c/ 300 m² - Rua Viena, 261 
- Padre Eustáquio - Divinópolis/MG. Lance Inicial: R$74.970,00. LOTE 101: Apto c/ 77 m² - Rua Jorge Rudge, 153, e 49.1.110 apto 201 - Vila Isabel- 
Andaraí, Rio de Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$185.220,00. LOTE 102: Apto Desocupado c/ 183.48 m²- Alameda Dos Heliotrópios, 50, Apto 31, Ed. 
Azaleia, Cond. Residencial Cidade Jardim - Cd. Jardim - Sorocaba/SP. Lance Inicial: R$247.940,00. LOTE 103: Apto Desocupado c/ 104.46 m² - Rua Rio 
De Janeiro 1769, Apto 302, Pq. Jardim Capitão Silva, Divinópolis/MG. Lance Inicial: R$173.250,00. LOTE 104: Casa Desocupada c/ 505.78 m² - Rua 
Nicolau Frederes, 490 - Centro - Barra Do Ribeiro/RS. Lance Inicial: R$61.600,00. LOTE 105: Sala Comercial Desocupada c/ 21.59 m² - Estrada Do Raul 
Veiga, 500, Sala 503, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$60.044,60. LOTE 106: Sala Comercial Desocupada c/ 28.48 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, 
Sala 514, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$46.030,60. LOTE 107: Sala Comercial Desocupada c/ 22.90 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 521, São 
Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$63.709,80. LOTE 108: Sala Comercial Desocupada c/ 18.38 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 818, São Gonçalo/RJ. 
Lance Inicial: R$52.660,30. LOTE 109: Sala Comercial Desocupada c/ 23.09 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 1008, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: 
R$69.746,60. LOTE 110: Sala Comercial Desocupada c/ 20.09 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 1016, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$67.159,40. 
LOTE 111: Casa c/ 320 m² - Av. Governador Hélio Da Mota, 120, Lt. 55 - Quarenta Horas - Ananindeua/PA. Lance Inicial: R$174.930,00. LOTE 112: 
Casa c/ 125 m² - Rua Doutor Adhemar De Barros, 314, Jd. Roberto - Osasco/SP. Lance Inicial: R$154.350,00. LOTE 113: Casa c/ 2500 m² - Rua A, Casa 
493 - Flores e Florestas, Betim/MG. Lance Inicial: R$127.155,00. LOTE 114: Casa c/ 180 m² - Rua Q, 61 - Promorar - Viamão/RS. Lance Inicial: 
R$44.100,00. LOTE 115: Casa Desocupada c/ 200 m² - Rua Lucas Eduardo Pique Zocca, 5500 - Resid. São Jerônimo - Franca/SP Lance Inicial: 
R$155.155,00. LOTE 116: Casa c/ 120 m² - Rua Domingos Goncalves Freitas, 89, Tancredo Neves, Montes Claros/MG. Lance Inicial: R$69.090,00. 
LOTE 117: Casa c/ 223.31 m² - Rua 10A, 1912, Vila São Miguel, Rio Claro/SP. Lance Inicial: R$236.670,00. LOTE 118: Apto Desocupado c/ 29.89 m² - Av. 
Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, Apto 701, Vilaboim Center, Residencial Florida, Ribeirao Preto/SP. Lance Inicial: R$177.100,00. LOTE 
119: Apto Desocupado c/ 27.16 m² - Av. Coronel Fernando Ferreira Leite, 14026-282, apto. 621,Vilaboim Center, Resid. Florida, Ribeirão Preto/SP. 
Lance Inicial: R$163.240,00. LOTE 120: Apto c/ 59.80 m² - Estrada Da Paciência, 2845, Apto 1004, Bl.01, Ed. Green Park, Cond. Residencial Eco Park 
- Maria Paula - São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$126.603,75. LOTE 121: Sala Comercial Desocupada c/ 19.27 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 
502, São Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$53.576,60. LOTE 122: Sala Comercial Desocupada c/ 23.99 m² - Estrada Do Raul Veiga, 500, Sala 508, São 
Gonçalo/RJ. Lance Inicial: R$66.728,20. LOTE 123: Casa c/ 98.98 m² - Praça Maria Conceição 16 , Qd. A, Lt. 18, Jd. Universitário - Porto - Itabaiana/
SE. Lance Inicial: R$59.718,75. LOTE 124: Casa Desocupada c/ 168 m² - Rua Ernesto Cortarelli, 20 - Promorar - Osvaldo Cruz/SP. Lance Inicial: 
R$111.650,00. LOTE 125: Casa c/ 127.50 m² - Alameda Dália, 159, Casa 01, Jd. Guanabara - Mongaguá/SP. Lance Inicial: R$95.182,50. LOTE 126: Casa 
Desocupada c/225 m² - Rua Beirute, Casa 277, Senador Câmara, Freguesia De Campo Grande, Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$204.050,00. LOTE 
127: Casa c/ 193.32 m² - Rua Deolinda Maria Pilon Romano, 535 - Maracanã - Praia Grande/SP. Lance Inicial: R$117.600,00. LOTE 128: Apto 
Desocupado c/ 88.97 m² - Rua Aricio Guimaraes Fortes, 321, apto 103, Ed. Verde Mare Residence - Atalaia - Aracaju/SE. Lance Inicial: R$251.790,00. 
LOTE 129: Apto Desocupado c/ 111.40 m² - Rua Terencio Sampaio, 197, apto 1201, Resid. Vita Plaza - Grageru - Aracaju/SE. Lance Inicial: R$356.510,00. 
LOTE 130: Casa c/ 153 m² - Rua Castro Alves, 312, Centro, Tramandaí/RS. Lance Inicial: R$268.275,00. LOTE 131: Casa c/ 59.48 m² - Rua Açaí, S/N, Lt. 
14, Qd. 16,Residencia Uh-03, Cond. Fenix Residence, Estancia Feliz II, Canaã Dos Carajás/PA. Lance Inicial: R$49.245,00. LOTE 132: Casa c/ 155 m² 
- Rua Luís Bruno De Oliveira, 350, Lt. 21, Qd. G, Taquara, Rio De Janeiro/RJ. Lance Inicial: R$303.187,50. LOTE 133: Casa c/ 77.59 m² - Rua Heitor 
Kramer, 330, Casa 01, Guarujá, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$149.205,00. LOTE 134: Casa c/ 150.60 m² - Rua Gustavo Epperecht, 465, Esquina 
Com A Rua Doutor Moacir Do Amaral, Real Center, Cosmópolis/SP. Lance Inicial: R$110.985,00. LOTE 135: Casa c/ 160.25 n² - Rua Doutor Calil Rahal, 
1-6, Casa Térrea, Jardim América - Bauru/SP. Lance Inicial: R$175.665,00. LOTE 136: Casa c/ 206.75 m² - Rua Almirante Trindade, 230, Casa (Lt. 229, 
Qd. 26, Zona 12), Catalão, Divinópolis/MG. Lance Inicial: R$244.755,00. LOTE 137: Casa c/ 250 m² - Rua Pensilvânia, 55, Jd. Sun Valley, Mairiporã/SP. 
Lance Inicial: R$150.675,00. LOTE 138: Casa c/ 84.84 m² - Rua Tenente Ary Tarrago, 1720, Casa 84, Cond. Residencial Chácara Dos Cataventos, Jd. 
Itu, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$172.725,00. LOTE 139: Apto c/ 41 m² - Rua Bruno Felipe Ferreira, 170, apto 206, Bl. 3, Cond. Residencial Egeu, 
Solar Do Barreiro Belo Horizonte/MG. Lance Inicial: R$60.270,00. LOTE 140: Apto Desocupado c/ 51.20 m² - Rua Irmão Felix Roberto, 100, Apto 811, 
Torre B, Cond. Residencial Rossi Mais, Humaitá, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$149.380,00. LOTE 141: Apto c/ 88.50 m² - Rua Professor Cristiano 
Fischer, 74, apto 305, Ed. Canasvieira, Jd. Do Salso, Porto Alegre/RS. Lance Inicial: R$135.975,00. LOTE 142: Sala Comercial c/ 33.30 m² - Av. Major 
Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Lj. 02, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$90.772,50. LOTE 143: 
Sala Comercial c/ 31.98 m² - Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Lj. 03, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. 
Lance Inicial: R$87.906,00. LOTE 144: Sala Comercial c/ 29.39 m² - Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Conj. 101, Bl. F - Cond. América 
Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$73.353,00. LOTE 145: Sala Comercial c/ 32.31 m² - Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 
5.200 - Conj. 104, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$79.159,50. LOTE 146: Sala Comercial c/ 29.64 m² 
- Av. Major Sylvio De Magalhães Padilha, 5.200 - Conj. 108, Bl. F - Cond. América Business Park, Jd Morumbi - São Paulo/SP. Lance Inicial: R$73.867,50. 
LOTE 147: Casa Desocupada c/ 600 m² - Rua Cândido Portinari, S/Nº - Casa 50, Cond. Athenas Park Residence - Athenas Park - Campos Dos Goytacazes/
RJ. Lance Inicial: R$813.890,00. LOTE 148: Apto c/ 53.08 m² - Rua Antenor De Souza Melo, 700, Apto 14, Ed. Juri, Resid.l Passaredo De Itapaty, Jardim 
Maricá, Mogi Das Cruzes/SP. Lance Inicial: R$103.635,00. LOTE 149: Apto c/ 48.48 m² - Rua Manguari, 257, Apto 53, B-2, Conj. Residencial 
Tamanduateí, Jd. Andaraí, São Paulo/SP. Lance Inicial: R$112.455,00. 
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Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santa Fé do Sul/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)
(s) executado(a)(s) VILMA APARECIDA GONÇALVES, JOVENTINO GONÇALVES e MARIA ISABEL GONÇALVES. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) 
Alexandre Yuri Kiataqui da Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo 
se processam os autos da Ação de Cumprimento de sentença - Cobrança de Aluguéis - Sem Despejo ajuizada por ANDREIA NAMI SATO 
GUARIENTE, CEZAR AUGUSTO GUARIENTE contra VILMA APARECIDA GONÇALVES, JOVENTINO GONÇALVES e MARIA ISABEL GONÇALVES - 
Processo nº 0000440-61.2019.8.26.0541 (Nº de Ordem 1908/2018) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.superbidjudicial.com.br. O 1º pregão 
terá início em 09/11/2020, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, em 12/11/2020, às 14:00 horas. Caso os lances 
ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 
02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.superbidjudicial.com.br. O leilão será 
conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento 
de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos 
de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de 
arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal 
www.superbidjudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será 
realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. 
RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Imóvel urbano inscrito na Matrícula nº 22.679 - Livro 02 do CRI de Santa Fé do Sul. DENOMINAÇÃO: 
LOTE Nº 01-02-03-C da Quadra 01. LOCALIZAÇÃO: Estrada Municipal nº RBN-359 - CHÁCARAS DE RECREIO OU LAZER. LOTEAMENTO BRISA 
D’OESTE, município de Rubinéia(SP). CARACTERÍSTICOS: Imóvel urbano de forma irregular dentro das seguintes características e confrontações: 
Começa em um ponto cravado na ESTRADA MUNICIPAL RBN-359; e daí segue por distância de 52,01 m confrontando com o Lote nº 01-02-03-
B; daí segue por uma distância de 20,00m confrontando com o lote nº 04. daí segue por uma distância de 52,01m confrontando ainda com o 
Lote nª 01-02-03-D; daí segue por uma distância de 20,00m. confrontando com a ESTRADA MUNICIPAL RBN-359; até encontrar o ponto onde 
teve início esta descrição, fechando assim o polígono, perfazendo uma área total de 1.036,88 m2, devidamente cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Rubinéia sob nº 001364-02.Valor da Avaliação em 01/07/19: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). Valor da Avaliação 
atualizado pela Tabela de Cálculos do Tribunal de Justiça de São Paulo em agosto/2020: R$ 174.754,79 (cento e setenta e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos). . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santa Fé do Sul/SP, aos 09 
de setembro de 2020. Alexandre Yuri Kiataqui Juiz(a) de Direito.

w
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1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
NORIVAL SERGIO MARQUES; do coproprietário deanteriormente averbada BRUNO MARTELLI MAZZO. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) 
MILTON COUTINHO GORDO da 1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo se processam os 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Cheque ajuizada por THIAGO MAZZUTTI GUERRA contra NORIVAL SERGIO MARQUES - 
Processo nº 1009455-30.2017.8.26.0566 (Nº de Ordem 910/2017) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.majudicial.com.br. O 1º pregão 
terá início em 09/11/2020, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, em 12/11/2020, às 14:00 horas. Caso os lances 
ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do dia 
02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.majudicial.com.br. O leilão será 
conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo 
pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo 
pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e 
no Portal www.majudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e 
será realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. 
RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - 50% do imóvel de matrícula 106.818 do CRI da Comarca de São Carlos/SP, a seguir descrito: “IMÓVEL: 
UMA GLEBA DE TERRAS, RURAL, situada neste Município, comarca de circunscrição de São Carlos - SP, destacada da Fazenda Santa Mariazinha, 
parte das áreas designadas como Gleba “C” e “F”, constituída da GLEBA DESMEMBRADA (Matr. 37.207) e GLEBA REMANESCENTE (AV. 0/ Matr. 
37.210, denominada SÍTIO ELDORADO, ora DESIGNADA como “GLEBA REMANESCENTE”, com o seguinte roteiro perimétrico: Tem início no 
ponto no 5B, situado na divisa da Gleba Desmembrada; daí segue confrontando com a referida Gleba, com rumo 72°20 ́48”NE medindo 
253,80 metros até o ponto no 5A, cravado junto à margem do Córrego Cabeceira dos Negros; daí deflete à esquerda e segue pelo referido 
córrego, no sentido do seu curso natural, confrontando com o Sítio Alvorada, medindo em linha sinuosa 383,24 metros até o ponto no 36; 
daí deflete à esquerda e segue confrontando com a Gleba “G” com rumo 81°4 ́06”NW medindo 479,25 metros até o ponto no 35; daí deflete 
à esquerda e segue confrontando com a Gleba “D” com rumo 05°07 ́36”SE medindo 210,97 metros até o ponto n° 29, compreendido no 
centro da represa do córrego afluente do Córrego Cabeceira dos Negros; daí deflete à esquerda e segue pelo centro da represa, confrontando 
com a Gleba “C” (atual Sítio Cantagalo) medindo 36,25 metros até o ponto no 28; daí deflete à direita e segue com rumo 02°41 ́27”SE 
medindo 77,00 metros até o ponto no 28C; daí segue com rumo 21°56 ́27”SE medindo 210,00 metros até o ponto no 5B, início deste roteiro, 
encerrando uma área de 14,055 hectares, ou 5,808 alqueires. Valor da Avaliação da área correspondente a 3,808 alqueires em 24/07/2019: 
R$ 882.154,00 (oitocentos e oitenta e dois mil, cento e cinquenta e quatro reais). Valor da Avaliação da parte ideal penhorada correspondente 
a 50% do imóvel (1,904 alqueires) em 24/07/2019: R$ 441.077,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e setenta e sete reais). Depositário: 
NORIVAL SERGIO MARQUES. Local do bem: Sitio Eldorado - Remanescente, próximo ao bairro Babilônia, São Carlos/SP. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Carlos/SP, aos 10 de setembro de 2020 MILTON COUTINHO GORDO Juiz(a) de Direito.

29/10/2020 A partir das 15h - MA Imóveis - Casas Sobrepostas. Complexos Aptos/Escritórios - Vila Madalena. Loc: SP. 29/10/2020 A partir 
das 15h - MA Imóveis - São Carlos/SP. Apartamento Desocupado - São Carlos. Loc: SP. 29/10/2020 A partir das 11h - Datec Engenharia. 
Cavalos Mecânicos, Caminhões, Ônibus, Tratores. Loc: SP. 29/10/2020 A partir das 13h - Compartilhado 1044 A. Pneus, Aparelhos de Ar 
Condicionado, Mobiliários. Loc: BA, MG, MT, RJ, RO, SP. 29/10/2020 A partir das 13h30 - FCA. Fiat Toro, Cronos, Jeep Regenade, Jeep 
Compass. Loc: PE, SP. 29/10/2020 A partir das 14h - Compartilhado 1044 B. Veículos de Passeios e Utilitários. Loc: AM, PR, SP. 29/10/2020 A 
partir das 15h - MA Imóveis - Nexa. Três Marias - Terrenos urbanos. Loc: MG. 29/10/2020 A partir das 15h30 - Suzano. MRO, Peças e 
Componentes Industriais, Telas. Loc: BA, MS, SP. 29/10/2020 A partir das 16h - PME 2046. MRO, EPIs, Peças Scania, Atuador Pneumático. Loc: 
SP. 29/10/2020 A partir das 16h10 - Mineração Usiminas. Mitsubishi L200, Caminhões Chassi e Basculantes. Loc: MG. 29/10/2020 A partir 
das 17h30 - CPFL. Fiat Uno, VW Saveiro, Amarok, Toyota Hilux, Caminhão. Loc: RS, SP. 29/10/2020 A partir das 17h - Ical. Caminhões Chassi, 
Caminhões Basculantes, Escavadeiras. Loc: MG. 30/10/2020 A partir das 10h30 - Dasa. Veículos de Passeio e Utilitários. Loc: BA, MS. 
30/10/2020 A partir das 11h10 - Cimento Itambé. Veiculos, Caminhões, Maquinas Pesadas, MRO, Peças. Loc: PR. 30/10/2020 A partir das 
11h45 - DOW. Transformador a Óleo TUSA, POT.: 90/100, 8 MVA. Loc: BA. 30/10/2020 A partir das 13h - Purac. VDU T-2723 E Condensador 
Lamellar HE-2753. Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 13h30 - Kinross. MRO, Peças e Componentes Industriais, MRO. Loc: MG. 30/10/2020 A 
partir das 14h - Usina Cerradinho. Fiat Strada, Caminhões Baú, Reboque, Quadriciclo. Loc: GO. 30/10/2020 A partir das 14h30 - CNH. 
Alavancas, Bombas, Chicotes, Peneiras de Limpeza. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 15h - MA imóveis - 1° Leilão - Alienação. Iguatemi/MS - 
Fazenda 2.666 hectares - 1° Leilão. Loc: MS. 30/10/2020 A partir das 15h15 - Concrelagos. Caminhões Betoneiras, Volkswagen e Ford Cargo. 
Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 15h30 - Pfizer. 05 Containers Com Equipamentos E Mobiliários. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 16h - PME 
Logar Import. Veículos de Passeio, Caminhões Basculantes e Comboio. Loc: SC. 30/10/2020 A partir das 16h30 - Baker Hughes. Colares de 
Aço, Kits de Reparação, Pedras Abrasivas. Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 17h - GPC Quimica. Reboques, Compressores, Aquecedores, Vasos 
Verticais. Loc: RJ. 30/10/2020 A partir das 17h - PME Sharks. Compressores, Fresas, Tornos, Filtros, Chillers. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 
17h45 - Formula Zero. VW Amarok, Toyotas Hilux, MB 415 Sprinter, Acessórios. Loc: PA. 03/11/2020 A partir das 11h - MRN. Veículos 
Utilitários, Tratores, Empilhadeiras, Caminhões. Loc: PA. 03/11/2020 A partir das 11h30 - São Martinho. Tratores de Pneus, Colhedoras, 
Motoniveladoras, Tratores. Loc: SP. 03/11/2020 A partir das 13h - Ativa Frota. Rolo Auto Pé de Carneiro, Tambor de Rolo, compressores. Loc: 
SP. 03/11/2020 A partir das 15h - MA imóveis - 2° Leilão - Iguatemi/MS - Fazenda 2.666 hectares - 2° Leilão. Loc: MS. 04/11/2020 A partir das 
11h - Saint Gobain. Agulhadeira Dilo DI-LOOM OUG-I, ANO 1996. Loc: SP. 04/11/2020 A partir das 11h30 - MIDEA CARRIER. SUCATA DE 
UNIDADE. Loc: AM. 04/11/2020 A partir das 13h - PME F Ramos. Bobinas de Cabos Diversas Medidas. Loc: RS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

29/10/2020 A partir das 14h30 - Luma. Veículos Blindados. Loc: SP. 29/10/2020 A partir das 14h45 - Tagh Tech. Empilhadeira, Tanque Inox, 
Empilhadeira, Chiler, Soldas. Loc: SP. 30/10/2020 A partir das 12h - Log Business. Cestos, Longarinas, Protetor, Prateleiras, Caixas Plásticas. 
Loc: SP. 03/11/2020 A partir das 14h30 - Tagh Tech. Prensa, Solda, Bobinadeira, Chiler, compressor. Loc: SP. 04/11/2020 A partir das 12h - Log 
Systems. Empilhadeira, Cestos, Caixas Plásticas, Protetores. Loc: SP. 04/11/2020 A partir das 13h30 - PME Megatrend. Empilhadeiras, Talhas, 
Roçadeiras, Carros de Ferramentas. Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452. 
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/10/2020 A partir das 19h - Corsage. Relógios Jaeger-LeCoultre, Rolex, Panerai e mais.. Loc: SP.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos JUCESP nº 951.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

03/11/2020 A partir das 10h - PM Vicente Dutra. Fiat Uno, Ônibus Urbano MB e Agrale, Fiat Doblo e Sucatas. Loc: RS.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Servidora: Marli dos Santos Cavalheiro - Matrícula nº 345.0.01, nomeada pela Portaria 

Municipal nº 170/2020. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/11/2020 A partir das 10h - PM Ipumirim. Veículos de Passeio e Utilitários, Sucatas de Equipamentos. Loc: SC. 
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini,  105,  Edifício Berrini One,  4º andar,  São Paulo/SP,  CEP: 04571-010. Servidor: LAUDECIR FRANCIO, matrícula nº 75, nomeado pela Portaria Municipal nº 484/2020.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

LEILÃO ONLINE 
Edital de leilão - 1) leiloeira ofi cial: Ana Clara de Mello e Silva, JUCESP n° 716. 2) Comi-
tente: Ateliê Thiago Ramasco, na cidade de Campinas, estado de São Paulo. Rua Ma-
jor Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 18.700.220.0001.93. 

3) O leilão será realizado online, através do site: www.anaclaraleiloes.lel.br, na segunda-feira dia 26/10/2020 
às 19h00. 4) Condições para participar do leilão: os interessados devem preencher o cadastro no site: www.
anaclaraleiloes.lel.br. estar com 18 anos completos, estar de acordo com este Edital e também com a condição 
de venda, além de estarem com seu CPF/CNPJ em situação regular junto a Receita Federal. 5) Bens: 300 
lotes, sendo: lotes de decoração, arte, antiguidades, canetas, joias, relógios, tapetes, pradarias, cristais, qua-
dros, móveis, pedras preciosas - As fotos e descrições dos bens (incluindo, material, cores, modelo, data da 
manufatura, medidas, etc) divulgadas no site: www.anaclaraleiloes.lel.br. Os bens serão vendidos no estado 
de conservação em que se encontram. 6) Visitação online via whatsapp (19)97408-0251 ou poderão ser vistos 
pelo site. Lances: será vendido pelo valor maior oferecido pelos interessados. Condições Gerais: as demais 
regras e condições do leilão estão disponíveis no portal www.anaclaraleiloes.lel.br e deverão ser aceitas pelo 
interessado em participar do leilão. Acesse: www.anaclaraleiloes.lel.br

jor Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 18.700.220.0001.93. 

ERRATAS: LEILÃO Nº 88234 - Mapfre. LOTE: 18556 - VOLKSWAGEN SAVEIRO CS ST MB 1.6 (SINISTRADO MÉDIA MONTA), 
2014/2015, PL.: PUL4081 (SP), CH.: 9BWKB45U9FP072259 (Ref.: 4185) Loc.: Suzano/SP. DATA e HORÁRIO: 15 de Julho de 
2.020, a partir das 14:00h. LEILÃO Nº 88676 - Mapfre. LOTE 18677 - FORD FIESTA FLEX 1.0 (SINISTRADO MÉDIA MONTA), 
2010/2010, PL.: JSZ0H20 (SP), CH.: 9BFZF55A1A8025793 (Ref.: 4011) Loc.: Suzano/SP. DATA e HORÁRIO: 05 de Agosto de 
2.020, a partir das 14:00h. LEILÃO Nº 87691 - Mapfre. LOTE 10067 - CHEVROLET AGILE LTZ 1.4 (SINISTRADO PEQUENA 
MONTA), 2010/2011, PL.: EPT6669 (SP), CH.: 8AGCN48X0BR129842 (Ref.: 2700) Loc.: Suzano/SP. DATA e HORÁRIO: 
08 de Julho de 2.020, a partir das 14:00h.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Sra. Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

PRISCILA DA SILVA JORDÃO, Leiloeira Pública Oficial, JUCESP Nº 1.081, CPF Nº 363.569.769-02, e GLOBO
LEILÕES, Plataforma de Leilão on-line, CNPJ:37.750.249/0001-24, com endereço na Av. Paulista, n° 1079 - 7° e
8° Andar - Bela Vista, São Paulo - SP, 01311-200, faz saber, pelo presente Edital, que, devidamente autorizados
pelos comitentes, SUELY GUIMARÃES ASSUMPÇÃO, brasileira, viúva meeira, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 2.976.545-6, inscrita no CPF/MF sob o nº 220.059.398-89, residente e domiciliado na Rua Mário Augusto
Palmeiro, nº 345, Atibaia/SP, CEP: 12952-725, MARCELO GUIMARÃES DE ASSUMPÇÃO, brasileiro, divorciado,

portador da Cédula de Identidade RG nº 12.471.242-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 056.087.998-95 e EDUARDO GUIMARÃES DE ASSUMPÇÃO,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.147.073-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.014.798-03, procederão com o leilão do tipo “MAIOR
LANCE OU OFERTA”, para alienação do bem imóvel: Matrícula nº 15.883, perante o Cartório  de Registro de Imóveis de Atibaia, ora avaliado em
R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). A Praça única terá início em 12 de novembro 2020, às 16:00 horas, e se encerrará no dia
01 de fevereiro de 2021, às 16:00 horas. Para que eventuais interessados possam ter acesso a este leilão, é publicado o presente edital, cuja íntegra
pode ser consultada no site: www.globoleiloes.com.br. Leiloeiro Oficial: PRISCILA DA SILVA JORDÃO, JUCESP n ° 1.081.

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO
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SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2020 

ALEXANDRE TRAVASSOS
Leiloeiro Oficial

JUCESP 951
LEILÃO JUDICIAL ONLINE

Edital em Resumo
Conjunto Comercial com 48m2 em Perdizes - São Paulo/SP

1ª Praça 04 de novembro de 2020 às 10h30 / 2ª Praça 26 de novembro de 2020 às 10h30

2ª Praça: 60% do valor de avaliação
34ª Vara e Ofício Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo - SP 

Processo: 0083968-26.2017.8.26.0100 - Ralpho Bernardo Funcia Simões
IMÓVEL: DIREITOS AO CONJUNTO nº 71, no 7º andar do EDIFÍCIO GUAPORÉ, sito na 
Rua Cardoso de Almeida, nº 788, no 19º Subdistrito Perdizes, com área útil de 
48,480m², área comum de 22,252m², encerrando área total de 70,732m², tendo uma 
parte ideal no terreno de 12,1702m² e uma participação nas coisas comuns de 
1,3279%. Consta do laudo que o Conjunto 71 é composto por 01 escritório com 
copa e 02 banheiros privativos. Matrícula nº 13.141 do 2º CRI SP. Contribuinte nº 
021.055.0425-6 Av.11 da matrícula

Consulte o Edital completo no site www.sold.com.br 
Informações (11) 3296-7555

w
EDITAL DE LEILÃO

DRS Incorporadora SPE 04 Ltda , faz saber que, na qualidade de credora fiduciária, 
promoverá a venda, do imóvel adiante descrito nos termos da Lei 9.514/97, mediante 1º 
leilão a ser realizado em 05/11/2020 às 14:00 hs, na Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 
4º and.- São Paulo/SP Informações: (11) 49509514 ou www.superbid.net e, se necessário, 
2º leilão a ser realizado em 09/11/2020 às 14:00 hs, no mesmo endereço. Imóvel: 
Um terreno urbano sem benfeitorias constituído do Lote nº 40 da Quadra C do Loteamento 
Residencial e Comercial Oásis. Localizado na Rua 02 (atual Rua OA2-Dr. João Henrique 
Formiga) em Barretos/SP, com área total de 250,00 m². Cadastro Municipal nº 
6.31.041.0430.01. Matricula nº 69.852 do RGI de Barretos/SP. Imóvel Ocupado. 
O pagamento do valor da arrematação deverá ser efetuado 01 dia útil após o leilão. 
Valores: 1º Praça - R$ 96.046,10 e de 2º Praça - R$ 80.543,50. Pela internet ou fisicamente, 
no endereço declinado acima, em igualdade de condições. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e não possam alegar desconhecimento do feito é publicado o 
presente Edital de Leilão. Leiloeiro Oficial: Paulo Francisco Casale Lauro - Jucesp 842.

Esta empresa
colabora com a

WWW.PUBLICUM.COM.BR

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação dos executados Universo da Beleza 
Cabeleireiros e Cosméticos Ltda-Me, CNPJ 08.931.150/0001-20, na pessoa de seu 
representante legal e a Francisca Antônia Quaresma Melo, CPF 126.398.998-56 e s/m 
Francisco Bezerra de Melo, CPF 163.836.078-20, Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, 
eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1096905-51.2017.8.26.0100, em trâmite na 24ª Vara 
Cível - Foro Central Cível, requerida por Octavio Giusti Filho, CPF 757.155.977-49. A Dra. Tamara 
Hochgreb Matos, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, 
FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP 
sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.
com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 03/11/2020, 
às 10:00hs, e termina em 06/11/2020, às 10:00hs e 2º Leilão começa em 06/11/2020, às 
10hs01min, e termina em 26/11/2020, às 10:00hs. BEM - Um terreno, situado à Rua Cachoeira 
Utupiru, antiga Rua Quatro, esquina com a Rua D, lote nº 19 da quadra nº 28, da Vila Itaim, no 
Distrito de Itaim Paulista, encerrando a área de 120,00m². Matrícula nº 118.372, do 12º CRI/SP. 
Contribuinte nº 133.224.0019-1. OBSERVAÇÃO: Conforme Av.2 da citada matrícula, consta que 
no referido terreno, foi construído uma casa, que recebeu o nº 392 da Rua Cachoeira Utupiru, 
com área construída de 40,00m²; Av.04, consta que a casa sofreu uma reforma, com acréscimo de 
área de 185,71m², passando a ter a área construída de 225,71m². AVALIAÇÃO - R$ 296.000,00 
(janeiro/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO 
EXEQUENDO - R$ 69.264,49 (junho/2020), que será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES 
DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, 
comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no 
escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 
000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 27 de agosto de 2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Amauri Annibal, CPF 
077.830.718-21, bem como s/m Maria Aparecida Miranda, CPF 134.527.448-33, a Credora 
Fiduciária Caixa Econômica Federal – CEF, o Condomínio Residencial Moradas do Éden, 
na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de Sorocaba/SP, eventuais 
ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos de Cumprimento de 
sentença - Proc. nº 1011912-72.2017.8.26.0004, em trâmite na 3ª Vara da Família e das Sucessões 
- Foro Regional IV - Lapa, requerida por Julia Garcia Diegues Annibal, CPF/MF sob o n.º 
437.338.348-01, representada por Jeane Garcia Carrasco, CPF 103.526.018-25. A Dra. Virgínia 
Maria Sampaio Truffi, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, 
FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o 
nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em 
condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 03/11/2020, às 11:00hs, e 
termina em 06/11/2020, às 11:00hs e 2º Leilão começa em 06/11/2020, às 11hs01min, e termina 
em 26/11/2020, às 11:00hs. BEM - Direitos pertencentes ao executado sobre a unidade residencial 
autônoma nº 51, integrante do condomínio denominado “Residencial Moradas do Éden”, tendo 
entrada pelo nº 483 da Rua Benedito de Almeida Lima, situada no Distrito de Éden, com uma área 
privativa construída de 58,00m² que somada a área comum construída de 0,9778m², totaliza a área 
construída de 58,9778m². Cadastro Imobiliário: 67.54.56.0151.01.000. Matrícula nº 173.890, do 
1º CRI de Sorocaba/SP. AVALIAÇÃO - R$ 200.000,00 (set/2019), que será atualizada até a data 
do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 14.090,43 (dez/2019), que 
será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo 
com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no 
site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o 
Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 
36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@
publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 
25 de agosto de 2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação da executada Marianne Van Der Werff, 
CPF 387.389.708-30, bem como seu marido, se casada for, o Condomínio Edifício Higienópolis, 
na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, eventuais 
ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, Processo nº 1050007-09.2019.8.26.0100, em trâmite na 30ª Vara Cível - 
Foro Central Cível, requerida por Condomínio Edifício Higienópolis, CNPJ 39.006.614/0001-16. 
O Dr. Guilherme Santini Teodoro, Juiz de Direito, na forma  da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 
1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado 
na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor www.
publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa 
em 03/11/2020, às 12:00hs, e termina em 06/11/2020, às 12:00hs e 2º Leilão começa em 
06/11/2020, às 12hs01min, e termina em 26/11/2020, às 12:00hs. BEM -  Direitos pertencentes 
à executada sobre o apartamento nº 111-A, localizado na ala “A”, ático ou 12º pavimento do 
“Edifício Higienópolis”, sito na Rua Sabará, nº 76, no 11º Subdistrito-Santa Cecília, contém a 
área construída de 155,01m², correspondendo-lhe a fração ideal de 26/1.958 avos das coisas 
comuns, inclusive do terreno. Transcrição nº 69.697, do 2º CRI/SP. Contribuinte nº 007.053.0034-
1. Sendo nomeada depositária Marianne Van Der Werff, CPF 387.389.708-30. AVALIAÇÃO - R$ 
1.500.000,00 (julho/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/
SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 125.657,29 (set/2020), que será atualizado até a data do leilão. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.
br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 
01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 30 de setembro de 2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bens Móveis e para intimação do executado Rogerio Halluli 
Ferreira, CPF 105.224.838-10, bem como a litisconsorcial passiva Ivana Alves de Lima, CPF 
034.609.488-76 e demais interessados, expedido nos autos de Cumprimento Provisório de 
Sentença (0026858-69.2017.8.26.0100) - Processo principal: 1046221-93.2015.8.26.0100, 
em trâmite na 41ª Vara Cível - Foro Central Cível, requerida por Fabio Luiz Zamberlan, CPF 
013.076.868-50. O Dr. Marcelo Augusto Oliveira, Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos 
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão os bens abaixo descritos, através do Gestor  
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 03/11/2020, às 12:30hs, e termina em 06/11/2020, às 12:30hs e 2º Leilão começa 
em 06/11/2020, às 12hs31min, e termina em 26/11/2020, às 12:30hs. BENS: Lote 1- veículo 
marca Ford, modelo Pampa 1.8 L, placa CHB-3279, ano de fabricação/modelo 1996/1997, renavam 
664969429. AVALIAÇÃO - R$ 11.540,00 (09/2020), que será atualizada até a data do leilão pela 
Tabela FIPE. Lote 2- veículo marca Ford, modelo Crow Victória LX 4.6, placa DWR1000, ano de 
fabricação 1992, renavam 610401939. AVALIAÇÃO - R$ 16.816,00 (09/2020), que será atualizada 
até a data do leilão pela Tabela FIPE. Que se encontram na Rua das Fiandeiras, 411, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP, sendo nomeado depositário o Sr. Rogerio Halluli Ferreira, CPF 105.224.838-10. 
DÉBITO EXEQUENDO – R$ 106.745,32 (07/2018), que será atualizada até a data do leilão.
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 
01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 04 de setembro de 2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Móvel e para intimação do executado André Luís Ferrini, CPF 
087.495.918-80 e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Procedimento Comum 
Cível, em fase de execução, Processo nº 1002703-84.2014.8.26.0004, em trâmite na 3ª Vara 
Cível - Foro Regional IV - Lapa, requerida por Associação Educacional Oswald de Andrade,  
CNPJ 06.125.291/0002-01. A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., 

nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel 
Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através 
do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES -  
1º Leilão começa em 03.11.2020, às 13:00h, e termina em 06.11.2020, às 13:00h e 2º 
Leilão começa em 06.11.2020, às 13h01min, e termina em 26.11.2020, às 13:00h. BEM – 
veículo marca Audi, modelo A4 1.8T, placas LCH-4904/SP, cor prata, ano de fabricação/modelo 
2004/2005, renavam 850828074, em bom estado, com pequenos danos no lado direito (raspado), 
bancos em couro e todos os acessórios. AVALIAÇÃO - R$ 22.000,00 (julho/2019), que será 
atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. Que se encontra na Rua Barão da 
Passagem, 651, Bela Alianca, São Paulo/SP, sendo nomeado depositário o Sr. André Luís Ferrini,  
CPF 087.495.918-80. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 16.419,65 (nov/2019), que será atualizado 
até a data do Leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma 
de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.
publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde 
estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar 
- Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.
com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 08.09.2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado João Flávio Barili Alves,  
CPF 947.159.208-91, bem como sua mulher, se casado for, o credor hipotecário Banco 
Bradesco S/A, o Condomínio Edifício Palazzo Firenze, na pessoa do síndico/representante 
legal, Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e 
demais interessados, expedido nos Autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de 
execução, Processo nº 0117987-20.2006.8.26.0011 (011.06.117987-6), em trâmite na 3ª Vara 
Cível - Foro Regional XI - Pinheiros, requerida por Condomínio Edifício Palazzo Firenze,  
CNPJ 03.240.852/0001-44. A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., 
nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel 
Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através 
do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES -  
1º Leilão começa em 03/11/2020, às 16:30hs, e termina em 06/11/2020, às 16:30hs e 2º Leilão 
começa em 06/11/2020, às 16:31hs, e termina em 26/11/2020, às 16:30hs. BEM – Apartamento 
tipo nº 73, localizado nos 7º e 8º pavimentos do «Condomínio Palazzo Firenze”, situado na 
Rua Doutor James Ferraz Alvim, nº 333, na Vila Suzanna, 13º Subdistrito Butantã, com a área 
real privativa de 150,170m², a área real comum de 224,918m², perfazendo a área real total de 
375,088m², correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 8,62%, cabendo-lhe um coeficiente 
de participação no condomínio de 8,7965%, e o direito ao uso de 2 vagas indeterminadas para 
estacionamento de veículos de passeio, na garagem situada parte no 1º subsolo e parte no 2º 
subsolo do edifício, bem como 1 depósito indeterminado. Contribuinte nº 171.180.0071-9. Matrícula 
nº 185.403, do 18º CRI/SP. Sendo nomeado depositário o Sr. João Flávio Barili Alves, CPF 
947.159.208-91. AVALIAÇÃO - R$ 746.000,00 (abril/2017), que será atualizada até a data do 
leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 3.681.516,21 (set/2020), que 
será atualizado até a data do leilão. OBS.: Por deliberação em Assembleia, o Condomínio dará 
quitação total para o arrematante do débito condominial até a data da arrematação. CONDIÇÕES 
DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, 
comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no 
escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 
000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 28.09.2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Everton Ferreira da Silva, 
CPF 092.951.397-55, bem como sua mulher, se casado for, o credor fiduciário Banco Bradesco 
S/A, o Condomínio Alto da Mata, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura 
Municipal de Barueri/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, 
expedido nos Autos de Cumprimento de sentença (1016646-61.2016.8.26.0405), em trâmite 
na 3ª Vara Cível - Foro de Osasco/SP, requerida por Antônio Fasulo, CPF 047.583.208-61. A 
Dra. Ana Cristina Ribeiro Bonchristiano, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do 
Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor 
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 03/11/2020, às 10:45h, e termina em 06/11/2020, às 10:45h e 2º Leilão começa 
em 06/11/2020, às 10h46min, e termina em 26/11/2020, às 10:45h. BEM - apartamento nº 183, 
localizado no 18º andar, da Torre 4 – Edifício Dália, integrante do empreendimento “Condomínio 
Alto da Mata”, situado na Rua Werner Goldberg, nºs 179 e 283, “Vila Dom José”, no Distrito, 
Município e Comarca de Barueri/SP, que assim se descreve: possui a área privativa de 76,280m², 
área comum de 52,869m² (coberta de 38,960m² + descoberta de 13,909m² - incluindo o direito 
ao uso de 01 vaga na garagem coletiva do condomínio), perfazendo a área total de 129,149m² e, 
área total edificada de 115,240m². Inscrição Cadastral nº: 24453.43.09.0200.05.139.2. Matrícula nº 
164.446 do CRI de Barueri/SP. AVALIAÇÃO - R$ 416.000,00 (set/2019), que será atualizada até a 
data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 186.999,81 (08/2019), que 
será atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo 
com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no 
site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante 
o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria 
Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email:  
contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
Osasco, 04 de setembro de 2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação dos executados Daniella Dualib Uvo. 
CPF 184.777.838-02 e s/m José Olímpio da Cruz, CPF 125.440.548-83, o Condomínio Edifício 
Monte Olimpo, na pessoa do síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de São Paulo/
SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1042697-52.2019.8.26.0002, em trâmite na 13ª 
Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro, requerida por Condomínio Edifício Monte Olimpo, 
CNPJ 62.283.692/0001-80. A Dra. Fernanda Soares Fialdini, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., 
nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel 
Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do 
Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 03/11/2020, às 11:15hs, e termina em 06/11/2020, às 11:15hs e 2º Leilão começa 
em 06/11/2020, às 11hs16min, e termina em 26/11/2020, às 11:15hs. BEM - Apartamento nº 51, 
localizado no 5º pavimento do Edifício Odeon integrante do empreendimento denominado Monte 
Olimpo, situado na Rua Iubatinga, nº 397, Rua Itamira e Viela nº 93, na Vila Andrade, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 304,10m², já incluída a correspondente ao 
depósito nº 11, localizado no subsolo Garagem 2 e a área comum de 254,38m², perfazendo 
a área total construída de 558,48m², correspondendo-lhe a fração ideal de 2,422345% no 
terreno do condomínio. Matrícula nº 227.561 do 11º CRI/SP. Contribuinte nº 170.008.0263-3. 
Sendo nomeada depositária a Sra. Daniella Dualib Uvo. CPF 184.777.838-02. AVALIAÇÃO - R$ 
900.000,00 (março/2020), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. 
DÉBITO EXEQUENDO - R$ 85.763,78 (março/2020), que será atualizado até a data do leilão. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 
01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 08 de setembro de 2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação dos executados SIM Sistema Integrado 
de Móveis Ltda, CNPJ: 09.210.734-0001-70, na pessoa de seu representante legal e a Wilias de 
Oliveira Sousa, CPF: 129.362.828-02, Wilton de Oliveira Sousa, CPF 178.058.688-40, bem como 
sua mulher, se casado for, a terceira interessada S.V. Fomento Mercantil e Gestão Empresarial 
Ltda, CNPJ 13.147.698/0001-14, o Condomínio Residencial Palazzo Itapeti, na pessoa do 
síndico/representante legal, Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Autos da Ação de Procedimento Comum, 
ora em fase de execução, Processo nº 1010962-37.2015.8.26.0003, em trâmite na 3ª Vara Cível 
- Foro Regional III - Jabaquara, requerida por Alessandra Gonçalves, CPF 284.895.898-79. A 
Dra. Lídia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, Juíza de Direito, na forma da lei, etc., nos termos 
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, 
matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, através do Gestor 
www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão 
começa em 03/11/2020, às 16:45hs, e termina em 06/11/2020, às 16:45hs e 2º Leilão começa em 
06/11/2020, às 16hs46min, e termina em 07/12/2020, às 16:45hs. CONDIÇÕES DE VENDA - Será 
considerado arrematante aquele que der lance igual ou acima da avaliação (1º leilão). Em eventual 
segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da atualização. O segundo 
pregão deverá ser realizado no prazo máximo de trinta dias, ressalvando-se a extensão de prazo 
posterior pertinente a finalização do ato, como definido em edital. Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal 
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal, 
prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, 
Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). BEM - Apartamento Duplex nº 102, no 11º andar 
do Condomínio Residencial Palazzo Itapeti, situado à Rua Itapeti, nº 58, no 27º Subdistrito – Tatuapé. 
Matrícula nº 206.501, do 9º CRI/SP. OBS. Consta na Av.4 da citada matrícula que a descrição correta 
do apartamento é a seguinte: contendo uma área privativa real de 176,624m², área comum real de 
146,475m², área total real de 323,099m², uma fração ideal no terreno de 6,813%, e o direito ao uso 
de três vagas na garagem coletiva. Contribuinte nº 054.098.0537-2 (Av.15/206.501). AVALIAÇÃO 
- R$ 1.390.000,00 (out/2019), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/
SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 102.471,17 (julho/2018), que será atualizado até a data do leilão. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 
- 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 24 de setembro de 2020.

Edital de 1º e 2º Leilão de Bem Imóvel e para intimação do executado Espólio de José Russo, 
representado por sua inventariante e sucessora Rosa Maria Russo, CPF 526.264.908-49, 
Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais 
interessados, expedido nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Processo nº 
1029446-64.2019.8.26.0002, em trâmite na 1ª Vara Cível - Foro Regional III - Jabaquara, requerida 
por Locatelli Advogados, CNPJ 08.772.566/0001-43. O Dr. Fabio Fresca, Juiz de Direito, na forma 
da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro nomeado Sr. Wanderley 
Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o bem abaixo descrito, 
através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, respeitando os seguintes valores mínimos, bem 
como os dias para perdurar os leilões, sem intervalo entre eles: DATAS DOS LEILÕES: 1º Leilão 
começa em 03/11/2020, às 10:10hs, e termina em 09/11/2020, às 10:10hs, por lance não inferior 
a R$ 2.000.000,00 (junho/2020); 2º Leilão começa em 09/11/2020, às 10:10hs e termina em 
16/11/2020 às 10:10hs, por lance não inferior a R$ 1.600.000,00 (junho/2020); 3º Leilão começa 
em 16/11/2020, às 10:10hs e termina em 23/11/2020 às 10:10hs, por lance não inferior a R$ 
1.200.000,00 (junho/2020); 4º Leilão começa em 23/11/2020, às 10:10hs e termina em 08/12/2020 
às 10:10hs, por lance não inferior a R$ 800.000,00 (junho/2020). BEM - Imóvel situado na Rua 
Fernando de Noronha, nº 317, antiga Rua D, lote nº 23 da quadra nº 05, Chácara Inglesa, Saúde – 
21º Subdistrito. Uma casa e respectivo terreno, medindo 10,00m de frente em curva, por 30,05m da 
frente aos fundos, do lado direito, por 17,15m do lado esquerdo e 23,00m nos fundos, encerrando 
a área de 342,00m², confrontando de um lado com propriedade de Espólio de Miguel Russo, do 
outro lado e fundos com propriedade de Andrew Alceu Roboton. Matrícula nº 233.919, do 14º CRI/
SP, Registro Anterior: Transcrição nº 104.173 do 14º CRI/SP. Contribuinte nº 309.033.0029-7. Sendo 
nomeado depositário Espólio de José Russo, representado por sua inventariante e sucessora Rosa 
Maria Russo, CPF 526.264.908-49. DÉBITO EXEQUENDO - VALOR REFERENTE A 32% DO 
IMÓVEL PENHORADO - R$ 256.000,00 (julho/2020), que será atualizado até a data do leilão. 
CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance 
mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.br. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, 
ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 
- 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. São Paulo, 18 de setembro de 2020.

Edital de Leilão Único de Bem Imóvel e para intimação dos executados L. Carlos da Silva 
Locações de Transportes-Me, CNPJ 10.424.321/0001-77, na pessoa de seu representante 
legal e a Luiz Carlos da Silva, CPF 247.580.328-23, bem como os coproprietários José Oliveira 
da Silva, CPF 821.495.188-72 e s/m Altair Pedroso da Silva, CPF 330.738.788-07, Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais 
interessados, expedido nos Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Proc. nº 1000324-
95.2018.8.26.0695, em trâmite na Vara Única - Foro de Nazaré Paulista/SP, requerida por Future 
Fomento Mercantil Eireli, CNPJ 01.158.373/0001-58. O Dr. Leonardo Manso Vicentin, Juiz de 
Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o leiloeiro 
nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a leilão o 
bem abaixo descrito, através do Gestor www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: 
DATAS DO LEILÃO - Leilão começa em 03/11/2020, às 10:15h, e termina em 03/12/2020, às 
10:15h. BEM - Parte Ideal (50%) pertencente ao executado Luiz Carlos da Silva sobre “Um Terreno” 
sem benfeitorias, correspondente a Área “C”, com 17.146,63m², correspondente ao remanescente 
de outro maior, consistente no imóvel situado na Avenida São João, perímetro urbano do Município 
de Bom Jesus dos Perdões, na Comarca de Atibaia/SP. OBS.: Conforme Ficha Cadastral do Imóvel, 
Setor de Cadastro Imobiliário da Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, referido terreno está 
localizado na Rua Primavera, nº 196, Vila Operária. Inscrição Cadastral nº 002.00.00.06832.196. 
Matrícula nº 77.866 do CRI de Atibaia/SP. Sendo nomeado depositário Luiz Carlos da Silva, 
CPF 247.580.328-23. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL (50%) – R$ 275.000,00 (março/2020) - 
AVALIAÇÃO TOTAL - R$ 550.000,00 (março/2020), que será atualizada até a data do leilão pela 
Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 42.639,37 (set/2020), cujo valor deverá 
ser atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo 
com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no 
site www.publicumleiloes.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante 
o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria 
Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: 
contato@publicum.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
Nazaré Paulista, 22.09.2020.

Edital de Leilão Único de Bem Imóvel e para intimação dos executados Nazpauli Empreendimentos 
e Participações, CNPJ 51.932.16/0001-12, na pessoa de seu representante legal e Mario Gomes 
Ferreira, CPF 410.029.208-25 e eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, 
expedido nos autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 0001018-28.2011.8.26.0695, 
em trâmite na Vara Única - Foro de Nazaré Paulista/SP, requerida por Prefeitura do Município 
de Nazaré Paulista, CNPJ 45.279.643/0001-54. O Dr. Leonardo Manso Vicentin, Juiz de Direito, 
na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão 
o bem abaixo descrito, através do Site www.publicumleiloes.com.br, em condições que segue: 
DATAS DO LEILÃO – Leilão começa em 03/11/2020, às 11:10h, e termina em 03/12/2020, 
às 11:10h. BEM - O imóvel descrito como lote 13 da Quadra B loteamento Recanto Vista Linda, 
bairro do Moinho, Nazaré Paulista, com inscrição Municipal nº 1050.120.013.01. AVALIAÇÃO - 
R$ 20.000,00 (Fevereiro/2019), que será atualizada até a data do leilão pela Tabela Prática do 
TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 15.863,39 (junho/2019), que será atualizada até a data do 
leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, 
lance mínimo, débitos, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.publicumleiloes.com.
br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 
01319 – 000 - São Paulo-SP, tel: 11-2149-2249 e email: contato@publicum.com.br. dos autos não 
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Nazaré Paulista, 30 de setembro de 2020. 

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados ELCM COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS EIRELI ME, inscrito no CNPJ sob o nº 12.674.798/0001-36; NICHOLAS CALIXTRO 
MACHADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 406.003.558-02. O Dr. Fábio Varlese Hillal, MM. 

Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo proces-
sam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de ELCM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME e outro - Processo nº 1027253-36.2016.8.26.0114 - Controle nº 1508/2016, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O 
bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 10/11/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 10/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fi scais e 
tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arre-
matante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por deter-
minação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do 
gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.mega-
leiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  
RELAÇÃO DO BEM: Um veículo da marca Ford, modelo Courier L 1.6 Flex, placa EAG-7961, ano/modelo 2003/2004, 
renavam 983349118. Relação de débitos do veículo na data de 23/09/2020: débitos de licentiamento 2020 no valor de 
R$ 647,68 (seiscentos e quarenta e sete e sessenta e oito centavos); débitos de IPVA no valor de R$ 945,71 (novecentos 
e quarenta e cinco e setenta e um centavos); Seguro DPVAT no valor de R$ 22,55 (vinte dois reais e cinquenta e cinco 
centavos); multas no valor de R$ 351,13 (trezentos e cinuqenta e um reais e treze centavos). Valor da Avaliação: R$ 
17.326,00 (dezessete mil, trezentos e vinte e seis reais) para março de 2018. O bem se encontra à Av. Antônio Carva-
lho de Miranda, 720, apto 13, bloco 2, Vila São Bento, Campinas/SP, sendo nomeado depositário NICHOLAS CALIXTRO 
MACHADO. Campinas, 28 de setembro de 2020. Eu, diretor/diretora, conferi. Fábio Varlese Hillal - Juiz de Direito
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  Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ADÃO X AVIER MOREIRA 

(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 961.147.038-04. O Dr. Cristiano Canezin Barbosa, MM. Juiz de Direito da 
Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 
1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos da Ação de Execução  Fiscal ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS em face de ADÃO XAVIER 
MOREIRA - Processo nº 1005568-95.2015.8.26.040 8 – Controle nº 828/2015, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, 
inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável 
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através  do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 04/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 09/11/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 10:30h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda 
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em 
que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES 
GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado 
não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: veículo marca/modelo Toyota/Hilux CD 4x4 SRV, 
placa EEH 8427, ano 2008, cor preta, chassi 8AJFZ29G286064138, renavam 981463738. Consta intenção de gravame 
para restrição fi nanceira. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 3.907,56 (05/10/2020). Consta débito na Dívida 
Ativa no valor de R$ 4.266,44 (05/10/2020). Valor da Avaliação do bem: R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais) 
para maio de 2019. O bem encontra-se Rua Arcangelo Brianez, 400, Jardim Santa Fé - Ourinhos/SP, sendo nomeado 
depositário o executado. Débito desta ação no valor de R$ 2.572,84 (20/03/2020). Ourinhos, 08 de outubro de 2020. Eu, 
_____________________, diretora/diretor, conferi. Dr. Cristiano Canezin Barbosa - Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1004467-86.2016.8.26.0602 – Requerido: SANTINO 
FLORINDO DE FREITAS (CPF/MF 052.421.308-90); Interessados: cônjuge e copossuidora 
ILZA PALHANO DOS SANTOS FREITAS (CPF/MF 111.139.738-46); compromissária vende-
dora e titular de domínio CDHU – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF 47.865.597/0001-09); terceira interessada 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA (CNPJ/MF 46.634.044/0001-74); – Requerente: 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LÍRIO DO CAMPO (CNPJ/MF 10.654.261/0001-89). A 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 03 
de Novembro de 2020 às 15h30min e se encerrará em 06 de Novembro de 2020, às 15h30min. Não havendo lance 
igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem 
interrupção, iniciando-se em 06 de Novembro de 2020, às 15h31min e se encerrará em 26 de Novembro de 2020, às 
15h30min. O valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação 
judicial atualizada. BEM: DIREITOS DECORRENTES DO CONTRATO DE PROMESSA DE VENDA E COMPRA do 
apartamento nº 112, localizado no 1º andar, do Bloco 1-A, integrante do condomínio denominado Conjunto Habitacional 
Sorocaba E/CD, com entrada pelo nº 909 da Rua Xavier de Toledo, Vila Odin Antão, nesta cidade, com uma área 
privativa de 45,04 metros quadrados, cabendo-lhe ainda, o direito ao estacionamento de um veículo de pequeno ou 
médio porte, em local descoberto e indeterminado. Matrícula nº 118.504 do 1º CRI da Comarca de Sorocaba/SP. 
Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

 www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1001840-77.2018.8.26.0008 – Requeridos: PAULO 
ROGÉRIO PERDÃO (CPF/MF 087.143.018-57); ELAINE TOPAL PERDÃO (CPF/
MF 151.942.878-28); Interessados: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (CNPJ/MF 
90.400.888/0001-42); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (CNPJ/MF 46.395.000/0001-
39) – Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MAISON LUXEMBURGO (CNPJ/

MF 00.394.524/0001-04). A 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 03 de Novembro de 2020 às 15h30min e se encerrará 
em 06 de Novembro de 2020, às 15h30min. Não havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06 de Novembro de 
2020, às 15h31min e se encerrará em 26 de Novembro de 2020, às 15h30min. O valor mínimo para venda em 2ª 
Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial atualizada. BEM: Direitos sobre a uni-
dade autônoma designada apartamento nº 91, localizado no 9º pavimento do “Condomínio Edifício Residencial Maison 
Luxemburgo”, situado à Rua Professor João de Oliveira Torres, nº 364, no 27º subdistrito – Tatuapé, contendo a área 
útil de 154,9209m², estando vinculadas ao referido apartamento, 04 (quatro) vagas na garagem coletiva e 01 (um) de-
pósito localizados nos subsolos do edifício. Objeto da Matrícula nº 169.780, do 9º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

 www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0007089-60.2017.8.26.0008 – Requeridos: JNEINE ALI 
NOUREDDINE RMAIH (CPF/MF 087.736.158-46) e seu cônjuge AHMAD MOHAMAD 
RMAIH (CPF/MF 287.145.048-04); Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
(CNPJ/MF 46.395.000/0001-39) – Requerente: CRISTIANE GONZALES COELHO (CPF/MF 
103.502.528-07). A 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 03 de Novembro de 2020 às 15h30min e 
se encerrará em 06 de Novembro de 2020, às 15h30min. Não havendo lance igual ou superior 

ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, 
iniciando-se em 06 de Novembro de 2020, às 15h31min e se encerrará em 26 de Novembro de 2020, às 15h30min. 
O valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial 
atualizada. BEM: Uma CASA à Rua Omachá, nº 466, outrora Rua Joaquim Ribeiro, Chácara Rudge no 3º Subdistrito 
Penha de França, com a área total de 270,00 m², objeto da matrícula nº 32.490, do 12º Cartório de Registro de Imó-
veis de São Paulo/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

 www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1001397-42.2015.8.26.0361 – Executado: ENGESSO CO-
MERCIAL LTDA EPP (CNPJ nº 01.390.214/0002-65); da ocupante do imóvel LA INDUSTRIA, 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA – ME (CNPJ nº 10.998.152/0001-89) – Exequente: 
PLACO DO BRASIL LTDA. A 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 03 de Novembro de 2020 
às 15h00min e se encerrará em 06 de Novembro de 2020, às 15h00min. Não havendo lance 
igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª 

PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06 de Novembro de 2020, às 15h01min e se encerrará em 26 
de Novembro de 2020, às 15h00min. O valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial atualizada. BEM: Um terreno, sem benfeitorias, situado nesta cidade, no Parque 
das Américas, à Rua João Scussel, Uberaba/MG, sobre referido imóvel encontra-se edificado um galpão de dois pavi-
mentos, objeto da matrícula n° 18.563 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberaba/MG. Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

 www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 4031995-19.2013.8.26.0224 – Executados: MARTA 
BUENO COSTANZE (CPF/MF nº 176.781.918-80) - Exequente: SINVALDO FERREIRA DA 
SILVA - INTERESSADOS:  FRANCISCO CARLOS COSTANZE (CPF/MF nº 087.933.558-07); 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS (CNPJ nº 46.319.000/0001-50). O 1º lei-
lão terá início em 03/11/2020 a partir das 14:00 horas com encerramento às 14:00 horas em 
06/11/2020 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º 

Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 26/11/2020 a partir das 14:00 horas, com lances a 
partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.  BEM: Lote 1 - Vaga de Garagem Dupla 05/06, localizada 
no Subsolo do “Residencial Morada dos Maia”, situado na Av. Dr. Renato de Andrade Maia, nº 309, “Cidade Maia”, 
perímetro urbano do distrito, município e comarca desta Cidade, área útil ou privativa 19,80m²; área comum 4,134m²; 
área total construída 23,934m²; coeficiente de proporcionalidade0,63014%; fração ideal do terreno 3,151m². Inscrição 
Municipal n° 084.11.35.0057.01.002. Objeto da Matrícula n° 90.601 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de 
Guarulhos/SP.

 www.webleiloes.com.br

Tel. (11) 5811-0730 | www.LanceLeiloes.com.br

LEILÃO
Somente Online

519
LOTES

Veículos e Motos c/ Documentos e Fim de vida útil (Sucatas)

* Aquisição na modalidade “em fim de vida útil para desmonte” apenas pessoas jurídicas
devidamente credenciadas no DETRAN-SP.  Para participar do leilão presencial **
é obrigatório o cadastro prévio. *** Maiores informações, visitação e edital completo no site.

Leiloeiro Oficial - RITA DE CASSIA OLIVEIRA - JUCESP 773

PÁTIO PARANÁ: Av. Pauliceia, 1650, Caieiras/SP e Estrada da Servidão S/N, Sumaré/SP

Encerramento: 04/11/2020 às 09h00m (online)

Com direito à documentação

Encerramento: 05/11/2020 às 09h00m (online)

Fim de Vida Útil 

Encerramento: 06/11/2020 às 09h00m (online)

Fim de Vida Útil 

LEILÃO PRESENCIAL E ONLINE

SUCATA 26/10/2020 . 10H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Luiz Eduardo Gomes . JUCESP Nº 969

• 93YLSR7UHBJ785789 • 9BWCA05W66T097323 • 9BD2651JHJ9105038 • 93YJA00251J222853 • 94DBCAN17KB101866 • 
935FCKFVYBB524907 • 93Y5SRZ85LJ133973 • 9BGRP69X0CG332319 • 8AWPB45ZXJA508701 • 9BFZZZ33ZSP015258 • 
93Y4SRF84KJ565826 • 9BGKL48U0KB194596 • 9BD19240R63044530 • 9BD195A4ZK0845431 • 9BD146048V5930765 • 
9BD15802544495317 • 93YLSR6RHBJ476343 • 9BFZH54LXL8438151 • 9BGJB69V0KB105586 • 9BD19241X53030302 • 
9BD182216Y2006744 • 9BD2651JHJ9105382 • 9BFZH54L5L8477987 • 9BFZH54S2L8409556 • 9BGKL48U0KB173867 • 
9BGJC6920KB179729 • 9BFZH54L9K8251482 • 93Y5SRZ85LJ069695 • 9BFZH55L5J8463745 • 9BD2651JHH9079139 • 
9BGJB69V0HB133812

O Leilão será realizado com limitação de até 50 pessoas, devido às restrições impostas pelo Ministério da Saúde.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.

DocuSign Envelope ID: 1E9BD579-D59E-4DF0-8C5B-F47CFE4684C9



C4gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2020 

ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• 27/10/2020 a partir das 12h - Móveis, Utensílios e Eletros: Armários, Cadeiras, Cama/Mesa/
Banho,  Colchões,  Cortinas,  Eletrodomésticos,  Eletrônicos,  Enfeites,  Luminárias,  Mesas, 
Persianas, Poltronas, Tapetes, Utensílios, Vasos, Etc. • 03/11/2020 a partir das 9h - Móveis, 
Eletros,  Informática  e Mat.  Construção: Mesas,  Cadeiras,  Estações  de  Trabalho,  Poltronas, 
Notebooks, Celulares, Etc. • 03/11/2020 a partir das 11h30 - Móveis, Utensílios e Eletros: 
Armários,  Cadeiras,  Cama/Mesa/Banho,  Colchões,  Cortinas,  Eletrodomésticos,  Eletrônicos, 
Enfeites, Luminárias, Mesas, Persianas, Poltronas, Tapetes, Utensílios, Vasos, Etc. • 03/11/2020 
a partir das 12h - Itens de Cozinha Industrial: Fornos, Fogões, Refrigeradores, Freezers, etc. 
• 03/11/2020 a partir das 16h - Desativação de Buffet: Fogões Industriais, Coifas, Refrigeradores, 
Utensílios, Etc. • 03/11/2020 a partir das 17h - Desativação de Hotel: Cadeira Herman Miller, 
Arquivo Deslizante, Frigobar, Bancadas, Poltronas, Vinhos, Etc. • 05/11/2020 a partir das 14h30 
- Imóvel.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• 27/10/2020 a partir das 11h30 - Materiais de Construção: Pisos, Revestimentos, Porcelanatos, 
Pias, Etc. • 27/10/2020 a partir das 12h15 - Veículos Leves e Utilitários: Fiat Linea, Fiat Siena, 
Doblôs, Etc | Chassis: 569492|039605|022922|569432|056166|208655|056457|039612|05
6718|038856|038818|038781|022931|038792|O22538|038822|038793|038813|038796
|828696. • 27/10/2020 a partir das 14h - Desativação de Restaurante: Refrigeradores, Balcões, 
Mesas, Cadeiras, Chapas, Forno, Pratos, Xícaras, TVs, Etc. • 27/10/2020 a partir das 15h - 
Eletros, Móveis e Enfeites: Refrigeradores, Fogão, Micro-ondas, Máquina de Lavar, Cooktop, 
Enfeites, Etc. • 28/10/2020 a partir das 9h - Mobiliários e Eletros: Mesas, Cadeiras, Poltronas, 
Armários, TVs, Projetores, Sofás, Etc. • 28/10/2020 a partir das 13h30 - Mobiliário de Escritório: 
Mesas,  Cadeiras,  Estações  de  Trabalho,  Armários,  Monitores,  Gaveteiros,  Sofás,  Etc. 
• 28/10/2020 a partir das 14h30 - Informática, Móveis, Eletros e Telefonia: Notebooks, CPUs, 
Monitores, Impressoras, Cadeiras, TVs, Refrigeradores, Etc. • 28/10/2020 a partir das 15h - 
Imóveis.  •  28/10/2020 a partir das 17h - Móveis,  Decoração,  Eletros  e  Informática: 
Refrigeradores, TVs, Poltronas, Sofás, CPUs, Mesas, Cadeiras, Etc. • 29/10/2020 a partir das 
9h30 - Móveis,  Eletros  e  Informática: Monitores,  CPUs,  Cadeiras, Mesas,  Televisores,  Etc. 
• 29/10/2020 a partir das 13h30 - Informática e Telefonia: Notebooks, Monitores, Apple TV, 
Celulares, Etc. • 29/10/2020 a partir das 17h - Desativação de Academia: Anilhas, Steps, Jump, 
Supino Reto, Smith, Cadeira Adutora e Abdutora, Leg Press,Etc. • 30/10/2020 a partir das 9h - 
Móveis, Utensílios  e  Eletros: Armários, Cadeiras, Cama/Mesa/Banho,  Eletros,  Enfeites,  Etc. 
• 30/10/2020 a partir das 11h - Móveis, Eletros e Mat. de Construção: Ares Condicionados, 
Pedras de Mármores, Motores, Portas, Pias, Etc. • 30/10/2020 a partir das 12h - Informática, 
Eletros e Telefonia: Servidores, CPUs, Modens,Sun Blade, Refrigeradores, Máquina de Lavar, Etc. 
• 30/10/2020 a partir das 13h30 - Imóvel. • 30/10/2020 a partir das 15h - Desativação de 
Restaurante: Ares Condicionados, Fornos, Freezer, Bancadas, Mesas, Cadeiras, Etc.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

Leilão Brasil - www.leilaobrasil.com.br
Edital de 1ª e 2ª praça de bem imóvel e para intimação de Belmetal Indústria e Comércio Ltda, bem como da credora

hipotecária Prolind Industrial Ltda, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, que lhe requer Condomínio Edifício Carolina.
Processo n° 1008465-84.2019.8.26.0011. A Dra. Andrea Ferraz Musa, Juíza de Direito da 2ª Vara do Foro de Pinheiros, do Estado de São Paulo,
na forma da lei, etc... FAZ SABER que, o leiloeiro oficial, Sr. Murilo Paes Lopes Lourenço, JUCESP 1085, levarão a leilão público para venda e arrematação,
no local e hora descritos no site, com transmissão pela internet e disponibilização imediata no portal de leilões eletrônico, www.leilaobrasil.com.br
para lances pela internet: Do Início e Encerramento do Leilao: Início da 1ª praça em 20/11/2020 às 10:20 horas e encerramento da 1ª praça em
23/11/2020 às 10:20 horas, em não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação para a data supra, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça
do leilão que se encerrará em 18/12/2020 às 10:20 horas, não sendo aceito lances inferiores a 50% do valor da avaliação para a data supra que
será efetuado diretamente no sistema gestor através da internet. Bem: O Apartamento n° 94 localizado no 9° andar do Edifício Carolina, à Rua Padre
Carvalho n° 408, no 45° subdistrito, Pinheiros, com a área útil de 73,200m², área comum de 76,974m², com direito ao uso de duas vagas indeterminadas
nas garagens coletivas e área total de 150,174m². Contribuinte: 083.131.0180-6. Débitos de IPTU: R$ 17.154,46 (outubro/2020). Matrícula n° 86.533
do 10° CRI de São Paulo. Débitos condominiais: R$ 42.483,13 (setembro/2020). Avaliação: R$ 850.000,00 (homologada pela juíza em agosto/
2020). EDITAL COMPLETO NO SITE. Dúvidas e Esclarecimentos: pessoalmente perante o  2° Ofício Cível, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Irani
Flores, Av. Gaspar Vaz da Cunha n° 258, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3965-0000 e e-mail: atendimento@leilaobrasil.com.br, ficam
os executados, bem como eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais, Será
o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da lei, art. 887, §2° do CPC e Provimento CGJ n° 32/2018, art. 428, I e II. São Paulo, 15/10/2020.

LEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVEL

 3ª Vara Cível do Foro de Mogi Guaçu/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados GIRARDI LOCAÇÕES DE 
MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.002.908/000-13, DALMO SANTIAGO 
LIPARINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.092.326-12, Credor fi duciário OMNI S/A CRED 

FIN INVEST, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 92.228.410/0001-02. O Dr. Fernando Colhado Mendes, MM. Juíz de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução de Título Extr ajudicial que BANCO BRADESCO S/A move em face de GIRARDI LOCAÇÕES DE 
MAQUINAS LTDA e outro - Processo nº 1011069-71.2015.8.26.0362 - Controle nº  3512/2015, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 
887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITA-
ÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que 
a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www. megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 11:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 11:00h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 01/12/2020 
às 11:00h onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem 
correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será envia-
da por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE: Um caminhão da Marca Wolkswagem, modelo 13.180, ano/
modelo 2002/2002, placas DGO-1365, chassi 9BWBE72SX2R205895, renavam 775756679, diesel. Consta no site da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 1.587,23 e consta no site do 
Detran/SP que o veículo encontra-se alienado junto a OMNI S/A CRED FIN INVEST (09/10/2020). Valor da Avaliação: 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil) para janeiro de 2018. O bem encontra-se na Rua Jurunas, 511, Iguaçaba, Mogi 
Guaçu/SP, sendo nomeado depositário DALMO SANTIAGO LIPARINI. Mogi Guaçu, 16 de outubro de 2020 Eu, diretora/
diretor, conferi. Dr. Fernando Colhado Mendes - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

(11) 3149-4600 www.megaleiloes.com.br

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada ELOIZA ROSA PESSOA DA SILVA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 123.930.878-77. O Dr. Fábio Varlese Hillal, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento 
de sentença ajuizada por SOLANGE APARECIDA COSTA MALACHIAS PEREZ em face de  ELOIZA ROSA PESSOA 
DA SILVA - Processo nº 0043236-24.2018.8.26.0114 - Controle nº 786/2012, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 10/11/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 10/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fi scais e 
tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada 
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM: Um 
veículo da marca Volkswagen, modelo Gol, ano/modelo 1998/1999, placa JOF-8190, renavam 00713475161, gasolina. 
Relação de débitos do veículo: débitos de IPVA no valor de R$ 487,60; débitos de DPVAT no valor de R$ 21,44; débitos 
de Licenciamento no valor de R$ 596,05; débitos de Multa: no valor de R$ 0,00, somando uma totalidade de débitos no 
valor de R$ 1.105,09 (25/09/2020). Valor da Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais) para junho de 2020. O bem se 
encontra à Rua Abilio Fernandes Serra, 150, Jardim Garcia, CEP: 13061-093, Campinas-SP, sendo nomeada depositária 
ELOIZA ROSA PESSOA DA SILVA. Observação: conforme consta nos autos o veículo encontra-se em péssimo estado 
de conservação  Campinas, 30 de setembro de 2020. Eu, _____________________, diretor/diretora, conferi. Fábio 
Varlese Hillal - Juiz de Direito.

5ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado A. S. S. (depositário). O Dr. João 
Carlos Calmon Ribeiro, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 

e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por B. B. S., representado por S. B. em face de A. S. S. - Processo nº 
0002782-13.2019.8.26.0002 (Principal nº 0071379-49.2010.8.26.0002) – Controle nº 3628/2010, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das da-
tas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arre-
matação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 11:00h e se encerrará dia 06/11/2020 
às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 11:01h e se 
encerrará no dia 27/11/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍ-
NIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apre-
sentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso 
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: 
um motociclo marca Honda, modelo CG 125 Fan, placa KUW7179, renavam 956550231, gasolina, ano 2008, cor preta, 
chassi 9C2JC30708R537372. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao 
veículo no valor total R$ 3.582,67 (09/09/2020). Consta no site do DETRAN/SP restrição administrativa: comunicação de 
venda. Avaliação deste lote: R$ 3.818,00 (três mil, oitocentos e dezoito reais) para agosto de 2020. LOTE Nº 02: um 
veículo marca Fiat, modelo Palio Fire, placa DFM4579, renavam 794492991, ano 2002/2003, gasolina, cor verde, chassi 
9BD17103232258802. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no 
valor total R$ 1.206,82 (09/09/2020). Avaliação deste lote: R$ 10.551,00 (dez mil, quinhentos e cinquenta reais) para 
agosto de 2020. LOTE Nº 03: um motociclo marca Honda, modelo CG 125 Fan, placa DLY6922, renavam 860260127, 
gasolina, ano 2005, cor vermelha, chassi 9C2JC30705R051797. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 883,36 (09/09/2020). Consta no site do DETRAN/SP restrição 
administrativa: veículo c/ baixa permanente. Avaliação deste lote: R$ 3.185,00 (três mil, cento e oitenta e cinco reais) 
para agosto de 2020. LOTE Nº 04: um motociclo marca Honda, modelo CG 150 Titan Esd, placa JQR6852, renavam 
857177320, gasolina, ano 2005, cor azul, chassi 9C2KC08205R052676. Consta no site da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 228,87 (09/09/2020). Consta no site do DETRAN/SP 
restrição administrativa: veículo c/ baixa permanente. Avaliação deste lote: R$ 4.212,00 (quatro mil, duzentos e doze 
reais) para agosto de 2020. Débito desta ação no valor de R$ 23.712,33 (agosto/2019). São Paulo, 09 de setembro de 
2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. João Carlos Calmon Ribeiro - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 1135504066  www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastrese para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
2ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 0007012-90.2003.8.26.0477 EXEQUENTE: ANA LÚCIA ALVES (CPF 
119.703.058-19) EXECUTADO: FATER CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 58.288.192/0001-63) INTERESSADOS: 
PREFEITURA PRAIA GRANDE Encerramento 1º Leilão: 19/11/2020 - 10h00 – Lance Mínimo: R$ 193.760,20 
*Encerramento 2º Leilão: 09/12/2020 -10h00 – Lance Mínimo: R$ 116.256,12 **Os valores serão atualizados à 
época da alienação. APTO 03, ED. FORTUNATO - R. MANOEL CABRERA NEGRETE, Nº 77, PRAIA GRANDE/SP 
MATRÍCULA 131.006 - CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 
887, § 2o , CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. 
Ana Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• 27/10/2020 a partir das 12h - Móveis, Utensílios e Eletros: Armários, Cadeiras, Cama/Mesa/
Banho,  Colchões,  Cortinas,  Eletrodomésticos,  Eletrônicos,  Enfeites,  Luminárias,  Mesas, 
Persianas, Poltronas, Tapetes, Utensílios, Vasos, Etc. • 03/11/2020 a partir das 9h - Móveis, 
Eletros,  Informática  e Mat.  Construção: Mesas,  Cadeiras,  Estações  de  Trabalho,  Poltronas, 
Notebooks, Celulares, Etc. • 03/11/2020 a partir das 11h30 - Móveis, Utensílios e Eletros: 
Armários,  Cadeiras,  Cama/Mesa/Banho,  Colchões,  Cortinas,  Eletrodomésticos,  Eletrônicos, 
Enfeites, Luminárias, Mesas, Persianas, Poltronas, Tapetes, Utensílios, Vasos, Etc. • 03/11/2020 
a partir das 12h - Itens de Cozinha Industrial: Fornos, Fogões, Refrigeradores, Freezers, etc. 
• 03/11/2020 a partir das 16h - Desativação de Buffet: Fogões Industriais, Coifas, Refrigeradores, 
Utensílios, Etc. • 03/11/2020 a partir das 17h - Desativação de Hotel: Cadeira Herman Miller, 
Arquivo Deslizante, Frigobar, Bancadas, Poltronas, Vinhos, Etc. • 05/11/2020 a partir das 14h30 
- Imóvel.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• 27/10/2020 a partir das 11h30 - Materiais de Construção: Pisos, Revestimentos, Porcelanatos, 
Pias, Etc. • 27/10/2020 a partir das 12h15 - Veículos Leves e Utilitários: Fiat Linea, Fiat Siena, 
Doblôs, Etc | Chassis: 569492|039605|022922|569432|056166|208655|056457|039612|05
6718|038856|038818|038781|022931|038792|O22538|038822|038793|038813|038796
|828696. • 27/10/2020 a partir das 14h - Desativação de Restaurante: Refrigeradores, Balcões, 
Mesas, Cadeiras, Chapas, Forno, Pratos, Xícaras, TVs, Etc. • 27/10/2020 a partir das 15h - 
Eletros, Móveis e Enfeites: Refrigeradores, Fogão, Micro-ondas, Máquina de Lavar, Cooktop, 
Enfeites, Etc. • 28/10/2020 a partir das 9h - Mobiliários e Eletros: Mesas, Cadeiras, Poltronas, 
Armários, TVs, Projetores, Sofás, Etc. • 28/10/2020 a partir das 13h30 - Mobiliário de Escritório: 
Mesas,  Cadeiras,  Estações  de  Trabalho,  Armários,  Monitores,  Gaveteiros,  Sofás,  Etc. 
• 28/10/2020 a partir das 14h30 - Informática, Móveis, Eletros e Telefonia: Notebooks, CPUs, 
Monitores, Impressoras, Cadeiras, TVs, Refrigeradores, Etc. • 28/10/2020 a partir das 15h - 
Imóveis.  •  28/10/2020 a partir das 17h - Móveis,  Decoração,  Eletros  e  Informática: 
Refrigeradores, TVs, Poltronas, Sofás, CPUs, Mesas, Cadeiras, Etc. • 29/10/2020 a partir das 
9h30 - Móveis,  Eletros  e  Informática: Monitores,  CPUs,  Cadeiras, Mesas,  Televisores,  Etc. 
• 29/10/2020 a partir das 13h30 - Informática e Telefonia: Notebooks, Monitores, Apple TV, 
Celulares, Etc. • 29/10/2020 a partir das 17h - Desativação de Academia: Anilhas, Steps, Jump, 
Supino Reto, Smith, Cadeira Adutora e Abdutora, Leg Press,Etc. • 30/10/2020 a partir das 9h - 
Móveis, Utensílios  e  Eletros: Armários, Cadeiras, Cama/Mesa/Banho,  Eletros,  Enfeites,  Etc. 
• 30/10/2020 a partir das 11h - Móveis, Eletros e Mat. de Construção: Ares Condicionados, 
Pedras de Mármores, Motores, Portas, Pias, Etc. • 30/10/2020 a partir das 12h - Informática, 
Eletros e Telefonia: Servidores, CPUs, Modens,Sun Blade, Refrigeradores, Máquina de Lavar, Etc. 
• 30/10/2020 a partir das 13h30 - Imóvel. • 30/10/2020 a partir das 15h - Desativação de 
Restaurante: Ares Condicionados, Fornos, Freezer, Bancadas, Mesas, Cadeiras, Etc.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

Leilão Brasil - www.leilaobrasil.com.br
Edital de 1ª e 2ª praça de bem imóvel e para intimação de Belmetal Indústria e Comércio Ltda, bem como da credora

hipotecária Prolind Industrial Ltda, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, que lhe requer Condomínio Edifício Carolina.
Processo n° 1008465-84.2019.8.26.0011. A Dra. Andrea Ferraz Musa, Juíza de Direito da 2ª Vara do Foro de Pinheiros, do Estado de São Paulo,
na forma da lei, etc... FAZ SABER que, o leiloeiro oficial, Sr. Murilo Paes Lopes Lourenço, JUCESP 1085, levarão a leilão público para venda e arrematação,
no local e hora descritos no site, com transmissão pela internet e disponibilização imediata no portal de leilões eletrônico, www.leilaobrasil.com.br
para lances pela internet: Do Início e Encerramento do Leilao: Início da 1ª praça em 20/11/2020 às 10:20 horas e encerramento da 1ª praça em
23/11/2020 às 10:20 horas, em não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação para a data supra, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça
do leilão que se encerrará em 18/12/2020 às 10:20 horas, não sendo aceito lances inferiores a 50% do valor da avaliação para a data supra que
será efetuado diretamente no sistema gestor através da internet. Bem: O Apartamento n° 94 localizado no 9° andar do Edifício Carolina, à Rua Padre
Carvalho n° 408, no 45° subdistrito, Pinheiros, com a área útil de 73,200m², área comum de 76,974m², com direito ao uso de duas vagas indeterminadas
nas garagens coletivas e área total de 150,174m². Contribuinte: 083.131.0180-6. Débitos de IPTU: R$ 17.154,46 (outubro/2020). Matrícula n° 86.533
do 10° CRI de São Paulo. Débitos condominiais: R$ 42.483,13 (setembro/2020). Avaliação: R$ 850.000,00 (homologada pela juíza em agosto/
2020). EDITAL COMPLETO NO SITE. Dúvidas e Esclarecimentos: pessoalmente perante o  2° Ofício Cível, ou no escritório do leiloeiro oficial, Sr. Irani
Flores, Av. Gaspar Vaz da Cunha n° 258, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3965-0000 e e-mail: atendimento@leilaobrasil.com.br, ficam
os executados, bem como eventuais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais, Será
o edital “por extrato”, afixado e publicado na forma da lei, art. 887, §2° do CPC e Provimento CGJ n° 32/2018, art. 428, I e II. São Paulo, 15/10/2020.

LEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVELLEILÃO DE IMÓVEL

 3ª Vara Cível do Foro de Mogi Guaçu/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados GIRARDI LOCAÇÕES DE 
MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.002.908/000-13, DALMO SANTIAGO 
LIPARINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.092.326-12, Credor fi duciário OMNI S/A CRED 

FIN INVEST, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 92.228.410/0001-02. O Dr. Fernando Colhado Mendes, MM. Juíz de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Ação de Execução de Título Extr ajudicial que BANCO BRADESCO S/A move em face de GIRARDI LOCAÇÕES DE 
MAQUINAS LTDA e outro - Processo nº 1011069-71.2015.8.26.0362 - Controle nº  3512/2015, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido 
no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 
887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITA-
ÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.
br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que 
a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www. megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 11:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 11:00h, onde somente serão 
aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 01/12/2020 
às 11:00h onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º 
Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem 
correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos de IPVA e demais taxas e impostos, que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será envia-
da por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: DIREITOS QUE O EXECUTADO POSSUI SOBRE: Um caminhão da Marca Wolkswagem, modelo 13.180, ano/
modelo 2002/2002, placas DGO-1365, chassi 9BWBE72SX2R205895, renavam 775756679, diesel. Consta no site da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 1.587,23 e consta no site do 
Detran/SP que o veículo encontra-se alienado junto a OMNI S/A CRED FIN INVEST (09/10/2020). Valor da Avaliação: 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil) para janeiro de 2018. O bem encontra-se na Rua Jurunas, 511, Iguaçaba, Mogi 
Guaçu/SP, sendo nomeado depositário DALMO SANTIAGO LIPARINI. Mogi Guaçu, 16 de outubro de 2020 Eu, diretora/
diretor, conferi. Dr. Fernando Colhado Mendes - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

(11) 3149-4600 www.megaleiloes.com.br

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada ELOIZA ROSA PESSOA DA SILVA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 123.930.878-77. O Dr. Fábio Varlese Hillal, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Campinas/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento 
de sentença ajuizada por SOLANGE APARECIDA COSTA MALACHIAS PEREZ em face de  ELOIZA ROSA PESSOA 
DA SILVA - Processo nº 0043236-24.2018.8.26.0114 - Controle nº 786/2012, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem móvel será vendido no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O 
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
05/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 10/11/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 10/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fi scais e 
tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS 
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada 
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO BEM: Um 
veículo da marca Volkswagen, modelo Gol, ano/modelo 1998/1999, placa JOF-8190, renavam 00713475161, gasolina. 
Relação de débitos do veículo: débitos de IPVA no valor de R$ 487,60; débitos de DPVAT no valor de R$ 21,44; débitos 
de Licenciamento no valor de R$ 596,05; débitos de Multa: no valor de R$ 0,00, somando uma totalidade de débitos no 
valor de R$ 1.105,09 (25/09/2020). Valor da Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais) para junho de 2020. O bem se 
encontra à Rua Abilio Fernandes Serra, 150, Jardim Garcia, CEP: 13061-093, Campinas-SP, sendo nomeada depositária 
ELOIZA ROSA PESSOA DA SILVA. Observação: conforme consta nos autos o veículo encontra-se em péssimo estado 
de conservação  Campinas, 30 de setembro de 2020. Eu, _____________________, diretor/diretora, conferi. Fábio 
Varlese Hillal - Juiz de Direito.

5ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado A. S. S. (depositário). O Dr. João 
Carlos Calmon Ribeiro, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 

e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os 
autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por B. B. S., representado por S. B. em face de A. S. S. - Processo nº 
0002782-13.2019.8.26.0002 (Principal nº 0071379-49.2010.8.26.0002) – Controle nº 3628/2010, e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das da-
tas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arre-
matação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/11/2020 às 11:00h e se encerrará dia 06/11/2020 
às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou 
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 11:01h e se 
encerrará no dia 27/11/2020 às 11:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍ-
NIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apre-
sentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso 
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: 
um motociclo marca Honda, modelo CG 125 Fan, placa KUW7179, renavam 956550231, gasolina, ano 2008, cor preta, 
chassi 9C2JC30708R537372. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao 
veículo no valor total R$ 3.582,67 (09/09/2020). Consta no site do DETRAN/SP restrição administrativa: comunicação de 
venda. Avaliação deste lote: R$ 3.818,00 (três mil, oitocentos e dezoito reais) para agosto de 2020. LOTE Nº 02: um 
veículo marca Fiat, modelo Palio Fire, placa DFM4579, renavam 794492991, ano 2002/2003, gasolina, cor verde, chassi 
9BD17103232258802. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no 
valor total R$ 1.206,82 (09/09/2020). Avaliação deste lote: R$ 10.551,00 (dez mil, quinhentos e cinquenta reais) para 
agosto de 2020. LOTE Nº 03: um motociclo marca Honda, modelo CG 125 Fan, placa DLY6922, renavam 860260127, 
gasolina, ano 2005, cor vermelha, chassi 9C2JC30705R051797. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 883,36 (09/09/2020). Consta no site do DETRAN/SP restrição 
administrativa: veículo c/ baixa permanente. Avaliação deste lote: R$ 3.185,00 (três mil, cento e oitenta e cinco reais) 
para agosto de 2020. LOTE Nº 04: um motociclo marca Honda, modelo CG 150 Titan Esd, placa JQR6852, renavam 
857177320, gasolina, ano 2005, cor azul, chassi 9C2KC08205R052676. Consta no site da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 228,87 (09/09/2020). Consta no site do DETRAN/SP 
restrição administrativa: veículo c/ baixa permanente. Avaliação deste lote: R$ 4.212,00 (quatro mil, duzentos e doze 
reais) para agosto de 2020. Débito desta ação no valor de R$ 23.712,33 (agosto/2019). São Paulo, 09 de setembro de 
2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. João Carlos Calmon Ribeiro - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 1135504066  www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastrese para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
2ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 0007012-90.2003.8.26.0477 EXEQUENTE: ANA LÚCIA ALVES (CPF 
119.703.058-19) EXECUTADO: FATER CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 58.288.192/0001-63) INTERESSADOS: 
PREFEITURA PRAIA GRANDE Encerramento 1º Leilão: 19/11/2020 - 10h00 – Lance Mínimo: R$ 193.760,20 
*Encerramento 2º Leilão: 09/12/2020 -10h00 – Lance Mínimo: R$ 116.256,12 **Os valores serão atualizados à 
época da alienação. APTO 03, ED. FORTUNATO - R. MANOEL CABRERA NEGRETE, Nº 77, PRAIA GRANDE/SP 
MATRÍCULA 131.006 - CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 
887, § 2o , CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. 
Ana Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

C5gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2020 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCELO SHUDI ANO, inscrito no CPF/MF sob o nº 119.874.798-66. O Dr. Jamil Nakad Junior, MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ilha Solteira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A em face de MARCELO 
SHUDI ANO - Processo nº 1000206-16.2015.8.26.0246 – Controle nº 540/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 

VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão 
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 10/11/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/11/2020 às 10:31h e se encerrará 
no dia 27/11/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca FIAT, modelo UNO MILLE SMART, placa BNB9252, 
chassi 9BD15808114169400, ano 2000/2001, renavam 744909457, álcool. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor 
total R$ 132,39 (02/10/2020). Valor da Avaliação do bem: R$ 7.454,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais) para setembro de 2020. Débito desta ação no valor de R$ 81.928,20 
(outubro/2019). Ilha Solteira, 02 de outubro de 2020. Dr. Jamil Nakad Junior, Juiz de Direito.
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Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
avés de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 

arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
avés de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 

arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
avés de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 

arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão atr
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 

COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 

expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 

www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 

www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 

www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 

interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 10/11/2020 às 10:30h,1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 10/11/2020 às 10:30h,

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 

arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão atr
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO 

enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
chassi 9BD15808114169400, ano 2000/2001, renavam 744909457, álcool. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor 
total R$ 132,39 (02/10/2020). Valor da Avaliação do bem: R$ 7.454,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais) para setembro de 2020

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ilha Solteira/SP
EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação do executado PROJELPI INSTALAÇÕES ELETRICAS INDS. LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.934.730/0001-83; e do depositário BENEDITO SOARES, inscrito no CPF/MF sob o nº 152.499.608-47. O Dr. Rogério Sartori Astolphi, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA em face de PROJELPI 
INSTALAÇÕES ELETRICAS INDS. LTDA - Processo nº 1008324-40.2018.8.26.0451 – Controle nº 762/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 

sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem 
sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 30/11/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento 
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso 
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
uma caminhonete aberta, cabine dupla, marca I/FORD, modelo RANGER XLT CD2 25, ano 2014, placa FTF7025, cor branca, álcool/gasolina, renavam 01002605307, chassi 
8AFAR22F4EJ215401. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 10.459,81 (17/09/2020). O bem encontra-se na Rua Tiradentes, nº 537, apto. 123, 
Centro, Piracicaba/SP, sendo nomeado depositário BENEDITO SOARES. Valor da Avaliação do bem: R$ 64.821,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e um reais) para outubro de 2019. 
Débito desta ação no valor de R$ 8.520,15 (agosto/2020). Piracicaba, 17 de setembro de 2020. Dr. Rogério Sartori Astolphi, Juiz de Direito.

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Piracicaba/SP

Leiloeiro: Patricia A. M. Fidalgo Jucesp 1043

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado GILMAR ABREU DOS ANJOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.306.893-09. A Dra. Luciana Mendes Simões 
Botelho, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por ITURAN SISTEMAS DE 
MONITORAMENTO LTDA e Outro em face de GILMAR ABREU DOS ANJOS - Processo nº 1013243-54.2015.8.26.0006 - (Principal - 
1013243-54.2015.8.26.0006) – Controle nº 1946/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - 
O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 

o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 04/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 09/11/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito a ser depositada nos autos que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo da marca Honda /CG 150 Titan KS, ano/modelo 2008, chassi 9C2KC08108R168671, placa DZP 8138, 
Renavam 959289135. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 187,59 e consta no site do Detran/SP uma 
restrição por veiculo guinchado: Veículo apreendido (06/10/200). O bem encontra-se na Av. Presidente Wilson, 6752, Vila Carioca, São Paulo/SP. Valor da Avaliação do bem: R$ 4.448,00 (Quatro 
mil e quatrocentos e quarenta e oito reais) para Outubro de 2020. Desta ação no valor de R$ 7.229,36 (Outubro/2019). São Paulo, 08 de outubro de 2020. Dra. Luciana Mendes Simões Botelho, Juíza de Direito.
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– Controle nº 1946/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - 
O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 

o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 

o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 

visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
terá início no dia 04/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 09/11/2020 às 10:30h

2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 10:30h
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 

2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 10:30h
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 

2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:31h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 10:30h

sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP 

pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 

valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 
encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o 

de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 

JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito a ser depositada nos autos que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 

RELAÇÃO DO BEM: um veículo da marca Honda /CG 150 Titan KS, ano/modelo 2008, chassi 9C2KC08108R168671, placa DZP 8138, 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 

RELAÇÃO DO BEM: um veículo da marca Honda /CG 150 Titan KS, ano/modelo 2008, chassi 9C2KC08108R168671, placa DZP 8138, 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 

Renavam 959289135. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 187,59 e consta no site do Detran/SP uma 
). O bem encontra-se na Av. Presidente Wilson, 6752, Vila Carioca, São Paulo/SP. 

para Outubro de 2020. Desta ação no valor de R$ 7.229,36 (Outubro/2019). São Paulo, 08 de outubro de 2020. Dra. Luciana Mendes Simões Botelho, Juíza de Direito.

4ª Vara Cível do Foro Regional de Penha de França/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCOS ANTONIO ALVES (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 260.276.428-07. O Dr. Nacoul 
Badoui Sahyoun, MM. Juiz de Direito da Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS em face de MARCOS ANTONIO ALVES - Processo nº 1502970-43.2017.8.26.0408 – Controle nº 3442/2017, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial 
de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 

detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 
10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
09/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
– Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: uma motocicleta marca Honda, modelo CG 125 Titan ES, cor prata, placa CVF 3737, ano 2001, chassi 9C2JC30201R062896, renavam 00761086064. Débitos 
vinciulados ao veículo no valor de R$ 3.821,71 (02/10/2020). Valor da Avaliação do bem: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) para junho de 2019. O bem encontra-se na Rua José Rodrigues Ocanha, 96 – São Carlos J - 
Ourinhos/SP, sendo nomeado depositário o executado. Débito desta ação no valor de R$ 812,31 (26/03/2020). Ourinhos, 08 de outubro de 2020. Dr. Nacoul Badoui Sahyoun, Juiz de Direito.

Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSE GETULIO MORAES ZENI (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 477.847.098-20. O Dr. Nacoul 
Badoui Sahyoun, MM. Juiz de Direito da Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURINHOS em face de JOSE GETULIO MORAES ZENI - Processo nº 1504786-94.2016.8.26.0408 – Controle nº 5122/2016, e 
que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 

as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 10:00h e se encerrará 
dia 09/11/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá 
início no dia 09/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: 10 (dez) Sargentos de medida de 2 metros cada um, equipamento prorio para marca Maria. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
julho de 2019. Os bens encontram-se na Rua Cambara, 417, V Emilia - Ourinhos/SP, sendo nomeado depositário o executado. Débito desta ação no valor de R$ 893,32 (04/01/2020). Ourinhos, 08 de outubro de 
2020. Dr. Nacoul Badoui Sahyoun, Juiz de Direito.

DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: 10 (dez) Sargentos de medida de 2 metros cada um, equipamento prorio para marca Maria. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: 10 (dez) Sargentos de medida de 2 metros cada um, equipamento prorio para marca Maria. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 

. Os bens encontram-se na Rua Cambara, 417, V Emilia - Ourinhos/SP, sendo nomeado depositário o executado. 

do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 

DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 

do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 

do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 

do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 

do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 

RELAÇÃO DO BEM: 10 (dez) Sargentos de medida de 2 metros cada um, equipamento prorio para marca Maria. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
Débito desta ação no valor de R$ 893,32 (04/01/2020)

RELAÇÃO DO BEM: 10 (dez) Sargentos de medida de 2 metros cada um, equipamento prorio para marca Maria. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
. Os bens encontram-se na Rua Cambara, 417, V Emilia - Ourinhos/SP, sendo nomeado depositário o executado. 
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- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

início no dia 09/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 10:00h
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 
execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da 

sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) 
sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 

a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: 10 (dez) Sargentos de medida de 2 metros cada um, equipamento prorio para marca Maria. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
RELAÇÃO DO BEM: 10 (dez) Sargentos de medida de 2 metros cada um, equipamento prorio para marca Maria. Valor da Avaliação do bem: R$ 1.000,00 (hum mil reais) para 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 

. Os bens encontram-se na Rua Cambara, 417, V Emilia - Ourinhos/SP, sendo nomeado depositário o executado. 

Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL   DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA. 
Processo: nº 0023375-51.2005.8.26.0003. Executados: requerido(s) ANTONIO CARLO SEL FRANCO - Casa assobradada, com área privativa de 
80,00m² - Saúde/SP. Rua Giovanni Carnovali, nº92, São Paulo/SP -  Contribuinte nº 15720701833. Descrição completa na Matrícula nº 153.907 do 14º 
CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 500.936,44  - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 300.561,86 (60%  do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/11/2020 às 11h40min, e termina em 02/12/2020 às 11h40min; 2ª Praça começa em 
02/12/2020 às 11h41min, e termina em 27/01/2021 às 11h40min. Fica o requerido ANTONIO CARLO SEL FRANCO, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), bem como o credor BANCO BRADESCO S/A, o credor hipotecário BANCO BRADESCO S/A  e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/05/2010.

GAZETA DE SÃO PAULO – 24/10/2020 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

Leilões Judiciais e Extrajudiciais
Phone: +55 11 2408-7433 / 2087-3515

www.glleiloes.com.br
Rua Armando Arruda Pereira, nº 253 - sala 22 - Jd. Zaira - Guarulhos-SP - CEP 07095-100

FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 5ª VARA CÍVEL
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU ELISABETE RIBEIRO DA 
SILVA E OUTRO, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel movida por TOMAS SHIGUEAKI NAGAMINE em face de ELISABETE 
RIBEIRO DA SILVA E OUTRO, PROCESSO Nº 1012054- 98.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. EDITAL de 1ª e 2ª PRAÇA de LEILÃO DE BEM IMÓVEL e para intimação dos executados ELISABETE RIBEIRO 
DA SILVA, CPF nº 267.072.578-38 e ROBERTO SOUZA NETO, CPF nº 809.633.668-15, TERCEIRO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais 
interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial –Locação de Imóvel, ora em fase de Execução, Processo nº 1012054-98.2016.8.26.0008, fi gu-
rando como exequente, TOMAS SHIGUEAKI NAGAMINE, CPF nº 176.547.308-02. Ao Dr. Erasmo Samuel Tozetto, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional VIII –Ta-
tuapé da Comarca de São Paulo/SP,na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do CPC, Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GL LEILÕES (www.glleiloes.com.br) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s) na 1ª Praça com início no dia 03 de Novembro de 2020 às 10:00 horas, e com término 
no dia 06 de Novembro de 2020 às 10:00 horas, entregando-o(s) a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com 
início no dia 06 de Novembro de 2020 às 10:00 horas, e com término no dia 26 de Novembrode 2020 às 10:00 horas,caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o(s) 
bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizado (Parágrafo único do Art. 891 do CPC), o(s) bem(ns) 
imóvel(eis) abaixo descrito(s), conforme o constante do presente edital. DO BEM IMÓVEL: 01 (UM) SOBRADO com 202m2 área construída,e seu respectivo TERRENO, lo-
calizado na Rua Romão Puiggari, (Antiga Rua Oito), nº 70, Vila Vera, na Saúde –21º subdistrito –São Paulo/SP, parte do lote 10 da quadra “K”,medindo 5,00m de frente, 26,00m 
da frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha para o terreno, 25,70m do lado esquerdo, tendo nos fundos a mesma metragem da frente, perfazendo uma área total 
de 128,50m², medidas essas todas mais ou menos, confrontando do lado direito com o lote nº 9, e do lado esquerdo com a parte restante do referido lote nº 10 e pelos fundos 
com o lote nº 57.Imóvel matriculado sob nº 165.093, do 14º Ofi cialde Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 049.449.0022-8. Av. 2/165.093 A vista da 
mesma escritura e do Decreto nº 15.371 de 02 de outubro de 1978, publicado no Diário Ofi cial do Município em 03 de outubro de 1978, faço constar que a Rua Oito denomina-
-se atualmente Rua Romão Puiggari. Há débitos de IPTU. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais 
e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais fi cam 
sub-rogados no preço da arrematação. DEPOSITÁRIO FIEL:ELISABETE RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 267.072.578-38. Não se tem notícia se o imóvel está ocupado ou vago, 
portanto, o pretendente a sua arrematação deverá diligenciar até o local onde encontra-se o bem penhorado, para certifi car-se de seu estado físico (tamanho construção e 
terreno), o bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas desig-
nadas para as alienações judiciais eletrônicas.Fica sob responsabilidade do arrematante a imissão na posse do imóvel, na eventualidade do mesmo encontrar-se ocupado. 
ÔNUS: Consta na Av.4/165.093 averbação de caução do imóvel desta matrícula, para garantia das obrigações assumidas no contrato de locação, celebrada entre os locado-
res TOMAS SHIGUEAKI NAGAMINE e sua mulher MARISTER KAORY SATO NAGAMINE e HIROKO NAGAMINE e o locatário ROBERTO SOUZA NETO “exequenda”; 
Consta na Av.5/165.093 averbação de caução do imóvel desta matrícula, para garantia das obrigações assumidas no contrato de locação, fi rmado entre o locador CLAUDIO 
CIRILO DE LIMA JUNIOR e o locatário ELIUDE COSTA CAVALCANTE; Consta na Av.6/165.093 averbação de caução judicial extraído dos autos nº 1015382-42.2016.8.26.0006 
da 4ª Vara Cível do Foro Regional VI –Penha de França da Comarca de São Paulo/SP e Consta na Av.7/165.093 averbação da penhora extraída dos autos nº 1012054-
98.2016.8.26.0008 da 5ª Vara Cível do Foro Regional VIII –Tatuapé da Comarca de São Paulo/SP “exequenda”, conforme consulta na ARISP “Central Registradores de Imó-
veis” em 11/08/2020. Observações:Petição solicitando a juntada do Mandado/Ofício que conferiu a penhora no rosto dos autos, conforme Despacho da MM(a) Juiz(a) da 4ª 
Vara do Trabalho de São Paulo –Zona Leste/SP –Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região –Processo 1002898-62.5.02.0604 –Executada: Elisabete Ribeiro da Silva, con-
forme folhas 298 e 299 dos autos. BENFEITORIAS: Segundo laudo de avaliação, existe edifi cado 01 (UM) SOBRADO com 4 (quatro) pavimentos e um porão abaixo do nível 
da garagem. No primeiro pavimento possui uma garagem e um pequeno quarto com banheiro e uma churrasqueira. Abaixo do pavimento da garagem existe um porão. No 
segundo pavimento sala de estar para dois ambientes, lavabo, escada de acesso ao terceiro pavimento, corredor de distribuição,cozinha e área de serviço/lavanderia. No 
terceiro pavimento existem três dormitórios, sendo uma suíte, corredor de distribuição e banheiro social. No quarto pavimento existe um salão sem subdivisões com um pe-
queno quarto com banheiro. Todos os pavimentos são interligados por escadas. Relata também a área útil na Certidão de Dados Cadastrais emitida pela Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, que aponta uma área construída de 202 m2,pairando por regularização perante a Municipalidade e Ofi cial de Registro de Imóveis. AVALIAÇÃO: R$ 
600.000,00(Seiscentos Mil Reais), em Novembro de 2.019. ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS:R$ 615.488,62(Seiscentos e Quinze Mil, Quatrocentos e Oitenta 
e Oito Reais e Sessenta e Dois Centavos), atualizada pela Tabela de Atualização Monetária do TJSP em Agosto de 2020, e que será atualizada até o início do leilão. VALOR 
DA CAUSA: R$ 60.380,44(Sessenta Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Quarenta e Quatro Centavos),atualizada em Agosto de 2016, conforme folhas 2 e 3 dos autos. CONDI-
ÇÕES DE VENDA: Conforme disposto no Provimento CSM (Conselho Superior da Magistratura) nº 1.625/2009, disponibilizado no site: www.glleiloes.com.br. LEILOEIRO:O 
leilão será realizado pelo leiloeiro, Maurício Gomes Leiteiro, JUCESP nº 665. FORMAS DE PAGAMENTO -ARREMATAÇÃO: À VISTA-Os preços do(s) bem(ns) arrematado(s), 
deverá(ão) ser depositados através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. (obtida em suas agências) ou através do site www.bb.com.Br no prazo de 24 horas da 
realização do leilão, bem como deverá ser depositada a comissão do Leiloeiro, correspondente a 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação, através de pagamento 
em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED –Transferência Eletrônica Disponível, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro 
Ofi cial: Mauricio Gomes Leiteiro –CPF 179.025.378-02, Banco do Brasil, Agência 7052-1, C/C 71650-2, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 884 do CPC. Em até 
5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito –recomendamos esperar o recebimento deste email antes de 
efetuar o depósito. Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis, nos termos do artigo 897 do CPC. A arrematação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de paga-
mento acima indicadas. DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO: Cumprido a previsão do artigo 891, parágrafo único e artigo 895 e parágrafos do NCPC, CASO NÃO HAJA 
LANCE PARA PAGAMENTO À VISTA, poderão ser apresentadas propostas escritas de arrematação parcelada, sendo necessário sinal igual ou superior a 25% do valor da 
proposta (pagamento através da guia de depósito judicial do Banco do Brasil, obtida através do site http://www.tjsp.jus.br/) e o restante em até 30 parcelas, com indexador de 
correção monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, fi cando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo para valida-
ção. A proposta deve ser apresentada (i) até o início da primeira praça, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda praça, proposta por valor 
que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado Anexo a este Edital há modelo de proposta de parcelamento. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO:Se a(o)(s) executada(o)
(s), após a publicação do edital em epígrafe, pagar a dívida antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma do artigo 826 do Código de Processo Civil, deverá 
apresentar até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da 
execução, sendo vedado para tal fi nalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, 
honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Ofi cial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda). ACORDO:Sendo fi rmado acordo entre as 
partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor acordado. ADJUDICA-
ÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi caráresponsável pela comissão devida, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarci-
mento pelo executado. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:pessoalmente perante o Ofício onde estiver ocorrendo a ação, ou no escritório do leiloeiro ofi cial, localizado na Rua 
Armando Arruda, nº 253, Sl 22, Guarulhos, Capital –SP, ou ainda, pelo telefone (11)2408-7433 e e-mail: contato@glleiloes.com.brFica(m) o(s) executado(s), TERCEIRO IN-
TERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULOe demais interessados INTIMADOS das designações supra, em atenção ao disposto nos parágrafos do artigo 889 
do CPC, caso não sejam localizados para a intimação pessoal.”Eventuais ônus sobre o imóvel, correrá por conta do arrematante”, exceto os decorrentes de débitos fi scais e 
tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais fi cam sub-
-rogados no preço da arrematação.A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que os bens penhorados se encontram, devendo o licitante/
arrematante verifi cá-los “in locu” e sob sua responsabilidade. A publicação deste edital será realizada com fulcro no Artigo 887, parágrafo 2ºda Lei 13.105/15 (Novo CPC) e 
supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. E, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu 
endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o presen-
te edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2020.

ERRATA: 89347 - Construtora Marquise. Lote 15 - CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO VOLKSWAGEN 
17.280 CRM, 2013/2013, PL.: FKX9430 (SP), CH.: 953658246DR320088 (Ref.: RBD). Data de geração 
da venda: 09/09/2020. DATA e HORÁRIO: 09 de Setembro de 2.020, a partir das 14:00h.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Sr. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

Esta empresa
colabora com a

WWW.PUBLICUM.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO PARTICULAR
LEILÃO ÚNICO: Início em 30 de outubro de 2020, às 14:10h.

Encerramento em 30 de novembro de 2020, às 14:10h. (*horário de Brasília)
Sr. Wanderley Samuel Pereira, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 981, com escritório na Rua Maria Paula, 36 - 6º andar - Bela Vista - CEP: 01319 - 000 - São Paulo-SP,  
tel: 11-2149-2249, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo ON-LINE, nos termos do 
disposto nos § 2º, incisos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, devidamente autorizado pelo Comitente CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA – CORECON-SP, 
pessoa jurídica, CNPJ sob nº 62.144.084/0001-94, com endereço à Rua Líbero Badaró, 425, 14º andar, Centro, Estado de São Paulo/SP. O LEILÃO ÚNICO iniciara no dia 
30 de outubro de 2020, às 14:10h e encerrará em 30 de novembro de 2020, às 14:10h, com lance mínimo igual ou superior a R$ 47.000,00 (out/2020). DESCRIÇÃO DO 
BEM: - 01 veículo marca Fiat, modelo Freemont 2.4 automática, ano de fabricação/modelo 2015/2015, cor preta, gasolina, não adaptada a gás, placas GBY-5288, 
chassi 3C4PFABD2FT642037, renavam 01065912525. AVALIAÇÃO TABELA FIPE: R$ 62.360,00 (outubro/2020). Os interessados em participar do leilão, deverão 
se cadastrar no site www.publicumleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de 
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.publicumleiloes.com.br. Informações pelo tel: 11 - 2149-2249.

ERRATA: LEILÃO Nº 89051 - Mapfre. LOTE 19503 - HONDA CITY LX FLEX 1.5 (SINISTRADO MÉDIA 
MONTA), 2012/2013, PL.: EUB7B52 (SP), CH.: 93HGM2620DZ113372 (Ref.: 2853) Loc.: Suzano/SP. 
DATA e HORÁRIO: 19 de Agosto de 2.020, a partir das 14:00h.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Sra. Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

 
 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Edital de Leilão nº 212/20 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do inciso I, artigo 22 e artigo 328 da Lei  
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e demais alterações, com  fulcro na Lei Estadual nº 15.276/2014 e seu Decreto regulamentador, 
e Resolução do CONTRAN n° 623, de 06 de setembro de 2016, faz saber, que realizará no dia 28 de outubro de 2020, a partir das 10:00 
horas, por intermédio de sistema eletrônico no site www.chuileiloes.com.br e simultaneamente presencial, no endereço Rua Lord 
Cockrane, 616 – 13º andar - Cj.1.308 – Ipiranga – São Paulo/SP – Cep. 04.213-001, acompanhado pelo Servidor Público Designado, o leilão 
de aproximadamente 177 lotes entre veículos e motocicletas, destinados a reciclagem, que acham-se recolhidos e depositados no pátio 
sob jurisdição deste Departamento, localizado na Av Marginal, 10.293 – Área C – Jardim Albatroz - Bertioga – SP, Tel.:(13)3317-3532, que 
foram relacionados no Edital de notificação n.º 212/20, publicado no DOE de 15 de setembro de 2020, Caderno I, às fls. 108 a 109. Os 
veículos não arrematados serão novamente praceados. A visitação ocorrerá nos dias 26 e 27 de outubro 2020, das 9:00h as 16:30h. Demais 
informações sobre o leilão no site www.der.sp.gov.br/website/Servicos/leilao.aspx ou fone (11) 3311-1561/1562. 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ EDITAL RESUMIDO DE 1ª E 2 PRA-
ÇA PARA INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DE TODOS INTERESSADOS, PARA 
VENDA DOS BENS MÓVEIS ABAIXO DESCRITOS PERTENCENTES A FALÊNCIA 
DE CINALP PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. (CNPJ: 60.965.555/0001-08), E 
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO DR. 
ADNAN ABDEL KADER SALEM (OAB/SP: 180.675) E MINISTÉRIO PÚBLICO. 

PROCESSO Nº 0031107-62.2010.8.26.0309. O DR. LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, QUE POR ESTE JUÍZO PRO-
CESSAM-SE OS AUTOS DA FALÊNCIA DE CINALP PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, E COM FULCRO NA LEI 
Nº 11.101/2002 E PROV. CSM 1625/2009 DO TJSP, ATRAVÉS DO SITE BV LEILÕES (WWW.BVLEILOES.COM.BR), 
PORTAL DE LEILÕES, COM ESCRITÓRIO À AVENIDA INDIANÓPOLIS Nº 2.029 – INDIANÓPOLIS – SÃO PAULO/
SP, LEVARÁ A PÚBLICO, PREGÃO DE VENDA E ARREMATAÇÃO NA MODALIDADE ONLINE, EM PRAÇA ÚNICA 
COM INÍCIO DIA 24/11/2020 ÀS 14:30 HORAS, E COM TÉRMINO DIA 17/12/2020 ÀS 14:30 HORAS, ONDE SERÃO 
ACEITOS LANCES IGUAIS OU SUPERIORES A 50% DO VALOR DE AVALIAÇÃO. BENS IMÓVEIS: LOTE ÚNICO 
– TERRENO: MATRÍCULA 50.611 (TERRENO COM ÁREA DE 1.044,00M² )– REGISTRADO NO 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP: UM LOTE DE TERRENO SOB Nº 14, DA QUADRA “G”, 
DO LOTEAMENTO DENOMINADO “PARQUE DOS CAFEZAIS VI”, SITUADO NO MUNICÍPIO DE ITUPEVA DESTA 
COMARCA, COM ÁREA DE 1.044,00 M² , QUE ASSIM SE DESCREVE: INICIA NUM PONTO LOCALIZADO JUNTO 
AO LOTE Nº 13, DAI SEGUE MEDINDO 14,42 M², EM CURVA DE FRENTE PARA A RUA 1, DAÍ SEGUE MEDINDO 
48,41 M²  EM RETA DE FRENTE PARA A RUA 02; DAÍ DEFLETE À DIREITA E SEGUE MEDINDO 34,17 M² EM RETA 
CONFRONTANDO COM PROPRIEDADE DE EDUARDO ALCIDE; DAÍ DEFLETE À DIREITA E SEGUE MEDINDO 
50,00 M² EM RETA CONFRONTANDO COM O LOTE Nº 13 ATÉ O PONTO INICIAL DESTA DESCRIÇÃO. CONTRI-
BUINTE Nº 01.07.095.0439.001. AV. 07 – PELO AVISO – RECIBO DE IMPOSTO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
DOIS MIL E CINCO, FORNECIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, PRENOTADO NESTA SERVENTIA 
SOB Nº 215.185 EM QUINZE DE ABRIL DE DOIS MIL E CINCO, CONTA QUE O IMÓVEL OBJETO DA PRESENTE 
MATRÍCULA ESTÁ CADASTRADO SOB Nº 01.07.095.0439.001-8. CONFORME INFORMAÇÕES DO LAUDO DE 
AVALIAÇÃO: RUA UIRAPURU, S/N (LOTE 14 - QUADRA G - ANTIGA RUA 01) – PARQUE DOS CAFEZAIS VI – 
ITUPEVA – SP.  VALOR TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 261.000,00. LANCE MÍNIMO: R$ 130.500,00 (CENTO E TRIN-
TA MIL E QUINHENTOS REAIS).  OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE 
ENCONTRAM, SEM GARANTIA, CONSTITUINDO ÔNUS DE O INTERESSADO VERIFICAR SUAS CONDIÇÕES, 
ANTES DAS DATAS DESIGNADAS PARA A ALIENAÇÃO JUDICIAL ELETRÔNICA. DOS DÉBITOS: OS BENS 
SERÃO VENDIDOS LIVRES E DESEMBARAÇADOS DE QUAISQUER ÔNUS. DA VISITAÇÃO: CONSTITUI ÔNUS 
DOS INTERESSADOS EXAMINAR OS BENS A SEREM APREGOADOS E DEVERÃO SER AGENDADAS VIA E-MAIL 
CONTATO@BVLEILOES.COM.BR. PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O ARREMATANTE EFETUARÁ O 
PAGAMENTO À VISTA OU PARCELADO.  COMISSÃO DO LEILOEIRO: O ARREMATANTE DEVERÁ PAGAR, A 
TÍTULO DE COMISSÃO, O VALOR CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO PREÇO DE ARREMATA-
ÇÃO. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: EVENTUAIS ÔNUS SOBRE O IMÓVEL E TODAS AS PROVIDÊNCIAS E 
DESPESAS RELATIVAS À TRANSFERÊNCIA DO BEM, TAIS COMO DESOCUPAÇÃO, ITBI, CERTIDÕES, REGIS-
TRO E OUTRAS DESPESAS PERTINENTES, CORRERÃO POR CONTA DO ARREMATANTE, EXCETO EVENTUAIS 
DÉBITOS DE IPTU E DEMAIS TAXAS E IMPOSTOS, CONFORME O ART. 130, “CAPUT” E PARÁGRAFO ÚNICO 
DO CTN, (QUE POSSUEM NATUREZA “PROPTER-REM”), OS QUAIS FICAM SUB-ROGADOS NO PREÇO DA AR-
REMATAÇÃO. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: PESSOALMENTE JUNTO AO OFÍCIO ONDE TRAMITA A AÇÃO 
OU ATRAVÉS DO TEL.: (11) 3842-3333 E-MAIL: FERNANDA@BVLEILOES.COM.BR, OU AINDA NO ENDEREÇO 
DO GESTOR NA AVENIDA INDIANÓPOLIS Nº 2.029 – INDIANÓPOLIS – SÃO PAULO/SP. FICAM TODOS OS CRE-
DORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, ADMINISTRADOR JUDICIAL, FALIDA E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS 
DAS DESIGNAÇÕES SUPRA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL. NÃO CONSTAM NOS AUTOS HAVER RECURSO 
OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO. E PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURÍDICOS EFEITOS DE DIREITO, 
É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO E AFIXADO 
POR EXTRATO, NO LUGAR DE COSTUME, NA FORMA DA LEI. LUIZ ANTONIO DE CAMPOS JÚNIOR JUIZ DE 
DIREITO
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JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades  de parcelamento, visite nosso site: 

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e  resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www.jeleiloes.com.br   43 3025 2288
 43 3028 2244 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO – (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) JORGE VITORIO ESPOLADOR, Leiloeiro Pú-
blico Oficial, inscrito na JUCEPAR n° 13/246-L, com escritório profissional na Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – 
Jardim Lilian – Cep: 86.015-290 – Londrina - Pr, devidamente autorizado pela Credora/Fiduciária: COOPERATIVA 
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALOR SUSTENTÁVEL – SICREDI VALOR SUSTENTÁVEL 
PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 81.706.616/0001-84, com sede localizada na 
Praça do Café, nº 66 – Centro na cidade de Jandaia do Sul– Pr, no qual figura como Devedor/Fiduciante: ITAMAR 
RODRIGUES LIMA, brasileiro, brasileiro, comerciante, inscrito no CNPF/MF sob nº 005.395.808-05, portador do 
RG nº 7.400.360-4-SSP-SP e sua esposa ERIKA CRISTIANE DE SOUZA LIMA, brasileira, do lar, inscrita no CNPF/
MF sob nº 312.093.318-02, portadora do RG nº 45.577.821-8-SSP-SP e I R LIMA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.706.616/001-84, podendo ser encontrados na Rua Ruth Conrado Jacinto, n.º 3468 – 
Vila Formosa - Franca – SP - CEP: 14.405-155, levará a PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO “ON LINE”, nos termos da 
Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 1º, no dia 05 de Novembro de 2020, com encerramento à partir da 09h:00min, 
por meio do site: www.jeleiloes.com.br, com lance mínimo igual ou superior a R$ 796.000,00 (setecentos e noventa 
e seis mil reais), o imóvel abaixo descrito, em face da Consolidação da Propriedade em favor da credora Fiduciária 
– Av.17/17.535 – Protocolo nº 309.985 de 03/12/2019 do Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício da Comarca 
de Franca - SP, constituído pelo: a)“Imóvel designado como casa térrea para uso residencial/comercial, localizada 
na Rua Saldanha Marinho nº 1872 no Centro da cidade de Franca/SP CEP 14400-410 edificada em um terreno 
com 576,84 m²,sendo a área de edificação principal de 278,10 m² , conforme especificado na Prefeitura Municipal 
de Franca, cadastrada sob o nº 01211040102200 e matriculado sob o número 17.535 no 1º Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Franca/SP. O imóvel possui fachada com garagem lateral com vagas para quatro carros no 
sistema de gaveta, uma entrada na outra lateral, com acesso ao imóvel através de uma porta em vidro temperado 
que dá acesso à três salas amplas, passando para o corredor de acesso aos dormitórios, sendo: duas suítes, uma com 
closet, e mais um dormitório, um banheiro social, uma ampla área coberta que pode ser usada como sala de TV que 
também dá acesso à cozinha com armários, uma área para despensa, saindo da cozinha tem acesso a uma suíte para 
empregados, e a um ofurô. Na parte do quintal possui uma ampla área coberta com churrasqueira, fogão a lenha, pia, 
e no fundo do terreno uma piscina em fibra de vidro.”. b) Interessado deverá realizar diligências no imóvel e junto ao 
site do Leiloeiro, uma vez que conforme fotos no mencionado site, a casa mencionada no item “a” foi parcialmente 
demolida, sendo a referida descrição no item “a” transcrição do imóvel constante na cédula de crédito objeto dos 
presentes leilões. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de Novembro de 2020, 
com encerramento à partir da 09h:00min, por meio do site: www.jeleiloes.com.br, para realização do SEGUNDO 
LEILÃO PÚBLICO “ON LINE”, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 2º, com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 680.437,35 (seiscentos e oitenta mil quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos), 
devendo ser acrescido das atualizações pertinentes até a data da efetiva expropriação. Caso haja arrematante as es-
crituras de venda e compra serão lavradas em até 60 dias da data do leilão. Observação: Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o arrematante adquire 
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas 
quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas dispo-
sições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo ainda, alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, 
portanto, pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. Os imóveis serão 
vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados, 
e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os órgãos públicos, obrigando-se o Comprador, de maneira 
irrevogável e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigên-
cias de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos 
imóveis junto a cartórios e órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Ven-
dedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída 
ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros ônus, providências 
ou encargos necessários. OBSERVAÇÃO: Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se cadastrar 
previamente com encaminhamento de todos os documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto 
ao site: www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, 
seja ele em 1º e/ou 2º Leilão, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do 
cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br , não sendo admitidos 
lances realizados por e-mail, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos 
lances. Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos finais da alienação, o horário de fechamento 
do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de 
ofertar novos lances. CONDIÇÕES DO LEILÃO: O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação e a co-
missão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. Havendo transação, após designado e publicado 
o edital ou de pagamento da dívida, a comissão do leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da transação/pa-
gamento, a ser pago pelo devedor. Londrina, 14 de Setembro de 2020. Outras informações com o Leiloeiro Público 
Oficial, JORGE VITORIO ESPOLADOR – Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – Jardim Lilian – Londrina - Pr, Fone: 
(43) 3025 2288 – 99101-2288 – site: www.jeleiloes.com.br – e-mail: jeleiloes@hotmail.com. 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL
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2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
ROBERSON LUIS DE MACEDO, OLINDA DE ALMEIDA ALVES e do interessado ALFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito Dr.(a) Carlos Fakiani Macatti da 2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo se processam 
os autos da Ação de Cumprimento de sentença ajuizada por JOSÉ EDUARDO BATISTA contra ROBERSON LUIS DE MACEDO, OLINDA DE 
ALMEIDA ALVES - Processo nº 1008385-91.2015.8.26.0066 (Nº de Ordem 2605/2015) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.majudicial.com.br. 
O 1º pregão terá início em 09/11/2020, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, em 12/11/2020, às 14:00 horas. Caso 
os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do 
dia 02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.majudicial.com.br. O leilão será 
conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo 
pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento 
dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 
de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal 
www.majudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será 
realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. RELAÇÃO 
DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Um prédio residencial, construído de tijolos e telhas, com vários cômodos, instalações e dependências, situado na 
Avenida 5, nº 1.260, entre as Ruas 30 e 32, e, respectivo, terreno foreiro, parte da data nº 4 do quarteirão nº 183, de registro paroquial nº 
1302, medindo 11,00 metros de frente por 22,00 metros de cada lado e da frente aos fundos, perfazendo a área total de 242,00m², 
devidamente descrito e caracterizado na Matrícula nº 20.021, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Barretos/SP de 
propriedade da executada, Olinda de Almeida Alves. Imóvel cadastrado na municipalidade local alterado para o n° 5.33034.0254.01. Ônus: 
Av. 7/20.021 (Premonitória): Execução de Título Extrajudicial nº 1007421-98.2015.8.26.0066 da 1ª Vara Cível de Barretos, Exequente: MARIA 
DA GLORIA RAMOS LEITE, Executado: JOÃO BATISTA DE MACEDO, NILDA MARIA FARINI DE MACEDO e OLINA DE ALMEIDA ALVES. Valor da 
Avaliação em 31/01/2017: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Local do bem: Av. 5, 1260, entre as Ruas 30 e 32, Bairro Fortaleza, 
Barretos/SP. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos/SP, aos 10 de setembro de 2020. Carlos Fakiani Macatti Juiz(a) de Direito.
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1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
MAGNO ARANTES, CASSIO ANDRADE LEITE; dos credores com penhora BANCO BRADESCO S/A , FAZENDA NACIONAL, e dos terceiros 
interessados Fernanda Arruda Goulart, Joaquim Luiz Goulart e Empreendimentos Imobiliários J.L. Goulart Ltda, CNPJ. 01.932.001/0001-37, 
representada pela sócia Ana Cristina Goulart R. de Mendonça. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CLÁUDIO BÁRBARO VITA da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos da Ação de Ação Civil Pública - Obrigações ajuizada por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
contra MAGNO ARANTES, CASSIO ANDRADE LEITE - Processo nº 0001765-13.1997.8.26.0066 (nº de ordem 673/1997) e que foi designada a 
venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.superbidjudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 09/11/2020, a partir das 12:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, 
em 12/11/2020, às 12:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-
se-á sem interrupção até às 12:00 horas do dia 02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal 
www.superbidjudicial.com.br. O leilão será conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. 
O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, 
CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão. bem como a descrição 
detalhada do bem com seus ônus e restrções estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.superbidjudicial.com.
br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede 
mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): O imóvel 
residencial urbano situado à Avenida Brasil nº 399 (entre a Viela sem denominação e a Alameda Escócia) - Lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 37, 38, 39, 
40 e 41 da Quadra 13 do Loteamento denominado City Barretos - Município e Comarca de Barretos/SP. Registrado no CRI local conforme as 
Matrículas nºs 24.064, 24.065, 24.066, 24.067, 24.068, 17.598, 68.408, 68.409, 69.410, 68.411 e 68.412. Área construída de 1.905,21m², 
com salão com cozinha e deck da piscina com quiosque e churrasqueira. Valor da Avaliação atualizado em 06/08/2020: R$ 3.800.000,00 
(três milhões e oitocentos mil reais). Local do bem: Avenida Brasil, 399, City Barretos, Barretos/SP. 04/09/2020. Cláudio Bárbaro Vita Juiz(a) 
de Direito.

3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada CARLA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 262.997.268-22, bem como seu cônjuge se casada for, CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito no CPF sob nº 083.514.318-
00, THEREZA ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 639.606.058-20, INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO – IPESP, inscrito no CNPJ sob nº 61.024.170/0001-09, THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES,
inscrito no CPF sob nº 347.325.258-14, CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 371.129.478-20, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. PATRICIA PERSICANO PIRES,
MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMÁRIO ajuizado por CONDOMÍNIO CONJUNTO HABITACIONAL DAS ESMERALDAS, inscrito no CNPJ nº 57.062.739/0001-45 em face de CARLA
RODRIGUES - processo nº 0023198-81.2005.8.26.0005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial
do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas
via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão
terá início no dia  03/11/2020 às 14h00, e se encerrará dia 06/11/2020 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção
o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 14h01, e se encerrará no dia 26/11/2020 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os
demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do Código de Processo Civil), sendo o valor apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade
do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será
dos executados e/ou demais credores. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895,
§ 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895 do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO
– O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a Multiplique Leilões não está incluída no valor do
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário, sendo os dados informados oportunamente. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. ACORDO - Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua
minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. Caso o  acordo, pagamento do débito ou a adjudicação ocorram após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente
fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre o apartamento, nº 14, localizado no 1º andar, do Bloco 09,
do Conjunto Habitacional das Esmeraldas, situado na Avenida Águia de Haia, nº 2.100, esquina com a Rua Cuim, no Distrito de São Miguel Paulista, possuindo a área útil de 66,7575m², a área de uso comum de 42,42433712m², a área total
de 109,18183712m², com uma cota parte ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,1634770787%. Contribuinte nº 141.057.0488-4, objeto da matrícula nº 166.967 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da
Avaliação: R$ 280.000,00 (agosto/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2020: R$ 296.630,95 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e trinta reais e noventa e cinco centavos) - que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 49.079,87 até 03.09.2020. Débitos fiscais
(IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 834,06 até 03.09.2020. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 178.708,69 em março de 2020. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório
do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos não consta recursos
ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo presente edital fica a requerida supracitada e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de setembro de 2020. PATRICIA PERSICANO PIRES - Juíza de Direito.
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40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo - SP
EDITAL - 1º E 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU FABIO MACHADO DE OLIVEIRA PORTO FERREIRA - ME  (IPÊ CONSTRUTORA), expedido nos autos
da ação de Procedimento Comum Cível - Obrigações movida por ASSOCIAÇÃO BOTHÂNICA JARINU em face de FABIO MACHADO DE OLIVEIRA PORTO FERREIRA -ME (IPÊ CONSTRUTORA), PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINÚ - PROCESSO
Nº 0163789-26.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE COBRANÇA, ajuizado por ASSOCIAÇÃO BOTHÂNICA JARINU, inscrito no CNPJ nº 10.746.856/0001-64 em face de
FABIO MACHADO DE OLIVEIRA PORTO FERREIRA - ME (IPÊ CONSTRUTORA) - processo nº 0163789-26.2010.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais
relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser
apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia  06/11/2020 às 14h00, e se encerrará dia 09/11/2020 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 14h01, e se encerrará no dia 30/11/2020 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados
a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em
epígrafe, por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do Código de Processo Civil), sendo o valor apurado
com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista,
sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será dos executados e/ou demais credores. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e
quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895
do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895,
parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a
Multiplique Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário,
sendo os dados informados oportunamente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. ACORDO - Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação
de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. Caso o  acordo, pagamento do débito ou a adjudicação ocorram após a realização da
alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Os direitos
do compromissário comprador sobre o “Lote 12 quadra 19” do loteamento “Residencial Terras de Jarinú”, situado no lugar denominado Sítio das Taipas, bairro da Caixa D’Água, perímetro urbano do distrito e município de Jarinú, desta comarca
de Atibaia, circunscrito dentro do perímetro seguinte: Mede na frente para a Rua P 21,35m. Nos fundos confrontando com o lote 2, mede uma distância de 20,43m. Do lado direito de quem da rua olha o terreno mede 60,74m para o lote
13; do outro lado mede 57,46m, confrontando com o lote 11, encerrando a área de 1.181,94m². Contribuinte nº 6400190012-000, objeto da matrícula nº 83.582 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia/SP. Valor da
Avaliação: R$ 100.000,00 (janeiro/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2020: R$ 108.934,74 (cento e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos) - que será atualizado
até a data de abertura do primeiro leilão conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Constam débitos com a Municipalidade perfazendo o total de R$ 8.635,14 (Oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quatorze
centavos) correspondentes aos exercícios de 2011 a 2019. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 83.186,54 em abril de 2019. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial,
na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente
de julgamento. Assim, pelo presente edital fica a requerida supracitada e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2020. JANE FRANCO MARTINS - Juíza de Direito.
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1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado ALVARO CESAR FERRARI, inscrito no CPF sob nº 091.773.148-40, bem como sua cônjuge, HELOISA RIVADAVIA LOPES, inscrita no CPF sob nº 165.831.218-08, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. PEDRO LUIZ FERNANDES NERY RAFAEL, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORUMBI HIGH POINT, inscrito no
CNPJ nº 59.391.383/0001-19 em face de ALVARO CESAR FERRARI - processo nº 1089821-62.2018.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas
à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital será publicado
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA
VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia  03/11/2020 às 14h00, e se encerrará dia 06/11/2020 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 14h01, e se encerrará no dia 27/11/2020 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir
do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe,
por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do Código de Processo Civil), sendo o valor apurado com
a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista,
sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será dos executados e/ou demais credores. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e
quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895
do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895,
parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a
Multiplique Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário,
sendo os dados informados oportunamente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. ACORDO - Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação
de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. Caso o  acordo, pagamento do débito ou a adjudicação ocorram após a realização da
alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – O Apartamento
Duplex nº 03, localizado nos 3º e 4º andares (piso inferior/superior) com acesso exclusivo pelo 3º andar do condomínio Edifício Morumbi High Point, situado na Rua Deputado Laércio Corte nº 753, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com a área útil
de 292,91 metros quadrados, área de garagem 57,56 metros quadrados, com direito a 4 vagas indeterminadas de garagem e depósito nº 3 no 1º subsolo, área comum de 280,16 metros quadrados, sendo a área total de 630,63 metros quadrados,
com uma fração ideal de terreno de 6,4050%. Contribuinte nº 301.031.0041-2, objeto da matrícula nº 139.835 do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 1.516.134,00 (julho/2020). Valor da Avaliação
atualizado até setembro de 2020: R$ 1.528.287,06 (um milhão, quinhentos e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e seis centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. ÔNUS: Consta conforme Av.12, a penhora exequenda. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 207.061,15 até 16.09.2020.
Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 26.352,31 até 16.09.2020. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 136.970,66 em janeiro de 2020. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas
no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo presente edital fica o requerido supracitado e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 22 de setembro de 2020. PEDRO LUIZ FERNANDES NERY RAFAEL - Juiz de Direito.
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10º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio de Janeiro –  RJ.
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, SOLETROL-IN-
DUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA. A Dra. Daniela Reetz de Paiva, Juíza de Direito do 10º Juizado Especial Cível da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este juízo proces-
sam-se os autos de PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/FAZENDÁRIO - Processo nº 0022435-71.2007.8.19.0210 em que o EDENIR DIAS DE 

AZEVEDO e ROBSON DE CASTRO DE AZEVEDO move em face dos referidos executados e que foi designada à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro 
nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio do portal CENTRAL JUDICIAL (www.centraljudicial.
com.br), conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. André Sobreira da Silva, matriculado na JUCESP sob o nº 898, em 1ª Praça com início no dia 27 / 10 / 2020 às 11h00min e encerramento 
no dia 30 / 10 / 2020 às 11h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo licitantes fi ca desde 
já designado a 2ª Praça com início no dia 30 / 10 / 2020 às 11h01min e encerramento no dia 27 / 11 / 2020 a partir das 11h00min, momento em que serão aceitos lances mínimos 
no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. Art. 891 Não será aceito lance que ofereça preço vil. Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo 
estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fi xado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação, efetivando-se a alienação 
pelo lance vencedor. Descrição do(s) bem(ns): Item 01 - 06 (Seis) reservatórios térmicos em inox horizontal, nível máximo de 500 litros, diâmetro de 0,60m, novo, avaliado em R$ 
1.750,00 (Hum mil e setecentos e cinquenta reais) cada um, totalizando R$ 10.500,00 – (Dez mil e quinhentos reais) Item 02 - 10 (Dez) coletores Solar Max em alumínio, de 2,00m2, 
vertical, novo, avaliado em R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais) cada um, totalizando R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais). TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 17.300,00 - (Dezessete 
mil e trezentos reais), Avaliação de Março de 2019. LOCAL DO BEM: Rodovia Marechal Rondon, KM 274, São Manoel/SP. Depositário: Luis Augusto Ferrari Mazzon. ACORDO: Sendo 
fi rmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 
inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão 
devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.centraljudicial.com.br. Serão aceitos lanços superiores 
ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o 
prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva 
comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está 
incluída no valor do lanço . Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São 
Paulo/SP. Ficam SOLETROL-INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA, das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o bem móvel 
correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), 
a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas anteriormente ao 
encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o edital afi xado e publicado na forma da lei. Rio de Janeiro, 15/09/2020.
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4ª Vara Cível do Fórum de Guarulhos –  Estado de São Paulo
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, EMPRESA JOR-
NALISTICA FOLHA METROPOLINA LTDA, MARINA THOMEU, ROSELI THOMEU, ELIANA SANTOS THOMEU e DANIEL SANTOS THOMEU. A Dra. Beatriz 
de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, na forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao 
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
- Processo nº 1021310-28.2018.8.26.0224 em que o ERMANO FAVARO move em face dos referidos executados e que foi designada à venda do(s) bem(ns) 

abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio do portal 
CENTRAL JUDICIAL (www.centraljudicial.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. André Sobreira da Silva, matriculado na JUCESP sob o nº 898, em 1ª Praça com início no 
dia 27 / 10 / 2020 às 11h00min e encerramento no dia 30 / 10 / 2020 às 11h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior 
ao da avaliação, não havendo licitantes fi ca desde já designado a 2ª Praça com início no dia 30 / 10 / 2020 às 11h01min e encerramento no dia 26 / 11 / 2020 a partir das 11h00min, 
momento em que serão aceitos lances mínimos no valor de 60% da avaliação, efetivando-se a alienação pelo maior lance vencedor. Descrição do(s) bem(ns): A PARTE IDEAL DE 50% 
DO IMÓVEL OBJETO DE MATRÍCULA Nº 15.720 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, situada à Avenida 
Guarulhos, nº 237 (antigo 23) e seu respectivo terreno, consistente no lote 4, da quadra B, Parque Estrela, perímetro urbano, medindo a área de 558,00m² mais ou menos, com 15,00ms 
de frente, confi nando de um lado, com o lote 3, de outro lado, com o lote 5 e pelos fundos, com os lotes 17 e 18, da mesma quadra 8, avaliado em sua totalidade em R$ 1.290.000,00 e 
a parte ideal penhorada de 50% em R$ 645.000,00. Obs.1: Imóvel objeto de penhora em outros processos judiciais; Obs.2: Imóvel está cadastrado na municipalidade local sobre o n.º 
111.84.94.0121.00.000; Obs.3: Conforme consulta de extrato de débitos no site da Prefeitura de Guarulhos, o imóvel possui débitos de IPTU do exercício de 2001 a 2020 na importância 
de R$ 156.871,82. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 645.000,00 (Seiscentos e quarenta e cinco mil reais), Avaliação de Abril de 2019 a ser atualizada na data de abertura do leilão de acordo 
com a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Avenida Guarulhos, nº 205 (antigo nº 237), lote 4, quadra B - Parque Estrela - Guarulhos/SP. Depositário: MARINA THOMEU. ACORDO: Sendo 
fi rmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 
inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão 
devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.centraljudicial.com.br. Serão aceitos lanços superiores 
ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o 
prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva 
comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está 
incluída no valor do lanço . Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São 
Paulo/SP. Ficam EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLINA LTDA, MARINA THOMEU, ROSELI THOMEU, ELIANA SANTOS THOMEU e DANIEL SANTOS THOMEU das 
designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais relativas 
à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens 
se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis, Prefeitura e Cartório 
de registro de imóveis, Será o edital afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26/08/2020.
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www.jeleiloes.com.br .jeleiloes.com.br 
JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades  de parcelamento, visite nosso site: 

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e  resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www.jeleiloes.com.br   43 3025 2288
 43 3028 2244 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO – (ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) JORGE VITORIO ESPOLADOR, Leiloeiro Pú-
blico Oficial, inscrito na JUCEPAR n° 13/246-L, com escritório profissional na Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – 
Jardim Lilian – Cep: 86.015-290 – Londrina - Pr, devidamente autorizado pela Credora/Fiduciária: COOPERATIVA 
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALOR SUSTENTÁVEL – SICREDI VALOR SUSTENTÁVEL 
PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 81.706.616/0001-84, com sede localizada na 
Praça do Café, nº 66 – Centro na cidade de Jandaia do Sul– Pr, no qual figura como Devedor/Fiduciante: ITAMAR 
RODRIGUES LIMA, brasileiro, brasileiro, comerciante, inscrito no CNPF/MF sob nº 005.395.808-05, portador do 
RG nº 7.400.360-4-SSP-SP e sua esposa ERIKA CRISTIANE DE SOUZA LIMA, brasileira, do lar, inscrita no CNPF/
MF sob nº 312.093.318-02, portadora do RG nº 45.577.821-8-SSP-SP e I R LIMA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.706.616/001-84, podendo ser encontrados na Rua Ruth Conrado Jacinto, n.º 3468 – 
Vila Formosa - Franca – SP - CEP: 14.405-155, levará a PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO “ON LINE”, nos termos da 
Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 1º, no dia 05 de Novembro de 2020, com encerramento à partir da 09h:00min, 
por meio do site: www.jeleiloes.com.br, com lance mínimo igual ou superior a R$ 796.000,00 (setecentos e noventa 
e seis mil reais), o imóvel abaixo descrito, em face da Consolidação da Propriedade em favor da credora Fiduciária 
– Av.17/17.535 – Protocolo nº 309.985 de 03/12/2019 do Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício da Comarca 
de Franca - SP, constituído pelo: a)“Imóvel designado como casa térrea para uso residencial/comercial, localizada 
na Rua Saldanha Marinho nº 1872 no Centro da cidade de Franca/SP CEP 14400-410 edificada em um terreno 
com 576,84 m²,sendo a área de edificação principal de 278,10 m² , conforme especificado na Prefeitura Municipal 
de Franca, cadastrada sob o nº 01211040102200 e matriculado sob o número 17.535 no 1º Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Franca/SP. O imóvel possui fachada com garagem lateral com vagas para quatro carros no 
sistema de gaveta, uma entrada na outra lateral, com acesso ao imóvel através de uma porta em vidro temperado 
que dá acesso à três salas amplas, passando para o corredor de acesso aos dormitórios, sendo: duas suítes, uma com 
closet, e mais um dormitório, um banheiro social, uma ampla área coberta que pode ser usada como sala de TV que 
também dá acesso à cozinha com armários, uma área para despensa, saindo da cozinha tem acesso a uma suíte para 
empregados, e a um ofurô. Na parte do quintal possui uma ampla área coberta com churrasqueira, fogão a lenha, pia, 
e no fundo do terreno uma piscina em fibra de vidro.”. b) Interessado deverá realizar diligências no imóvel e junto ao 
site do Leiloeiro, uma vez que conforme fotos no mencionado site, a casa mencionada no item “a” foi parcialmente 
demolida, sendo a referida descrição no item “a” transcrição do imóvel constante na cédula de crédito objeto dos 
presentes leilões. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16 de Novembro de 2020, 
com encerramento à partir da 09h:00min, por meio do site: www.jeleiloes.com.br, para realização do SEGUNDO 
LEILÃO PÚBLICO “ON LINE”, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27, parágrafo 2º, com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 680.437,35 (seiscentos e oitenta mil quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos), 
devendo ser acrescido das atualizações pertinentes até a data da efetiva expropriação. Caso haja arrematante as es-
crituras de venda e compra serão lavradas em até 60 dias da data do leilão. Observação: Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o arrematante adquire 
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas 
quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas dispo-
sições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo ainda, alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, 
portanto, pleitear a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. Os imóveis serão 
vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados, 
e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os órgãos públicos, obrigando-se o Comprador, de maneira 
irrevogável e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigên-
cias de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos 
imóveis junto a cartórios e órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Ven-
dedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída 
ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros ônus, providências 
ou encargos necessários. OBSERVAÇÃO: Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se cadastrar 
previamente com encaminhamento de todos os documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto 
ao site: www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, 
seja ele em 1º e/ou 2º Leilão, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do 
cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br , não sendo admitidos 
lances realizados por e-mail, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos 
lances. Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos finais da alienação, o horário de fechamento 
do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de 
ofertar novos lances. CONDIÇÕES DO LEILÃO: O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação e a co-
missão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. Havendo transação, após designado e publicado 
o edital ou de pagamento da dívida, a comissão do leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da transação/pa-
gamento, a ser pago pelo devedor. Londrina, 14 de Setembro de 2020. Outras informações com o Leiloeiro Público 
Oficial, JORGE VITORIO ESPOLADOR – Rua José Leite de Carvalho, nº 74 – Jardim Lilian – Londrina - Pr, Fone: 
(43) 3025 2288 – 99101-2288 – site: www.jeleiloes.com.br – e-mail: jeleiloes@hotmail.com. 
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2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
ROBERSON LUIS DE MACEDO, OLINDA DE ALMEIDA ALVES e do interessado ALFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito Dr.(a) Carlos Fakiani Macatti da 2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER..., que por este Juízo se processam 
os autos da Ação de Cumprimento de sentença ajuizada por JOSÉ EDUARDO BATISTA contra ROBERSON LUIS DE MACEDO, OLINDA DE 
ALMEIDA ALVES - Processo nº 1008385-91.2015.8.26.0066 (Nº de Ordem 2605/2015) e que foi designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.majudicial.com.br. 
O 1º pregão terá início em 09/11/2020, a partir das 14:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, em 12/11/2020, às 14:00 horas. Caso 
os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção até às 14:00 horas do 
dia 02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.majudicial.com.br. O leilão será 
conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. O arrematante não se responsabiliza pelo 
pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, CTN), ficando responsável pelo pagamento 
dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço 
de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal 
www.majudicial.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será 
realizada através da rede mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. RELAÇÃO 
DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 1 - Um prédio residencial, construído de tijolos e telhas, com vários cômodos, instalações e dependências, situado na 
Avenida 5, nº 1.260, entre as Ruas 30 e 32, e, respectivo, terreno foreiro, parte da data nº 4 do quarteirão nº 183, de registro paroquial nº 
1302, medindo 11,00 metros de frente por 22,00 metros de cada lado e da frente aos fundos, perfazendo a área total de 242,00m², 
devidamente descrito e caracterizado na Matrícula nº 20.021, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Barretos/SP de 
propriedade da executada, Olinda de Almeida Alves. Imóvel cadastrado na municipalidade local alterado para o n° 5.33034.0254.01. Ônus: 
Av. 7/20.021 (Premonitória): Execução de Título Extrajudicial nº 1007421-98.2015.8.26.0066 da 1ª Vara Cível de Barretos, Exequente: MARIA 
DA GLORIA RAMOS LEITE, Executado: JOÃO BATISTA DE MACEDO, NILDA MARIA FARINI DE MACEDO e OLINA DE ALMEIDA ALVES. Valor da 
Avaliação em 31/01/2017: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Local do bem: Av. 5, 1260, entre as Ruas 30 e 32, Bairro Fortaleza, 
Barretos/SP. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos/SP, aos 10 de setembro de 2020. Carlos Fakiani Macatti Juiz(a) de Direito.
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1ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP - EDITAL DE LEILÃO, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) executado(a)(s) 
MAGNO ARANTES, CASSIO ANDRADE LEITE; dos credores com penhora BANCO BRADESCO S/A , FAZENDA NACIONAL, e dos terceiros 
interessados Fernanda Arruda Goulart, Joaquim Luiz Goulart e Empreendimentos Imobiliários J.L. Goulart Ltda, CNPJ. 01.932.001/0001-37, 
representada pela sócia Ana Cristina Goulart R. de Mendonça. O(A) MM. Juiz(a) de Direito Dr.(a) CLÁUDIO BÁRBARO VITA da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Barretos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos da Ação de Ação Civil Pública - Obrigações ajuizada por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
contra MAGNO ARANTES, CASSIO ANDRADE LEITE - Processo nº 0001765-13.1997.8.26.0066 (nº de ordem 673/1997) e que foi designada a 
venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.superbidjudicial.com.br. O 1º pregão terá início em 09/11/2020, a partir das 12:00 horas, encerrando-se em 03 (três) dias úteis, 
em 12/11/2020, às 12:00 horas. Caso os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação do(s) imóvel(is) no 1º pregão, o leilão seguir-
se-á sem interrupção até às 12:00 horas do dia 02/12/2020 - 2º pregão. Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal 
www.superbidjudicial.com.br. O leilão será conduzido pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial Sr(a). Renato Schlobach Moysés, JUCESP nº 654. 
O arrematante não se responsabiliza pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o(s) imóvel(is) arrematado(s) (art. 130, 
CTN), ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza. O arrematante deverá pagar, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do(s) imóvel(is). Todas as regras e condições do Leilão. bem como a descrição 
detalhada do bem com seus ônus e restrções estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do processo e no Portal www.superbidjudicial.com.
br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos e será realizada através da rede 
mundial de computadores, conforme determina o §2º, do artigo 887, do novo Código de Processo Civil. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): O imóvel 
residencial urbano situado à Avenida Brasil nº 399 (entre a Viela sem denominação e a Alameda Escócia) - Lotes 2, 3, 4, 5, 6, 7, 37, 38, 39, 
40 e 41 da Quadra 13 do Loteamento denominado City Barretos - Município e Comarca de Barretos/SP. Registrado no CRI local conforme as 
Matrículas nºs 24.064, 24.065, 24.066, 24.067, 24.068, 17.598, 68.408, 68.409, 69.410, 68.411 e 68.412. Área construída de 1.905,21m², 
com salão com cozinha e deck da piscina com quiosque e churrasqueira. Valor da Avaliação atualizado em 06/08/2020: R$ 3.800.000,00 
(três milhões e oitocentos mil reais). Local do bem: Avenida Brasil, 399, City Barretos, Barretos/SP. 04/09/2020. Cláudio Bárbaro Vita Juiz(a) 
de Direito.

3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação da executada CARLA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 262.997.268-22, bem como seu cônjuge se casada for, CLAUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrito no CPF sob nº 083.514.318-
00, THEREZA ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 639.606.058-20, INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO – IPESP, inscrito no CNPJ sob nº 61.024.170/0001-09, THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES,
inscrito no CPF sob nº 347.325.258-14, CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 371.129.478-20, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. A Dra. PATRICIA PERSICANO PIRES,
MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE COBRANÇA RITO SUMÁRIO ajuizado por CONDOMÍNIO CONJUNTO HABITACIONAL DAS ESMERALDAS, inscrito no CNPJ nº 57.062.739/0001-45 em face de CARLA
RODRIGUES - processo nº 0023198-81.2005.8.26.0005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial
do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas
via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão
terá início no dia  03/11/2020 às 14h00, e se encerrará dia 06/11/2020 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção
o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 14h01, e se encerrará no dia 26/11/2020 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os
demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do Código de Processo Civil), sendo o valor apurado com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade
do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista, sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será
dos executados e/ou demais credores. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895,
§ 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895 do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO
– O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a Multiplique Leilões não está incluída no valor do
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário, sendo os dados informados oportunamente. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. ACORDO - Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua
minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. Caso o  acordo, pagamento do débito ou a adjudicação ocorram após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente
fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Direitos sobre o apartamento, nº 14, localizado no 1º andar, do Bloco 09,
do Conjunto Habitacional das Esmeraldas, situado na Avenida Águia de Haia, nº 2.100, esquina com a Rua Cuim, no Distrito de São Miguel Paulista, possuindo a área útil de 66,7575m², a área de uso comum de 42,42433712m², a área total
de 109,18183712m², com uma cota parte ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,1634770787%. Contribuinte nº 141.057.0488-4, objeto da matrícula nº 166.967 do 12º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da
Avaliação: R$ 280.000,00 (agosto/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2020: R$ 296.630,95 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e trinta reais e noventa e cinco centavos) - que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 49.079,87 até 03.09.2020. Débitos fiscais
(IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 834,06 até 03.09.2020. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 178.708,69 em março de 2020. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório
do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos não consta recursos
ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo presente edital fica a requerida supracitada e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de setembro de 2020. PATRICIA PERSICANO PIRES - Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S)

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo - SP
EDITAL - 1º E 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU FABIO MACHADO DE OLIVEIRA PORTO FERREIRA - ME  (IPÊ CONSTRUTORA), expedido nos autos
da ação de Procedimento Comum Cível - Obrigações movida por ASSOCIAÇÃO BOTHÂNICA JARINU em face de FABIO MACHADO DE OLIVEIRA PORTO FERREIRA -ME (IPÊ CONSTRUTORA), PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINÚ - PROCESSO
Nº 0163789-26.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE COBRANÇA, ajuizado por ASSOCIAÇÃO BOTHÂNICA JARINU, inscrito no CNPJ nº 10.746.856/0001-64 em face de
FABIO MACHADO DE OLIVEIRA PORTO FERREIRA - ME (IPÊ CONSTRUTORA) - processo nº 0163789-26.2010.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais
relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser
apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia  06/11/2020 às 14h00, e se encerrará dia 09/11/2020 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 14h01, e se encerrará no dia 30/11/2020 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento)
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA
DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados
a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em
epígrafe, por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do Código de Processo Civil), sendo o valor apurado
com a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista,
sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será dos executados e/ou demais credores. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e
quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895
do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895,
parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a
Multiplique Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário,
sendo os dados informados oportunamente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. ACORDO - Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação
de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. Caso o  acordo, pagamento do débito ou a adjudicação ocorram após a realização da
alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Os direitos
do compromissário comprador sobre o “Lote 12 quadra 19” do loteamento “Residencial Terras de Jarinú”, situado no lugar denominado Sítio das Taipas, bairro da Caixa D’Água, perímetro urbano do distrito e município de Jarinú, desta comarca
de Atibaia, circunscrito dentro do perímetro seguinte: Mede na frente para a Rua P 21,35m. Nos fundos confrontando com o lote 2, mede uma distância de 20,43m. Do lado direito de quem da rua olha o terreno mede 60,74m para o lote
13; do outro lado mede 57,46m, confrontando com o lote 11, encerrando a área de 1.181,94m². Contribuinte nº 6400190012-000, objeto da matrícula nº 83.582 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia/SP. Valor da
Avaliação: R$ 100.000,00 (janeiro/2018). Valor da Avaliação atualizado até agosto de 2020: R$ 108.934,74 (cento e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos) - que será atualizado
até a data de abertura do primeiro leilão conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DÉBITOS DE IPTU: Constam débitos com a Municipalidade perfazendo o total de R$ 8.635,14 (Oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quatorze
centavos) correspondentes aos exercícios de 2011 a 2019. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 83.186,54 em abril de 2019. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial,
na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente
de julgamento. Assim, pelo presente edital fica a requerida supracitada e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2020. JANE FRANCO MARTINS - Juíza de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado ALVARO CESAR FERRARI, inscrito no CPF sob nº 091.773.148-40, bem como sua cônjuge, HELOISA RIVADAVIA LOPES, inscrita no CPF sob nº 165.831.218-08, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. PEDRO LUIZ FERNANDES NERY RAFAEL, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MORUMBI HIGH POINT, inscrito no
CNPJ nº 59.391.383/0001-19 em face de ALVARO CESAR FERRARI - processo nº 1089821-62.2018.8.26.0100, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. “Despesas gerais relativas
à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL – O edital será publicado
na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA
VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia  03/11/2020 às 14h00, e se encerrará dia 06/11/2020 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/11/2020 às 14h01, e se encerrará no dia 27/11/2020 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir
do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. CONCURSO DE CREDORES E DEMAIS DISPOSIÇÕES: Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe,
por sua natureza ‘propter rem’, terá preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (nos termos do art. 323 do Código de Processo Civil), sendo o valor apurado com
a alienação insuficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. Demais créditos servirão para pagamento de débito de IPTU, ressaltando o parágrafo único do art. 130 do CTN, e sucessivamente de eventual débito trabalhista,
sucedido pelo hipotecário, e após, persistindo saldo, este será dos executados e/ou demais credores. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e
quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895
do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895,
parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a
Multiplique Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas
as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário,
sendo os dados informados oportunamente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. ACORDO - Caso o executado pagar o débito ou houver composição entre as partes após a publicação
de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com tais custos, sob pena de o(a) executado(a) suportá-lo integralmente. Caso o  acordo, pagamento do débito ou a adjudicação ocorram após a realização da
alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do
executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – O Apartamento
Duplex nº 03, localizado nos 3º e 4º andares (piso inferior/superior) com acesso exclusivo pelo 3º andar do condomínio Edifício Morumbi High Point, situado na Rua Deputado Laércio Corte nº 753, no 30º Subdistrito Ibirapuera, com a área útil
de 292,91 metros quadrados, área de garagem 57,56 metros quadrados, com direito a 4 vagas indeterminadas de garagem e depósito nº 3 no 1º subsolo, área comum de 280,16 metros quadrados, sendo a área total de 630,63 metros quadrados,
com uma fração ideal de terreno de 6,4050%. Contribuinte nº 301.031.0041-2, objeto da matrícula nº 139.835 do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 1.516.134,00 (julho/2020). Valor da Avaliação
atualizado até setembro de 2020: R$ 1.528.287,06 (um milhão, quinhentos e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e seis centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. ÔNUS: Consta conforme Av.12, a penhora exequenda. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: R$ 207.061,15 até 16.09.2020.
Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 26.352,31 até 16.09.2020. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 136.970,66 em janeiro de 2020. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas
no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos
não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo presente edital fica o requerido supracitado e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 22 de setembro de 2020. PEDRO LUIZ FERNANDES NERY RAFAEL - Juiz de Direito.
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10º Juizado Especial Cível da Comarca de Rio de Janeiro –  RJ.
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, SOLETROL-IN-
DUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA. A Dra. Daniela Reetz de Paiva, Juíza de Direito do 10º Juizado Especial Cível da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este juízo proces-
sam-se os autos de PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/FAZENDÁRIO - Processo nº 0022435-71.2007.8.19.0210 em que o EDENIR DIAS DE 

AZEVEDO e ROBSON DE CASTRO DE AZEVEDO move em face dos referidos executados e que foi designada à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro 
nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio do portal CENTRAL JUDICIAL (www.centraljudicial.
com.br), conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. André Sobreira da Silva, matriculado na JUCESP sob o nº 898, em 1ª Praça com início no dia 27 / 10 / 2020 às 11h00min e encerramento 
no dia 30 / 10 / 2020 às 11h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo licitantes fi ca desde 
já designado a 2ª Praça com início no dia 30 / 10 / 2020 às 11h01min e encerramento no dia 27 / 11 / 2020 a partir das 11h00min, momento em que serão aceitos lances mínimos 
no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. Art. 891 Não será aceito lance que ofereça preço vil. Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo 
estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fi xado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação, efetivando-se a alienação 
pelo lance vencedor. Descrição do(s) bem(ns): Item 01 - 06 (Seis) reservatórios térmicos em inox horizontal, nível máximo de 500 litros, diâmetro de 0,60m, novo, avaliado em R$ 
1.750,00 (Hum mil e setecentos e cinquenta reais) cada um, totalizando R$ 10.500,00 – (Dez mil e quinhentos reais) Item 02 - 10 (Dez) coletores Solar Max em alumínio, de 2,00m2, 
vertical, novo, avaliado em R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais) cada um, totalizando R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais). TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 17.300,00 - (Dezessete 
mil e trezentos reais), Avaliação de Março de 2019. LOCAL DO BEM: Rodovia Marechal Rondon, KM 274, São Manoel/SP. Depositário: Luis Augusto Ferrari Mazzon. ACORDO: Sendo 
fi rmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 
inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão 
devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.centraljudicial.com.br. Serão aceitos lanços superiores 
ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o 
prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva 
comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está 
incluída no valor do lanço . Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São 
Paulo/SP. Ficam SOLETROL-INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA, das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o bem móvel 
correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), 
a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas anteriormente ao 
encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o edital afi xado e publicado na forma da lei. Rio de Janeiro, 15/09/2020.

www.centraljudicial.com.br - Telefone: (11) 3392-3754 - atendimento@centraljudicial.com.br

4ª Vara Cível do Fórum de Guarulhos –  Estado de São Paulo
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, EMPRESA JOR-
NALISTICA FOLHA METROPOLINA LTDA, MARINA THOMEU, ROSELI THOMEU, ELIANA SANTOS THOMEU e DANIEL SANTOS THOMEU. A Dra. Beatriz 
de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, na forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao 
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este juízo processam-se os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
- Processo nº 1021310-28.2018.8.26.0224 em que o ERMANO FAVARO move em face dos referidos executados e que foi designada à venda do(s) bem(ns) 

abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio do portal 
CENTRAL JUDICIAL (www.centraljudicial.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. André Sobreira da Silva, matriculado na JUCESP sob o nº 898, em 1ª Praça com início no 
dia 27 / 10 / 2020 às 11h00min e encerramento no dia 30 / 10 / 2020 às 11h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior 
ao da avaliação, não havendo licitantes fi ca desde já designado a 2ª Praça com início no dia 30 / 10 / 2020 às 11h01min e encerramento no dia 26 / 11 / 2020 a partir das 11h00min, 
momento em que serão aceitos lances mínimos no valor de 60% da avaliação, efetivando-se a alienação pelo maior lance vencedor. Descrição do(s) bem(ns): A PARTE IDEAL DE 50% 
DO IMÓVEL OBJETO DE MATRÍCULA Nº 15.720 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS/SP, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial, situada à Avenida 
Guarulhos, nº 237 (antigo 23) e seu respectivo terreno, consistente no lote 4, da quadra B, Parque Estrela, perímetro urbano, medindo a área de 558,00m² mais ou menos, com 15,00ms 
de frente, confi nando de um lado, com o lote 3, de outro lado, com o lote 5 e pelos fundos, com os lotes 17 e 18, da mesma quadra 8, avaliado em sua totalidade em R$ 1.290.000,00 e 
a parte ideal penhorada de 50% em R$ 645.000,00. Obs.1: Imóvel objeto de penhora em outros processos judiciais; Obs.2: Imóvel está cadastrado na municipalidade local sobre o n.º 
111.84.94.0121.00.000; Obs.3: Conforme consulta de extrato de débitos no site da Prefeitura de Guarulhos, o imóvel possui débitos de IPTU do exercício de 2001 a 2020 na importância 
de R$ 156.871,82. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 645.000,00 (Seiscentos e quarenta e cinco mil reais), Avaliação de Abril de 2019 a ser atualizada na data de abertura do leilão de acordo 
com a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Avenida Guarulhos, nº 205 (antigo nº 237), lote 4, quadra B - Parque Estrela - Guarulhos/SP. Depositário: MARINA THOMEU. ACORDO: Sendo 
fi rmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance 
inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão 
devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.centraljudicial.com.br. Serão aceitos lanços superiores 
ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o 
prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva 
comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 
OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está 
incluída no valor do lanço . Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São 
Paulo/SP. Ficam EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLINA LTDA, MARINA THOMEU, ROSELI THOMEU, ELIANA SANTOS THOMEU e DANIEL SANTOS THOMEU das 
designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais relativas 
à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens 
se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis, Prefeitura e Cartório 
de registro de imóveis, Será o edital afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26/08/2020.
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2º VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-
-executados e Credor Hipotecário se houver, ANTONIO CARLOS DA SILVA FONSECA, bem como 
seu cônjuge se casado for, expedido nos autos da Execução de Alimentos requerida por SAN-
DRA LUZIA OLIVEIRA MACHADO - Processo nº 0001796-20.2013.8.26.0568. O Doutor MM. Juiz 
de Direito Heitor Siqueira Pinheiro da 2ª Vara Cível da Comarca de São João da Boa Vista/SP... FAZ 
SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado 
à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do 
Novo CPC (lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio 
do portal LANCE TOTAL (www.lancetotal.com.br), conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Angélica 
Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público pregão de venda e 
arrematação em 1ª Praça com início no dia 27/10/2020 às 11h00min e término no dia 30/10/2020 às 
11h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou 
superior ao da avaliação atualizado, não havendo licitantes fica desde já designado a 2ª Praça com 
início no dia 30/10/2020 às 11h01min e término no dia 25/11/2020 a partir das 11h00min, momento 
em que serão aceitos lances mínimos no valor de 60% da avaliação atualizada, efetivando-se a alie-
nação pelo lance vencedor.  O gestor oficial da LANCE TOTAL levará a público pregão de venda e 
arrematação, o seguinte(s) bem(ns): Imóvel – Um prédio (casa e terreno), situado nesta cidade, à 
Rua Conselheiro Antônio Prado sob nº487, composto de casa residencial, construída de tijolos 
e coberta de telhas, contendo cinco cômodos, forrados e assoalhados, instalações elétricas 
e sanitárias, e o respectivo terreno medindo 10,00ms (dez metros) de frente mais ou menos 
por  33,00ms (trinta e três metros) de cada lado; da frente aos fundos, confrontando na frente 
com aquela via publica, de um lado com o espólio de Gabriel Joaquim Ferreira Junior, de outro 
lado com Henrique Gomes Nogueira e no fundo com Manoel Molina; referido imóvel encon-
tra-se cadastrado junto a Prefeitura Municipal local sob nº 4003900870100-2, registrado sobre 
Matricula nº 20.902 do Cartório do Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista, 
avaliado em sua totalidade em .  TOTAL DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 765.000,00 - (Setecen-
tos e sessenta e cinco mil reais), avaliação de Junho de 2019 a ser atualizada na data de abertura 
do leilão de acordo com a tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 487, 
Vl. Conrado – S.J. da B. Vista/SP. Depositário: Antônio Carlos da Silva Fonseca ACORDO: Sendo 
firmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assu-
midas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor 
acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação 
do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. DOS LANCES: Os lances po-
derão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.
com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o 
valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: 
O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM 
n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após 
a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 
1625/2009).  DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exce-
to eventuais débitos tributários (IPTU) que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do 
art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante 
deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço . Todas as regras 
e condições do Leilão constam do Provimento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Ma-
gistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP.  Ficam ANTONIO CARLOS DA SILVA FONSECA, 
o executado/co-executado, das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações 
pessoais. Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas 
gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 
24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens 
se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas ante-
riormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis, Prefeitura e Cartório de registro 
de imóveis, Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São João da Boa Vista, 29/09/2020.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pela Credora Fiduciária JULIANA BINI, brasileira, solteira, maior, gastróloga, 
portadora da cédula de identidade nº 35.555.510-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 336.132.798-94, 
residente e domiciliada na R. Inhambu, 80 - Vila Padre Manoel de Nobrega, Campinas - SP, 13061-300, nos 
termos do Instrumento Particular de Confissão de Dívida em Novação ao Saldo Devedor de Preço de 
Aquisição de bem Imóvel e Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia Celebrado nos termos do 
artigo 38 da lei 9.514/1997, firmada em 24/07/2017, no qual figuram como Fiduciantes: CLAUDINEI PEDRO 
DA SILVA, brasileiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 21.575.481-5-SSP-SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 111.887.808-67, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77 
com ROSIMEIRE PEDRO DA SILVA, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade nº 29.043.462-2-SSP-
SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 300.821.438-03, residentes e domiciliados em Caieiras/SP, na Rua Luiz 
Bimbatti, 50, Parque São Rafael- Morro Grande, Cep: 07726-500, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo 
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 03 de novembro de 2020 
às 08h35, à Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 
- Edifício Berrini One, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 241.150,75 (Duzentos 
e quarenta e um mil, cento e cinquenta reais e setenta e cinco centavos), o imóvel abaixo descrito, com a 
propriedade consolidada em nome da credora Fiduciária, constituído pelo Terreno situado na Rua Lagoa 
Verde, designado como lote 13A, desdobrado do lote 13 da quadra A, do loteamento Portal do Lago, com a 
área de 169,24m², que assim se descreve: inicia no ponto A, localizado na Rua Lagoa Verde e divisa com o 
lote 12; daí segue em linha reta na distância de 1,50m até o ponto B; daí segue em curva, com o raio de 
10,52m, na distância de 15,08m até o ponto C, daí segue em linha reta na distância de 9,50m até o ponto D, 
sempre confrontando com a Rua Lagoa Verde, daí deflete à esquerda, com ângulo interno de 73°, e segue 
em linha reta, confrontando com o lote 13B (matricula nº 12.181 deste Registro), na distância de 14,21m 
até o ponto; daí deflete à esquerda, com ângulo interno de 97°, e segue em linha reta confrontando com o 
lote 12, na distância de 16,00m até o ponto A, onde teve inicio esta descrição, formando um ângulo interno 
de 92° com linha da frente; todos os lotes da mesma quadra, encerrando o perímetro descrito. Conforme 
Av.1: foi construído um prédio residencial com a área de 182,80m², que recebeu o nº 162 da Rua Lagoa 
Verde. Matrícula n° 12.180 - Registro de Imóveis de Francisco Morato/SP. Cadastrado na Prefeitura 
municipal sob o nº 1-40-001-025-00. OBS.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do 
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18 de 
novembro de 2020 às 13h30 para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 136.234,49 (Cento e trinta e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos). 
Os horários mencionados neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de 
comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.sold.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, 
não sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais condições de participação online devem ser 
verificadas no site indicado. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do www.sold.com.
br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os 
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. O(s) 
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, 
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, 
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já 
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e 
no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de 
averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos 
órgãos competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da 
arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo 
encontra-se disponível no site do leiloeiro www.sold.com.br, o qual o participante declara ter lido e 
concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. As demais condições obedecerão ao que 
regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial 
na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA EMPREENDIMEN-
TO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.687/0001-39, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, 
São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação 
Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 19/08/2017, registrado na matrícula nº 143.849, perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarulhos/SP, no qual figuram como fiduciantes ROBSON ZAMPIER, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.929.514-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 132.225.988-78 e KARLA APARECIDA CARDOSO 
ZAMPIER, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 41.864.518-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 318.167.848-18, 
ambos residentes e domiciliados na Rua Namaxi, nº 41, Penha, São Paulo/SP, CEP 03609-020, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.
raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 15/10/2020 ás 10:00 e finalizando dia 
30/10/2020 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 915.148,55 (novecentos e quinze mil, cento e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por IMÓVEL: Apartamento 
1608, da Torre B – Jasmin, localizado no 16º pavimento do empreendimento denominado “Condomínio Parque Ventura Premium Clube”, situado na 
Avenida Bartholomeu de Carlos, número 675, e Rua “B”, no Bairro do Picanço, perímetro urbano deste distrito, Município e Comarca de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, com área privativa total de 100,270m2; área de uso comum de 96,255m2 (nesta incluída a área referente as 02 vagas indeterminadas na 
garagem coletiva do empreendimento, em local coberto do sub-solo); área total da unidade de 196,525m2, coeficiente de proporcionalidade de 0,0025720, 
fração ideal de terreno de 28,208m2. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 
30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.
com.br),  iniciando dia 30/10/2020 ás 10:00 e finalizando dia 03/11/2020 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 734.917,70 (setecentos e 
trinta e quatro mil, novecentos e dezessete reais e setenta centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à 
somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condomi-
niais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem 
será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor 
maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado 
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de 
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará 
exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O 
proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade 
do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente 
sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado 
á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto 
é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 
1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raichersami@gmail.com

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial 
na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.192/0001-00, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, Ibirapuera, São Paulo 
– SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em 
Garantia e Outros Pactos, firmado em 09/04/2019, registrado na matrícula nº 151.526, perante o 2º Oficial De Registro De Imóveis, Títulos E Documentos e 
Civil De Pessoa Jurídica Da Comarca De Guarulhos/SP, no qual figura como fiduciante LUIS ROBERTO NUNES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 14.295.556-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 075.542.758-01, residente e domiciliado na Rua Dona Tecla, nº 350, apto. 
210, Bloco Embauba, Jardim Flor da Montanha, Guarulhos/SP, CEP 07097-380, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.raicherleiloes.
com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 15/10/2020 ás 10:00 e finalizando dia 30/10/2020 ás 
10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 518.210,58 (quinhentos e dezoito mil, duzentos e dez reais e cinquenta e oito centavos) o imóvel abaixo 
descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 402, localizado no 4º 
pavimento, da Torre Ingá – Torre B, integrante do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAÇA 
CIDADE MAIA (Subcondomínio 2)”, situado atrás do Condomínio Residencial Alameda Cidade Maia, com a lateral direita voltada para a Rua Tabatinguera, 
de quem da Avenida Bartholomeu de Carlos olha para o empreendimento, com a área privativa de 68,440m², comum de 55,652m², (39,461m² coberta e 
16,191m² descoberta), perfazendo a área total de 124,092m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000443 no terreno e nas demais partes e coisas 
comuns do condomínio com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem, indeterminada, independentemente de tamanho, localizada indistintamente no 
1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS 
TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo 
site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando dia 30/10/2020 ás 10:00 e finalizando dia 03/11/2020 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 
484.445,14 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quatorze centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao 
imóvel, desde que igual ou superior à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, 
dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, 
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, 
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou 
não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os 
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O 
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, 
na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar 
o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabe-
lecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, 
o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como 
valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 
de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raichersami@gmail.com

Tel.: 11 3422-5998 - contato@leiloei.com

www.LEILOEI.com

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS DIREITOS SOBRE BEM IMÓVEL e de INTIMAÇÃO do executado EDUARDO DE DONATO 
(CPF/MF 035.060.898-97), e seu cônjuge, se casado for; dos promitentes vendedores LUIS GAJ (CPF/MF 005.424.828-00) e 
EVA WENDRINER GAJ (CPF/MF 643.109.578-20). do credor tributário FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPOS DO 
JORDÃO, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo nº 0001703-
50.2016.8.26.0116, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Campos do Jordão/SP, requerida por CONDOMÍNIO 
FLORESTAL CLUBE. Nos termos do Art. 881, § 1º e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s), através do portal de leilões on-line da www.leiloei.com, em condições que segue: O LEILÃO terá início no dia 
09/11/2020, às 15h00, encerrando-se no dia 10/12/2020, às 15h00 (horários de Brasília/DF). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS) – 
OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA SOBRE A RESIDÊNCIA Nº 03 (em 
construção), do Conjunto Residencial denominado Condomínio Florestal Club B, com acesso de entrada pela Avenida Pedro 
Paulo, através da Servidão de Passagem pelo acesso principal do Condomínio Florestal Club I, que possuirá uma área 
construída privativa de 84,91m², correspondendo-lhe uma fração ideal de terreno de 3.1316% ou seja, 3.740,372m², sendo 
2.270,372m² de área comum e uma área de terreno de uso privativo com 1.470,00 (um mil, quatrocentos e setenta metros 
quadrados), na qual está inclusa a projeção da área construída privativa; a qual confrontar-se-á de quem do Acesso Principal 
do Condomínio, olha para esse terreno de uso privativo, pela frente com o referido acesso, onde mede 23,50m em reta, 
17,30m e mais 23,00m em curva, pelo lado direito com a viela comum do Condomínio, onde mede 16,40m; pelo lado esquerdo 
com a área de terreno de uso privativo da residência nº 04, onde mede 53,50m; e pelos fundos com o Acesso Secundário 1, 
para o qual também faz frente, onde mede 30,20m. Cadastro Municipal: 03.904.105. Matrícula nº 17.890 do CRI da Comarca 
de Campos do Jordão/SP, ficha complementar 01F. AVALIAÇÃO – R$113.333,34 (maio/2019 – fls. 294/296 e r. Decisão de 
fls. 332 dos autos). ÔNUS – Consta da referida matrícula, conforme Av.01 e Av.02 (24/04/2006), respectivamente, a 
SERVIDÃO DE PASSAGEM e PRESERVAÇÃO DE ÁREA VERDE. Consta dos autos, às fls. 231-232, a penhora sobre os 
direitos do imóvel. Consta ainda dos autos nas fls. 114-120, que o imóvel foi compromissado ao executado pelos promitentes 
vendedores, devidamente intimados dos atos processuais, declaram às fls. 261 e 266 que não se oponham a penhora do 
imóvel. Não constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DÉBITOS FISCAIS – R$3.581,23, referente a 
débitos tributários dos exercícios 2017-2020, conforme pesquisa junto a Prefeitura de Campos do Jordão/SP, em 18/08/2020. 
DÉBITO EXEQUENDO – R$121.190,39 (julho/2020 – fls. 326-329). *Todos os débitos serão atualizados até a data da 
alienação. DO PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, por meio de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo. DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO – Caso não haja propostas para 
pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. 
Juiz da causa. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO DO LEILÃO não serão aceitos 
lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – 
Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do arrematante, transferência do 
bem e demais condições no site www.leiloei.com. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será publicado e afixado na 
forma da Lei. Campos do Jordão, 09 de setembro de 2020. MATEUS VELOSO RODRIGUES FILHO JUIZ DE DIREITO
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EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de bem imóvel e de INTIMAÇÃO dos executados MARIA BEATRIZ CASEMIRO DALLA 
FARIAS (CPF 291.663.938-17) e seu marido JUNIOR ISAIAS FARIAS (CPF 314.806.538-70); da titulara de domínio e 
promitente vendedora ROSÁRIO EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA (CNPJ/MF 48.987.085/0001-70), na 
pessoa de seu representante legal; da credora tributária PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO, e demais interessados, 
expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, processo nº 1003959-43.2017.8.26.0526, em trâmite 
na 3ª Vara Cível da Comarca de Salto/SP, requerida por ASSOCIAÇÃO TERRAS DE MONT SERRAT. Nos termos do Art. 
881, § 1º e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), através do portal de leilões on-line 
da www.leiloei.com, em condições que segue: O 1º Leilão em 09/11/2020, às 14h30 e término em 12/11/2020, às 14h30, 
e não havendo licitante seguirá, sem interrupção, o 2º Leilão até o dia 03/12/2020, às 14h30 (horários de Brasília/DF). 
RELAÇÃO DO(S) BEM(NS) – OS DIREITOS SOBRE UM LOTE DE TERRENO sob nº 04 da quadra AH, situado nesta 
Cidade no loteamento denominado Terras de Mont Serrat que assim se descreve, caracteriza e confronta:  tem 25,60 
metros em reta de frente para a Rua 4, do lado direito mede 39,14 metros na divisa com o lote 3, do lado esquerdo mede 
39,14 metros na divisa com o lote 5 e no fundo mede 25,60 metros na divisa com a Área Institucional 1, encerrando a área de 
1.001,98m². Contribuinte Municipal: 01.07.0518.0040.0001. Matrícula nº 41.206 do CRI da Comarca de Salto/SP. 
BENFEITORIAS – Consta do Auto de Avaliação, às fls. 141, que sobre referido imóvel foi edificada uma casa de 180m² de 
área construída, conforme informação da executada, localizada na Rua Tom Jobim, 960, Terras de Mont Serrat, CEP 
13327-163, Salto/SP. AVALIAÇÃO – R$900.000,00 (maio/2019 – fls. 141 dos autos). ÔNUS – Não consta ônus da 
matrícula imobiliária. Consta dos autos a penhora sobre o imóvel nos termos da r. decisão de fls. 115. Consta, ainda, às fls. 
161, r. Decisão determinando a averbação da distribuição da presente execução junto a matrícula competente. Não 
constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DÉBITOS FISCAIS – R$15.766,15, referentes a 
débitos tributários dos exercícios de 2016 a 2020, conforme pesquisa junto a Prefeitura de Salto, em 10/08/2020. DÉBITO 
EXEQUENDO – R$19.111,95 (agosto/2019 – fls. 109). *Todos os débitos serão atualizados até a data da alienação. DO 
PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, por meio de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo. DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO – Caso não haja propostas para pagamento à 
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juiz da 
causa. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO EM 2º LEILÃO não serão aceitos 
lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – 
Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do arrematante, transferência 
do bem e demais condições no site www.leiloei.com. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será publicado e afixado 
na forma da Lei. Salto, 03 de setembro de 2020. CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SANTA 
ISABEL/SP. Processo nº 0000494-70.2009.8.26.0543. Requeridos: GEROLINO PEREIRA COSTA, MARIA RAIMUNDA PEREIRA 
COSTA, CARLOS APARECIDO DA SILVA – LOTE 001 - I/Ford/Fusion, 2008/2008 em Arujá/SP. Avenida dos Expedicionários, 
nº 1.167, Arujá/SP - Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 27.046,60 - Lance mínimo no 2º Leilão: R$ 13.523,30 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Fiat/Brava SX, 2002/2003 em Arujá/SP. Avenida dos Expedicionários, nº 
1.167, Arujá/SP - Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 5.409,32 - Lance mínimo no 2º Leilão: R$ 2.704,66 (50% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 06/11/2020 às 10h50min, e termina em 10/11/2020 
às 10h50min; 2º Leilão começa em 10/11/2020 às 10h51min, e termina em 30/11/2020 às 10h50min. Ficam os requeridos 
GEROLINO PEREIRA COSTA, MARIA RAIMUNDA PEREIRA COSTA, CARLOS APARECIDO DA SILVA, a credora trabalhista 
FABIANA NASCIMENTO DO BOMFIM, o credor tributário ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 22/03/2017.
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EDITAL DE 1ºE 2ºLEILÃO e de intimação do executado ADEMILSON JORGE FRANCO DOS SANTOS (depositário), 
inscrito no CPF/MF sob o nº108.549.568-08. O Dr.Valmir Maurici Júnior,MM. Juiz de Direito do Serviço de Anexo Fiscal

do Foro da Comarca de Poá/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por UNIÃO em face de ADEMILSON 
JORGE FRANCO DOS SANTOS-Processo nº 0012036-66.2011.8.26.0462 – Controle nº7537/2011,e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - 
O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO -Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar 
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DOLEILÃO- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 às 10:00he se encerrará dia 10/11/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que 
terá início no dia 10/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 02/12/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação. DOCONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844.DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN.DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS – Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem.A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante.DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portalwww.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de 
seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃODO 
BEM: um veículo marca I/FORD, modelo FOCUS 1.8L HA, placa DBX8021, gasolina, cor preta, ano 2000/2001, chassi 8AFAZZFHA1J206398, renavam 
764362739. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.234,27 (28/08/2020).O 
bem encontra-se na Rua Novo Horizonte, 260, Jardim Ivonete, Poa-SP,sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do bem: 
R$10.000,00 (dez mil reais) para junho de 2019.Débito desta ação no valor de R$ 48.865,28 (agosto/2019). Poá, 29 de setembro de 2020. 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 22ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL/SP. Processo nº 0206736-71.2005.8.26.0100. Requeridos: QUITANDINHA CASA DE APOSTAS E 
LOTERIAS S/C LTDA., HELENICE APARECIDA LEITE NUNES, ESPÓLIO DE ROBERTO NUNES - Casa com 500,00m² de A.T. e 
454,00m² de A.C. no Morumbi, São Paulo/SP. Rua Dom Paulo Pedrosa, nº 690, São Paulo/SP - Contribuinte nº 300.066.0016-3. 
Descrição completa na Matrícula nº 36.786 do 15º CRI da Comarca da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 1.729.049,63 
- Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 864.524,82 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 27/11/2020 às 13h30min, e termina em 01/12/2020 às 13h30min; 2ª Praça começa em 01/12/2020 às 
13h31min, e termina em 21/01/2021 às 13h30min. Ficam os requeridos QUITANDINHA CASA DE APOSTAS E LOTERIAS 
S/C LTDA., HELENICE APARECIDA LEITE NUNES, ESPÓLIO DE ROBERTO NUNES, na pessoa de seus herdeiros MARCELO 
NUNES, RENATO NUNES, RODRIGO NUNES, ANA CLAUDIA NUNES, os credores JULIO MESTER, 3A EMPREENDIMENTOS 
NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/07/2009.
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado RHEUCIUS CAYO GODOY (depositário), inscrito no 
CPF/MF sob o nº 145.933.258-03, bem como do proprietário da motocicleta IGNACIO MOLICA NETTO. A Dra.

Alessandra Mendes Spalding, MM. Juíza de Direito da Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
da Ação de Execução Fiscal ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS em face de RHEUCIUS CAYO GODOY - Processo nº 1005991-
55.2015.8.26.0408 - Controle nº 1076/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM 
MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 
detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a 
visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 04/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:01h e se 
encerrará no dia 30/11/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais 
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através 
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento 
da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: uma motocicleta, 
marca Honda, modelo CG 125 Today, placa BHZ 3214, ano 1989/1990, cor prata, renavam 00401662381. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 
1.108,75 (02/10/2020). Consta no auto de Penhora/Avaliação que a motocicleta está em nome de IGNACIO MOLICA NETTO. Valor da Avaliação do 
bem: R$ 1.550,00 (hum mil, quinhentos e cinquenta reais) para outubro de 2017. O bem encontra-se na Rua João Bruzarosco, 15, Jardim Santa Fe 
IV - Ourinhos/SP, sendo nomeado depositário o executado.  Débito desta ação no valor de R$ 2.145,11 (17/07/2019). Ourinhos, 08 de outubro de 2020. 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA. 
Processo: nº 1004731-91.2015.8.26.0003. Executados: executado(s) BRIX CONSTRURTORA LTDA - terreno c/ 500,00m2 
- Vila Santa Catarina - Jabaquara. Rua Contos Cauchescos, nºs/n, São Paulo/SP -  Contribuinte nº 08911800066. 
Descrição completa na Matrícula nº 99.982 do 8º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.358.066,63 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 950.646,65 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 20/11/2020 às 14h00min, e termina em 24/11/2020 às 14h00min; 2ª Praça começa em 24/11/2020 
às 14h01min, e termina em 15/12/2020 às 14h00min. Ficam os executado(s) BRIX CONSTRURTORA LTDA , bem como 
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , terceiro(a) interessado DIMAÇO PRODUTOS METALÚRGICOS, IVETE GOMES 
DA SILVA, LOCAPRESS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA, NEOSERV INSTALAÇOES E 
MONTAGENS LTDA, C&C CASA E CONSTRUÇÃO LTDA, MILLS ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 
DAMIÃO ALCANTARA TEIXEIRA, 5ª VARA DO TRABALHO DE SANTOS/SP e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
05/12/2016. 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III 
– JABAQUARA DA COMARCA DA CAPITAL/SP. Processo nº 1016306-62.2016.8.26.0003. Executados: RICARDO AUGUSTO 
DE MELO ROSA BORGES - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. com 193,340m² de A.T., 2 vagas na Vila Guarani, São Paulo/
SP. Rua Lucrécia Maciel, nº 266, São Paulo/SP - Contribuinte nº 310.029.0982-9. Descrição completa na Matrícula nº 177.794 
do 8º CRI da Comarca da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 900.658,50 - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 450.329,25 
(50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/11/2020 às 15h40min, e 
termina em 17/11/2020 às 15h40min; 2ª Praça começa em 17/11/2020 às 15h41min, e termina em 09/12/2020 às 15h40min. 
Fica o executado RICARDO AUGUSTO DE MELO ROSA BORGES, sua cônjuge, se casado for, o credor fiduciário ITAÚ 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 04/09/2017.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR

  
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada LUANA BONATO FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
386.491.228-84.O Dr. Nacoul Badoui Sahyoun, MM. Juiz de Direito da Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de

Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS em face de 
LUANA BONATO FERREIRA - Processo nº 1501074-33.2015.8.26.0408 – Controle nº 2142/2015, e que foi designada a venda dos bens descritos 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS MÓVEIS - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 10:00h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:01h e se encerrará no dia 30/11/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS 
BENS – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – 
Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 
24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: 
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação dos bens. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal da 
executada não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimada através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE Nº 01: uma TV de 32 polegadas marca LG, cor preta. Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 
650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para março de 2019. LOTE Nº 02: um videogame playstation 2. Valor da Avaliação do Lote nº 02: R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) para março de 2019. Os bens encontram-se na Rua Pedro Amadeu, nº 1142, Jardim Guaporé - Ourinhos/SP, sendo 
nomeada depositária a executada. Débito desta ação no valor de R$ 1.439,92 (31/03/2020). Ourinhos, 08 de outubro de 2020. 

 

  
 EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado SILVIO CESAR AMARAL FELIPE (depositário), inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 14.002.355/0001-24. O Dr. Cristiano Canezin Barbosa, MM. Juiz de Direito da Serviço de
Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OURINHOS em face de SILVIO CESAR AMARAL FELIPE - Processo nº 1501497-56.2016.8.26.0408 – Controle nº 1717/2016, e que 
foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DOS BENS MÓVEIS - Os bens serão vendidos no estado 
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhadas dos 
bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a 
visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 04/11/2020 às 10:00h e se encerrará dia 09/11/2020 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 09/11/2020 às 10:01h e se 
encerrará no dia 30/11/2020 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DOS BENS – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda dos bens corresponderá a 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre os bens correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais 
taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A 
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o 
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A 
comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento 
da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo 
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE Nº 01: 01 
geladeira marca Brastemp, modelo Clean Frost Free, cor banca, BRM35BBANA, vol. 324 litros. Valor da Avaliação do Lote nº 01: R$ 400,00 
(quatrocentos reais) para agosto de 2019. LOTE Nº 02: 01 freezer horizontal, marca Metalfrio, cor branca, com 02 portas, 110 vols, 419 litros. Valor da 
Avaliação do Lote nº 02: R$ 300,00 (trezentos reais) para agosto de 2019. O bem encontra-se João Madeira, 250, São Silvestre V - Ourinhos/SP, 
sendo nomeado depositário o executado. Débito desta ação no valor de R$ 567,28 (03/01/2019). Ourinhos, 08 de outubro de 2020. 

 
WWW.LANCETOTAL.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO DE MATERIAIS – SESI-SENAI/SP
CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL DE VENDA LEILÃO PLENO TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE *Os horários aqui 
considerados são sempre os horários de Brasília/DF SESI-SP E SENAI-SP por intermédio da GSCF – Supervisão Patri-
mônio, observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como 
pela Legislação Estadual pertinente e, por fim as Condições Gerais do Leilão comunica aos interessados que realizará 
LEILÃO no dia 05 de Novembro de 2020 a partir das 10h00, através da LEILOEIRA OFICIAL ANGÉLICA MIEKO INOUE 
DANTAS - JUCESP 747, com lances online através do portal www.lancetotal.com.br. DA VISITAÇÃO Os lotes estarão 
disponíveis para visitação MEDIANTE AGENDAMENTO prévio, através do e-mail lancetotal@lancetotal.com.br, infor-
mando NOME, TELEFONE e RG dos visitantes. No endereço: Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim Santa Maria, Campinas 
- SP, 13055-610. No dia 04 de Novembro de 2020 das 10hs às 15hs. 1 - CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO 1.1 - O leilão 
será cometido a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL acima descrito, em conformidade com o que dispõe o artigo 53, da Lei 
8.666/1993 e suas modificações posteriores. 1.2 - Será disponibilizado através do PORTAL DO LEILÃO www.lancetotal.
com.br o acesso ao leilão para visitação virtual e oferta de lances. 1.3 - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição 
dos bens expostos no PORTAL, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. 
Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a participar do leilão. 1.4 - Os interessados em participar do leilão 
deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado 
ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços. 1.5 – Estarão impedidos de participar do leilão: a) os menores de 18 anos 
(excetuando-se os emancipados); b) aqueles para os quais a capacidade cessou, na forma do art. 5º, parágrafo único, 
do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002);c) todas as pessoas físicas, bem como funcionários 
dessa instituição ou Órgão. Ou seja, todos que tenham administração direta ou indiretas; 2 - DO OBJETO DO LEILÃO 
2.1 - O presente leilão tem por objeto a alienação dos bens inservíveis constantes do ANEXO I deste edital e serão 
vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao SESI-SP / 
SENAI-SP o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance oferecer, bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em 
lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade. 2.2 – As fotos divulgadas no PORTAL são meramente ilustrativas, 
não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrema-
tação de bens. 2.3 – Os interessados declaram ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA RESPON-
SABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS BENS/LOTES, isentando o SESI-SP / SENAI-SP, o PORTAL e A LEILOEIRA 
PÚBLICA OFICIAL por eventuais vícios existentes no(s) bem(ns) ou lote(s) adquirido(s). 2.4 – Os bens constantes em 
cada lote serão apregoados em quantidades aproximadas, sendo possível margem de até 30% (trinta por cento) para 
mais ou para menos na quantidade dos referidos bens, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reem-
bolso do valor pago. 2.5 – Lotes de veículos, máquinas e equipamentos poderão apresentar falta de peças e componen-
tes, ferrugem e corrosão, inclusive na numeração de chassis, eventualmente necessitando sua remarcação, sem que 
seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago, ou ainda motivo de cancelamento do lote arre-
matado, uma vez que é de responsabilidade do interessado a vistoria prévia dos bens. 2.6 – Faculta-se aos interessados 
vistoriar os bens a serem apregoados conforme item 1.1. Para tanto os interessados deverão entrar em contato com o 
ESCRITÓRIO DE LEILÕES-SP para agendamento. 2.7 – Os bens serão entregues na Rua Geraldo Nucci, 330 - Jardim 
Santa Maria, Campinas - SP, 13055-610, SOMENTE no dia 11 de Novembro de 2020 das 09hs às 15hs. 2.8 – A retirada 
dos bens apregoados, bem como o transporte dos mesmos, ocorrerá por conta do arrematante. Cabe ao comprador 
observar todos os EPIS necessários para retirada dos lotes, bem como mão de obra para tal. 2.9 – Os lotes a serem 
apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no ANEXO I do presente Edital. 3 - DO CREDENCIAMENTO 
DOS PARTICIPANTES 3.1 – Poderão oferecer lances pessoas físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda. 3.2 - Para 
estar apto a ofertar lances para a aquisição do bem exposto no PORTAL, o interessado deverá ser capacitado para 
contratar, nos termos da legislação em vigor. 3.3 - Os menores de 18 (dezoito) anos (com exceção dos emancipados), 
funcionários do SESI-SP / SENAI-SP e empregados ou proprietários dos depósitos onde se encontram armazenados os 
bens/lotes apregoados não serão admitidos a participar deste leilão. 3.4 - Os interessados em participar do leilão deverão 
estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou em 
processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações Inte-
restaduais com Mercadorias e Serviços. 3.5 - Cada pessoa física ou jurídica apresentar-se-á com apenas um represen-
tante que, devidamente munido de documentos de identificação, será o único admitido a intervir nas fases do procedi-
mento licitatório, respondendo assim, por todos os efeitos, sua representação. Nenhuma pessoa, ainda que credenciada, 
poderá representar mais de um participante. 3.6 - No prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização do 
leilão, os interessados que pretendam participar do leilão através da rede internet (www.lancetotal.com.br) deverão 
preencher o CADASTRO do PORTAL atendendo a todas as exigências dispostas no mencionado portal (participação não 
presencial - formato eletrônico), sob pena de nulidade do lance. 4 - DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
4.1 - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL DO LEILOEIRO, mediante o credenciamento prévio. 4.2 - Os 
lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em 
seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 4.3 - O Usuário poderá 
ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. 4.4 - O PORTAL permite o 
recebimento de lances virtuais simultaneamente e em tempo real. 4.5 - Todos os lances têm igualdade de condições. 4.6 
- A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, com a divulgação dos lances prévios, 
eventualmente recebidos, passando A LEILOEIRA a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, 
conforme o caso. Aberta a etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. Os lances verbais serão tempestivamente inseridos na Internet para conhe-
cimento de todos os participantes, mantendo a interatividade com os lances efetuados eletronicamente na web. Será 
considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. A 
cada lance ofertado, via Internet ou verbalmente, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo valor. Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofer-
tado, observado o incremento mínimo fixado para o lote. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os partici-
pantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. A LEILOEIRA encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. 
Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. O acompanhamento do evento pode ser feito no local em que 
ocorrerá a sessão pública, sendo projetados em tela a descrição do lote e os respectivos lances recebidos, ou ainda pela 
Internet. 4.7 - O LEILOEIRO OFICIAL encarregado do Leilão poderá, no interesse do SESI-SP / SENAI-SP, conciliar 
(sincronizar) o horário previsto para o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com observân-
cia da regra prevista no parágrafo anterior. 4.8 - PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM - É o valor mínimo estipulado pelo 
SESI-SP / SENAI-SP para a venda do bem. 4.9 - LANCES CONDICIONAIS - Quando o maior lance ofertado não atingir 
o preço mínimo e a critério da LEILOEIRA Oficial, poderão ser aceitos lances condicionais, os quais ficarão sujeitos a 
posterior aprovação do SESI-SP / SENAI-SP. 4.10 - Os lances condicionais serão válidos pelo prazo de até 10 (Dez) dias 
úteis após a data do leilão. Aprovado o lance pelo SESI-SP / SENAI-SP dentro desse prazo, o arrematante estará obri-
gado ao pagamento do preço do bem arrematado, da complementação da caução e dos demais valores devidos nos 03 
(três) dias úteis subsequentes. Caso o SESI-SP / SENAI-SP não aprove o valor ofertado, o lance será desconsiderado, 
não sendo devido qualquer valor pelo proponente. 4.11 - LANCES AUTOMÁTICOS - O Usuário poderá programar lances 
automáticos, de forma que, se outro Usuário cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance para 
aquele Usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo definido pelo Usuário, com o 
objetivo de que o mesmo tenha certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o vencedor. Os lances automáticos 
ficarão registrados no sistema com a data em que forem programados. 4.12 – Após o encerramento do leilão, O LEILOEI-
RO OFICIAL encarregado do mesmo será responsável pela sua homologação e adjudicação, nos termos do inciso VI, e 
§ 4º do art. 43, da Lei nº 8.666/93. 4.13 – Até a entrega do bem arrematado o SESI-SP / SENAI-SP poderá, por interesse 
público, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar parcial ou totalmente o presente leilão, devendo, 
no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo, mediante despacho fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla de-
fesa. 5 - DO PAGAMENTO, RETIRADA E TRANSFÊNCIA DE TITULARIDADE DOS BENS. 5.1 – Os bens serão vendidos 
somente à vista, a quem oferecer maior lance (por lote). 5.2 - O preço do bem arrematado, À VISTA, e demais encargos 
devidos deverão ser pagos através de rede bancária, no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão/data 
da liberação do lance condicional. 5.3 - O preço do bem arrematado deverá ser pago através de TED (Transferência 
Eletrônica Disponível) em nome da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, inscrito no CPF/
MF sob o nº 162.979.988-25, (Banco Itaú 341, Agência 5290, Conta Corrente 20370-1) no prazo de até 24 horas a contar 
do encerramento do leilão ou da data da liberação do lance condicional, e o comprovante deverá ser enviado por e-mail 
para lancetotal@lancetotal.com.br; 5.4 - COMISSÃO DA LEILOEIRA - Os arrematantes deverão pagar a LEILOEIRA 
PÚBLICA OFICIAL comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação através de TED (Transferência Ele-
trônica Disponível) em nome da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 162.979.988-25, (Banco Itaú 341, Agência 5290, Conta Corrente 20370-1) no prazo de até 24 horas a contar do 
encerramento do leilão ou da data da liberação do lance condicional, e o comprovante deverá ser enviado por e-mail para 
lancetotal@lancetotal.com.br; 5.4.1 - Será devida ainda as Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB) adi-
cionalmente, os arrematantes deverão pagar as despesas, conforme tabela a seguir: Valor de Arrematação Despesas de 
Organização e Depósito de Bens (DODB) Até R$ 199,00 R$ 20,00 • De R$ 200,00 a R$ 499,99 R$ 75,00 • De R$ 500,00 
a R$ 999,99 R$ 150,00 • De R$ 1.000,00 a R$ 4.999,99 R$ 230,00 • De R$ 5.000,00 a R$ 9.999,99 R$ 370,00 • De R$ 
10.000,00 a R$ 19.999,99 R$ 450,00 • De R$ 20.000,00 a R$ 29.999,99 R$ 700,00 • De R$ 30.000,00 a R$ 39.999,99 
R$ 800,00 • De R$ 40.000,00 a R$ 49.999,99 R$ 1.000,00 • De R$ 50.000,00 a R$ 59.999,99 R$ 1.200,00 • De R$ 
60.000,00 a R$ 69.999,99 R$ 1.400,00 • De R$ 70.000,00 a R$ 79.999,99 R$ 1.600,00 • De R$ 80.000,00 a R$ 89.999,99 
R$ 1.800,00 • De R$ 90.000,00 a R$ 99.999,99 R$ 2.050,00 • De R$ 100.000,00 a R$ 109.999,99 R$ 2.300,00 • De R$ 
110.000,00 a R$ 119.999,99 R$ 2.800,00 • A partir de R$ 120.000,00 R$ 3.000,00. Obs.: A Comissão devida a LEILOEI-
RA e Despesas de organização e depósito de bens não estão incluídas no valor do lance. Eventuais impostos e despesas 
correrão por conta do arrematante. 5.4.2 - Os Compradores/Arrematantes presenciais (viva voz) que for ofertante do 
maior lance deverão emitir dois cheques, um no valor da comissão da LEILOEIRA e outro no valor da arrematação. So-
mente serão aceitos cheques de emissão do próprio arrematante. 5.4.3 – Ressalta-se que a comissão de 5% (cinco por 
cento) devida a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não inclusa no valor do lance ofertado no PORTAL, devendo ser acres-
cida posteriormente sobre o valor da arrematação. 5.5 - Caso o pagamento do preço do bem arrematado e da comissão 
da LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não sejam efetuados no prazo acima estipulado, haverá incidência MULTA de 5% 
(cinco por cento) valor da comissão devida ao LEILOEIRA, (DODB) das Despesas de Organização e Depósito de Bens 
e o do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, destinado ao reembolso das despesas incorridas 
e juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do efetivo pagamento. 5.6 - Entende-se por 
“completa transmissão de propriedade e posse do(s) lote(s) arrematado(s)” o seguinte: a. A retirada de todos os 
itens que compõem o(s) lote(s) arrematado(s), incluindo, mas não restritos à, aqueles descritos no(s) lote(s) e/ou apre-
sentados na(s) fotografia(s), e; b. No caso de lote(s) de veículo(s), além da retirada do(s) mesmo(s), a transferência de 
propriedade no DETRAN em conformidade com o previsto neste edital; (O SESI/SP e SENAI/SP entregará a documen-
tação para transferência de propriedade dos veículos arrematados em até 40 dias após a data de realização do leilão.) 
5.6.1 - O arrematante deve, portanto, tempestivamente, respeitando os prazos previstos no presente edital, tomar posse 
e propriedade de seu(s) lote(s) arrematado(s), sob pena das sanções, multas, custos e despesas aqui previstas. 5.7 - A 
comprovação da “retirada da integralidade do(s) lote(s) arrematado(s)” dar-se-á através do Protocolo de Retirada do Lote 
(PRL), assinado no momento da retirada, no caso de veículo(s), também de cópia digitalizada do documento do(s) 
mesmo(s) em nome do arrematante, e comprovante do atendimento aos procedimentos previstos neste edital. 5.8 - A 
emissão do documento de Ordem de Retirada está condicionada a comprovação inequívoca de pagamento de todas as 
obrigações e encargos deste leilão. 5.9 - O arrematante que sustar seu pagamento ou através de qualquer artifício 
frustrar seu recebimento, terá sua dívida cobrada judicialmente além de responder na forma do art. 171 do Código Penal. 
5.10 - Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e impos-
tos incidentes sobre os bens arrematados. 5.10.1 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não têm qualquer 
responsabilidade pela transferência do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s). 5.11 - Após a efetivação do paga-
mento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance ofertado e da comissão da LEILOEIRA 
PÚBLICA OFICIAL, o(s) bem(ns) será(ão) disponibilizado(s) pelo SESI-SP / SENAI-SP para ser(em) regularizado(s) e 
transferidos pelo(s) arrematante(s)/procurador(es), mediante agendamento junto ao SESI-SP / SENAI-SP, apresentação 
do comprovante de pagamento do bem arrematado e entrega de Procuração com firma reconhecida, se o caso. 5.12 - A 
nota e/ou Recibo de arrematação em leilão só será emitida em nome do arrematante após a confirmação do pagamento 
em conta corrente do LEILOEIRA. A nota e/ou recibo de arrematação em leilão deverá ser retirada pelo próprio arrema-
tante mediante apresentação de RG e CPF ou procurador munido de autorização reconhecida em cartório na(s) data(s) 
constante(s) no item 2.7 (data e horário para a retirada dos bens). 5.13 - Serão de responsabilidade dos arrematantes 
todas as providências e despesas necessárias à retirada e transferência dos bens arrematados, devendo ainda, no ato 
da retirada conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver (em). 
Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, por escrito, ao 
SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas as eventuais 
dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem 
(ns). 5.14 - O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do SESI-SP / SENAI-SP constante do(s) 
bem(ns) arrematado(s). 5.15 - Na retirada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas 
as normas internas de segurança estabelecidas pelo SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL no que se refere à 
utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de 
segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao SESI-SP / SENAI-SP / LEILOEIRA OFICIAL qualquer 
responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada. 
5.16 - Se o(s) bem (ns) arrematado(s) não for (em) retirado(s) no prazo estipulado neste Edital (Data de retirada), será 
cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento) /dia, calculada sobre o valor da arrematação, ou o 
mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia, prevalecendo o maior valor. Decorrido o período de 30 (trinta) dias a 
contar da data do leilão sem que o(s) bem (ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá (ão) ser vendido(s) para 
terceiros, perdendo o arrematante, neste caso, a integralidade dos valores pagos. 5.17 - VEÍCULOS - Será de responsa-
bilidade do arrematante o pagamento das taxas e despesas relativas à transferência de propriedade dos veículos, ca-
bendo ao SESI-SP / SENAI-SP a entrega dos veículos sem ônus ou o pagamento dos débitos de eventuais multas de 
trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s) apregoado(s), ainda que anteriores à data do leilão. 5.17.2 - Para efetuar a reti-
rada do(s) bem (ns) arrematado(s), o arrematante deverá apresentar RG e CPF ou procurador munido de autorização 
reconhecida em cartório na(s) data(s) constante(s) no item 2.7. 5.17.3 - Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for (em) 
retirado(s) no prazo estipulado neste Edital (Data de retirada), serão cobradas pela guarda do(s) mesmo(s) as seguintes 
taxas: R$ 50,00 (cinquenta reais) /dia por motocicleta (ou veículo similar) arrematada, R$ 75,00 (setenta e cinco reais) /
dia por automóvel (ou veículo similar) arrematado e R$ 100,00 (cem reais) /dia por veículo pesado, caminhão ou ônibus 
(ou veículo similar) arrematado. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem 
que o(s) veículo(s) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, perdendo o arre-
matante, neste caso, a integralidade dos valores pagos. 5.17.4 - Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrema-
tado(s) para o seu nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à data de assinatura de venda no DUT – Documento Único 
de Transferência pelo Município. Independentemente dessa providência, a Gerência de Controle de Patrimônio do SE-
SI-SP / SENAI-SP cientificará o DETRAN da(s) venda(s) ocorrida(s) através do envio de cópia do Documento Único de 
Transferência - DUT do(s) veículo(s) arrematado(s). Não sendo realizada a transferência do veículo no prazo acima es-
tipulado, o SESI-SP / SENAI-SP poderá solicitar o bloqueio do mesmo junto ao órgão responsável. 5.17.4.1 - O arrema-
tante não poderá circular com o veículo ou aliená-lo a terceiros sem antes transferi-lo para o seu nome. 5.17.5 - Correrão 
por conta dos arrematantes todas as despesas de transferência do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas 
com serviços de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e quaisquer outras necessárias. 5.17.6 - Eventuais despesas 
adicionais, tais como emissão de segunda via de documentos, decorrentes da indisponibilidade, perda ou extravio do 
DUT do veículo, correrão por conta SESI-SP / SENAI-SP. 5.17.7 - No caso de veículos vendidos como sucatas correrão 
por conta do SESI-SP / SENAI-SP todas as despesas com o recorte do registro/número de chassis do veículo, bem como 
a baixa do mesmo no DETRAN, e entregue ao Arrematante sem nenhum direito a documentação. 5.17.8 - O PORTAL e 
A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) veículo(s) arrematado(s) e res-
pectiva documentação ao(s) arrematante(s). 5.18 - No ato da retirada do(s) bem (ns) arrematado(s) o arrematante assi-
nará um Protocolo de Retirada de Lotes (PRL), isentando o SESI-SP / SENAI-SP, o PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA 
OFICIAL, de quaisquer responsabilidades sobre o(s) bem (ns) arrematado(s), assumindo, a partir da data de retirada, as 
responsabilidades civil e penal, e demais encargos, multas, taxas, impostos e/ou tributos decorrentes do bem entregue. 
5.19 - É proibido ao arrematante negociar, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o(s) bem(ns) arre-
matado(s) antes da sua retirada, bem como sua transferência, ou seja, antes da “retirada da integralidade do(s) lote(s) 
arrematado(s)”, conforme neste edital exposto, sob pena de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação 
e cancelamento da arrematação. 6 - DAS PENALIDADES 6.1 – O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas 
neste edital sujeita o licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993: 6.1.1 - Sus-
pensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o SESI-SP / SENAI-SP por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 6.1.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SESI-SP / SENAI-SP en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 6.1.3 - As sanções previstas nos subitens 6.2 e 6.3 são aplicáveis também às lici-
tantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 6.2 - MULTA – Caso não seja realizada a efetiva e 
completa transmissão de propriedade e posse do(s) lote(s) arrematado(s), será cobrada uma multa no valor equivalente 
a 20% (vinte por cento) do lance ofertado, ainda que as quantidades aproximadas de cada lote informadas estejam fora 
da margem de erro prevista neste edital. 6.2.1 – Caso eventuais multas, taxas, e quaisquer outros valores, tenham que 
vir a ser cobradas judicialmente, serão acrescidas de juros, correção monetária e honorários advocatícios de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da dívida. 6.3 - INADIMPLÊNCIA – O não pagamento do preço do bem arrematado, da comissão 
da LEILOEIRA e Despesas de Organização e Depósito de Bens (DODB), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
encerramento do leilão, configurará desistência ou arrependimento por parte do arrematante, ficando este obrigado a 
pagar MULTA constituída por 5% (cinco por cento) valor da comissão devida ao LEILOEIRA, valor das Despesas de 
Organização e Depósito de Bens (DODB) e o do valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance efetuado, desti-
nado ao reembolso das despesas incorridas e juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do 
efetivo pagamento. 6.3.1 - O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado 
no PORTAL, pelo que seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro 
bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados. 6.3.2 – Em caso de inadimplemento da MULTA acima descrita, 
poderá A LEILOEIRA emitir TÍTULO DE CRÉDITO para cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de 
pagamento. 6.3.3 – Em caso de cobrança judicial, além dos valores inadimplidos, deverão ser acrescidas custas proces-
suais e 20% de honorários advocatícios, sem prejuízo das atualizações, correções monetárias e juros de 1% ao mês. 7 
- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 7.1 - É proibido ao arrematante vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma forma 
negociar o(s) seu(s) Lote(s) o(s) Bens(s) que dele(s) faz(em) parte antes do pagamento e da extração da Ordem de 
Retirada. 7.2 - Correrão por conta e risco total do arrematante, despesas relacionadas com a remoção, carga, transporte 
e outras despesas relativas ao bem arrematado, ficando a Administração isenta de qualquer responsabilidade sobre o 
objeto arrematado a partir da arrematação. 7.3 - Após a realização do leilão, que será irrevogável e irretratável, acatando 
todas as disposições deste Edital, o qual é tido como do conhecimento de todos, não cabendo, como motivo para even-
tual descumprimento das obrigações dele decorrentes a alegação do seu desconhecimento, não caberá ao arrematante 
qualquer tipo de recusa ou reclamação de redução de preço ou solicitação de qualquer vantagem não prevista no Edital. 
7.4 - CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não se responsabilizam por prejuízos ou 
quaisquer tipos de danos advindos das transações efetuadas entre os arrematantes e o SESI-SP / SENAI-SP atuando 
sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicu-
lar os dados relativos aos bens (descrição, informações, apresentação e publicidade), fornecidos pelo SESI-SP / SENAI-
-SP, através do PORTAL. Cabe ao SESI-SP / SENAI-SP responder, perante os arrematantes, pela veracidade das infor-
mações veiculadas, pela transação de venda e compra, assim como pela qualidade, origem e legitimidade dos bens 
ofertados. 7.5 - SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento, programa ou pro-
cedimento que possa interferir no funcionamento do PORTAL. 7.6 - O PORTAL e/ou A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, a 
seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar a identidade do interessa-
do, ou caso este venha a descumprir as regras estabelecidas neste Edital. 7.7 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA 
OFICIAL não serão responsáveis por qualquer prejuízo eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades 
técnicas ou falhas no sistema da Internet. 7.8 - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL não garantem o acesso 
contínuo de seus serviços, uma vez que a operação do PORTAL poderá sofrer interferências acarretadas por diversos 
fatores fora do seu controle. 7.9 - MODIFICAÇÃO - O PORTAL e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL poderão, a qualquer 
momento e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos os serviços disponíveis no PORTAL. 7.10 
- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto ao PORTAL, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do leilão. 7.11 - Não serão conhecidas as impugnações 
apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 7.12 - Qualquer esclarecimento será prestado pela LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL, 
SRA. ANGELICA MIEKO INOUE DANTAS, através do e-mail lancetotal@lancetotal.com.br ou por telefone através do nº 
(11) 3868-2910. 7.13 - SESI-SP / SENAI-SP e A LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL aconselham aos interessados que visto-
riem o material pessoalmente, pois o mesmo será vendido no estado em que se encontra, não cabendo reclamações 
posteriores. 7.14 - O SESI-SP / SENAI-SP, através de seu representante, se reserva no direito de revogar, adiar ou 
anular o presente leilão, total ou parcialmente, desde que haja a devolução dos recursos comprovadamente empregados 
na arrematação do lote. 7.15 - A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do presente Edital. 
7.16 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo SESI-SP / SENAI-SP, através de seus representantes e 
procuradoria, com base na legislação em vigor.
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O edital completo encontra-se divulgado no site: www.hastapublica.com.br (16) 3461-5950 - 3461-5955

1° Leilão: 30/10/2020 às 14:00hs e 2° Leilão: 05/11/2020 às 14:00hs
Euclides Maraschi Júnior, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 819, com escritório à Avenida Torello Dinucci, 580, Jardim dos Manacás - Araraquara/SP, devidamente autorizado por SPE REAL ESTATE UNION VILLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.990.541/0001-68 e ALPHAMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.444.936/0001-77,  venderá na forma da 
Lei 9.514/97, em leilões públicos nos dias e horários acima referidos através do seu site de leilões online: www.hastapublica.com.br, o Lote de Terreno nº 09 da quadra “C” do Loteamento denominado CYRELA LANDSCAPE 
ESPLANADA, localizado na Rua João da Cruz Pedroso (antiga Avenida Um), situado na Cidade de Votorantim/SP, com área de 566,10m2 (quinhentos e sessenta e seis vírgula dez metros quadrados), melhor 
descrito na matrícula nº 13.862 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Votorantim/SP, objeto do instrumento particular de 30 de abril de 2019, com caráter de escritura pública, devidamente registrado nos R-4 
e R-5 da matrícula mencionada acima, tendo como Fiduciante Devedor, CARLOS AUGUSTO DE MELO RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº 366.823.708-57. O referido imóvel encontra-se registrado em nome de SPE REAL 
ESTATE UNION VILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.990.541/0001-68 e ALPHAMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.444.936/0001-77, 
conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE averbada no AV-07 da matrícula mencionada acima. O imóvel será vendido em 1° Leilão no dia 30/10/2020 às 14:00hs no estado em que se encontra, por preço não inferior a 
R$ 826.048,37 (oitocentos e vinte e seis mil quarenta e oito reais e trinta e sete centavos), nos termos do § 1º do art. 27 da Lei 9.514/97. Em 2º Leilão no dia 05/11/2020 às 14:00hs o imóvel será vendido, em caráter 
definitivo, por preço não inferior a R$ 657.516,87 (seiscentos e cinquenta e sete mil quinhentos e dezesseis reais e oitenta e sete centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da Lei 9.514/97. O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos 
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º 
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances , para o respectivo lote do leilão. O envio 
de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.hastapublica.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do 
leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, 
do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrematação 
e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na formadalei. Caso haja arrematante em primeiro ou segundo leilão, a 
escritura de venda e compra será lavrada em até 120 dias, contados da data do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento 
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, não será concret-
izado a transação de compra e venda e estará o proponente, sujeito a sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, 
tais como, taxas, alvarás, certidões, escritura, emolumentos cartorários, registros, impostos, tais como: ITBI, IPTU, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro (www.hastapublica.com.br) o qual o  
participante declara ter lido e concordado com seus termos e condições ali estabelecidos. Para mais informações, acesse o site do leiloeiro, ou ligue: (16) 3461.5950/3461.5955                                                                   

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

Leilões Judiciais

Tel. 1135504066  www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastrese para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online 
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 0009448-46.2008.8.26.0477/01 EXEQUENTE: COND. ED. VL DO MAR 
(CNPJ 71.551.576/0001-95) EXECUTADO: MARLENE QUELUZ (CPF 893.128.058-00) INTERESSADOS: 
MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE, JOSÉ ANTUNES LOPES (CPF 002.030.092-15) Encerramento 1º 
Leilão: 13/11/2020 - 11h30 – Lance Mínimo: R$ 302.430,10* Encerramento 2º Leilão: 04/12/2020 - 11h30 
– Lance Mínimo: R$ 181.458,06* *Os valores serão atualizados à época da alienação. APTO 65, CJ. 
RESD. COND. VL DO MAR - R. EMBARÉ, Nº 25, PRAIA GRANDE/SP – MATRÍCULA 72.211 - CRI DE 

o 
PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2 , CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP.  Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br 

EDITAL DE LEILÃO – NORMAS E CONDIÇÕES
Leiloeiro Ofi cial: FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, JUCESP n° 844 
1. Vendedor. 1.1. BANCO BMG S.A. – CNPJ: 61.186.680/0001-74. 2. Objeto do Leilão. 
2.1. Imóveis relacionados no “Anexo 1”. 3. Dia e Horário do Leilão 3.1. O Leilão será online 

e terá seu encerramento no dia 29 de outubro de 2020, às 16:00hs, em tempo real pelo PORTAL “www.megaleiloes.com.
br”. 4. Das Visitas Prévias aos Imóveis 4.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, 
portanto, aos interessados, procederem à visitação prévia dos imóveis, antes da realização do leilão. 5. Lances 5.1. Os 
lances poderão ser ofertados por meio do PORTAL www.megaleiloes.com.br, ou ainda mediante o preenchimento e envio 
de “Proposta para Compra”. 6. Como Participar do Leilão Online 6.1. Serão aceitos lances via internet, através da 
participação online dos interessados, por meio de acesso identifi cado, fornecido exclusivamente pelo PORTAL acima, que 
é de responsabilidade do leiloeiro, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de 
leilão. O interessado que efetuar o cadastramento deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas 
as responsabilidades e obrigações dispostas neste edital de leilão. Para acompanhamento do leilão e participação de 
forma online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site, enviar a documentação que será solicitada, bem 
como anuir às regras de participação dispostas no site do leiloeiro para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e 
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital.  Os lances oferecidos online no ato do pregão 
serão apresentados junto com os lances obtidos no auditório e não garantem direitos ao proponente/arrematante em caso 
de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha 
telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que sejam apenas facilitadoras de oferta, com os 
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade 
pelo interessado ao optar por esta forma de participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. No caso de 
problemas técnicos, relativos à participação do leilão na forma online, serão dadas preferência e continuidade do certame, 
para aqueles que estiverem participando da forma presencial. 6.2. Para participação do leilão on-line, o interessado de-
verá estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como não haver restrições no SPC e 
SERASA. 7. Proposta para Compra 7.1. As propostas deverão ser apresentadas, em “Modelo de Proposta” a ser forne-
cido pelo Leiloeiro, devendo ser preenchidas de forma clara e legível, em relação a forma de aquisição, não se admitindo 
rasuras, emendas ou entrelinhas, as quais estarão sujeitos a posterior aprovação pelo Vendedor. 8. Condução do Leilão 
8.1. A ordem do pregão dos lotes fi cará a critério do Leiloeiro. 8.2. Na sucessão de lances, a diferença entre os valores 
ofertados (incremento) não poderá ser inferior à quantia fi xa indicada no site (Leilão on-line) e pelo Leiloeiro (Leilão pre-
sencial), no início da arrematação de cada lote. 8.3. Os bens serão vendidos a quem maior lance oferecer desde que 
iguais ou superiores aos valores mínimos determinados pelo comitente/vendedor. 8.4. Fica reservado o direito de alterar 
a composição e /ou agrupamento de lotes do leilão, antes ou durante a realização do mesmo, bem como incluir ou excluir 
lotes, sem que isso importe qualquer direito a indenização ou reparação. 9. Dos Valores 9.1. Os imóveis estão sendo 
ofertados para pagamento à vista. 9.2. No prazo de até 2 (dois) dias, após o encerramento do leilão, o Arrematante deve-
rá depositar o valor total do(s) bem(ns) arrematado(s), em conta corrente a ser indicada pelo VENDEDOR, bem como, no 
mesmo prazo, também deverá realizar o pagamento, ao Leiloeiro, do valor da comissão legal de 5 % (cinco por cento) 
sobre o valor total do(s) bem(s) arrematado(s). 9.2.1. Na hipótese de não pagamento dos valores totais, tanto do imóvel, 
como o da comissão, a arrematação será considerada sem efeito, não gerando qualquer obrigação ao VENDEDOR; 
9.2.2. Caso o VENDEDOR venha a desistir por qualquer motivo, ainda que não divulgado, da realização da venda através 
do leilão, devolverá ao ARREMATANTE, o valor total pago, referente a arrematação, no prazo de até 5(cinco) dias úteis, 
após formalizar sua desistência, sendo que o leiloeiro, também procederá da mesma forma; 10. Do Pagamento e da 
Formalização da Venda 10.1. O arrematante que tenha participado do leilão online, receberá via e-mail, os dados ban-
cários, para a realização dos depósitos/TED’s, ao VENDEDOR, do total do valor da arrematação, os quais deverão ser 
realizados no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, após a realização do leilão (ou aprovação do lance), sendo 
que os comprovantes deverão ser enviados, como resposta ao e-mail recebido. 10.2. Após o aceite formal pelo VENDE-
DOR e até a data da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Alienação Fiduciária, é permitida a 
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, sem qualquer ônus ou penalidade, nas seguintes hipóteses: 
a) por problemas cadastrais do ARREMATANTE, b) por impossibilidade documental, c) quando o ARREMATANTE tiver 
seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, 
sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, d) quando a venda não atender aos interes-
ses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou e) nos casos previstos em lei. Em qualquer 
dessas hipóteses será restituída ao ARREMATANTE a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado até 
aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada pelos índices da cader-
neta de poupança, renunciando expressamente o ARREMATANTE, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 
10.3. Em relação aos imóveis arrematados à vista, será outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra pelo VENDE-
DOR. O Tabelião de Notas responsável pela lavratura das escrituras públicas de Compra e Venda com ou sem Alienação 
Fiduciária será escolhido pelo VENDEDOR. Caso haja pendências documentais, fi cará facultada ao VENDEDOR, cele-
brar Compromisso Particular de Venda e Compra Quitado ou Parcelado, conforme o caso. Nessa hipótese, a Escritura 
Pública de Venda e Compra será outorgada somente após a regularização das pendências documentais por parte do 
VENDEDOR, sendo lavrada em até 90 (noventa) dias da quitação do preço do imóvel e do cumprimento, pelo ARREMA-
TANTE, das demais obrigações assumidas no contrato. 10.4. Todos os instrumentos públicos e particulares, necessários 
à formalização da compra e venda, serão formalizados no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da realização do 
leilão, condicionado à aprovação do VENDEDOR. 10.5. Não ocorrendo a assinatura de quaisquer dos instrumentos pú-
blicos ou particulares por culpa exclusiva do ARREMATANTE, poderá ocorrer a critério do VENDEDOR, o cancelamento 
da arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela compra do imóvel, impostos, taxas e a comissão do lei-
loeiro independentemente de qualquer notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ou formalização do acordo. 
Caso, contudo, o ARREMATANTE tenha arrematado o imóvel à vista e pago todo o valor, será feita a devolução dos va-
lores nominais anteriormente mencionados, descontando-se 20% (vinte por cento) do valor pago pelo imóvel a título de 
multa, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro. 10.6. Todos os prazos acima referidos poderão ser prorrogados caso 
haja pendências documentais até a regularização destas. 10.7. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da 
Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do ARREMATANTE, fi cará sob a sua responsabilidade a obten-
ção de novos documentos, hipótese em que o VENDEDOR não poderá ser responsabilizada no caso de atraso. 10.8. A 
transmissão da posse direta (para imóveis desocupados) ou indireta (para imóveis ocupados) pelo VENDEDOR, se dará 
na data do registro das respectivas escrituras públicas na matrícula imobiliária, fi cando o ARREMATANTE, entretanto, a 
partir da confi rmação do  pagamento do preço total do imóvel arrematado, responsável por todas as obrigações relativas 
ao imóvel, como tributos, taxas e despesas condominiais, inclusive aquelas anteriores à arrematação. 10.9. Outorgada a 
Escritura Pública de Venda e Compra o ARREMATANTE deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessen-
ta) dias a contar da data de assinatura, o instrumento devidamente registrado, no Registro Imobiliário, ressalvadas as 
hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar 
a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do condomínio 
ao qual o imóvel eventualmente pertença. 11. Das Despesas com a Transferência dos Imóveis 11.1. Serão de respon-
sabilidade do arrematante todas as providências e despesas necessárias à transferência do(s) imóvel(is)  arrematado(s)  
e constituição da Alienação Fiduciária, tais como, imposto de transmissão, taxas, alvarás,   certidões,   avaliações,   cer-
tidões   pessoais   em  nome   do  Vendedor, escrituras, emolumentos cartorários, registros, averbações de qualquer na-
tureza, serviços de despachante, inclusive o recolhimento de laudêmio e obtenção de certidões autorizativas,  ainda que 
relativo a hipóteses  de situações  enfi têuticas não declaradas ao tempo da alienação, inclusive as despesas/custos 
com a empresa que representará o Banco, junto ao Tabelionato de Notas (escritura) e Registro de Imóveis (regis-
tro), quando necessário. 12. Da venda em caráter Ad Corpus e conforme o estado físico dos imóveis 12.1. Os 
imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram,  sendo que as áreas  mencio-
nadas  nos editais, catálogos  e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimen-
sões  constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  arrematante  adquire  o imóvel como se apresenta como um todo, 
independentemente  de suas exatas e verdadeiras  limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, 
exigir  complemento  de  área,  reclamar  eventuais  mudanças  nas  disposições internas dos cômodos dos imóveis 
apregoados, não podendo ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação e lo-
calização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear a rescisão do contrato ou abati-
mento proporcional do preço em tais hipóteses, sendo responsável por eventual regularização acaso necessária. 12.2. 
Caso o imóvel esteja ocupado por terceiros, o ARREMATANTE assume o risco da arrematação do imóvel no estado em 
que efetivamente se encontra, independentemente de conseguir adentrar no imóvel para verifi car suas condições. 12.3. 
O ARREMATANTE declara-se ciente que, a desocupação do imóvel e o ajuizamento das medidas judiciais pertinentes, 
deverão ser por ele, integralmente custeada e acompanhada, não tendo o VENDEDOR qualquer responsabilidade sobre 
tal ato. 13. Da Cientifi cação Prévia Acerca de Exigências e Restrições de Uso dos Imóveis 13.1. O ARREMATANTE 
deverá se cientifi car prévia e inequivocadamente, por conta própria, das eventuais exigências e restrições de uso, impos-
tas pela legislação e/ou órgãos públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante a legislação e preser-
vação ambiental, saneamento, situação  enfi têutica,  uso do solo e zoneamento,  servidões  de  qualquer  natureza  e  
ainda,  das  obrigações  e  dos direitos decorrentes das convenções e especifi cações de condomínio, quando for o caso, 
às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não fi cando o Vendedor, responsável por qual-
quer levantamento ou providências neste sentido. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou 
subsolo ou passivos de caráter ambiental. 14. Penalidades 14.1. O não pagamento dos valores de arrematação, comis-
são do Leiloeiro, no prazo estabelecido neste edital, confi gurará desistência ou arrependimento por parte do arrematante, 
podendo fi car este, obrigado a pagar o valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e perder a favor do 
VENDEDOR o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das 
despesas incorridas. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Boleto) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o 
a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 
21.981/32. 15. Disposições Gerais 15.1. Os pagamentos relativos à arrematação e a comissão do leiloeiro, fi cam subor-
dinados a Condição Resolutiva, ou seja, não sendo realizada a transferência dos valores, nos prazos aqui alinhados ou 
qualquer outro motivo, não informado com antecedência ao VENDEDOR, implicará na resolução de pleno direito do ne-
gócio jurídico, independente de notifi cação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da 
apuração de perdas e danos pelo VENDEDOR, fi cando o imóvel livre para ser alienado, de imediato. 15.2. A responsabi-
lidade do VENDEDOR pela evicção fi cará limitada à devolução do valor recebido pela venda, excluída a comissão do 
leiloeiro. Referida responsabilidade abrangerá, também, o reembolso de valores comprovadamente despendidos pelo 
ARREMATANTE a título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária (IPTU ou ITR, conforme 
o caso), desde que comprovado pelo ARREMATANTE, o impedimento ao exercício da posse direta do imóvel. Referidos 
valores serão atualizados pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança desde o dia do desembolso do 
ARREMATANTE até a data da restituição, não sendo conferido ao adquirente o direito  de  pleitear  quaisquer   outros  
valores   indenizatórios,   a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro, e tampouco 
por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá sequer pleitear 
direito de retenção do imóvel, a menos que expressamente autorizadas pelo VENDEDOR. 15.3. As fotos dos bens dispo-
nibilizadas no site do leiloeiro, bem como as imagens de vídeo que serão exibidas por ocasião do leilão, são recursos 
meramente ilustrativos, com o objetivo de oferecerem conforto aos interessados. Assim sendo, a manifestação de interes-
se na compra de qualquer lote, deve-se dar somente após visitação física e análise das documentações dos imóveis. 
15.4. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, fi cará caracterizada a aceitação pelo ARRE-
MATANTE, das referidas condições estipuladas neste edital.  As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto 
Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de fevereiro de 
1933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial. 15.5. Integram a este edital as condições para participação de leilões 
dispostas no link “ENTRAR / Criar Conta” no PORTAL www.megaleiloes.com.br. 16. DAS PENDÊNCIAS JUDICIAIS 
E EXTRAJUDICIAIS 16.1. Os ARREMATANTES estão informados e cientes das pendências representadas por ações 
judiciais relacionadas aos imóveis, quando houver, conforme descrição de cada imóvel no anexo 1 do presente edital. 
16.2. Nos casos acima discriminados onde existem pendências representadas por ações judiciais, a arrematação impli-
cará na transmissão ao ARREMATANTE dos direitos de aquisição do(s) imóvel(is) arrematado(s), sob a condição da im-
procedência da ou das respectivas ações judiciais movidas pelo antigo mutuário e consequente livre desembaraço do 
imóvel para todos os fi ns de direitos. 16.3. Caso, após a formalização da arrematação, seja distribuída em desfavor do 
VENDEDOR, eventual ação judicial e ao fi nal desta(s), mediante trânsito em julgado, seja invalidada a consolidação da 
propriedade, os leilões públicos promovidos pelo VENDEDOR ou a adjudicação em favor do VENDEDOR, a arrematação 
do ARREMATANTE será automaticamente rescindida, serão reembolsados pelo VENDEDOR os valores pagos pelo AR-
REMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá ser restituída pelo próprio leiloeiro,  atualizados os valores 
a ressarcir pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, não fazendo jus o ARREMATANTE, nesta hipótese 
de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual,  perdas  e danos ou lucros cessantes, devendo o ARREMA-
TANTE, caso esteja exercendo a posse do imóvel, desocupá-lo em até 15 dias, sem direito à retenção ou indenização por 
eventuais benfeitorias que  tenha feito no imóvel sem autorização expressa e formal do VENDEDOR. 16.4. Tendo em 
vista as arrematações de imóveis, com pendência de ações judiciais, se houver, conforme disposto no Anexo I, obriga-se 
o ARREMATANTE a substituir o VENDEDOR no polo ativo da ação de imissão na posse, movida pelo VENDEDOR, se 
houver, em face do(a) antigo(s) devedor(es) fi duciantes, conforme relacionado no Anexo I deste edital, respectivamente 
em relação ao imóvel arrematado. 16.4.1. A partir da substituição processual mencionada, todas as despesas judiciais, 
processuais e advocatícias correlatas ao mencionado processo serão integralmente assumidas pelo ARREMATANTE. 
16.4.2. O ARREMATANTE possui ciência inequívoca e total concordância quanto à (às) ação (ões) judicial(ais) relaciona-
da(s) no Anexo I Edital, quando houve e também em relação ao procedimento de consolidação da propriedade fi duciária 
e/ou adjudicação praticados pelo VENDEDOR, declarando o ARREMATANTE, neste ato, que, tendo analisado o conteú-
do dos procedimentos de expropriação extrajudicial e da(s) ação(ões) judicial(is), em curso, mediante a assistência técni-
ca de advogado especializado, nada tem a opor, acrescentar, criticar ou impugnar quanto à constituição e liquidação da 
alienação fi duciária que anteriormente incidia sobre o imóvel objeto deste instrumento e quanto à condução do(s) proces-
so(s) judicial(is), relacionado(s) no presente Edital, inclusive no que tange aos atos, ações ou omissões ali ocorridos, 
sendo vedada, por conseguinte, qualquer alegação relacionada à condução, forma, omissão ou tramitação dos procedi-
mentos de execução extrajudicial e do(s) processo(s) judicial(is) relacionados ao(s) imóvel(is) por ele adquirido(s) para 
fi ns de  resolução ou rescisão da presente negociação. 16.5. Para os casos relacionados no Anexo I deste Edital, nos 
quais não tenha sido distribuída a correlata ação de Reintegração de Posse/ Imissão na Posse, ressalvado o disposto no 
item 14.2, fi ca desde já cientifi cado o arrematante que a desocupação do imóvel e o ajuizamento das medidas judiciais 
pertinentes, deverão ser por ele integralmente custeados e acompanhados, não tendo o VENDEDOR qualquer responsa-
bilidade sobre tal ato. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, para dirimir quaisquer dúvidas, oriundas do pre-
sente evento, com exclusão de qualquer outro. São Paulo, 02 de outubro de 2020. BANCO BMG S.A. - Representante 
Legal - Anexo 1:

Lote Descrição Valores em Reais (R$)

1

IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 66.559 DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE GUARULHOS/SP – Um Prédio Residencial (com aproximadamente 130,00m2) 
sob nº 152 (144 in loco), da Rua Hélio Manzoni, e seu respectivo terreno, situado 
no Bairro do Gopoúva, perímetro urbano de Guarulhos/SP, medindo 5,20m de frente 
para a referida via pública, 5,225m, na linha dos fundos, confrontando com o prédio 
nº 73 da Rua Capitão Daniel Guedes, 21,85m, da frente aos fundos pelo lado direi-
to, confrontando de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio nº 21, da Rua 
Bráulio Guedes, 21,25m, da frente aos fundos pelo lado esquerdo, confrontando no 
mesmo sentido com o prédio nº 156 da Rua Hélio Manzoni, encerrando uma área de 
111,00m2 Imóvel OCUPADO.
VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 360.000,00.
OS LANCES COM VALORES MENORES QUE O DE AVALIAÇÃO, SERÃO CON-
DICIONAIS E ESTARÃO SUJEITOS A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DOS COMI-
TENTES, PARA A CONTINUIDADE DA ARREMATAÇÃO.

R$ 190.000,00 (cento 
e noventa mil reais)
CONDICIONADOS 
À APRECIAÇÃO E 
APROVAÇÃO DOS 
COMITENTES.

2

IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 4.472 DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE BARRA DO GARÇAS/MT – Armazém com área coberta de 4.945,25m2, sendo: 
Armazém com 4.800,00m2, prédio de escritórios, com 91,95m2, uma Guarita com 
4,50m2, prédio de vestiários, com 28,80m2, Casa de Força, com 20,00m2 e demais 
instalações. Imóvel DESOCUPADO.
VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 5.124.000,00.
OS LANCES COM VALORES MENORES QUE O DE AVALIAÇÃO, SERÃO CON-
DICIONAIS E ESTARÃO SUJEITOS A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DOS COMI-
TENTES, PARA A CONTINUIDADE DA ARREMATAÇÃO.

R$ 2.190.000,00 (dois 
milhões, cento e no-
venta mil reais)
CONDICIONADOS 
À APRECIAÇÃO E 
APROVAÇÃO DOS 
COMITENTES.
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EDITAL DE LEILÃO
L EILOEIRO OFICIAL: FERNANDO J OSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, JUCESP 
N° 844. 1) COMITENTE/VENDEDORA: RIVERSIDE GUARATINGUETÁ EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS SPE S/A., com CNPJ nº 22.014.232/0001-31. 2) OBJETO DO 

LEILÃO: IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 12.435 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA/SP: UNIDADE 
17 – QUINTO PAVIMENTO-51, do EDIFÍCIO AUGUSTO FILIPPO, localizado na Av. Padroeira do Brasil, nº 1.178, Bairro 
da Aroeira, Aparecida/SP, Localizada no quinto pavimento, com entrada pela escada e elevador para os pavimentos supe-
riores, composta por uma suíte com varanda, dois dormitórios, um banheiro, uma sala de estar/sala de jantar, uma varan-
da, uma cozinha, uma área de serviço e um banheiro de serviço, com área privativa de 100,34m2, e área de uso comum 
de 42,46m2 totalizando 142,80m2, cabendo-lhe no terreno a fração ideal de 4,1667% ou 64,4289m2, confrontando na 
frente com o hall de acesso e circulação; do lado esquerdo, com o espaço aéreo da área não edifi cada do pavimento; do 
lado direito, com o apartamento nº 54 e, nos fundos , com espaço aéreo não edifi cado do pavimento. Inscrição Cadastral 
nº: 04-02-0241-18; LANCE INICIAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) – OS LANCES SERÃO CONDICIO-
NAIS E ESTARÃO SUJEITOS A APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA COMITENTE, PARA A CONTINUIDADE DA ARRE-
MATAÇÃO. IMÓVEL DESOCUPADO. OBS: a) Eventuais Dívidas: Serão de inteira responsabilidade da COMITENTE/
VENDEDORA, os débitos existentes sobre o imóvel, até a data do Leilão; b) Evicção de Direito: A responsabilidade 
da VENDEDORA pela evicção fi cará limitada à devolução, quando aplicável: (i) do valor pago pela aquisição do imóvel; 
(ii) das despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) das despesas condominiais e tributos pagos pelo 
COMPRADOR, relativos ao período posterior à data da arrematação; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, 
das despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a 
posse indireta do imóvel, excetuando-se os casos em que as Ações Judiciais, façam parte das descrições dos imóveis. 
3) DIAS E HORÁRIOS DOS ENCERRAMENTOS DOS LEILÕES: O Leilão será realizado somente na forma eletrônica 
(online), fi cando disponível no portal: www.megaleiloes.com.br, para lances, até o dia 05 de novembro de 2020, com 
encerramento a partir das 10:00hs. 4) CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 1.1. À VISTA - será concedido desconto 
de 3 %, sobre o valor do arremate; 1.2. PARCELADO - com Alienação Fiduciária a favor da Vendedora, sendo: 1.2.1. 
Sinal mínimo de 40% e o saldo restante, em até 12 parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. 1.3. 
Em todas as condições acima, incorrerá a comissão de 5%, sobre o valor de arremate, que deverá ser pago ao Leiloei-
ro, pelo arrematante. 1.4. Finalizado o Leilão, o arrematante vencedor será contatado, para que em até 48 (quarenta e 
oito) horas, efetue separadamente os respectivos pagamentos, tanto do valor total do imóvel ou do sinal (se parcelado), 
como o da comissão do leiloeiro, em contas correntes que lhe serão informadas oportunamente. 1.4.1. Desistência: O 
não pagamento dos valores de arrematação, seja oriundo do Leilão ou de eventual Proposta, da Comissão do Leiloeiro 
ou envio de documentação, nos prazos estabelecido neste edital, confi gurará desistência ou arrependimento por parte do 
ARREMATANTE, podendo este sofre as penalidades cabíveis, para pagar os valores devidos, em favor da VENDEDORA, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas. 
Poderá ainda o Leiloeiro, emitir título de crédito para a cobrança (boleto) dos valores de comissão, encaminhando-o a 
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 
1.5. A Posse e os trâmites para a transferência do(s) imóvel(is) para o arrematante, serão acordados entre as partes, 
após o pagamento pelo arrematante, dos valores do imóvel (integral – se à vista ou sinal – se parcelado) e da comis-
são do leiloeiro. 1.6. O ARREMATANTE/COMPRADOR assumirá integralmente todas as responsabilidades advindas 
das benfeitorias existentes nos imóveis arrematados, averbadas ou não em registro imobiliário, fi cando a COMITENTE/
VENDEDORA desobrigada para todos os fi ns de direito de todos os atos que visem a sua regularização e garantias 
construtivas. 5) O valor da comissão do Leiloeiro, a ser pago pelo arrematante/comprador, corresponderá a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor de venda do imóvel arrematado (conforme Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1.932, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 1º de fevereiro de 1.933, que regulamenta a profi ssão de Leiloeiro 
Ofi cial) e deverá ser depositado pelo arrematante diretamente em conta corrente bancária de titularidade do Leiloeiro. 6) 
DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet através do 
Portal www.megaleiloes.com.br. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal acima e deverão ser 
aceitas pelo interessado em participar do leilão. Maiores informações: (11) 3149-4600.
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de bem IMÓVEL e de INTIMAÇÃO do executado ESPÓLIO LUIZ MARTUCCI (CPF/MF 
100.471.828-49), na pessoa de seu inventariante e herdeiro LUIZ CLAUDIO MARTUCCI (CPF/MF 763.699.438-00), e seu 
cônjuge, se casado for; dos demais herdeiros LAURA MARTUCCI PERRUZZETO e GILBERTO MARTUCCI (qualificação 
ignorada), e seus respectivos cônjuges, se casados forem; da viúva meeira e coproprietária ILDA RODA MARTUCCI 
(CPF/MF 895.068.478-00); da ocupante ALAIDE APARECIDA SILVA (CPF/MF 723.641.738-68), e seu cônjuge, se casada 
for; e demais interessados , expedido nos autos da EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 1502315-43.2018.8.26.01 15, em 
trâmite no Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Campo Limpo Paulista/SP, requerida por FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA. Nos termos do Art. 881, § 1º e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s), através do portal de leilões on-line da www.leiloei.com , em condições que segue: O 1º LEILÃO 
em 09/11/2020, às 14h00 e término em 12/11/2020, às 14h00, e não havendo licitante seguirá, sem interrupção, o 2º 
LEILÃO até o dia 03/12/2020 , às 14h00 (horários de Brasília/DF). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS) – LOTE DE TERRENO, sem 
benfeitorias, sob n.1, da quadra”1”, do loteamento denominado Jardim Laura, localizado no município de Campo Limpo 
Paulista, SP, comarca de Jundiaí – SP, com a área de 450,00m², que assim se descreve: medindo 17,00m de frente para a 
Avenida da Integração; por 30,00m da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando pelo lado direito, visto da referida 
Avenida, com Alex Helmut (Av.01); pelo lado esquerdo com o lote n.2; nos fundos, mede 15,00m e confronta com parte do lote 
n. 17, todos na mesma quadra. Contribuinte: 004.019.001.001. Matrícula nº 168.112 do 2º CRI da Comarca de Jundiaí/SP. 
BENFEITORIAS – Consta do Auto de Avaliação, à fls. 30-32 dos autos, que sobre o terreno existe uma construção com área 
de 147,00m². AVALIAÇÃO – R$150.000,00 (maio/2019 – fls. 33/34 dos autos). ÔNUS – Consta da referida matrícula, 
conforme Av.03 (14/06/2019), PENHORA nos autos da Execução Fiscal, processo nº 1501441-92.2017.8.26.0115, ajuizado 
perante o Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Campo Limpo Paulista; consta ainda, conforme AV.04 (26/08/2019), a 
PENHORA EXEQUENDA. Não constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DÉBITO EXEQUENDO 
– R$8.353,71 (maio/2020 – fl. 90 dos autos), que será atualizado até a data da alienação. DO PAGAMENTO – Deverá ser 
efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo. 
DA PROPOSTA DE PARCELAMENTO – Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas 
escritas de arrematação parcelada, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juiz da causa. COMISSÃO LEILOEIRO 5% 
do preço de arrematação do bem. DEPRECIAÇÃO EM 2º LEILÃO não serão aceitos lances inferiores a 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – Edital completo com forma de 
pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações do arrematante, transferência do bem e demais condições no 
site www.leiloei.com . A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em resumo que será publicado e afixado na forma da Lei. Campo 
Limpo Paulista, 06 de agosto de 2020. GABRIELA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES JUÍZA DE DIREITO
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3ª VC do Foro Regional do Jabaquara/SP Proc. nº 1038349-30.2015.8.26.0002 EXEQUENTE: ONIX PRIME FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (18.387.112/0001-02). EXECUTADOS: CHB COMÉRCIO, IMPORTAÇÃOE 
EXPORTAÇÃO EIRELI e outros (15.455.285/0001-22). PROPRIETÁRIOS E EXECUTADOS: CHANG MING SHENG 
(CPF/MF 665.764.908-87) e sua cônjuge CHANG WANG YUEH CHUAN (CPF/MF 012.543.068-03). CREDORES: 
trabalhista FERNANDA SOUZA DA SILVA e JUÍZO DA 9ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO; fiscais: FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO e PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO Encerramento 1º Leilão: 26/11/2020 - 15h00 
Matrícula 11.375 - Lance Mínimo: R$ 1.210.605,88 *Matrícula 10.603 - Lance Mínimo: R$ 2.336.826,36 *Encerramento 2º 
Leilão: 16/12/2020 -15h00 Matrícula 11.375 -Lance Mínimo: R$ 726.363,59 *Matrícula 10.603 -Lance Mínimo: R$ 
1.402.095,82 **Os valores serão atualizados à época da alienação. Prédio e respectivo terreno – R. Bela Cintra, Nº 683, 
São Paulo/SP. MATRÍCULA 11.375 – 13ª CRI DE SÃO PAULO/SP. CONSTA ÔNUS e DÉBITOS FISCAIS. Uma casa – R. 
Fernão Dias, Nº 121, São Paulo/SP MATRÍCULA 10.603 – 10ª CRI DE SÃO PAULO/SP. CONSTA ÔNUS e DÉBITOS 
FISCAIS. Leia o Edital Completo no site do leiloeiro (Art. 887, § 2o , CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do 
leilão online. Av. Fagundes Filho, 145, Cj. 22, Ed. Austin – São Paulo/SP. Eduardo Consentino, Leiloeiro oficial – JUCESP 616 
e/ou seu preposto em exercício João Victor Barroca Galeazzi. Tel. 11-4083-2575 – www.BIASILEILOES.com.br

WWW.SATOLEILOES.COM.BR

(11) 4223-4343

@SATOLEILOES

Leilão da Prefeitura de Cotia
71 Lotes de Bens Diversos.

Edital e condições completas no site.

Encerramento: 06/11/2020 às 10:00

2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR e de intimação da executada RUTE CONCEIÇÃO DE SILLOS, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 151.093.078-73, bem como da credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-
04. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de Alienação Particular do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de RUTE CONCEIÇÃO DE 
SILLOS - Processo nº  1089810-67.2017.8.26.0100 – Controle nº 2137/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br , em conformidade com o disposto no 
art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em 
vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br . Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DA ALIENAÇÃO PARTICULAR – A alienação particular do bem será realizada por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, a ALIENAÇÃO PARTICULAR terá seu início no dia 03/11/2020 às 14:00h e terá seu 
encerramento no dia 27/11/2020 às 14:00h. DO CONDUTOR DA ALIENAÇÃO – A alienação será intermediada pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
IMÓVEL – O valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da 
alienação judicial.  DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br . DOS DÉBITOS – 
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a 
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor 
judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito nos autos, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, em caso de pagamento parcelado, a 
comissão devida será retirada e paga proporcionalmente, à medida que as parcelas forem sendo adimplidas. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.  RELAÇÃO DO 
BEM: MATRÍCULA Nº 41.430 DO 17º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 53, localizado no 5º 
andar do Bloco 02, integrante do “Residencial Novo Andaraí”, situado na Rua Manguari, nº 329, no 36º Subdistrito Vila Maria, contendo a área privativa 
de uso exclusivo de 60,0608m2, área comum de 15,30548m2, totalizando 75,3663m2 de área total construída, com a fração ideal de 0,56217% no 
terreno. Cabendo-lhe uma vaga na garagem do condomínio para estacionamento de um carro de passeio pequeno. Consta na Av.01 desta matrícula 
que do registro feito sob nº 200, na matrícula nº 23.287 deste Oficial de Registro, o imóvel objeto desta matrícula acha-se hipotecado a favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária a executada. Consta ás fls. 167 no laudo de avaliação que o apartamento nº 53, no 5º andar, Bloco 02, atualmente é denominado pelo Bloco 
“B” e que o mesmo está situado á Rua Manguari nº 329, atualmente denominada pelo nº 501. Contribuinte nº 063.077.0821-2 (área maior). Valor da 
Avaliação do Imóvel: R$ 228.882,77 (Duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos) para Outubro de 
2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 
92.182,59 (Outubro/2020). São Paulo, 21 de outubor de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi.  Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli Juiz de Direito

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ELIAS NUNES DE OLIVEIRA 
(depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 478.490.294-53; e sua mulher NILANDE SAN-
TOS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 397.801.618-48. O Dr. Seung Chul Kim, 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente 
Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo proces-
sam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO COTIA 1 – GUAMIRIM em 
face de ELIAS NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS - Processo nº 1009915-32.2016.8.26.0152 – Controle nº 3508/2016, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O 
bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas con-
dições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será 
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o dispos-
to no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔ-
NICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/11/2020 às 10:30h e se encerrará dia 
10/11/2020 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 10/11/2020 às 
10:31h e se encerrará no dia 01/12/2020 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apre-
sentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º 
do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso 
a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo 
marca Chevrolet, modelo Classic, placa EML3317, ano 2009/2010, renavam 0193540614, chassi 9BGSA1940AB233822, 
cor vermelha, álcool/gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao 
veículo no valor total R$ 1.381,06 (23/09/2020). O bem encontra-se na Rua Maria Jose Celestino Saad, 245, Cond. Vale 
Verde, Rua 12, Apto.14, Torre 40, Jardim Isis, Cotia/SP, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação 
do bem: R$  16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) para março de 2019. Débito desta ação no valor de R$ 
11.490,40 (abril/2019). Cotia, 25 de setembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Seung Chul Kim - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

LEILÃO PRESENCIAL E ONLINE

MOTOR DE POPA 26/10/2020 . 10H (16) 4042-2550

RIBEIRÃO PRETO-SP: Rod. Abrão Assed, KM 50 (Sentido Serrana) 
- Recreio Anhanguera - Ribeirão Preto - CEP 14097-500

*Veículos retomados de financiamento www.winleiloes.com.br

Venda no estado em que se encontram,
demais condições no catalogo do leilão.

Luiz Eduardo Gomes . JUCESP Nº 969

• 65DS1112447 • 65DS1125328 • 65DS1127374

O Leilão será realizado com limitação de até 50 pessoas, devido às restrições impostas pelo Ministério da Saúde.

ALEXANDRE TRAVASSOS
Leiloeiro Oficial

JUCESP 951
LEILÃO JUDICIAL ONLINE

Edital em Resumo
Veículos Diversos

1ª Praça 04 de novembro de 2020 às 10h00 / 2ª Praça 26 de novembro de 2020 às 10h00

2ª Praça: 50% do valor de avaliação
2ª Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga- SP. 

Processo: 1004625-74.2016.8.26.0010/01 
Executado Eduardo Alexandre Fiorotto

DIREITOS AO APARTAMENTO Nº 101 localizado no 10º andar do CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO LARANJAL, situado na Rua laranjal nº 146, no 18º subdistrito Ipiranga, 
contendo área útil de 55,4240m², a área comum de 37,580m², incluído o direito de 
uso 1 vaga de garagem para estacionamento e guarda de 1 automóvel de passeio, 
em local indeterminado, sujeito ao uso de manobrista, na garagem coletiva 
descoberta, perfazendo a área de 93,020m² e correspondendo-lhe a fração ideal do 
terreno de 1,280%. Referidos direitos decorrem do Contrato de Promessa de Venda 
e Compra não averbado na Matrícula. Matrícula nº 111.597 do 6º CRI SP. Contribuinte 
nº 049.048.0035-4, 0036-2, 0037-0, 0038-9, 0039-7, 0040-0 e 049.048.0041-9 
(em área maior). Avaliação: R$230.000,00 em junho de 2019 - fls 140. Avaliação 
Atualizada: R$ 237.307,83 - para Setembro de 2020.

Consulte o Edital completo no site www.sold.com.br 
Informações (11) 3296-7555 www.gazetasp.com.br
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